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2 :ANNAllS DO J;IENADO 

O Sr. 1" Secretario dá cünta do seguinte: 

· OI'J'icios: 
Um do Sr. Min ist1•o dn .Tusli(•.n e Nego cios interiores, 

transmittindo a mensa~;em com que o Sr. Presidente, da 
Hepublica r•estilue clous dos .uutogmphos da l'esollll;ão do 
•Congresso Nacional, promulgado, referente ús decretações do 
estado do sitio feitas pelos docl'otos ns. 10.700, 10.707, 
10.855 o 10.8G1, do corrente anno. - Archive-so um dos 
autographos o ren1etta-so o outro :'t C amara clíls Deputados. 

Outro do Sr. 1" Ser:!'elario da Camm·a dos Deputados, 
remettondíl um dos nuto~;ruphos da resolução elo Congrosso 
Nacional, sanccionada, que abre ao Ministerio da Fazenda o 
C!'edilo de 90G$597, para. occorrel' · no pagamento devido a 

· Verano Alon8íl Gomes dB Almeida, em virtude de ~;ntenoa 
,iudiciar•ia. - Archivc-se. 

Outro do Sr. Dr·. I:Ierr:ulano Nina Parga, governador.· do 
Estado do Maranhão, agradecendo a participação do Sonildo 
de· estar oonstituida a Mesa que tem ele dirigir os trabnlllos 
dn presente sessão. - Inteirado. 

Oul.ro do Sr. D1·. Cos(;a 1\larques, presidente díl Estado 
do ntatto Gt•osso, ol'l'crecendo um exemplar impresso da men
sag-em que dirigiu (t A'ssembléa Legislativa do Estado por· 
occasião da abertura dos t·espeetivos trabalhos. - Inteirado. 

'felegrammns: 
Um do Sr. Bcn,jami11 BarJ•oso, expedido do ·Estado do 

Cearn, do tco1' seguinte: «'l'enho a honr:~ de cílmmunicar n 
V. Ex. que, eleito presidente deste Estado para completar o 
periodo consl.itucionnl do 10:12' a 101G, prestei nesta data o 
devido compromisso perante a Assembléa Legislativa e as
sumi o referido carr:ro. Provaleco-me dn opportunidnde para 
apresentar u V. Ex. os meus protestos de alta estima e clis
tinctn consideração. - Intci t·ado. 

Outro do Sr. Bueno Brandão, presidente do Estado de 
Minas Goracs, communicando que se instnllou no dia 27 de 
:i unho o Congresso Legislativo do referido Estado. - ·;n
tcirmlo. 

fiequm·imento do Sr·. Virgílio Cardoso ·de Oliveira, admi
nistradO!' dos Correios do Eslado do Pará, solicitando con
tagem do tempo pnrlt -o effeito da aposentadoria. - A' Com
missão do l<inancns. 

O Sr. 2' Secretario declara que não hu pareceres. 
' . ' 

. O Sr. Ado,pno. Gordo diz que vem pedir ao Senado se 
digno mandar mseru· na twtn. de seus trabalhos um voto de 
profundo pt•zaJ• pela gt•nndc perda· que acaba de sofl'rer a 
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l'atria oom o desapparecimento de um de seus mais e~i
nentes' filhos - o Marechal Luiz Mendes de Moraes. (Mu~to 
bem.) • - t• Não ba nesta Casa do Congresso quem nao rvesse co-
nhecido esse brazileiro illust.re, essa figura que se tornou no
tnvcl no Exercito, o de alta saliencla rio ,nosso melq soei'!!, 
esse homem que soubo impor~se ao respeito, ú. consrperasuo 
.c ú estima de seus camaradas o de lodos os s"'us conCildadaos, 
pelos serviços bcnemcritos o oxcepcionaes que ·prestou ao 
paiz, durante \lm longo período - de mais de 40 annos - em 
todos os postos que occupou. 
· Nüo ha nesta Casa. do Congresso quem nüo tivesse co
nhecido esse homem integro e altiv(), imagem vJv.a da honra 
c do. patriotismo o mais puro e elevado, quem não tivesse 
conhecido esse soldado leal, bravo, calmo o illus'trado, ·que 
soubo conquistar todos. os seus postos até o de marechal do 
nosso Exercito por seus merecimentos e serviços. 

Professor da Escola Militnl' do Rio Grande do Sul, Jogo 
no inicio da sua carreira, director c o verdadeiro organizador· 
do Collegio 1\WiLar, · commandante do uma das linhn.s de fogo 
nesta Capital, por occasiüo da revolta de 1893, chefe da casa · 
militar de Prudente de Moraes, durante a sua presidencia, 
commandante do 1• districto militar, sub-chefe do estado
maiür do· J~xcrcit.o, commnndante da guarnição desta Capital, 
membro do Supremo Tribunal Militar, e Ministro da Guerra, 
na pr·esidcncin Affbnso Penna, o marechal Luiz Mendes de 
Mornos, no exercício dess·as e de muitas outras commissõcs 
que desempenhou, dessas e de muitas funccões que exerceu, 
sempre se revelou um homem notnvel, um official intelligen
tissimo, de vasta cultura c de extraordinnria competencin, 
procurando sempre, quaesquer que fossem as circumstancias 
em que se viu collocado, mspiracões em seu dever, em sua 
honra ·c em seu patriotismo. 

Proclamada n Republica, foi nomeado Governador de Ser
gipe e de La! modo se manteve elle no exercício desse cargo, 
tão brilhante foi n sua administração, tão bem se compenetrou 
do seu dever no momento cm que se implata;vam as novas 
instituições no paiz, que mereceu da tribuna da Camara os 
mais honrosos elogios por parte de um dos mais eloquentes 
parlamentares que tcem tido assento no Congresso Federal. 

Precisará, porventura, rememorar agora esse extraordi
nario exemplo de honra militar, de valor, de lealdade e dedi
cação que deu a 5 de nov.embro de 1893, que tanto o •elevou e 
di~ificou po p~iz e l?erante o estrangeiro, cahindo gravemente 
ferrdo quando 1mpedm que o punhal do agente dos conspira
dores tirasse a vida do Chefe da Nacão? 
. . Um dos .mais brilhnn.tes orgãos de publicidade desta Ca

pital disse .que o mnl'echal Luiz Mendes de Móra:es foi um 
t.ypo modelar de soldado o de cidadão. 

Pois bem: como representante de S. Paulo, de ond'e ern 
elle filho, vem pedir ao Senado um voto de profundo pezar 
pelo dcsappareciment.o desse t.ypo modelar de soldado e de 

.. ~~ ........ . 
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cidadão, tlesse soldado e dessa cidadão que um toda u su:t 
lungtL vida scmpr.c se dedicou ao . sc.t·vi~·O da causa. publica 
com honm, com. altivez c com elevada comprchcnsão do s011 
dov·cr. (Mu.itro bem; ?llltito úcm.) 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o rcqucl'i~ 
rnento que acaba de formular o Sr. Senador Arlolpho Gordo, 
Paru que se insira 1m acta dos nossos trabalhos do hoje um 
voto de pczm· pelo i'nllecimento do marechal Luiz Mendes do 
Moraes, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi uppro,•ado unanimemente. 

O Sr. Mendes de Almeida -Sr. Presidente, o Senado, como 
todo -o povo, conhece a· maneira por que foram vi cLimas 110 
ll'I'avissimo nl.lentado de Saraj•evo, nn Bosnia, o principu 
herdeiro da corôa da Austria-Hungria; Sua Alteza Sereníssima. 
(J archiduque Francisco l!'emando o sua digna esposa. Todas 
as nücües tcem manifestado pOI' fórmas diversas a profunda 
ind§nação, o profundo pezar que causaram taes factos, o csl011 
certo do que o Senado me acompanhará no r.cquerimcnlo que, 
r:•m nomo da. Commissão de Constituição o Diplomacia, fal•o, 
no sentido de ser inse!'ido um vol'O de pr·orundo peznr por esse 
infausto acontecimento, que enlutou us nações unidas sob a 
corôn dn Ausl1•ia c n casn do I:Ta.bsburgo, o bem ·assim que •esta 
Casa do Congresso envie tclogrnmmn de pesames nos presi
dentes das altas corpornçüc.s legislativas daquclle Imperio, 
cuja amisa.de com o Brazil é tradicional. (Jllu'il'o bem.) 

Posto a votos, é approvndo o requ.crimen lo. 

O Sr. Mendes de Almeida -· Sr. 'Presidente, não põc'1i'i 
deixm· de merecer o r~pplnuso de todos os brn~ileiros o lacto 
momomvcl dn intcrven"ão i'citn pelo concurso das trrR mais 
imr.ortnnles republicas "sul amcrrcanns - Ar'l'entina, Brnzil, 
Cllilo - no intuito de dirimir a gravo e san~rcrta contcnd:t 
que n.men•;ava p'rolongnr-sc ont.rc as duns na•;õe.• co-irmãs.
n 1\opublica do i\!exico •J a dos Eslndos Unidos ela Amoricn do 
:Xorte. 

O 11apel brilhantíssimo que evidentemente represent:wam 
as tr·•Js Hcpublicas sul nmcricanns, assumindo, rcln primeim 
da pu.innca e da força moral que as anima c da cohesüo o nmi
da pujança c dn forca .mo:•nl que ns anima e dn cuilesüo c ami
sade quo ligam esses povos entro si, bem met'•'('C que o Con
gi•esso Nacional o rer;istre nos ~eus Annaas c se congratule com 
(JS reprcscntnntcs dessas 1'6publicns. entro nó~. c bem assim 
cDm os presidentQ~' dns camnrns allus dos qu:\tN pnizes que 
(Jcnbo de r.if.nr. · 

Não ~ nccessario, ahsolutnmente, fundnmcnlnr nem .iusti
.ficar esses applausos; clles estüo cm todos os corações, c pot· 
toda n parlo são unnnimes ns ·mnnii'estacões du r ovO' llmzilei
ro por tão fausto nconleeimenlo, a que a imp,•n.Ma brazileim 
tem dado lodn n publicidade • . , ' ' ' . 

" ...... , .... ' ...... 
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A Argentina, o Brar.il o o Chilo dcrnm um l';~cunclo c sa
·lulat• exemplo do seu amor t'L paz c ú c:ordiulidade no conti
·nento americano, c os Estados Unidos c o l\lexico. acceitandG 
essa med iac.üo, mostraram, por sua vez, u cordura e o senti
mento de que se· acham possuídos, manifestand"· ao mesmo 
tempo o dese,io de contribuir pat•a a grande victoria do se
·rmlo, pnrn o triumpho do pacifismo contra as lulas sangrenta!! 
11 o espírito ele conquista. 

]~' ncslu sentido CJllc formulo o meu requerimento pnra qur. 
o Senado se congratulo com n 1\:r•gentina e o Chile, paizes que 
~oopm·aram eorn o Bt•ar.il nossa intcrvent•ão e com os :J~st.ndos 
Unidos da Amarica do Norl.o c o Mcxico, paizes quo n anceita
mm, dando um beiJo exemplo elo fraternrdadc universal. (Muito 
bem.) 

Consultado,· o Senado approva o requerimento do Sr. 
Mendes de Almeida. . 

O Sr. João Luiz Alves- S!'. Presidente, tendo se ausen
tado desta Capital o Sr. Senador Cunha Pedrosa, venho roque
J•er a V, Ex, que se digne do dm·-lhe substituto na Commis~ 

. são de Justicn c Legis,lacão, 

, O Sr. Presidente - Nomció ·o Sr. Epitacio Pessoa para 
substituir na Commissfio de Justiça e Legislação ao Sr. Cunha 
Pedrosa. · - , 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - A ordem do dia consta apenas de tra-
balhos do Commissücs. · 

Não havendo mais nada a tratar, vou lcvnntnr n sessiío. 
, Designo pnrn ordem do dia da seguinte a mesma dn de 

llO,/e. 

r.evnnta-sc a sessão t'Ls 2 horas da tarde. 

39' SESS,\0, EM 2 DE .TULHO DE 1\Hit 

• 

, Pllf.BTDENC!A DO Sll, PINIIEII\0 MACHADO, 'VIC!l-PRES!DENT!l 

A' i hora da tarde, presente numet•o legal. nbrc-so n ses
s,iío, a que eoncorrem os Srs. Pinheiro Mnclindo, Araujo Góes, 
]'cdro Borges.Gonzng-u .Ta~·me,Gabr•icl Snlgadt),Mendcs do Almei
da, ,José Euzebio, Urbano Snnlos; Pires Fcrreira,l\ibeiro Goncal- · 
vcs, Gorvnsio PnssoH, 'rhomaz Accioly; 'l'nvarcs do ~,yra,E\litacio 
Pessoa, Wnlft•edo Leal, Goncnlves Perreirn, Olivctrn Vn lndüo, 
Gnilhermo Campos, Aguiar o Mello, Luiz Vinnnn. João Luiz 
:Alves,, Sá l~roirc, Augusto de Vasconccllos, Bi!eno _de Paiva, 

·1<rnncrsco Gl~·ccrro, Bt•nz Abrantes, Alencar Gu1mnrues, Gene
roso Marques, Folippe Schmidt e Victorino 1\!onteiro .(Si'·'' 

• 



I~ .ANNAES DO SE!'IADO 

Deixam de comparecer com· causa justificada os Srs. M~· 
tello, Silverio. Nery, Teffé, Laurp Sodré, Arthur Lemos, Ind10 
do Brasil, J!'rancisco. Sá, Ant~mw cje. Souza, Eloy de Souza, 
Cunha Pedrosa, Ribeiro de B~1ttp, Sigismundo Gpnçalves, Ray
mundo de 1\firanda, Goll!es Ribe~ro; Jo~é Ma~cellmo; Ruy Bar, 
bosa Bernardino Montell'o l\!omz Freire, Nilo Pecanha, Lou
reuco Baptista, Alcinrlo Guanabara, Bern,ardo Monteiro, "Fe-. 
Jiciano Penna, Adolpho Gordo, Alfr~do. Elhs, L.eopold() de Bn
lhões José Murtinho, A. Azeredo; Xav1er da Silva, Abdon Ba·, 
ptistá, Hercilio Luz ·e Joaquim Assumpcão (31). 

· E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a 
acta da sessão anterior. · 

O Sr. 1' Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 2' Secretario declara qúe não h a pareceres. 

ORDEM DO DIA. 

O Sr. Presidente- Constando a ordem do.'dia de trabalhug 
de Commissões, vou levantar a sesslío. 

Designo .para .ordem do dia da seguinte a mesma da •ICI 
hoje. · 

. 
Levanta~se a sessão á 1 hora . e 25 minutos, 

40' SESSãO, EM 3 DE ,JULHO DE 1914 

PI\ESIDENC!A DO SI\, PINHlliRQ. MACHADO, VICil-PI\ES!DllN~'Jl 

A' ! hora da tarde, presente numero legal, ab1·o-sa a sr.s
s~o. a que coucorrem os Srs. Pinheiro Machado, Pr.dro Borges, 
G?nzaga Jayme, Gabriel Salgado, Silverio Nery, Indio do Bra
zii, Mendes de 'Almeida, Urbano Santos, Pires Ferreira, ni·· 
beiro Gonçalves, Gorvasio Passos, 'favures de Lyra, :';igis
mundo Gonçalves, Gonçalves Feri·oira, Oliveira Valladão. Gui
lhe!·;ne. Campos, Aguiar .o Mallo, J,,uiz Vianna, João Luiz Alves, 
Sti 1• rCire,. Bueno do Paivn, Fmncisco ÇHycerJO, Brflz Abrante~, 
Josó Murl.mho, Genero~o Marques o V1ctorino Monteiro (2ü). 

~)r!ixam de comparecer com causa ',justificnda o~ Srs: 
Al-nu.J~ Gôes, M~tcllo, Teffé, Lauro Sodré, ArLhur Lemos, Jost! 
Euz·abiO, Franc1sco Sú, 'fhomaz Accioly, Antonio de Souza 

·;F]Ioy d~ ~ouza, Ep.itacio Pessoa, Gunhn Pudrosa, · WalfredtÍ 
~-oal. Ribeiro de. BrJtlo, Rnymundo do 1\'fir~ndn, (1omes llibci~ 
I,o, :rosé ~nrcollmo, Ruy Barbosa, Bernardmo llfon!'~iro, Moni;; 
l! rom, Nilo Pecanha, Lourcnco Btlptistn, Alcmdo Guanabara 

. . . . . . I 
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.\ug-uolo de Vasconccllos, Bemnrdo Montoiro, Feliciano Penna, 
,\dolpho Gordo, Alfredo ElliH, Leopoldo de Bulhücs, A. Aze
I'Cdo, Alencar Guimat·ãcs, X;wicr da Silva, Abdon Baf)Lista, 
J<'elippc SciHnidl,, Hcr1:ilio .Luz e ,Joaquim Assumpção .(3ü) ., 

B' Hda, posLn em djscus~ão e som UebuLo :IPPI'uvnUu a 
uela da scssüo anterior. 

O Sr. i" Secretario dá contn. do seguinte 

EXPEDUTIN'fB 
Te!egrnmmns : . 
Um do Sr. Benjamin Barroso, Presidente do Estado do 

Ccarü, participando a installução da Assembléa Legislativa". 
- In~eirado. 

Outro do St•. Armando Monteiro, secretario da referida 
Assombléu, fazendo identica communicacão. - Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura dos seguinLel · 

P;\1\ECERES 

, N. 18- 19H 

I'or acto administrativo, publicado no Diwrio Official de 
22 de janeiro ultimo, foi aposentado o administradO!' dos Cor
reios do Estado do Maranhão, Viriato Joaquim das Chagas 
Lemos, moLivo por· que esta Commissilo aconselha que seja 
archivado o seu requerimento n. 40, de 1913, solicitando um 
anno de licença, em prorogaoão, para tratamento de saude. 

Sala dns Commissõcs, 3 de julho de 1 OH • ..:._ F. Gl1;cerio, 
Pl'csit!cnt~. - Joüo Ltti::. Alves.- Urbano Santos.-Sá Freire. 

- Victorino Jllontciro.- Tavares de Lyra. -Bueno de Paiva·. 
-Gonçalves Ferreira. -A imprimir. 

N. 19- -1914 

A proposição da Gamara dos Deputados sob n. 91, do 
anno passado, autor·izn o !'residente da Republica n concedeJ• 
a Procopio Pinto da Cunha. l\loura, operaria do 4'' classe. du, 
•i" divisão ela Eslmda de Ferro Central do Brnzil, seis mezes 
de licencn, com ·ordenado, u .conl.ar de 10' de marco d·o mesmo 
~M. • 

Quatorze mezes süo decorridos depois que foi solicitada 
ao Congresso a proroguçllo dn, licenca em cujo goso se achava 
o roferido operaria, e, como, pelo laudo de inspeccilo quo 
acompanhou o seu req\wrimento, elle precisava apenas do 

' :.~' 
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snis mczrs parn seu tratamento, ·Claro ú que deixou do suhsls-
l.i!' 11 razão ,iustil'icnLivn do pedido, . 

A proposição deve ser, pois, rejeitada. 
Snln das Commissões, 2 de ,julho de 1P14. Ji', Glu-

ccrio, Presidente. - Tava1•cs ele Lura, Relator. - UrbawJ 
Santos. - Sá P1•d·rc. - João Lui: Alves. - V'ictorino Mon
feil•o, - Gonça.lvc.Y F'c1•rc·lra. - Bucno c/c Paiva, 

PROPOSIÇ,\Jo 0;\ CAlifA R.\ DOS DEPU'rADOS, .~. ül, Dl~ 1 Ül3, o\' QUE 

SI?: REI'lmE O P.\RECER SUPI\A 

O Congresso N'nciona.I resolve: 

1\rt. 1.• Ficn. o Presidente da Republica autorizado a 
conceder no Sr. Procopio Pinto da Cunha Moura, operariu 
êe <I' classe dn <I' divisão dn Estrada do Fc!'ro Central do 
Brazil, seis mczes de licença, com ordenado,.a contar de 10 dtJ 
marco do . corrente unno. 

Art. 2.• Revogam-se ns disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 27 d·o dezembro de 1Pl3,-Sabino. 

'Barroso Junior, Presidente. - Antonio Simeão elos Santus 
Leal, 1' Secretario. -Raul de Moracs Vcioa, 2• Secretario 
A imprimir. 

O Sr. Presidente !e o soguinte 

rmr.A1'0Aio 

Srs. Senacrores -Um mez antes de 'dar começo nos seus 
trabalhos' ordinarios, o Congresso, em 1913, se reuniu em ses~ 
são extra:o·rdinaria, por convocacão do Poder Executivo, feita 
']leio decreto n. 10.035, daquelle anno. 

Verifi~ou-se a 2 de abril a so!emnidadc da abertura dessa 
sessão, que se prolongou nté 3 de ma:io, data cm que foi encer~ 
rndn, abrindo-se na mesma occnsiüO< a seS'llnda sessão ordi~ 
nnria da s• legislatura. 

Dos trabalhos do Senado durante a sessã-o extraordina
Tia já vos dei conta no relatorio que, em ,comeco da sessão. pas
sada, submctti á vossa nnreciacão. ., 

. Aberta a sessão ordinaria, procedeu ello sem demora á 
olmo~o de sua Commissão do Policia, reelegendo para o cargo 
de VJCc-Presidonte o signatnrio deste rolatorio; para o de 
:t
6
•· Secretario o Sr. Ferreira. Chaves; para o de 2• o Sr. Arau.io 
óes; para o de 3' o .sr. Pedro Borges, e elegendo para o do 

4" Secretario, que até pouco antes fôra oocupado pelo ex-Se
nador Candido de Abreu, o Sr. José M•nria 1\fete.Jlo. 

Nos dias subsequentes foram reeleitas as demais Commis- · 
sões Permanentes, ficando a O de ·maio· oonolui'do todo esse 
trabalho de eleiciío. 
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SESS.'i.O E~l 3 DE ,HJJ.!IO JlE Hl!t 

nECONHECIMENTO DE PODEDES 

"o\114 de maio o Senado npprovou.ns eleições que se haviam 
realizado no Estado do Paraná, para preenchimento da vaga 
<lo Sr. Candido do Abreu, que rcnuncitírn no mandato, e reco
nheceu Senador .por esse Estade~ o Sr, Francisco Xavier da 
Silva, que tomou assento n 12 de. ,i unho. . 

A 2 de ,iulho npprovou as que se realizaram no Amazonas, 
pnrn preenchimento da vagn deixada pelo Sr. Jonathas Pedrosa, 
que tambcm renunciou no mandato, e reconheceu Senador por 
esse Estado o Sr. Antonio Luiz Von lloonho!Lz, que tomou as- ' 
sento a 7 de julho, 

A '20 de setembro reconheceu, com() Senador pelo Estado 
de S. Paulo, na vaga que o fallecimcnto do Sr. Campos Salles 
abrira, o Sr, Adolpho :Af!'onso ·da Silva Gordo, que tomou 
nssento na mesma data. . . 

. Finalmente, a 10 de dczemhro reconheceu .o Sr. Joaquim 
:Augusto de Assumpçã,o, que o Estado do· Rio Grande do Sul 
elegeu na vaga que se nbriro, na sua representação pelo falle
cimento <lo Sr. Diogo Fortuna. A 22 de dezembro tomou assento 
o novo Senador. 

PRO.TECTOS, PROPOSIÇÕES, VET~S E PARECERES 

No correr da sessão foram offercCidos á consideracão do 
Senado 31 projectos e 94 proposições da Gamara dos Depu-
tados. . 

Do prefeito munic!pnl vieram 17 resoluções do Conselho 
l\Iunicipal por clle vetadas. 

As Commissõcs Permanentes cmittirnm 296 pareceres. 
sendo: a de Financns,20ó; a de Redacção, 27; a de Marinha c 
Guerra, 21; a de Justion o Legislncão, 10; a de Constituição 
o Diplomacia. 13; a de Policia, 8 o :n de Poderes, Q. 

Foram dirigidos a esta Camnrri 58 requerimentos o re
prescntacües diversas. 

Figuram nn synopse nnnexn M· presente relalorio, pen
dendo de dclibcracüo: trcs resoluções vetadas pelo Presi
dente da Rcpubli'cn, ·!53 projectos, H3 proposicões da Cnmnrn 
dos Do pu tndos, cinco pareceres de Comm issões, dous do l'dder 
Bxecutivo, 23 vetos do prefeito, trcs oi'ficios o telcgrnmmns o 
89 requerimentos <li versos. · 

Das 75 resolucões do Congresso, enviadas tí snncciío, 61 
o foram pelo Sonndo c 11, pela Cnmnrn dos Deputados. O 
l't·csidentc dn Republica negou snnccão tis seguintes: 

c~nipurando os sargentos nmimucnscs do. Exercito nos 
escreventes da Armada; · 

reformando o ensino militar; 
. modiricando _os nrL1. 2GG, 277 e 278 do Cocligo Penal, l'c

lnllvos tí cot•t•upcao. de meno.t•os, nos cr1mes contra a scgurnncn 
da honra c honcsLtclndo dns familins o no ultraje publico' no 
pudor. 
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Além das mencionadas acima, enviou ao Pr·csidcnte da 
.Uopu'blica, pura scl·cm puuiicadus, mais quatro l'esolucG~s: 
·ns que prorogaram até 3 de outubro, 3 de novembro, 3 c 31 
de de~emilro a sessão legisluLiva. 

DenLre os vm·ios assumptos que mereceram a aLtcncão 
do Senado, no r:OrNr da Ressão passada, pódem destacar-se 
os seguintes: reorganizacüo da ,iustica mililnr; modificação 
dos arts, 2GG, 277 ~ 278 do Codigo l'onal; remodelacfto da 
administração· naval; leg·isluc.üo eleitoral; aposentndm·ia dos 
funccionarios publicas e os orçamentos. 

ORÇAMENTOS 

Só a 27 do novembro chegou no Senado o primeiro pro
jecto de areamento, o das despezas do Ministerio das Rela
ções Exteriores,· chegando todos os demais no correr do mez 
de dezembro. 

Dahi veitt quo os trabalhos lr.gislativos tiveram ainda uma 
vez que se prolongar até o ultimo dia do a.nno. 

LIC!lN()AS 

·Durante a sP.ssão ·obtiveram !icenca. pava deixar por al
gum tempo de comparecer t\s sessões os Srs. Senadores Sá 
Freire,· Indio do Brazil, Antonio Azeredo, ThOmaz Accioly e 
Epitacio .Pessoa. 

RllNTJNC!AS 
I 

Por haver a~sumido o cargo de Governador do llio Grande 
do Norte renunciou no mandato de Senador por esse Estado 
o Sr .. Toaquim Ferreira Chaves. 
' Por have1' nccoitado e assumido o de ministro do Supremo 

Tribunal J:•r.dernl, o Sr .. Tosó Luiz Coelho e Campos renunciou 
a 3 de outubro de 1013 ao ele Senador· pelo Estado do Sergipe. 

I'ALLECIMENTOS • 

Tms rudes golpes soffrcu o S8nnclo no decurso da ·sessilo 
legislativa passada. 

A 21 do ,junho falleceu o Dr. Diogo Fel·nnnrlos Alvares For
tunn, que, depois de cm succcssivas lcgislatul'us repr·escntnr . 
na ·c amara dos Deputados o Estado do R i o Gr·ande do Sul, ' 
1'õt·a eleito, poucos mezes antes, para substituir no 'Senado o 
Sr. Cassiano do Nascimento, que em fins de :1912 fallecera. 
Assim, durante dous mezes apenas, desempenhou elle o novo 
mandato que o Rio Grande do Sul lhe confiára. 

Aindn no mesmo mez de junho, n 28, era o Senado sur
prehendido dolorosamente com a noticia de que J'alleccra o 
eminente Sr. Campos Snllcs, Senador por S. Paulo, estadista 
illustre, cujo nome ficou pnru sempre gravado brilhantemente 
nas paginas da historia republicana. · · 

•.', 

• 



SESSÃO EM 3 DE JULHO DE :19:!4 

Finalmente, a 22 de dezembro, falleceu o venerando St·. 
Francisco Portella, Senador pelo Estado do Rio de JaneiL·o. 

A' memoria desses dignos hrazileiros prestou o Senado as 
devidas homenagens em occaaiüo opportuna. 

PREENCHIMENTO DE VAGAS 

Em consequencia das renuncias e dos fallecimentos, a. CJUO 
acabo de me referir, cinco vagas se abriram no Senado em1 fJ13. 

Duas dellas foram preenchidas, as dos Srs. Campos Salles 
e Diogo Fortuna, pelos Srs. Adolpho Gordo e Joaquim As
sumpcão, conforme acima se acha referido, na parte relativa 
ao reconhecimento de poderes. 

Para o preenchimento das dos .Srs. Coelho o Campos e 
Ferreira Chaves l'ealizaram-se eloicões nós Estados de Ser
gipe e do Rio Grande do Norte, a 11t do dezembro de 1913 e 
1 de marco de 1914, sendo· diplomados, no primeiro, o Sr. 
Serapião de Aguiar e l'rlello e no segundo o [Sr. Eloy Castri
ciano de Souza.. .. . . _: .. : . .::L~i.. 

Afim de ser preenchida a do Sr. Francisco Portella ainda 
niio foi marcado dia paJ•a a eleicão no Estado do Rio de Ja
neiro. 

VOTOS DE PEZAR 

Além das manifest>acões motivadas pelo fallecimento dos 
tres Senadores acima indicados, outras demonstracões de ma
gun teve o Senado ensejo de dar. 

Assim é que das notas dos seus trabalhos consta a inseJ•
ção dos seguintes votos de pezaJ•: 

Pelo fallecimento do Deputado Rego Medeiros, a requeri
mento do Sr .. S'igismundo Gonçalves; 

Pelo do marechal Bellarmino de Mendonoa e do Dr. An
, tonio de Amorim Garcia, a requerimento do Sr. Generoso 

Marques; · 
·Pelo do marechal Leite de Castro, a requerimento do Sr. Pi-

res Ferreira; · 
Pelo do desembargador José ~<\intonio Saraiva, a requeri

mento do Sr. João Luiz Alves; 
Pelo do ex-Senador José Joaquim Souza, a requerimento 

do Sr. Leopoldo de Bulhões; 
Pelo do ministro plenipotenciari'o Dr: Itibe~ê dn Cunha, 

a rtJquerimento do Sr; Generoso Marques; 
Pelo do Deputado Pedro Pereira do Carvalho, n raqueri

mento do Sr. Augusto Vasconcellos; 
Pelo do ex-Deputado Satyro Dias, a requerimento do Sr. João 

Luiz Alves; . 
Pelo do propngnnclisln republicano Lydio Barbosa, a re

querimento do Sr. Francisco Glycerio; 
Pelo do Deputado João Gaxoso, a requerimento do Sr. Ri-

beiro Gonçalves; ' 
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Pelo do S1•. Antonio Lemos, a requerimento elo Sr. Pires 
}"ort•cirn: ·· · 

Pelo do r.x-Scnudor .Tonquim Pnulo Vieira illnlla, u reque
rimento do Sr. Hnymundo elo 1\Iirnndn: 

Pelo do ex-Deputado Henrique Vallndares, a requerimento 
do Sr. Feliciano Pennn. · 

O Sennclo, ainda corria demonst.rnr,iio do pezar, levantou 
ns .suns sessões de 2 de agosto, d8 4 de outubro,. por mol;ivo 
do !'nllor.imenf.o· do nlmirnnte Bclfort Vioirn, Ministro dn i\Ia
rinlJa, .o do ex..:senador Dr. Virgilio Dnmnsio, n. requerimento 
dos S1•s. Urbano dos Santos o Feliciano Ponna; o mnis a do 
24 do novembro, como homenagem á memoria das victimas do 
naufragio do rebocador Gua1•an1t. a requerimento dos Srs. barão 
de Torre e João Luiz Alves. 

' 

, llOMENAGllNS E CONGRATULA()ÕES 

A requerimento do Sr. Mendes do Almeida, em nome da 
Commissiio do Constituir,iio e Diplomacia, o Senado deliberou 
n 14 de ,junho inserir nn acEa da sessão. um voto ·de congra
tulncões com a Republica Amr.ricnnn pela maneir:t altamente 
distincta por que fôra recebido lá o Sr. Dr. Lauro Müller, Mi-
nistro das Rolncões Exteriores. · · 

Voto idontico e dirigido á mesma •R.epublica .consignou em 
a acta da sessão de 4 de julho, commemorando o anniversario 
da independencia da Amerioa do Norte, por proposta do Sr. An-
tonio Azeredo. · 

A requerimento nindn do Sr. Mondes de Aimeidn, o Se
nndo enviou congrntulnções: 

A' ftepuhlicn Argentina, pelo nnniversario dn sua inde
pendencia, a 9 de ,julbo; 

-A' Republica Franc'ezn, commemorando a dntn do 14 do 
,julho; · 

A' Repuhlicn do Uruguny, a iS de h1lho, anniversnrio da 
sua independencin; '- · . 

A' Republica Suissa, a 1 de agosto, pelo anniversario da 
ConsLitui~ãOo dos Cantões; 

A' Repuhlicn Boliviana, pelo anniversnrio da sua indo~ 
pendencia, a 6 de agosto; · 

A' Ucpublica Chilena, pelo· mesmo motivo, n 18 de se
tembro. 

SESSÕES SECRETAS 

' Oito vezes o Senado se reuniu cm sossiio secreta. no cor
l'N' do nnno qur. pnsRou: n 18 do abril, n 5 de ,julho, a 25 do 
:liíORI.n, a 2, 7 c ·15 do outubro, a :12 c 30 de dezembro. 

Nn primeira c nn terceira estudou o approvou n Conven
cão nssignadn em Bruxellns sobPo abnlromncnlo c nssistencia 
nwrit.ima, · 

Nn segunda approvou nomcncões de diversos mcmhJ•os do 
Cot•po Diplomntico; · 
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Na,; quai'La e quiula c,;ludou a Conv.uu~üo do ; do maio 
du l!IW, fJUl'U moclificnciio da J'ronLeim do llt'uzil com o· Uru
;;uuy, no urroyo S. Mi:;ucl. 

Nt\ sexta upprovou a nomcacüo do Dr. José Luiz Coelho 
c Campos para o cargo de l\IInistro do Supremo Tribunal 

· Fcdcrul. · 
Na selim a npprovou n .do Dr. Pedt•o de •rolcdo para o 

cargo de Envindõ Extraordinario o Ministro P!enipotencia
rio do Hrazil nu Italia, .iunto ao Quirina!. . 

l!'inalmcnlc, na ultima approvou a elo Sr. Oscar ·de 'l'effu 
para ~~inislt·o l'leuipotenciario na· Allemanlm e o Convenio 
firmado cnl!·c. o Br·azil c o Uruguay sobre o lt•afego mu
i.no das suas estradas do J'erro. 

CO~!MISSÕES llSPECIAES E :I!IXT,\S 

Accedendo ao convite que lho fez a Camarn dos Depu
lados, o Senado, a 27 ele agosto, resolveu concorrer para a 
:for·ma(•üõ da uma commissüo composta do Senadores ç Depu
tados, QUe se incumbisse de estudar a solução do problema 
dn borrucha, sendo nomeados para fazerem parlo .de~ta com
missiio os St·s. Senadores E'. Glycerio, Feliciano Penna e 
:Francisco Sú. · 

Deliberou lambQJn, por sua vez, a requerimento do 
Sr. Moniz Freire, Jl!'OPOr à Camarn a constituição de uma 
commissüo mixta para estudar e emittir parecer sobre os , 
projectos existentes de reforma eleitoral. 

Tendo a Camara annuido, foram nomeados pura fazer 
parte da· commissüo os Srs. Senadores João Luiz "~lves, ~a
vares do Lyr·a, Bueno de Paiva o Alcindo Guanabara. 

Na sessão ele 18 de <iutubro, a re.queriment.o elo sr. Alen
car Guimarães, resolveu fazer-se representar por uma com
missão especial no desembarque do Sr. Theodoro Roosevelt, 
sendo, pura comporem essa commissüo, nomeados os Srs. Men
des do Almeida, Alencar Guimarães, Alcindo Guanabara, Nilo 
Pc,,nnlHl c Felippc Schmiqt. ' 

ANNAllS Dll 1827 A 1857 

Continuando a desempenhar-se com cxtreritnrlo zelo o 
constn'nto diligencia d!l tàrefa que lho foi confincla o b!II'ÜO 
Homem ·ele Mcllo, a que, como sabeis, a Commissão de Policia 
deferiu o enc!lrgo de completar ns colleccões de Annaes do 
Senado, organizando os volumes que faltavam, correspondentes 
aos mmos de 1827 a 1857, foram distribuídos pelos Srs. Sena
dores os volumes 2~. 3', ·í' o 5' ·da scssüo legislativa ele 1830, 
1" o 2' da de 1820 c 2' ela do 1830. 

Outros ,it\ se acham em original, prompLos para ser 
dados á' impressão.: . . -......... :. -· 
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SECRETAI!IA 

Nenhuma alteração soffreu o quadro do pessoal da Secre
taria em 1913. Com a mesma organização que conheceis, elle 
executou satisfactoriamente os trabaNws de que se acha en-
carregado. . 

•rendo-se renJizado u i de. marco do corrente anno as 
eleições de Presidente e Vicc-Prcsidente. da Republica c sendo 
a Secretaria do Senado, pelo Regimento commum, a do Con
S'l'esso,• a Me.sa lhe determinou, com o intuito de poupar ús 
Commissões que tiverem do apurar o resultado daquelle pleito, 
a perda de tempo com um trabalho material penoso, a aber
tura das actas clcitoraos, sua classificação por Estados, muni
cípios e secções, bem como a contagem dos votos mencionado~ 
em cada uma. 

A tarefa das Commissõcs ficnrt\ deste modo simplificada o 
facilitada, pois que terão apenas de verificar as apurações fei
tas •e do examinnr os documentos e!edtornes afim de formula, 
rem os seus relatorios. · 

B!Df,JOTHECA E ARCfii\'0 

·A bib'liotheca vae constantemente, como ó de necessidade, 
enriquecendo suas collcccões, .iá adquirindo obras quo lhe são 
indispensaveis, ,iá recebendo muitas por offertas. 

A organização do catalogo, que vos disse o anno passado 
estàr sendo feita pelo novo bibliothecario, Já se acha bastante 
adeailtada c é de esperar \fique concluída dentro deste anno .' 

O arcluvo, convenientemente organizado, como se encontra, 
continúa satisfazendo com promptidão ás exigencias dos ser-
viços desta Camara. · 

CONCLUSÃO 

· Taes são, em resumo, às informações que vos posso prestar, 
chmprindo o que me impõe o Regimento em seu art. 15. 
Quacsquer outros esclarecimentos de que necessiteis, a l\lesa 
estará sempre prompta a vol-os ministrar. 

! 

Senado Fedem!, 4 de maio de 1914. - Pinheiro Machado, 
Presidente. · 

ORDEM DO DIA . 
O Sr. Presidente- Constando a ordem do din de trabalhos 

de commissões, vou levantar n sessão. 
DisiS'IIO para ordem do dia da seguinte n mesma da de 

hoje. 

I.evai:Jtn~se· a· sessão á 1 hora e 40 minutos. 



SESSÃO 1i:M 4 DE JULHO DE :1914 

.\1' SESSKO, EM ·'< DE JUU-IO DE 1914 

l'fiESIDEN'OTA DO Sfi, l'INHJllllO MACHADO, VTC:E-l'fiESIDEN'rE 

A' :l hom da tarde, pr·cRcmte numero !Jgnl, abre-se o ses
.süo, a que concorrem os Sr·s. Pinheiro MnehncJo, Ar·nu.io G6es, 
J'cdr·n Borges, Gabriel Salg-ado, Silvor·io Ncry, '.l.'cfJ'fl, Inr!io do 
Bmzil, Mendos do Almcidn, Ur·bano Santo~. Pi,·('s Ferreira, 
Hibciro Gonçalves, Ger·vasio Passos, ·Epitucio .Pessoa, WalfN!
do Leal, Sifl'ismunrlo Goncnlvcs, Gui!her·mc Campos, Ag:.1iar e 
:\Ie!Jn, Bernardino Monlõit'O, StL Freire, Augusta de Vascnnccl
los,. Fr·nnei~c•o Gl;vr:erio, Brnz Abrantes, Her•cilio Luz o Yicto-
rino Montcrro (2.\). , 

. Deixam do r.ompareccr com causa .iuslifir.ada. os Srs. 
ilfolcllo, Gonzuga ;ra;vme, I.nuro Sodré, Ar·th'ur· Lemos, .José 
J~uze!Jio, .Fmneisco Stí, 'J:homaz Aeeiol:v, 'J:avnres ;Jc Lyra, An
tonio de Souza, Eloy de Souza, Cun'hn Pedrosa, Ribeiro de 
BJ·itto, Gonr;nlves llct·rcir·a, llaymundo de 1\firnndn, Gomes Ri
lJoiro, Oliveira Vn·lladfio, Lniz Viannn, .Tosoí Mnrcollino, lluy 
Jlnl'hosa, .Toão Lu iz Alves, Moniz Freire, Nilo Pc~nnhn, Lou
renço Baptista, Aleindo nuanabara, Bueno de Paiva, Barnnrdo 
Monteir·o, Feliciano Pennn, Adolpho Gordo, Alfrodo Ellis, Leo-·· 
poldo dr• Dulh<ies; ;rosé Murtinho, A. Azercclo, Alencar Guima
J•iies, Generoso Marques, Xnvi•;r dn Silva, Abdon Baptist10, 
Ji'clippc Schmidt. c .Joaquim Assumpção (38) ,, 

E' lida, posta em discussão c, sem debate, ~pprovndn a uct.u da sessão nn ter i o r. 

O Sr. 1' Secretario, rllí cor1tn. do seguinte 

EXPEDIENTE 

OfJ'ieio do Sr, governador do Es~ndo do Crnr:i, a'lradc
eendo ao Senado a ·commuui~aGilO que lhe foi feita. ~l.J ter 
sido eleita n Mesa que tem de dirigir os seus trabalhos. In-teirado. · · 

O Sr .. 2• Secretario declnrn que não bn pareceres. • 

O Sr. Victorino. Montoiro - Sr. Presidente. Pretendia 
oecupnr-me hontem rlo uma pequena notici·n. publicada. pelo 
Cvrre'io da Manha, J•elntivn no pedido da nberlur·n rlo um ore
dito do dezoito mil contos d,J J•éis. Não o fiz por t~z· chegado 
ao recinto quando ,já tinha se· cncerrnclo n hora dn expediente. 
Faço-o porém para esclarecer o nssumpta, assumindo inteirn 
J'Osponsnbilidndr dos eoneeHos omittidos nn ultimu rcuniiio 
da Commissüo de mnancas do nu e faço pnr·le. 

Nlio fiz protesto algum e sim cousa mnis ulil •J Jl!'ai;ic~. • 
chamando u attencüo dos meus companheiros para um incom~ 
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lll'tdwnsivel pedido de et•euiLo do de~oiLo mil couto; pari\ a 
eonsLt·uc<'ãO de um po!'LO em .Porto Alegre, cnpitui do g;ol'ioso 
J~sLado cíuu J•oprcset!Lo 110 .PnrlumeuLo Nueional inimet·rupLa
mer.li! desde a Const.iLuinLe. 

Incomprehensivel pedido, injusLificavel dcspcza, sim, 
quando o Estado do nio Gr.tMHic do Sul j{t h~vi~ conl!·ncLudo 
a consLruccüo dessas obras pot· cuLendct· o seu Pl'l!c:ut•u .I'J'e
sitlente que o!'a pt·orogaLiva do J~sLndo, 1.mtava-se de um ser-

. vico dn sun oxclnsiva eompelencin, lendo magistralmente dc
monsLt•nclo esse facto cm longos c substanciosos tcleg!'nmmtlS 
dirigidos no honrado St·. Ministro dn Viuê•ão, nüo tendo fui
Ludo no illuslrc Dt.·. Bot·gcs da Medeiros nesse rnomenl.o a 
muis ~~omtlle{u solidnrieclndo de l.odu a representação rio
gJ•undenso, inclusivo a de V. Ex. 

Mesmo quaudo se tratasse de mnn obm federal cuj!l 
oxecuçfio compeLisse á União, o momento era o mais iuoppor
tuno passive! dcnnlc da J'ormiduvcl crise que uos assoberba, 
que rcclumn do Congores~o Nacional c sobretudo dos nllos re
pJ•csent.anlcs dos poderes publicas n mais decidida economia, 
adiando S<lt'vicJOS novos, supprimindo outros de aceôrdo com 
n J•ecJcnLo lei que autorizou o emprestirno, medidas inspiradas 
pot• elcvndns Jlrooccupncõcs pnLrioticns. e bl'ilhnnlerncruLc cor
J•oborndas na onct•gic:n, francn o louvavel exposic;fio do illus

. tt.·e Miui~Lro dn. Fazenda que deve prcoccupnt• s~riamenlc Lo
dos os brazileir•os dcantc. da amcncn de periclitarem o t'redito 
ela Nação, cnot·mas interesses publicCis c aló t\ propria honr~ 
nacional. (Muito bem; mu'ilo bem.), • 

ORDil~I DO D/.A 

O Sr. Presidente - ConsLn.ndo a 6rdem do dia de Lraba
llJOs de Gommissües, vou levantar a sessão, 

Designo para ordem do din da seg~inLe: 

Discmssüo uni cu. do parecer da Commissüo de Finnncn~ 
n. :IS, de :tü·l!1, opinando que seJa archivndo o requerimento 
cm que Virinto Joaquim das Chagas ·Lemos, ndminisLrndor· 
dos Correios do l~slndo di) Marunhiio, pede um anno de Ji
Ct:nca, vis,to Ler sido o roquor·entc nposenLudo; 

· · tl' · disrmssão . da proposição da CmnM·a dos .DCJl'lLndos 
n. 91, elo 1913, nuLol'izando o Presidente da Hepublica a con
ceder seis rnczes de Jiccncn n .Procopio Pinto dn Cunha Mourn; 
oporario de 4' clnsso da Estrada de .J?et•r•o Central do Bra1.i!, 
pat•a l.1•aLamenLo c!~ snudo (com pm•ece1• contrario da Commis· 
.~ao de Pinanças.), 

· r.cvanta-se n sessão ü 1 hol'a e 40 ·minutos . 

• 
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l'lm~!Ulli:'iCIA DO Sll, I'INHEIM :'YIACHA!J01 VICE-!'nll~IDEN'l'E 

A' ·l hora da tarde, presente .numero legal, ubru-se a ses
~ão n que concorrem os Srs. l'inlwiro Machado, Arau.io Gúes, 
I•edro Borges, ·Mctcllo, Gouzaga Jayme, Go!Jriel Salgado, lndio 
do !lruzil, Mendes de Almeida, Ur·bnno Santos, P it'Cs Fel'l'ciru, 
RiiJeit·o Goncnlves, Gervasio Po.~os, Thomar. · Accioly, '!'ava
ros de I-YI'll, Walfi·cdo J~cnl, Oliveira Vallndão, Guilherme 
.Campos, Aguiar c Mcllo, Bernardino Monteiro, Sá . l'rrl!rc, · 
Augusto de Vusconcellos, .Buono de Paiva, Bernardo JlloutcJL'O, 
Francisco Glyccrj.o, J~opoldo dC Bulhõcs, Braz Abrantes, Josú 
i\lu!'Liuho o Alencar Guimarães (28). 

Deixam de comparecer com causa justificada os St•õ, Sil
vul'io Ncry, l'cJ'fé, Laura Sodrú, Arthur Lemos, José Euzcbio, 
l'raueisco Sú, Antonio de Souzu, Eloy de Souza, Epitacirr 
Pessoa, Cunha Pedrosa, Ribeiro de BriLto, Sigismundo Gon
cnlves, Gonculves: Jfcneira, Raymu·ndo de llliranda, Gomus 
!til>eiro, Luiz .Vianna, Jo3ú lllnrccllino, Ruy Barbosa, 
;roão Luiz Alv~, llloniz li'rcire, Nilo Pccnnha, Lourenoo 
!lap!.istu, Alcindo Guanabara, Feliciano l'enna, Adolplro 
Gordo, Alfredo Ellis, A. Azeredo, Gcnc!'oso Marques, Xavier 
da Silva, Abdon Baptista, Felippc Schmidt, Hcrcilio Luz, Jou
lJUiin ;\ssumpcão c Victorino Jllonleiro (34). 

· E' lida, posta em discussão c, sem dclmte, appi·ovadu u 
aclu ua ses;;üo anterior. 

O Sr. t• Secretario dú conta do seguinte \. 

EXPEDIENTE 

'J'clegt·nmma do Sr. Senudot· Tcl'J'é, pnrlidpanr.lo · IJU~, · 
JlOI' ,,~IIli' cnl'm·mo, deixa de rlornparccm• ú scssfio.- Inteirado. 
. ltnque!'irncnto elo Sr. Procopio I'into cht Cunha Moum, 
pmlindo CIUC seja submctl:ida novamente no· estudo da Com-

, missão de .Finnncas a proposir;.ão da Camarn elos Deputados 
11. 01, do 1013, que. lhe concede liccnca. - A' Commissüo de 
Fiuancus. 

O Sr. 2" Secretario declara cru o nã·o hn purecct•co. 

OnDE~! DO DTA 

l.ICmiÇ.I ,\ l'lfll.l'l'O 0.\S Clf,\G,\S l.g~IOS 

Disllussiio uriica do Jlttt•ecm· da Commissüo de .FirintÚ)a!i 
n. 18, do IOH, opinando que so,ja nt·chivndo o r·equo!'imnntn 
cm quo Vit•iat.o Jonquim das Cllugas Lemos, adminislmdot• 
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dos ·Correios do Estudo do Mamnhüo, pede um 
coucu, visto Ler sido o requct•.;ntc aposentado. 

Adiada a votaciio. 

annó de li· 

!.JCgNÇA A PllOCOPIO DA CUNHA MOURA 

· 2' discussão da proposição dn Camaru dos DepuLados 
n. !li, do 1913, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder seis mczes de licença a Procopio Pinto da Cunhn !\!oura, 
opcrnrio de .\' classe da Estrada de Ferro Central do Brazil, 
pura tra tumento de sa:.tde. · 

Adiada a votucüo. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le
vunLttt• n sessão. 

Designo para ordem do dia da s·aguinte: 
Votnt•iio, <!m discussão unicn, do parecer da Commissüo 

d~ Finanças n. 18, de 1011,, opinando que se,ia archivndo o 
requerimento em que Viriato .Tonquim das Chnga's .Lemos, 
adminisi.J•ndor dos CoJ•t•cios do Bstndo do Maranhão, pede um 
anno do liccncn, visto ter sido o rcque1·ento aposentado; 

Vol.acilo, em 2" discussão, da proposicão da Cumara dos 
Deputados n. 01, de: 1913, aulol'izando·o l'rcsidente da Repu
blicn a eoncedcr seis mczcs de licenca .a Procopio Pinto da 
Cunha l\loum, operar·io de ·Í" classe da. Estrada. de Ferro 
Ccnl.t•al do Brazil, para tratamento do saude (com pttrecer 
c~ntmrio ela Comm.is~o· de F·inanças.). · 

Levanta-se a sessão {t 'i hora c 35 minutos. 

13' SESS,iO, EM i DE. JULHO DE 1014 

l'lll!SJilENCJA DO Sll. PJNHillllO 1\fADJI:ADO, VJCE-PRESIDENT!l 

A' 1 hora da tarde, pt•cscntc numero legal, abro-se n ses
são, a que 'concorrem os Srs. Pinheiro Machado, AJ•uujo Góes, 
Padr·o Borges, MeLello, Gabriel Salgado, SI!vcr•io Nery, Indio 
do Brazil, Mendes do Almeida, Ur·bano Santos, Pires Ferreira, 
llibciro Goncalvcs, Gervnsio Passos, Wnll'redo J.eul, Gonqulvcs 

· Pcrrcirn, Oliveira Vnllndüo, Guilherme Campos; AgUJnr o 
i\lcllo, Stí Freire, Augusto de Vasconcellos, Buono de Paiva, 
BcJ•nar·do Monteiro, l•'rnnr.isiJo Glyccrio, Brnz Abr·untcs, José 
Mm·tinho, Alencar Guimarães o Fc!ippe Schmidt (2B). · 

Doixnm de compm·ccct• com· cnusn. ,justificada os St•s. 
nonzngn .Taymo. 'l offú, J,auro Sodré, · Arthm• Lemos, 
.Tosú Eusr.hio, Francisco St\, ~l'homnz Accioly, Tavares· 
do· Lyra, Antonio de Souza, Eloy de Souza, Epita. 
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iiio l'nsson, Cunha Pedt·osa, Ribeiro de Britto, .Sigis
mundo GonrJalvr.s, Rnymundo de Miranda, Gomes RJb'dll'O, 
Luiz Viunna, .Josrí Mar·ccl!ino, Ruy Bnrbosa· João Lui~ Alves, 
Bernardino llfonteil·o, Moni~· J'reir·e, Nilo l'ecanha, Lourenço 
Baptista, Alcindo Guanabara, J!'elicinno Pcnnn, Adolpho Gordo, 
AIJ'redo E I! is, Leopoldo de Bulhões, A,. A~ei·edo, Generoso Mar
qu~s, XavieJ' da Silva, Abdon Baptista, Ifercilio Luz, Joaquim 
A~oumpcüo e Victorino Monteiro (36). · 

E' lida, _posta em discussão e, sem debate, approvada a 
acta da sessao anterior. 

' 
O Sr. i' Secretario dt\ conta do ~eguint·a 

EXPEDJENTE 
Officios: 
Um do Sr. Frederico Al'fonso de r.arvalho, participando 

ter reassumido o cargo de sub-secretario das Relacões Ex
terior.es. - Inteirado. 

Outro do Sr. Governador do Estado do Amazonas, agra
decendo a communicacüo do Senado de ter 'Sido eleita a sua 
Mesa. - Inteirado. · 

Dous outros dos Governadores dos Estados do Pará e de 
P'ernambuco, fazendo igual asradeci.mento. - Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - A ordem do dia consta apenas de 
votncões .. Não. hn numero. 

rvou levantar a sessão, designando u mesma ordem do 
dia, para a seguint~. isto é: · 

Vot.ncão, em discussão unicn, do parecer da Commissão 
de Financas n. '18, de 1911,, opinando que seja nrchivado o 
.I•cquei•imento em que Viriato Joaquim dns Chagas Lemos, 
administrador dos Correios do Estado do Maranhão, pede um 
anno de licença, visto ter sido o requerente aposentado; 

Votncão, em 2" discussão, da proposição dn Gamam dos 
·Deputados n; 01, do 1013, autorizando o Presidente da Rcpu
h!icn· n conceder seis mezes de Jicenca a Proco)lio Pinto da 

·Cunha Moura, oper•ai·io de 4' clnsso da Est1•ada de Ferro 
Cent.ml do Br•nzil, para tratamento de sauda (com parecer 

. contrario da Cornmtssiio de Finanças ) • · 

Levanta-se a sessão á 1 hora e 25 minutos, 

ii . 



20 ,11'/)i,\E::I DO ::IE:>!.\1!0 

"" ·li 8E8S.i.O, E.\1 1:! DE JULHO DE l!ll .1 
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A.' 1 Jwt·n c.Ja lurue, [it·escntu uumét·u Jes·aJ, abr.u-::~c u sessãc. 
n. quo cotworrem os Srs. P.inbeiro Machado, Araujo Góes, Pedt·u 
llorgcs, ~Jelello, Gabt·iel Salgado, Silverio Ner~·. Indio do llm
~.il, Mendes de Almeida, Urbano Santos, l'ir•JS J!'ert•eit•a, Hi
beü·o Goru.:alv,es, Gurvasio Passos, ~rlwmu~ Act;ioly, ~:aval'(~S dJ 
·L~ t.•n, Wall'redo I.cal, Sigismundo Gon~nlvcs, Gow;nlws Fet·
t•eit·n, Olive~im Yalludão, Guilherme Campos, Aguiar c J\lcllo, 
João Luir. J\:lves, Stí :Freire, Augusto de Va~~onccllos, Bucno 
de l'aiva Bet·mu·do Monteiro, l'rnncisco Glycerio, .Tosé ~!Ut·
tinho, "\léucat· Guimarães, Gcum·oso Marques, l"elippe Scbmidt, 
Hct•cilio I.ur. e Victorino Monteiro (31). 

Deixam de comptu•eccr com causn. ,iuslil'icadn os St·s •. Gon
zug-a ;Jaymc, 'l'c!'J'é, :Laui·o Sodt•é, ArLhut• J.emos, José Eusebio, 
Ft•tmcisco S:í. Antonio de Sour.a, l~loy de Sout.a, Epiltwio 11cl· 
sort, Cunha Pedrosa, Ilibciro de Brilto, Ilaymando de Mit•anrb, 
Gomes llibuit•o, Luir. Vianna, Jíos~ 1\Iarcellino, Ruy BLIJ·bosn. 
Bernardino Monteiro, Monir. Freire, Nilo Pe~unha, J.out•Cnl:o 
Baptista, Aluindo Guanabara, Adolpho Gordo, All'rr.do Ellis, 
Leopoldo do Bulhões, J3t•az Abrantes, A. Az~rcdo, Xuvi~r <b 
Silva, ~'l.bdon Baptista c Joaquim Assumpcão (30). 

E' lida, posta em discussão c, sem debate, UJlfll'OVUÚtl t1 
acln da sessão anterior. 

O Sr. 1" Secretario deelarn que niío ha ~':pcdientc. 

O Sr. 2" Secretario decltll'!L fJUe niío hn pat·~:cet•es. 

·o Sr. Presidente (Jli'O(It:ltdauw11tc com·nw·llhlo) -Antes do 
dar a palavra ao HlusLt•e Scnadot•, devo communicnr aos ml·us 
illuslt·e~ J:olle;;as IJUe vimos de ncompanhar :í sua ultima mo
t·ada o nosso saudoso c mnllogt•ndo amigo, Scnadot· Jrclicinuo 
P.enna, J'allecido hontem em .Tuir. de Fórn, Minas Gemes.· 

A rudeza do golpe IJUC todos nós sofft•cmes foi nggr:wad~ 
pela inospernbilidade do triste successo. 

Niio hn nesta. Casa t]UCm não renda pre!lo ue admir:ll'tin 
:i mem<wia do digno bJ•ar.iloiro eu,io espírito Ul:nba de cvol:u·:~c 
de ou tm nús, As suas riH·as vil·tudcs, o seu Jlat.riotismo. cvi
dento em todas us ~iluncões o.m que1 a patria necessitou dJ~ 
seus sorvicos, lias suus lur.es c <il• seus consr!lhos (a}lu'iados J • 
a scvet•idude dos sellti costumes, u rmcJ'S'in muscuht dos scn:i 
Jli'OilDsilos, a uobrer.a dos seus sentimentos, a t•ispidcz uppn
J:onl.o do sou eiiL'lll!tei', qve occullava um cot•at•fio bondoso, llllllrt
to mugnuuimo (muito IJcm.), faziam du sU11 nobre individuaii
dndo um typo iuconl'undivcl, c que ha muito linha allt•ahido 
·sobre si u· eslimu c o. t•cspqito nüo só de todos os mcmbr!}a -
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clasta Cnsn como do Bt•nzil inteiro, pois n sua ncoão publica se 
refler~Lin sobre a vida na nossa pnll'ia, :'t qual elle sempl'e 

.ded ic!OU entl'anh ado affecto, niio Jlw t•cr;nteaudo sacrificio. 
Ainda hontem, St·s. Scnndot•es - eoincidencia notnvel -

:i hot·a .em que fo:llccia cm .Tuiz do Fôt·a o no&so cgregio com-
~ pnnhoit·o, nús oommentnvamos, lendo, duas enl'tns que S. Ex. 

escrcvnm no St·. Rivndnvia Cm·rêa •o a mim, cm que, deslem
hmdo dos sofJ'J·imontos que se avizinhavam nu S't'avc opern(•fir, 
n qun in submettrJt•-sc, o seu ATando -•Jspil·it.o s6 se cntJ•ctinha 
c prooc~c:u(mvn com as difi'iculdniles nctunes pnr que aLJ.•nvcs~ll 
o nosso pniz, e nessas memomvois missivas ollc nos dava con-
selhos iuspil'ados no seu oxeelso pntl'iotismo. suggestões quo 
bem demonsL1•nvnm que n sua alma. sô Linha um nn!Hllo - a 
gt•and•!Za. c o J'ut.UJ'O do sua pai.t'ia. · (Jfuilo bem.) 

B', pois, eom pt•ofundo Sf!IIILimento IJUe cu tl'ng-o r.ssn dolo
J•osa nova ao Sanado, cm·to dl• fJUIJ o clnt•o ((ue ellc aqui deixou 
só poderá. set'-' preenchido 'pela. snudadiJ inexlinguivr.J que 
perl.m·hn. o nosso :mimo e )lermnneeer:í etet•namen te, rodc3ndn 
rio venerauito a memm·ia desse noJ.nvel pnkicio nosso. · (.llnitn 
lwm.: muito bem.) · 

O Sr. Bernardo Monteiro (r.om.m.ovldo) - Sr. Presi
fiente, pouea~ palavra's J.,mho 11- n•~ci'ORr.onl.nf• :ís tão r.Joquente-
menl.c JH'ol'r.ridas not· V. Ex. · 

Foi com o maiot· peznr quo nós, os l'C)ll:cscnl.ant.es de Mi
nas, J'ecehemos, honl.r.m. a dolot·osa e I.J•iste noticia de haver 
:J'nllecido, r.m .Tuiz de Fúra, durnnl.e uma opcf·ncão, esse illustro 
bra?.'ileiro, o eminêlltc Senador, Dr. Feliciano Pennn. 

Sun vida, t.anlo a particulal', passada no seio de seus 
amigos e no de sua familin, como a Jmblicn, nos olhos do paiz 
inteiro, foram ambas n de um homem verrladeil·amcnte digno. 

Jrormndo, depois de um curso hrillwntc, cm S. Paulo, 
Feliciano l'enna reg-ressou pam o Estado, r. pouco depois oc
cupavn. na então Asscmb!lía .PI'Ovineinl uma carlcim. Ahi pcr
manccet• dumnl.e i.l'es hiennios. e 1:\ eslfio, pa1•a Jli'Ovar o que 
fni o illusf.r•e r•xl.incto uaquclln Assmnblén, os Annae.ç, que 
nttcstam o sr.u g-rande l.alr.nl.o." a sua i:t•atule cull.um e o sou 
entranhado nmot· ús eousns puhlicns. ~lais Lnl'dc foi nomenclo 
.iuiz nmuicipal u deJlOis ainda pl'omolOJ' puhlif'o. D•Jtlienndo-so 
:í agl.'icull.u-rn, foi-o com gl':mdc eal'inho c amoJ', c rlivm·sos dos 
meus collegas l.iYCl'nm ocf'nsiito do couilccm• a Jli'Oficicncia 
com quo ülloJ discutia nqn·i r~omnosco fJUCsl.ões l'cfm.·cnl.cs ú 
lnvoura c ít industria. · "•· 

Pt•oclamadn a Republirm, foi couvidndo Jlelos chefes repu
blicanos pal'a J'n~er Jllll'l.e dn. ehnpn dll J•epf•cscntnn.Lcs dn Nnciío 
:í Constituinl.c, o, cleil.o, J.omon· assento nnqur.lln grnuclc as-

. srmblén. . •. 
.Renunciando no seu Jog-ar, foi convidado pat'a exercer ·as 

funccõcs de .iuiz de .dii'Cil.o, na r.omal'cn de .Tuiz rlc Fch•n, onde 
ainda ho,ir. ,1 lembrada com a maior saudade n snn. bJ•ilhnntc· 
,j uclicn Lurn, Sendo rlepois disso iiJstnclo para :fnzm.· parte de 
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uma lista de Senador, foi ainda·.eleito e occupou, durante f8 
nnnos, uma cadeira ncstn Casa, com o brilho que nenhum dos 
honrados Senadores pó de desconhecer. 

Quem poderá esquecer os grandes o inestimavcis scrvinos 
que cllc prestou no paiz, c ainda recentemente, como Prosi
<lnte da Commissão do Codigo Civil. (Apoiados; muito bem.) 

Membro da Commissão do .l!'innncas, · ninguem, senhores, 
mais dedicado, ninguem mais extremado pelos dinheiros pu
blicas do quo o illustre cxtincto. (Muito bem; apoiados.) 

A carnctoristica da sua personalidade era, sotirctudo, n 
resistoucia em favor dos cofres publicas e a guerra mais tenaz 
ás prctencões pessoaes. (Mnito bem. ) · 

O Estado de Minas Geraes e o Senado, Sr. Presidente, 
perdem na pessoa de Feliciano Penna um dos seus bollos or
nnmcntos, e o Thesouro ]yacional talvez o seu primeiro c mais 
decidido advogado. (Muito bem.: apoiados.) · . 

Assim sendo, estou convencido de que cstn Camara não 
!'egntenrá todas as attcncües á sua indelevol memoria, razão 
por qu·c, cm meu nome c no do meu companheiro de bancada, 
o Sr. Bucno do Paiva, requeiro a V. Ex. que consulto o Se
nado si permitte que soja lançado na nctn dos nossos trabalhos 
dr. hoje um voto de profundo pezar pelo fnllecimcnto de tão 
conspicuo brnzileiro e sejn levantada a sessão c qu'O a ll\!esn 
se dirija ú fnmilia do illustre finado, enviando pezamos cm 
sou nome. (Muito bem; muito bem.]. 

O Sr .. Francisco Glycerio -Sr. Presidente, em meu 
nome, e no dos meus collegas da Commissão de Finanças, de 
que ern Presidente o illustre Senador que acaba de fallecer, 
peco !ir.enca ao Senado para nccrescentar alflllmas palavras 
ás que tão eloquentemente proferiram V. Ex. e o nobre Sa
nador que acaba de sentar-se, pnra que r.Jins sejam a expressão 
dos sentimentos dos ·membros dn Commissüo de Financns. 

Em vordade, sr·. Presidente, naquella corporacão, encar
regada de tão grave missiio legislativa, n nccão desse homem 
que ncaba do extinguir-se não foi simplesmente benefica; olla 
exprimiu uma nc~ÜO continua no Sefll!imento de todos OS ne
gocias quo corram sob n responsnbilidndc do Sonndo c do qual 
a.quella Commissão ó um dos orgãos. 

O Sr. Feliciano Pcnna não se desempenhava do seu alto 
dever de Presidente daquelln Commissão sómente pelo senti
mento oue lhe ern inllllto da defesa dos interesses dg Thai!Oul'" 
Nacional; ello faiin estudos cspeoiaes de administvacl!o, 1o 
politica, de psycholoS'in humann, para, jogando com taes ele
mentos, conduzir efficientemente a defesa dos interesses nn
oionnes, confiados ~o zelo ,do Senado. (.4.poiados.) 

Nesse trabalho, Sr. Presidente, em que clle consumia o 
seu socego individual e .sua intelligencia, jámais sn- ' 
erificou n fórmn respeitosa com que defendia ns suas idéas 
~e~s~o'!fe~~~eitava na opiniões, .Porvent~ra. d~y~rg~n~~s!.~~s 

• 
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· Mas, Sr. Presidente, o que cn11acteriznva a acélio desse 
homem era não sómente a inlelligencia, o dever e a experiencia 
de que essn mesma accão se revestia, mas n continuidade 
logica da sun acção. Onde se não .percebiam exigencias de 
oconomiu; de reduccão ou de coordenação dn despeza pu
blicn ellc lllS descobria pelo seu espirita, voltado continua
mente para esse aspecto {};a administração publica,· sob a res
ponsabilidade do Poder Legislativo. (Muito bem.) 

S. Ex. era intransigente, mas intransige!l!te com intel
ligencia, com criterio e ·estes se resumiam no desenvolvimento 
com que se dedicava aos serviços publicas. · , 

Sr. Presidente,. eu o conheci desde •a infancin, cu o co
llhcci em S. Paulo, quando elle começava o seu curso ju
I·idico. O seu espirita foi sempre este: in.telligente, estu
dioso, honestissimo. Comprehend·in elle, entretanto,· a llo
r.cstidade com uma amplitude extraordinária. Sempre nos 
disse que ser honesto cm politica não il sómente ser probo 
om mntcr·ia do ndministrn.cão dos dinheiros publicas. Ser 
honesto, dizia ellc, é respeitar a Constituiciio; ser honesto 
é niio violar o direito, é desempenhar-se dos seus proprios 
deveres constitucionaes. Quem tem esses deveres constitu
cionaes, politicas ou administrativos e não se desempenha 
clelles ·Correctamente não é honesto. 
· Eis a amplitude em qut' elle envolvia a foroa primordial 
do seu caracter. · 

· Como o Senado sabe, não . era o Sr. Feliciano Pennn 
propriamente filiado a nenhum partido. Pertencia á politica. 
Qun11do o novo regimen foi implantr<do no Brazil, nem no · 
menos:. se ,poderia dizer q'ue pertencesse elle no P.ln'tido 
Conse~vador do Imperio, ·Ond.c annos antes militara. Era um 
desilludido. De fórma que, Sr. Presidente, S. Ex: recebeu 
a· nepublica como umn aurom de regeneração. Acceitou-n, 
não por nenhum interesse ou por ambioão pG!itica, mas por
que eslava perfeitamente convencido de que a ·Republica vi
Ilha inaugurar umt1- era de completa transformação, no ponto 

· de vista moral, da .o.ctministracão do .BraziL E eu tive occa
sião, Sr. Presidente, de ouvir do nobre ex-Senador de Minas 
Geraes, nesta Casa, queixas ·amargas por algumas desillusões 
que a sua profunda sinceridade soffrera; mas ern, effectivn
mente, um homem de raras qualidades, um homem rorte. 
· Q seu desappnrecimento causa n mais; profunda em9cã,o, 
a ma1s profunda decepção aos homens pol!tlcos, que, prmol
pnlmente nesta quadra que o Brazil atravessa, confDavam ex-· 
traordiilnrinmente nu sua accüo mornl e politica. • 

·o Sn. S.t FnErnr. - Muito bem . 
. O Sn. FnANcrsco G~YcEnro - Como Presidente da Com

missão do Finanças praticou actos iinniorredouros, que fi
carão como exemplo, como padrão, para os que sobrevivem. 

Sr. Presidente, desejei, como collegn do finado Senador . 
Feliciano Penna, por mim e pelos meus colleS'as de Commis
são, pronunciar estas palavras para que ellns vão a toda . a 

·I 
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' ' parle, aos u!Limos tugurios da Federncüo, :ís moradas mnis 
modestas dos habitantes do Brnzil, ii:.:primir o sentimento 
gcJ•nl do Sr.nndo, afim do que os brnzilcii•os possam fnzor 
justiça ú mcmot·in deste homem notnvcl que ncnbn de fnllecer. 
(MuUo bC'In; muito bem .. ) 

O Sr. Mendes de Almeida- 81•, Presidente, em meu nomo 
e do meu compnnheiJ•o SI'. Senadot• S1í Freil·c, como Relatores, 
c dos demais collegns, mcmbt·os dn Com missão do Cod igo Civil, 
sob n. JH'csidr.ncin do eminente minr.il'o, quc nr:aba de :fnllcccr, 
venho l.rnzcr no Senado a demonstl'uc.ão do saudado pelo dos..; 
ntlJHH'Cr:imonl.o do impei'L!Yl'l'il.o de/'onsor dos vct•dndcil'os prin
eipios ,iul'idicos que fornm ob,íer:los do l.l'nhnlho que offcrecc
mo~ :í cvnsidernQão do Senado. 

Nessa luta de l.anlos nnnos, •llll que o proJecto do Codigo 
Civil esteve submettido no exame destn Casa, foi exncf.nment~ 
sob n prcsid~nr.ia do St·. 8cnndm.· Feliciano Pennn que mais 
se avigorou o ·seu andamento e J'oi :finnhnenlo npresentndo ú 
dclibr.ru~uo do Senado. 

Era do vêr como dinTiamcnte ollo cogitava de todos os 
nssumplos submel.f.idos 1í discussão, como ainda depois das 
reuniões da Cominissão, cm sua residencia, compulsava cadn 
um desses trabalhos, especialmente os destinados ú discussão 
seguinte, c como, depois disso, se entregava nindn fi correcçãQ 
dos m•iginaes para que os tt•abalhos fossem pc!'feitos, com-: 
pletos. · 

Neste esforço niio cogitava do assumpto algum que .pudes
se pJ'e,iudicar o grande interesso que o dominava: dotar n · 
l\'ncfio r;om o Codigo Civil. · 

Corno um dos Hcln.tot·es, pois, daquelln Commissüci e em 
nome dos meus cdml)anheiros do trabalho, venho render as 
nossas homenagens no talento; no esforco desse notnvel homem 
pol ii íco, pela gr:mdcza do seu osforco para a conquista do Co
rli:;ro Civil. Assim, e-stamos de perfeilo accôrdo com o reque
rimento que ncnbn de ser formnlndo pelo nosso honrado collcga 
c amigo Sr. Bernardo 1\fontfjil•o. (Mu.ito bem.; muito bem,) 

O Sr. Presidente - O Senador 'Bernardo Monteiro re
rp.Jut•eu fosse lancndo cm acta um voto ·de profundo per.nr pelo 
fnlleoimento do illustre Senador Feliciano .Pennn. 

O~ senhores que n.pp'I'Ovam .queiram mnnifestnr-se. 
(Pau,IO,) • 

J.loi npprovaclo. 
Hoqtlercu igualmente quo n i\Iesrt do Senado, por lolc

f,:rnmmn, enviasse per.nmos 11 familin elo mustre cxLincto. 
Os senhores qtw approvnm queiram r!nt• o sou \lsscnl.i-

mr.nlo. (Pau.1a.) '· 
li' o i npprovndn, 
Jloi. igunhnenle pot• S. Ex •. t•equcriclo que, cm sigonnl. do 

poznr, fosse lcvnnlndn n sessão, 
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Os senhol'es fJUC nppt•ovam qucit•nm rlnr• o seu assenti-
mento; (Pttusa .. \ 

l'oi appt•ovado. . 
Em virtude da dr.Hbcr·orJiio rio Senado, levanto n sessão. 
A ordr;m do dia pol'o a srJguinl.o ser;\ a mesma da do 

ho.io, isto •l: 
Votn~rio em discussão unicn, do par·ccar dn Commissilo 

do l'inaoi;ns, n; ·JR, de HHIJ, ppinnndo rJue se,in archivado o 
J.•cqueriment.o. om que Viriato .Joaquim das Chagas Lemos, 
ndrninistt·nrlo•· dos Coi'J'eios do Estado do 1\laranhão, pede um 
nono de licenr;a, visto tm· sido o l'Cquet•ent.e aposentado; 

Vol.ação, cm 2" discussão, dn proposiciio da Camnra dos 
Dopulados, ·n. !H, do. 1!113, nutol'ir.nndo () P1·csidcnte da Hepu
blicn n conceder· seis !lliYt.cs de licen~n a Proeopio Pinto da 
Cunha Mom·n, opor.'1l'l'io de lo" elnssc da Estrada de Ferro 
Ccntrnl do .Bl'a?.il, para tmtamenlo de sau'de (1:om. ll«l'f;cer 
ria Com.m:isstio dr: Finanças,) . 

r.r.Yan ta -se a sessüo. 

' 

45' SESS,\0, ·Ei\! 9 DE ,JULHO DE 1014 

PRESIDENC!A DO SR, PINHEIRO l\UCHADO, VICE•PRllSIDii:NTE 

A' 1 hora da tarde, pre&enlc numet•o legal, abre-se a sessiío, 
11 que concorrem os Sr•s. Pinheiro ~Inchado, Arau,io Góes, 
Pedt·o Borrges, Metello, Gonzaga Jayme, Gabriel Salgado, Sil
vcrio Net•y, J.nuro Sodr~. Mendes de Almeida, Urbano Santos, 
Pires Ferreira, Ribeiro Goncalvcs, Gervasio Passos, Thomnz 
"'\cciolr, Tavares de J.yra, Epitado Pessoa, Sigismundo Gon
calves, Gonçalves Ferreira, naymundo de Miranda, Oliveira 
Valladiío, Guilherme Campos, Ag:uiar• e ·1\Iello, Joiío Luiz :Alves, 
Bernardino Monteiro, Sá F!'elrê, Bueno do Paiva, B~rnardo 
lllonte'iro, Alfredo Ellis, Francisco Glycerio, Bt•nz :Abrantes, ·• 
Alencar Guimarães c V.ictorino Monteiro 1(31) ,_ 
. . . Deixam de comparecer com tausn ,justificada os Srs. Tei'fJ, 
Arthut• Lemos, Indio do Brnzil, Jos1í Euzobio, Francisco Sú, 
Antonio de Souza, Eloy de .Souza. Cunha Podrosn, Walt't•edo 
Leal, Ribeiro de B'ritto, Gomes Ribci,t•o, Luiz Vianna, .Josli 
iVInrcellino, Ruy Barbosa, Moniz Freit•c, Nilo Pecanha, Lou
ronco Baptista, Alcindo Guanabm•a, Augusto de. Vnsconcellos, 
Adolpho Gordo, Leopoldo de Bulhões, .José 1\lurttnho, A. Aze
redo, Gcnet•oso l\larques, Xavier da Silva, Abdon Baptista, Fe
Jippo Schmidt, Hercilio Luz e Joaquim Assumpçlio (30) , 

' 
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E' lidn, post.n rom discnssfio o sem rlebnf.o npprovnrln n 
neta rln sessão anterior. 

o Sr. 1• Secretario dú conta do seguinte 

i ' EXP!EDIENTE 
IQfficios: 
Um do Sr. :Ministro das Rolacües !Exteriores, . accusanrlo 

ter recebido a communicncão do Senado de Lerem stdo appro
~ados os actos do Poder Executivo relativamente .ao Cot•po 
Diplomntico, a qual J'oi encaminhada no Sr. PrestdonLo dn 
Ilcpuhlica.- Inteirado. 

Outro do Sr. Presidente do Estado de Goyaz, agradecendo 
a participaciio feita pelo Senado de Ler sido elo i la a sun 
1\fcsn.- Tnlieirado. 

Telegramma do Sr. Nabuco do Abreu, presidonf,c da Côrte 
do Appcllarjüo, enviando pc1.ames pelo fnllccimcnto do Sr. Se
nador Feliciano Ponnn.- Inteirado. 

o Sr. 2" Secretario declara que não h a pareceres. . ' 

O Sr. yictorino Monteiro (*)-Sr. Presidente, snhbado, 
depois do occupar a tribuna desta Casa, a proposito do que 
occorreu na .Commissão de Financas e que deu origem a um 
.nwlto publicado rem um dos orgãos matutinos desta Capital, 
procurando falhir ao Sr. Ministro da Fazenda, fui por S. Ex. 
informado ao que eu me havia equivocado. Disse-me, então, 
S. Ex. que o ·credito de JS mil contos não 9ra destinadó ao 
porto da cidade del>orto Alegre, mas á aberf.ura da· barra ·do 
principal porto <laquelle Estado. . 

Realmente, Sr. Presidente, reu niio 'verifiquei si aquello 
pedido de credito se refere ás obr~s do"porto da cidade de 
Porto Alen;rc ou â abertura da barra do Rio Grande do Sul. 

Sei perfeitamente que o contracto desse serviço é. muito 
nntjgo e que os pagamentos são feitos parcelladamenLo, com 
prazos estabelecidos, até que a companhia entregue o cáes, 
com n dragagem· necessaria c o rd\Jterminndo numero de. me
f,ros <lo profundidade. 

Pretendia, na segunda-feim,. r.om a lealdade ·que cara
cteriza os membros dn. Commissüo de Finanças, e principal
monte ~om n .minha, que sàu representante do Rio Grandre 
do Sul, d1eclarar que havia um •equivoco nessa determinnciio, 
tnnto mais qunnto não póde haver equivoco entre n bnrrn do 
Rio Grande do·sul e o porto de Porto Alegro,. · · 

O Paiz, entretanto, na defesa que procurou fazer hoje, 
npo?.ar do tratar-me com toda n gontilezn, o quo, muito ngr~-

·(') Este discurso nüo. foi revisto pelo orndor. ·. 
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i:leco, nilo oeixou d·e usar de uma certa perfidiru dizendo que, 
não ·Obstante ser eu um · dist.incbo representnnt.e do Rio 
Grande do Sul, parecia desconhecer as necessi{]lades do pair. o 
nl.é n situação local <lo meu Estado. ·, 

Ora, Sr. Presidente, O Pa'i: podia ter feito a sua defesa, 
o que npplnudo, mas sem procurar, ::vo fazer a sua barretada, 
atirar-me um pedrada, embora amiga. Antes diO Paiz exis
tir Já eu tinha sulcado innume.ras vezl'.s a barra do Rio · 
Grande do Sul, chegando mais tarde, j!\ sob o regímen l'e
publicnno, !\ pl'esidencin do Estado. Assim, conheço perfei
tamente todns · as necessidades da minha terra -e sei defen
ri81-IJJ. 

Não estivesse laborando nesse. •equivoco ·e não tllria im
rmgnndo o credito, apezar de nuncn pensar, nem poder sup-· 
prrr (!uc elle f.osse pedido na sua totalidad•e, quando o devin 
Fcr par!lcllndnmente, principalmente neste moment·o em quo 
precisamos demonstrar n maior parcimonja nas nossas rles
nezas e a maior prudencia no emprego dos nosoos dinheiros; 
no pagamento das exigencins dos nossos contractos. 

Querin· com toda a lealdade informar no Senado que si, 
piJrvonLurn, engano houve, elle foi natural, sendo que a 
Commissão f.oi informndn disso por um dos seus membros. 

Dando esta oxvlicnciio, quero scientificar no O Pai;, or-. 
gão que tanto aprecio e considero, que sou muito mnis in
teressado do que 1elle nos negocias dn minha terra. (Muito 
bem.; m.uito bem./) · 

ORDE~I DO DJA: 

O Sr. Presidente - A ordem do din constru npenns dfi 
1·otacões, pnrn ns quaes nii:o hn numero. 

Vou, pois, levantar ·a sessão, designando para n de 
nmnnhii n' seguinte ordem· do din.: 

Votação, em d·iscuss1iío unicn, do. parecer da Commissão 
do Finnncas n. 18, de 101o\, opinando quo se.ia nrchivndo o 
requm-imento em que · Viriat:o Joaquim das Chagas J,emos, 
administrador dos Correios do Estado do 1\Iaranhão. pede 'um 
anno de licencn; visto ter sido o requerente aposentado; ·' 

Votacão, em 2' discubsão, dn proposicil.o da Cnmnrn dos 
· Dcpul'ndos n. 91, de 1913, autorizando o Presidenbo da Repu
hlica a conceder seis mezes de licença n. Procopio Pinto dn. 
Cunha. Moura, 'opcrnrio de 4' clnsso d!l; Estrndn de Ferro 
CcnLrnl d'o Brnzil, para trnt.amento de saude (com. 1mrccer 

· cantrario da Com.m.iúi'ío de Finanças ) , 

r.evnn•ta-se n sessão ás 2 horas, 

.. 
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!,o• SESS,iO, EM· -lO DE JULHO DE i9io! 

PflES!DT~NCJ,\ DO Sll. PTN.HJW10 ~1.\C~H\DO, \'ICE·PllESTOENTll 

A' 1 hora ela Lnrde, presenle numero legnl. nbre-sc n ses
sfio, n qur. eoncOJ'J'IJm os Srs. Pinhr.ir·o Mnf!!wdo, Ai'nujo Gúos, 
Pr.dt•o Hor•güs, Mclcllo, Gonznga Jnymc, Gnhriul Sulgndo, ln
dia do Brnzil, l\lcndes de Almüidn, 'ut•bnno Santos, .Pii·,!s Fct·
l'ilirn, Uibüit•o Gonçnlves, GIJI'Vnsio .l'nssos, 'l'avnr•es de Lyl'n, 
,Epitncio Pl!sson, Wnl1'rr.do Lonl, Sigismundo Go" talves. Gon
';alves, Ferr•eir·a, nnymundo dll i\lirandn, O!ivo!ra Vallnduo, 
Guilherme Gmnpos, Aguiur· c Mollo, Bei'Tiardino Monteiro, 
S;\ Jo'mir'IJ, Bucno da l'nivn,•. JJ,iJ·nat·do Monteiro, AlfJ•cdo Ellis, 
Hr·nz Aht•nnlr.s, .rosé ll!m·truho, Alerwnt· Guimnt·iic>, Ger.erosu 
lllnl'fiUCS n Yidor•ino Monl,•it·o (31). · 

Deixam. de comp~t·cer.t• eom cnusn justiJ'icncln os Sr•s · 
Silvel'io Ner·y, '.l.'efú), Lnut•o Sodl'é, Arthur LcmoH, Josú Eu
sn)Jio, Ji'ranciH1:o Sir, Thomn1. Ar:cio!y, Anlonio d" Souzrt. E!oy 
de Souxn, eunha l'edr•osn. llillüÍL'O de 13l'itlo, Gomes Ribeii'O, 
l~uiz Vinnna, .Tosé ·Mnz·cnl!ino. lluy Bat•bosa, João. J.uiz Alve~. 
1\loniz .F!'ciL·e, Nilo l'ncanha, Lom·~nco BaplisLn, Alcindo G,ua- · 
nnbnrn. Augusto de Va,coneel!os, Adolpbo Gordo, Jf!·ancJsco 
úlycerio, Leopoldo do :Bulbões, A, Azet•edo, Xavier da Silva, 
Ahdon Bnpl.istn, .Fr.lippo' SchmidL, Hercilio J.uz c Joaquim 
Assumpr..ão (30) • 

E' lidn, posta em discussão e, sem debate, npprovndn a 
nctn dn sessão antm·ior; ' 

' 
() Sr. 1" Secretario d;í conta do seguinl:~ 

l~XPEDIENTE 

1'rns ÓJ'ficios do Sr. Ministro das llelacões Exteriore~. 
trnnsmiltindo as mJilsa!(ens· com que o Sr. PI•esidentc da Ue
pulllicn resl.itue dous dOS' nulographos das segu'ntos J•esolu-
l;õ~s do eongl'esso Nacional, sn111:1:ionadns,. I]UO: · 

Ap'pt•ovn as Convenções cr.\ebJ•ndas em 1\IonLcvidlíO, na Con- · 
fm•enc:ia ela Defnsa Agt•icola e nssignndns em 30 de julho d~ 
1\HS; 

Appt•ova n Convcncão llndio-lelegt•nphica colcbl'ndn r! con
cluidn em J.ond1·r;s, enti'O vm·ins potencins, a li. do jull~o d J 
1912, llmn ·,!0!110 o rogu!nmJnl.o que lhe 6 nnrie"to; · 

Approvn ns médidns tendentes n impedir o nhuso r:res
CIJn'!IJ do opio, da mot•phinn o seus dm•Jvndos, bem cumo n 
cocninn, r.onstanLes dns J'csolucõr.s nppl'Ovndns pela eanfr.r·cnr!h 
lrllcr•nncionnl do Opio, t•cnlizndo cm llnyn rm 'l do dcumbr•:. 
!lo 'I OU. - Al'chivo-se um dos n>Jto~;r•nphos o r·crrrcttn-sc :í cn .. 
mnrn o outro, · 

., 
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- 'folcg'l'OJllllliJ.~: 

· Um do Sr. Olegnt•io Pinto, l•rcsidcuU: úo l~sl.aúo de Goyat, 
mmmunicnndo fJUC, lendo cntt·udo mn goso ele JJ~cw;a qrJo lh ·. 
1oi eoneerlida pclw ,\sscmiJJé:l, passou u I!.Hweildr.r do cai'JóO ao 
Sr·. Salathiel de Lima, Vice-l'I'CSidcntc do Estudu. -· In
loiJ·ado. 

Ouü·o do i:ir. Siqucit•a de ~Jcncr.~s. J>resi<.Icntc <.lo l'~Ludr. 
tlc ScJ':,;ipe, t:ommunicando que foi installndn,. c:n scss[lo cx
tmot•dinuriu, u Assembléa Legislativa, convo :ada Ptll'a lrtttu•· 
de mntcria quo •;:nLr.nde com servicos de interesse vilul par~ 
o Estudo • .;._ Inteirado. 

Oult·o do Si'. Custt•o Pinto. Gov.cruador do J~stadu da J•a
J•nhyhn, enviando uo Senado pcr.runcs pelo J'nllccimr:nto.do i:ir. 

· Jlr:l tt:inno l'enna, Senadot• pelo EsLado <.lo Mina • Gcra•:s, -
In Loirado. -

O Sr. Raymundo de Miranda {') - St•, Presidcule, os iu
Lot·•:sscs Yilaes das classes conset•vndoras no not•le do paiz rc
•:lamum dos seus !'Cpt·escnluntcs no Congresso Nauional ac•;fio 
tenaz c decisiva ~111 ·relne.üo· aos uJJusos, nos cs•:mJdulosissi

_JtJos abusos com que a Companhia Grcat .\Vestem oJ' JJt•azil 
ltuilwuy, LimiLed, nt•t•ondutaria das cstmdas ~c ferro de Ala
:,;thls at•j o Jtio Gt·ande do Norte, vac se jocuplet.ando do pa
tJ•imonio nacional, deteriorando-o e deixando de uumpri!• as 
clausulas expre~sas do contracto tripliue, alitís, •lxtraordina
riumr.nlc !avornvcl ít mesma companhia .. 

·E' assim quo a impt·ensa desta CapiLni sullccssimmeutc 
wm publ:icnndo telegrammas de Alagôas, p!'inuipalmente cm 
J•ela.;.fio ao múo servico que cslá d•lsempenlmndo esta compa
nhia, nu execucão c explomcão illogal .do arrendamento das 
antigas ostradns ~\lagoas 'Hailway, .Puulo A1'J'ouso c outrus. 
· Ainda hoje u imprensa desla Capital publica o seguiu lo 
lelcgrarnma: · 

«Maceir'>, n. - Continuam as I'e!\lnmacües dos joruacs 
desta cnpit.nl· contt·a o pessimo scr·vico da GI·eat Westeru. 

O. trem de \'.i cosa quusi que so .precipitou da cn~hocirtL 
. rio rio Parahyba, nnlc-honlem,- com todos os pussngeH·os. O 

lt•cJil de Pel'llnmbuco chegou ús tres liot•as da madruguda d~ 
l1ojc e o que seguiu daqui pat·n o necifo teve urna das pcr;us 
da locomoLi\'a quebrada, na éSlnciio do utingu. · 

O supet·inlendcnte da cstmdn pul>U.cou lio,ic um n1•iso 
suspendendo os lJ•ens ·pum o Recife, cm virludc do uuío cs-
lurlo das linhas. ' ' 

A populnciío acha-se J'ecciosa <.le r.mlmr·cat• nos Ll'cns, 
nlnrmndn com os oonLinuos descaL·rilamonlos. 

Os ,ioJ•nncs, secundando ns J'Cclnmn-cücs do publico, -up
pellam Jltll'll o ~1 inislro da Vincüo, solicitando pt•ovi-dcncius.» 

( •) Este discurso nüo foi revisto pelo orador. 
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Mais graves abusos registra a imprensa do dia. oito deste 
moz; vcJ•dadeire escar.neo aos poderes publicos se encontram 
nos J'actos constantes do telegramma seguinte, publicado no 
servi~o de imprensa, na data referida. 

Eil-o: 
«Macei,ó,, 7, - A ·ünpr,ensa desta capital clama contra o 

csLade das llnhas da Grent WcsLern; que se acham em pes-
simo estado de consorvaciio, . 

O Corre'io da Tarde publica uma serie de artigos, em que 
denuncia diariamente dl!scarrilamentos occorrides nas· lhi.bas 
daquella esLmdu, com gmnde pan:ico dos passageiros. 

Os trens trafegam com grande atrazo e os macbinistas, 
arnedronta.dos com o estado das linhas, diminuem a marcha 
das locomotivas. 

Foi verificado que a Great Western suppl'jmiu varias 
turmas de conservucüo, abandonando as linhas. 

O trem pr·ocedenle de Recife, que devia chegar 'na sexta
feira, chegou no sabbado, ao meio din, e os trens da União a 
Vicosa descal'l'ilam muitas vezes. 

Os jornaes pedem providencias, afim de evitar sacrifício 
de vidas, appellando ainda. a população para o Governo Fe-
dera].) , · 

A' parle as: condições paternaes, quanto ús contribuições 
do aJ•rendamento, ns clausulas sobre o tmi'ego, conservação 
do material, augmcnlo do material rodante, na razão directa 
do progresso industrial e sempre mais intenso movimento 
commercial, a feliz e poderosa companhia arrendataria nem 
cogita de apparentar que conheée e respeita. 

'l'aes clausulas süo lattras mortas no triplice contracto, 
que está reclamando mais um~~o rescisão do que uma revisão 
mais vantajosa, como pretende a companhia. arrendataria 
das estradas que explora. e damnifica. 

A suspensão das restantes e incompletas turmas da sup.
posla conservação das linhas define precisamente o deca.so das 
obrigações contractnacs c muita confianca a companhia pa~ 
rece ter em seu poder; mas, seja qual fôr. e como fôr, mais , 
forte, mais inl'Jexivel e invulneravel ó o patriotismo do Go
verno Federal, pelo orgão do honrado Sr•. Ministro da Viação, 
no caso · o(Jm evidencia. 

Sr. Presidente, tres são os contractos 'de arrendamento 
. que successivamenLe o Governo tem celebrado com a Great

Western; cnda um alte.ra o anterior. São elles os do 1901, ·1914 
e 1009. . · · · • 

A necessidade rle providencias onergicas por parte do Go
verno não pódc ser adi'uda. Resta, porém, saber si o honrado 
Sr. Ministro da Viacão, terá ou não, entre as clausulas desses 
multiplos contractos, um meio do fazer a Great-Western cum
Pl'Íl' os seus deveres o executai-os, sem onus para n União, 
evitando a perspectiva de futuras indemnizações. 

A leitura perfunctoria dos contractos, o confronto das 
clnusulns d,~ um com ns •altera.cões e innovncões dos posteriores, 
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deixarão bem claro ao espi!'ito do Congresso Naciona~da Nacão o 
do Governo a convicciio uc que o patriotismo c o_ zelo dos .l!.On
rados ·gestores da Nucão determinam suppressues, modJ!Jca-
cões e providencias encrgicas e urgentes. . 

Niio pJ•ecisamos. h muito longe. Vejamos o que d1z o con
tracto de 1901: 

«0 tOro de toda e qualquer questão entre a Companhia e 
o Governo, seja autora ou rú a lll'!'endataria, serú o fe
deral.» 

Ora, o contracto de i 9CI", na clausula 22, estabelece que 
«quando houver desaccOrdo entre o Gove1·no e a companhia, 
sob1•e a intelligencia das dausulas do contracto, será esta de
cidas pm· dous a:rbitros nomeados, cada um, pelas partes con
tractantes. Si esses dous arbiti·os não chegarem a accôrdo, cada 
uma das parLes apresenturú dous outros nomes, e dentres os 
quatro a sorte designar:í. quem resolvertí a questão.». 

Ora, como é que se despreza um criterio que acautela 
convenicnLcmenLe os interesses da Nucão, que defende de modo 
razoavcl o nosso puLrimonio c os nossos direitos, para se ado
ptar um joyo de a:ar para o julgmncnLo dec:isão, e apre .. 
ciacão dos direitos de um paiz t 

l'Ol' mais evidente, por mais claro, POJ' mais inconiestavel 
que seja, por exemplo, o direito d11 União em uma pendencia, 
em um11 desinte!ligencill com esta companhia refractar.ia ao 
cumprimento de seus deveres c que cu1da exclusivamente de 
satisfazer ú sua p!•bpr ia ambioão, como poderá o úoverno do 
pniz acautelar-se contr11 a Grcat-Western? 

Ainda. l1a umt~ outr11 clausula do contracto que determin11 
que, dada a suspensão do trafego, por motivo de forca maior, 
seja rescindido ·o contracto. O trafego acaba de ser suspenso 
de J\Inceió para Recife, sem motivo de forca maior, mas ape
nas por fa!La de conservação das linhas. 

H a mais de dez annos n GrcaL-Western arrendou a Ala
goas-Railway, que é, incontestavelmente, uma das estradas 
mais bem construidas deste pniz, e nunca mais cuidou, nem 
da eonservacão do Jeito, nem da substituição das linhas, nem 
tão pouco do material .rodante. · 

O Sn. ·1\!ENDES DE ALlimmA-E a fiscalizaciio que faz? 

O Sll. ·nAYMuNoo DF. MlllANDA - Aproveito o aparte de 
V. Ex, para perguntar o que é feito da commissão fiscaliza
dora e com n qual o Governo <lespcnde GO contos de réis por 
anno ? I .o que J:nz 11 commissão que não exige da companhia 
o cumprimento das clausulas mais elementares do contracto; 
que não exige dessa companhia, quando não seja o uugmento 
do material rodante prcscripto pelo fraternal contracto, ao 
menos n conservnciio elo existente na antiga Alugoas-Railway 
c na Paulo Affonso, cujos ricos carros e importantes officinas 
j !i não existem em Piranhas, sédc c .ponto inicial 'dessa ult1ma 
estrada, que tanto custoq ao cofre da Naciío ? li 



Os l.tntteo~ tlns l!lll't'ns sfin t!IIIPnlltauus: tml.l·dnultl nfio lia 
mais ourle se sentar J.lOI'fJllu a palhinha osld qu:tsi toda inutili
;:ada nulo tempo. 

E' uma cousa indesel'ipLivcJ. · 
A immomlidude utL1ugiu o ~cu auge, cm muleria du 

i'iscali~adio nessa cstt·uda, 
O estudo· desses Lt'tlS contractos, de 1001, I!JO•í c !OOU, tle

mautla tempo, porque é necessario verifica!' qual o modo pol' 
que cutln um clcllcs !'ai feito, pois assim como se acham ôÚ 
podem dat• Jogat· a eonfusão e complicadas applicucõcs de hcr
mcncutica. 

Os LJ•cs contrarltos deviam sct• refundidos, formando-se um 
sú com todas as allm·a~õcs que tivessem sido feitas. 

Deixo de terminar hoje as minhas obscl'Vações a restwilu. 
O meu Jll'Oleslo c o meu appcllo ao palt·iotismo o· d pro

JJidatltJ do homado St·. Ministro da Viat;ão aqui ficam. 
:t>-t•cciso de algum lcmpo pura estudar c cOJIJ'rontar as 

111udificar;ões, as allct·na~ivas c as disLinc~õcs entre o~ tt•es 
I~Oilll'actOS. 

' Enlrcl.anlo, Sr. Presidente, pusso desde ,i:i pcdit' da. tri
ltuml do Senado ao honrado 81'. M~nisLro da Vincão provi
uuucias enct·gicas com relação ao modo por que eslí1 suudo 
feita esta fiscali~acão. Tnquoirn. S. l~x. dos chefes dessa com
missão porque consentem 'que uma companhia ;n·rendataria 
dut•;mlc mais de 10 annos deixe d~ cumrril· as clausulas 
maiH (1lemcntarcs do um contracto, ao ponto du pt.•cjuliicar 
complctamcnlc o patrimonio nacional, consistente na un Lig11 
estrada Alugoas-Railway, na Pauio Affonso e ou~t-as uLó ao 
llio Ciranrle rlo Norte. Nestas uondicõcs, quando terminar o 
uouLraclo, o Governo .iti não possuirtí cousa alguma. 

Ainda me l'ecordo dos grandes pre,iui~os que ~ofl't·cu o 
cummcrcio de Mnceió, quuuclo dUI'auto tt•es dias o tt•afcgu para 
o Recife l'oi interrompido por molovo de força maior, quando 
o povo de Alagoas, ,iuslamentc inrlisnndo, rcvollou-sc conLm 
o atlcnLado ao seu direito, no celebre imposto de :l %, quunilo 
não se cogitava da construccüo do porto de Jaraguí1. 
, Peco, portanto, a V. Ex., Sr. Presidente, que me reservo 
a palnYI'a para amanhã. · 

Na hora rlo expeclicnlll, continuarei as considet·nuõcs que 
lenho de fazer, .tot·nnndo bllln. clat·os as ·cl'l\.Usulas c os om~· 
IJr•oglios do triplicll eontt·acLo a que me t•oJ'iro, pedindo então 
as pl'ovidencias tlue coubel'em nos termos do Rcgimculo. 
(Mwito bem; mu-ito bem.) 

OfiDEM DO JJIA 

O Sr. Presidente - Conslantlu a Ol'dom do tlilt de vo la
cücs, para ns quacs não ha uutm:t·o, vou lcvuultu• a ~e~süo •. 



ti~~S.i.O E!~! 11 DJl J'ULHO IJJl !UH 

Desi~110 rmm ordem do t.lia du seguinte a mesma m:u·cada 
)llll'll hoje, isto é: 

Votação, em Lliscussfio uuicn, do p:n•Jel'L' da Con1miss~o 
de Jo'innnças n. ·18, de I!JH, opina11do que r,cja ar•ehivudo u 
l'llrJrwrimenlo om que Virinto Joaquim dus Cl'·.~gns L~mo~, 
administrador dos Corroi os do. Estado do Murunl1ilo, pede um 
unuo do liecnca, visto tm· sit.lo o roqucr·mJto aposr!oladu; 

Volaçiio, cm 2' discussão, dr\ proposit,,ão '1" Cam:mt de~ 
Dr.pulndos u, UI, do l!JJ3, autorir.undo o l'rosictonl-a da llcpu
lJiieu n concr.dr!r' seis mcr.cs de liceuça tl l'r·ocopio l'il!i.O dr• 
Cunha Mourn, opl!r•urio do .1, .. classo da Estrada de :Ferr·o 
Ct•nl:·al do Jll'ar.il, Jlaru trutnmcnto de suudc (com 1lC!il:l:a 
cuntrario da Ct~mmisst:lo du Fiuan(·as,). 

J~cvanla-sc t\ sessão ús ::! hOI'aR. 

!ti" sgss.\0, 'E.~l ll DE JULHO DE lüt.; 

i'I\8Sl•U!1NC:r.\ DO Sfl, PrN HJll!IO :1!.\CH.\DO, VrCE-1'1\ESrDEN'l'E 

A' l hor·a da tarde, presente numero legal, abre-se a 
sessão, a .que concorrem os Srs. Pinheiro ~Inchado, ArauJo 
Gôcs, Pcdr·o Borges, i\!ctello, Gonzagn Jayme, Gabriel Salgado, 
Laura Soclr•é, Jndio do Brazil, Urbano Santos, Pit•es l?erreirn, 
Itibeiro Gonçalves, Gcrvasio Passos, 'l'homaz Accioly, Sigis
munclo Gonçalves, Goncal\'r.s Ferrcir•a, Haymundo de ,\liranda, 
Olivoit·a Valladão, Aguiar· c i\lello. João Luiz Alves, Sl< Freire, 
Augusto dn Vasconcellos, Bueno de Paiva, Bel'nardo i\lontciro, 
Alfredo Ellis. I-copoldo de Bulhi'•cs, Jos<l ~IUI'Linho, Alencar· 
Guimarães, Generoso ~!arques, Ho.l'eilio Luz o Yictorino Mon
teiro (31). 

Deixam de comparecer· com tJausa Justificada os Srs. Sil
ver•io Ncry, Tel'ftí Al'thur Lemos, i\lr.ndes de Almeida, José 
Euwbio, F!'ancisco Sú, 'l'a\'ar·es de L~·ra, Antonio de Souza, 
Eloy dt: Souza, gpitacio Pessoa, Cunha Pedrosa, Ribeiro de 
Bt•iLLo, Gomes Rihoit•o, Guilher·mn Campos, Luiz Vianna, Josó 
i\lat•ccllino, Ruy Barbosa, Bor·nardino i\lonl.cir•o, :lloniz Freire, 
Nilo Pcoanhn, LouJ•enc;o Bapti:>ta, Alcindo Guanaburn, Adolpho 
Goi'Cin, Franeisco Glyr:crio, Br·az Abrantes, A. Azel'edo, Xavier• 
da Silvu, Abdon BuptisLn, Pclippc SchmidL c Joaquim As
su mpaão ( 30) • 

E' lido, 11ostn em discussão 
acta da sessão anterior., 

Vol, III 

c, sem debate, uppro\'uda a 

-· 3 
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O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte., 

EXPEDIEN'l'E 

'.l'olcgramma do Sr. Salathiel do Lima, Vice-PJ•csii.Icntc do 
Estado de Ooyaz, communicundo LCJ' assumido o cxcrcicio do 
cargo de .Presidente do rc1'crido Estudo, no impedimento U<) 
Sr. Olcgario Pinto.- Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario declara que não hu pareceres 

O Sr. 1\lctello- Sr. .PJ·csidcnlc, recebi !Jonlcm de mcud 
amig·os ·do Estado de ~!aLto Grosso o tclegrumma fJUC pcoo 
licen~u para ler: 

«Em nome de nosso partido neste Estado, solicitamos ao 
amigo que TH'oduza da Ll'ilmna do Congresso a de1'esa do go
verno do Dt•. Costa Mm·-c]UI)S, injusta n violenl.amcntc aggrc
t.!ido em alguns or.gãos da imprensa dahi. 

Pessoas ahi residentes l.clcgruplmm dizendo parecer· que 
o Govet'IIO ostú al.randouudo )JClos l'Cfl/'escntantos do 'Estado no 
Congresso Nacional, o que não podemos acreditar. Ao amigo 
solmun uompeLcnuiu e fJür.l'oito conhecimento dos homens o 
uousas dn Matto G!'osso, pal'U ,com brilho dcs1'awl' aceus:wõcs 

·eivadas do despeito, restabelecendo a verdade, dcmonstrándo 
rruc a administra!)iio do Dl·. Costa .\!arque;; l.cnr sido das mais 
honestas, Jeuunclus o pl'Og"!'essisl.as da tiossa l.crrtt natal, sómcnte 
não pl'oclam.ando isto aquellcs .que toem sido contrariados cm 
indevidas c excessivas prclc!WÜcs politicas ou indivicluucs. 

Certos amigo coJ.'resporuli!t·.ü nossos desejos, antecipamos 
nossos agradecimentos; a:J'fecLuosus suuduoücs ,-,Coronel Ca-
1'ac'iolo.-Jlanocl JlorC'irtt.·-Joúo da Costa Ma1·rmcs ~. 

Em cumprimento no pedido que me é feito e nu uusenciu 
do meu eminente amigo ·Senador Antonio Azore\io, cllcfe da 
politica situncionista do l~stado, venho abusar por alguns mo
mentos da henevolenéia do Senado, tratando deste nssumpto. 

E' vnrdndc que no ,iornallnt)Jarc'ial, desta Capital, tom up
JlUl'Crlido, c ainda na edicão de hoje apparece, um col'l'cspou
denlo ou noticitu•ista que se nppcllida «Um Cuyabuuo> .c quo 
dá ás suas communicacõcs a cpigraphe · «O!igurchin» Costa 
Marques c se1M cscandalos>. . 

Mas, como estes escriptos süo nnonymos, concebidos cm 
Jing'Uagem violenta, verdadeira dintribe, c conteemmerus apre-. 
cinr;õcs de opposicionistn exaltado, sem indicaçiLo do factos o 
provas que as . .i ustifiquem, não me .inlguci no dever do vir rc
lmt'cl-ns da tr·ibunn do Senado, e, si o fuoo hoje, é só e unica
mente em sntisl'a(;ão aos amigos que np(Jcllarnm para mim. 

Fui compelido!' elo Sr. Dr. Costa Marques, como can
t.liduto da opposir;ão, na cleir;üo para J>resiclent.o do Estado o· 
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depois que olle assumiu o exercicio do seu cargo, nem siqum· 
tive, até agora, afortuna de poder visitar a minha terra natal. 
Nunca lhe pedi favor algum; apenas, ha poucos dias, solicitei 
de S. Ex. uma subvenção para um dos filhos do coronel Pe-·· 
dro Leite Osorio, ,já fallecido, e que foi Presidente do Estado, 
em época hem dii'ficil, estando o. menor ho.ie matriculado no 
Collegio Militai· de Barbacena. Esse meu pedido foi, in limine, 
recusado. Nunca meu .nome appareceu no Estado entre aquel
les que teem solici.tado concessões c favores. Nem siquer 
requeri .iámais, mesmo a titulo de compra, um palmo . das 
terras devolutas do meu Estado, como tantos outros teem feito · · 
no exercicio do mais legitimo direito. Estas circumstancias que 
lembro sômente para mostrar a situação de completa indc
pendencia em que me acho em face da ·administração, não 
tendo com ella ligações que possam constranger a minha li
berdade ·na aprecinçiio dos seus actos, me conferem a facul
dade de um pronunciamento desapaixonado e sereno, e talvez 
por esta circumstancia os meus amigos me escolheram parn 
a missão que desempenho neste momento. 

O Dr. Costa Marques não ô um illustre desconhecido. 
Antes de ser Presidente '"do Estado, occupou, cm duns legis
laturas, uma cadeira na Cnmara dos ·Deputados, e ali i prestou 
inestimavel serviço a 1\!atto Grosso, nn defP-sa dos seus inte
resses pre,indicados, com o abandono do Lloyd Brnzileiro. 

Ainda hoJe éstão nn Camnrn, dos Deputados companheiros 
seus naquelln occasiüo c que podem dar testemunho da SLln 
compctencia. O seu prestigio politico no Estado foi tal que 
na eleição disputada por mim consegui m derrotar-me por 
grande maioria, verdade é que apoiado principalmente nos 
elementos politicas que hoje lhe fazem guerra desabrida c 
fu~. . 

Ora, um cidadão nestas condições, que ainda hontem era 
d;gno da consideração publica, podia ter-se convertido do um 
momento para outro cm um administrador nullo, corrompido. 
incapa~ de reprimir os abnsos de seus subordinados, como é 
elle descripto nestas correspondcncias do 1mJJarcial ? 

Todo o Senado snbe a quanto obrigam a paixão politica 
e· os interesses contrariados. Depois, Sr. Presidente, não é 
propriamente no Dr. Costa ~iarqu'eR que se dirigem as in
vectivas publicadas no Imparcial: é a um dos seus au:tiliares, 
a um parente seu que occupn o Jogar de secretario da Agri
cultura. Mas a esse mesmo, de que o accusam? De,.como pro
curador, promover interesses de . terceiros perante, o mesmo 
Governo de que faz parte; do procurar obter vantagens, em 
seu proveito, dos concessionarias de obras e melhoramentos. 
que cor1•em sob n sua superintendencia. . 

Não serei eu qu·em applauda um tal· procedimento, digno 
da mais sevcrn reprovação; mas, pergunto, onde ostá a prova 
dessas invectivas ? Peco Jicencn parn ler um trecho de um 
;u:tigo publicado hoje nos A pedidos do Jornal do Commercio ,, .. 

... 

. 
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Embot·a nfio tllnhu as~ig'!mtura, seja do um unonymo, cu 
procudcroi ri leituru, por saiJLH' que cllo é da lnvm elo um dos 
meus t:ompanheil•os do repr•esontar;ão na oulra Casa do Con· 

··grosso. 
Diz esse artigo : 

« Nfio h a Pl'OI'as porque não 1m i'acLos. Provas 
tem-nas som duvida o Governo e quanta gente Ira por 
ahi que, por indulgencia sua, anda do caboca erguida, 
quando deveria esta·r ruminando no silencio e bem 
longo o !'ructo dos seus fecundos arranjos de outr'ora, 

Mas a opinião publica nunca se deixou illudir pelas 
asseverações ·gratuitas que so lho fazem. Palavras, ca
lumnias; mentiras, não são por corto os melhores meios 
do persuasão. Estes residem precisamente nos bene
fícios innumcros com que vao dotando o Estado o Go
verno esclarecido c honesto do Dr. CosLn Mar'ques 
benefícios que se referem a todos os ramos da· sua ad
ministracüo c que lho toem sabido merecer, da parte sã 
c ,justa dos seus compatriotas, os mais calo·rosos cnco
mios, clcvaudo-o a muito mais al!.o, em uma atmos
phcra muito mais 'JlUl'U c digria do .que aquella em que 
so agitam os poucos adversarias que ingratamente o 
calumniam. 

Podem, talvez, para os que ignm·am, inverter a 
ordem .c a natureza dos acontecimentos: podem detur
par a verdade ao sai.Jor das suas mesquinhas paix<ics 
· pat·tidat•ias nüo conseguirão mais do rJuo desempenhar 
o papel ridiculamente grotesco ele quem pretende tapar 
o sol com o dedo. 

~>\: razão se ofJ'uscn, .mas não se destróc. » 

l\las, dado que as invectivas do hn)Jarcial tivessem prova 
completa, cu perguuto: seria este· o caso de condemnar uma 
situação poJilica só pelos abusos de um dos funcr:ionnrios dn 
administracão? E que administração é essa .que o Dr. ,costa 
Marques cstú fazendo cm Matto \Grosso? 

Tenho a mcn~ag'cm apresentada por cllc ti asscmblén, no 
dia 13 de maio·, por oecasião da sua installacão. •rranscrcvc 
ello do rclatorio do inspector do 'rhesouro as seguintes pa
lavras: 

·- ~· 

«L<I! receita Jll'OJll'ia do nnno ele 1DI3, cscriputrada 
no 'l'hesom·o, do janeiro n dezembro do mesmo anno, 
attingiu a som ma do 1, 063 :683$451, que, como as ou
tras ·parr:ellns representadas sobre os titulas de movi
mentos de fundos o depositas, ficou elevada n.,,.,, 
5, :>6.5 :041$559; conformo demonstra o respectivo ba
lanço provisor·io. • 

«A dospcza eJ'fcctunda no mencionurlo Jleriodo, em 
yirtudc dos t:rcclilos ordinnrios, extruordinarios c SUJl· 

' 
. ' -... 
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plcmr.nlares, é de lt .287 :tHJl$0!,5, flUe, unida tis outt•a$ 
parcellus que não Teprcsculam despezas, 1'ica elevada ll 
som ma de 4. 383: '183$'1 '15. ~ 
· «rComparadas. as som mas de receita 'c dcspezn, vr.
l•ifica-se que cm 31 de dezembro ultimo existia um saldo 
om caixa c nas cstn~ões arrecadadoras na importancia 
de 1.'182:7ií8$Ht,, que passou para o mr!z de ,janeiro 
llo eorrente anno, paL'a o que eoncorreu o saldo vindo 
do exeL'cieio de 10'13. 

Como vêdes (diz o presidente tt assembf•la) o Es
tado eontinúa apparelhado para fazer face n todos os 
seus compromissos.~ 

O Sn. AnwJo Gór~s- As cifr•as ·qOC V. Ex. acaba do lar 
ao Senado respondem a todas as accusacões. 

10 Sn. ôlE1'ELW- 1,~ todas as accusacões, acaba de dizer 
o honrado Senador por Alagôas, respondem as cifras que 
acabo de ler ao Senado. 

Pois é uma administração dest a ordem que se 1la de con
demnar sómente por accusacües vagas, sem . provas, ficando 
condemnada com essa administra~ão toda a situação politica 
do Estado? 
· rO Sn. VICTOil!ND ·~loN'rmno-iV. Ex. permitte um aparte? 

O Dr. João da Costa Marques acccitou a procuração antes de 
~er secretario do Estado. Depois de nomeado, substabeleceu-a 
a outrem. Portanto não ha nenhuma procedencia nessas ac-

, cusacües. 
O Sn. MllTELT.O- Agrader;o o aparte de V. Ex. 
i\las, Sr. Presidente, não preciso tomar mais tempo ao 

Senado. A minha missão estil cumprida. Na ausencia do Se
nhor Senador Azercdo, eu tinha de vir •tu tribuna pura satis
fazer aos meus amigos, que desejavam que, a· defesa do 
Dr. Costa Marques fosse feita nesta Casa do Congresso. 

E aproveito n occasião paro. declarar que em. politica, 
tanto na federal como na estadual, estarei sempre ao ludo do 
meu eminente amigo St·. Senador Azercdo .•.. 

O Sn. •Pmlls FEJ\IlEJRA- Muito bem; emquunto anelar com 
o Sr. G\r.crredo vuo bem. 

O Sn. lllF.1'1lLI.O - ... c foco esta dcclarncíio pm•n dissipar 
(juaosqum· duvidas c enganos que possam ter n respeito dn 
minha attiLudc no'meu Estado. (Mu:i.to bem.: mu:itn bem..) 

O Sr, Raymundo da Miranda ( •) - Sr. Presidente, n in
l.u içiio que tenho do cumprimcn:to do meu dever ~o mo um dos 
J•opr·escntanLcs do Estndo de Alagônsr nesta Ca~n do OOngresso 
r.lelcrminn .a minhm presença nn. tribuna ainda ho:ie pnru trn~ 

,C •) Esto discurso niío foi revistó pelo orador, . 

,. 
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tnr dos cscnndnlos que no norte da Republica vão occorrendo, 
i(lrnticndos impunemente ató agora pela Great Western, arren
dataria .das estradas de ferro desde AlagOas. até ao Rio Grande 
do Norte. · . 

A base do meu trabalho e desta campanha moralizadora e. 
recuperadora nüo só dos direitos da J:!niã.o como· dos• interes

. ses do povo dequelln zona assenta primeiramente na nnalyse 
imparcial das diversas claus11lns do triplice contracto a que me 
,referi hontem. 

O Sa. VrcToarNo i\IoNTEIRo - Em defesa ta.mbem do patri-
monio .nacional. .. · 

0 Sa. RAYMUNDQ DE 1\IIRANDA - Perfeitamente; já O disse 
!Jantem. , 

Comecarei ho.ie pela clausu·la XI elo contracto de 1901.. Esta 
.clausula ·estabelece: 

«A nrreridntaria manterá em perfeito estado de 
nonservaoão as linhas •C todas as partes e dependencias 
das estradas. e todo o seu material, e ausmentartl <l ma
terial rodante, conf,orme as necessidades do servico. 

Findo o prazo do arrendamento. entregará no Go
verno Federal, sem indemnização alauma, as linhas e 
todas as ditas partes e dependenc.i•a.s das estradas que re
.oebeu, assim como <l material rodante, em perf~ito es
tado de conservacão .•. » 

,. .como se vê, o contracto de 1901 nesta J)arte da clausula 
XI, apesar de ser muito fnvornvel á companhia arrendataria, 
:~cautela relat.ivamente os interesses da União. quanto ú nilo 
indamni.za~ão por parte· desta d·o· augmento, do material, li
nhas, etc. Ent.retnnto a ~lausula XII do contract.o de 1904 
assim determina: 

«Os J:~emais ramaes, prolongamentos e novas linhas 
que a companhia adquirir ou construir com consenti~ 
m'ento ou mediante concessiio do Governo ficarão fn~ 
zendo parte da. rêde. nos termos que <l Governo nppro~ 
var, c .Mrüo indemnizados pela {órma da clausula X.:. 

' 
. . 0 SR. PIRES FERRGIRA - Como se prejudica 11 Fazendo, 
Nacional I 

O. Sa; RAnruNDo DE· MrRANDA- Como se preiudica a Fa.
zendn Nacional, diz bem o nobre Senndor pelo Piauhy I Em 
um contracto se determina que a ·c~mpanhin não ?'eceberâ 
nenhuma aspacie da ·indemnização, •emquanto que em outro 
dá-se esse direito ;\ nrrendn.taria, com prejuillo flagrante do 
ernrio publico. · 

. O Sn. PmJJ:s FERREIRA ~ E' p·reciso que. isso fique bem ex-
i[lhcado. . , 

O SR. RAYMUNDO DE MIRANDA - E é justamente pnrn que 
tique bem explicado que resolvi só me occupar em cada. ses-
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são do umn .ou duas clausulas desses conlrnclos oüeros<>s ao 
Govcmo, 'nfim ele que fique bem ·especificado c bem aprecia
do o que cllcs conlcorn, do modo que cada um, ao sabo•r dos seus 
interesses, ou movido pelo· patriotismo, ou arrastado pelo que 
quer que seja, possam, uns, dol'endcr os ·interesses da União 
c outros satisfazer us suas paixões•, não podendo comtudo' 
c,hcgur ao fim que alme,inm esses ultimes. ' ' 

. 0 Sn, PlriES FERREIHA - A Companhia Leopoldina dia-
riamente altera os seus contractos com prejuízo da' Fazenda 
Nacional. · 

0 Sn. RAYMUNDD DE MmANDA - Pois é preciso acabar-~e 
com isto. · ' · 

Mas, S.r. Presidente, retomando o fio das minhas ~nside
raçõcs, devo dizer a V. Ex. c ao Senado que não é s6 nesta 
parte da memoravcl clausula XI do contracto· de i90i que se 
l'ercm os interesses geraes da Nação. O § 2' desta mesma 
clausula determina: 

' «A nrrcndataria por!erú dmante a vigcncin do seu 
conlrnelt) alterar ou supprimit• as ol'l'i.cinas das linhas 
;u·r·cndadas o remover de uns para outros pontos. da 
sun. rôde os macl1inismos o J'crmmentas c o mateJ•inl 
J•odantc de umas para outras linhas... (Paltsa,) 

Isto é uma concessão abSU!1c!a, é um favor que nãto se 
TJódc justificar, 

Pois bem; continún esta clausula: 

<,. ,comtanto qll~, observadas as disposioões deste 
contracto, reponha tudo no estado e di~posicõcs cm que 
os re.ccbeu, se lhe for pelo Governo 11ederal exigido cm 
qualquer dos casos do eneampaoão ou resolução tola I 
ou parcial do arrendamento.» 

' 
Ve,iamos o que estat.uc a clausula XVI, no § 2', do con

tral'i.O de 'lDOó: 
~A' rlompanhia podtJrá, durante a vigencil!\ do seu , . 

eonlr·acto, nUerm· ou supprimir ·as ol'ficinas das linhas 
arrendadas c remover de uns pura outros pontos de sua 
J•êdo os machinismos tlu uma r>m·a out.t·ns linhas, me
diante antoi·,iznflo do Gn\'CI'llD.> 

Como se v•\ cm um .contracto, n companhia póde altcrnr, 
nór.lc supprimir, pMe tr·nnsportnr o mn~erinl para. LH!ll_l e outra 
esJ,L·ada, ou pal'a onda •cntoudoL', mas (wa na obnaaçao de rc
J1Ú1' dr. ondr. tü•ou. tu.do quanto mndon, trm1SJ101'ton ou snp
vrim'i!t. .. . 

No contracto rlc i901t, é .mantida u parto absurda da con
cessão c é supprimida a pequena cautela, a ohriuaçtio impostu 
li companlda de 1'Cp0r nos seus. loam·es o qur. encont?·ou. 
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r.:t• • .l'rosiden!.o, para J'irml' cvidontcmonl.o demonstrada n 
inoxeqnibilidndc dosto eontt·tw!.o, JlU!'a dnmonslt·m· C(tto a neoiio 
fttl!WSI.n t.lo Gov.üt'no da HopulJ!iea o elo Congt·osso ]ll'Ocisn, ·som 
pc,•da de Lompu, .il' 'nO oncontl'o dos interesses dn União o dn 
defesa do nosso pat.Pimonio, que •üslá sendo exolorado, nn i
l]nilnclo, ostrngnrlo pr.la conipanhin al'rendnlaria dessas csll'n
clns de fez·ro, (]unndo outnas r.n~õos de ordem supm·.iot· uiio 
existissem, e que o Senado pouco a pouco ii•ít conhecendo, 
J.wstavn estn eircumstnncia que \<cn!Jo ele nccentuar. 

O Sn. Pnms FEnnEm.\ - nuantns centenas ou milhares de 
contos lri se viio ! · ~ 

· O SR. UAYMUNDo DE !V!J'RANDA - Sou testemunha, P.m 
!'elnciio t't Estrada de Paulo A!'fonso: é \Jma das mais bem 
construidas .e mais custosas dn Na~üo. O in.icio dos seus 
iJ•ahnlhos teve lagar no governo do Sr. conselheiro Sinimbú, 
v.lngoano distincto, que muito procuPou soJ•. ut.il ít sua tei'I\1, 

O Sn. PrnES FEnnmM - E no Brnzil inteiro, 
0 Sn. RAYMUNOO .DE MrnANOA - As officinas d:i 

Estrada. ·do Ferro de Paulo Affonso, cuja séde é no município 
ele· Pirnnhas, no Estado de Alagoag, ú margem do S. Fran
cisco, posso affirmar que não ficavam aquem das officinas 
de estrndns de forro mais bem montadas que existem no 
Bra~il. 'l'odo o seu material, rjão só os machinismos e np,vn
relhos, como a collecoüo das mais· preciosas madeiras, quo 
clifficilment.e sez·ão ho,ie encontradas, .como Jacn.randt\. lem 
toros .enormes, ·n. Great \Vestem retirou pnrn a sédc par
ticular do Recife o do Recife ninguem sabe para onde 
mando'u. Toda& as machinns, appaz•olhos modernos, aper
feicondos e custosos da officinn de Piranh:as foram ·desmon
tados o embarcad-os pura ]>ermiinbuco; ro existe em Piranha~ 
o edificio da ostac!ío. 'rudo quanto era valioso o util foi: 
retirado, inclusive os carros de luxo, que nada. tinham n 
invejn.z• nos de outras estrndns, locomotivas, cmf1m, todo o 
mnteri:o.l rodante bom.· 

Portanto, CJlllnndo algum pro,iuizo pudesse ter · n Gre~{ 
Westorn com a estrada de feri'O de Paulo Affonso, só o 
material do que o !la· se apropriou era mais que sufficiente 
para qun1quer compens·ncão, por mais exigente que fosso., 

O Sn. VICTomNo · MoNTEmo - Não l!nvia r.ntüo fisca· 
I . - 9 l?.UÇUO • 

O 'sn. RAYMU,Noo Dll MmANDA -E' o que perguntei l!on-. 
tem. Onde 6 quo est1\ estn 1iscnliznoilo ? Onde ,est:í 
~stn commi.ssão i'iscnl, com a qunl o Go~emo des
r;endr. 00 contos de réis poz• nnno ? I Amdn hon
l.em perguntei onde est1\ esta eommissiio. fi~cnlizador.n? 
Quem são esses fiscnes ? Como ó que so f7Sca!Jznm os 1!'1-
terr.sscs do Governo ? Quem süo ossos ropresentunt~s do Go
verno que n imprenso. do norte di~ que se trn)1sforll}nm em 
ngent.es da comp:onhin nrrenclnto.ria, desta compnnhm, que 
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supi1õc ~o:ninn\· f.udo o lodos, mas que niio consQg-uirít d'J
nwiat· smao alguns ? 
. O contracto do !011 estabelece para preco do urrenrJ.a-

monto dn Estrnd[\ de Ferro Cenll·al do Magoas, que 6 n 
nnl.1ga Alagoas na.11wny, !2 "i• da sua. renda bruta por nnno. 
Orn, pum proteger uma ostr·adn cm ·detrimento l'!agrnnte dos 
interesses ela União bnsta que no seu arrenclnmoóto se os
l.atun n condir;ão do tantos por cento, sejt! quanto J'ôr, po
úr)mos ntó ass1m nos exprimir - sob1•e a ·1·enda lmttfJJ, ofl'e
rcr:ida pela escripLuracão ela estrada arrondutarin. 

Sú ahi iJxiste 11m i'nvor incnlculnvel c um prcjuizo niio 
menos in.cnlculavel· pnm n União. 

Todos nós sabemos como são cstr,s cscripLns de comp!l.
nhins m·roncltJ.lnrins de estradas do fm·ro, QUQ tcr.rn garantia 
do jut·os. ~rodos nós sabemos como são feitas estas oscri
ptas. Nunca diio uma receita que nLLtinjn o ponto cm que a 
gnranLra do ,juros dcsappnrcr;n. Do mesmo modo nunca diTo 
11mn receita em que os 1~ "I" rcprescnLem uma qun.nLin que sn-
1.is1'ucn o Governo. 

I 

O SR. VIC'L'Ol\TNo MoNTEIRo - Estn ó que ú n vcrdndQ; 
ningucm ignora a ch'irll'iC!I adoptada na cscripturacüo pura 
r:iminuicão ela receita. 

O Sn. \VALl'IIEDo J,E.\t: - Ha fiscalização. 
O Sn.·Ro~y;~ruNoo Dll Mm. lN DA- V. Ex. não ·ouviu o nobre 

Senador pelo Rio Grnnda do Sul, ha pouco o que disse, .J o no
bre Senador pelo Mar·a,nhiio, Sr. _Fernnudo Mc!ld~s, l!pnLem. 
eomo eu, perguntarmos onda cslu. csl.a Commt~suo !tscul ? 
Qual é a fiscalização que cllu exerce e que l'iscnllzacão ó esta 
que custa CiO contos por anuo no Governo ? · 

Pois bem,. O .con Lracto de 1 OO'ó, upozar desse in,justificawl 
i'uvot•, dessa anomalia do al'!'r.nrJnmr.nlo por umtt percentagem 
sob!'C n renda bmtn, conforme a escripLn que a estrada ut·rcn
dalal'ia o!'l'ct•ccct•, a diminuiu de 12"1" pura 1 O "!" ! 

O Sn. W.\l.PliHno LEAT, dt\ um apnrlc. 
O Sll. RAYMUNoo ll~ Mm,INIJ,\ - Pat•a fazer· o prolonga

mento, não. E' um sophisma grosseiro de que u;;am, como 
V. Ex. vnc ver. O conl.ructo de :1001 neaavcc rí astrada o dil'ailo 
lla ·indarnrd:açúo das ob1•as qua (i:assa, qunndo terminasse o nr·
rcndnmcnto, ao passo quu o contracto de 1004. que diminuo a 
]lorcontngem, dei rí r.ompanhia o di1•a'ittl da se1• 'i1uL,mnl:ada das 
rlaSJJe:as qu.a fi~at•. . 

Si a. companhia é indemnizada das dcspozas que l'izar; si, 
findo o prn~o do nrrcnclnmcnlo, clla tom o direito elo: $0!' paga 
nonl'ot·mc us StH1H l\OnLn~ CJ or•c;umcntos do mntcrinl que nclquirir 
pnm sou,prov·cito proprioo, na conslrucciio do rumacs c .outros 
sct·viços, pni'U quu reduzil· do i::J "I" pnt•n !O "I" n pl·o~o sobro 
a renda brutn, ~umnlo o simples facto do ser o pt·c~•o do 10 "i• 
ou 12 "I" ,iít ti tJ!ll J'nvOL' constclornvol, porquJ ficant pelo pt·oco 
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que a nrrcndntnr•in quizor. Si a ill'l'tl!Hlnl.nrin J'rt:onheeCI' CJUC 
a receita dií, )1Ugnl'ú, o si não der, nucla fH1!:i'tU'Ú, vorquc niio 
nccusnr:í receita. 

O Sn. WAL!'Illmo l~EAJ, - Essa estrada tem dado receita c 
não pequena. · 

O Sn. ILwMuNno DE ~lrflANil.\ - ••• nos Estudos onde c lia 
aufere maiores vantagens a receita upparecc aempre muito 
menor. 

Conheoo muHo bem esses palriolas: e!les sempt•e toem pro
juizos quando fazem contractos com a Naoão. A nátureza dos 
prejuízos desses argcntnrios, desses abnegados que voem em
pregar aqui •O seu dinheiro, que voem custear o ar•rendar es
tradas de J'erro, mantendo prejuízos e peuindo a revisüo do~ 
contractos, para que o Govcmo lenhu piedade das enormes 

JiOrdas que volurrtnrinmonle vão tendo cm nosso proveito, ó 
sempre esper.inl. ' 

Si os inLercss.es da Nação fossem realmente bem defendidos 
nesse momento, o crilerro para o arrendamento níio podia ab
solutamente ser nem de 10, 12, 15, ~o . .\0 ou 50 "I", sollro a 
r.mda bruta qne a cstmda ol'fcrceessc dut·:nll} o c xercicio. 

O criterio para osso arrendamento devi[l ser a média, pelo 
menos, da arl'ecadaoüo que n estrada enoampada c depois arren
dada accusnsse, porque •essa ar.recadaoão, essa receita só teria 
a probabilidade de augmcntar, pois dia n dia o •·ommcreio se 
desenvolve, as industrias se aperfeiçoam e as necessidades do 
paiz crescem rapidamente. . 

A média que a Alagoas-Railway, por exemplo, oi'fcreeia, da 
sua receita, antes c até sua encamimcüo, devia ser, pelo menos, 
(t companhia arrendnlarin, o Cl'Het·io para o preço do arrenda~ 
menta, porque o Governo assim Linha bases pum .i ulgnr com 
qcerto sobre o nssumpto. 

O Sa. \VALFREDO LEAL - Para. essa nrreüdmnento o Go
verno devo ter feiLo estudos ·muito sérios. 

O Sn. llAYli!UNDo Dll MmANIJA - Fizesse .estudos ou não 
fizesse, o que ó facto ú que estít evidente que os interesses da 
União nüo se .acham com,enientemeute acautelados. , . . 

Quo esses contmclos süo· leoninos o prellisnm sor revistos 
nüo rostn duvida, o tanto o Governo c o Congresso Nncionnl 
,h\ se eonvoncct·nm do que existem contractos, ~obt•e cst.rndus do 
ferro c oulJ•os sel'vicos, que não podem continuar vigomndo, 
que n lei ultiinnmottte votada pelo Congresso·, nutorizundo ·o 
Governo a contrahir um cmprcsLimo, o nutot;iza lnmbem a 
revêr todos esses contractos lesivos c nullos do pleno direito. -

O contracto de 19tH obriga a Grcut-Wcslern u rnpór, ou 
antes a pa:;nr, logo depois do nl'l'endnmcnto, o valor do tod'os 
os dcJJOs'itos, etc., quo encontrar, perlcnr..!lnt,rs :1 União, mes~w 
nns prnprins estradas parn seu, uso. .: · · 
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Pois helll, o conlrncl.o de Jü01, para evitar dLJvidus, logo 
na primei1·a clausula supprimiu ainda essa obrigar;ão da Great
WesLern pela seguinte: 

No arrendamento comprehcndem-se ~s linlws do 
I.J•afego cm suas respeclivns secr)ões, escriptot•ios, nrmn
'!rm;, dCJWsito.~ ou mais cd i fi cios de dependcncia da cs
tl'ndn, assim como o respectivo material J'ixo •e rodante 
do cndn uma.» 

Desappar.e·ceram comp!cl.amcnLc com osta clausula· as obri
gações que no contmcto de 'J90J emm impostas :\ Great Wcs

. tern. 
Quo o serviço está sendo feito de um modo· precnrio, que 

a deterioração do material rodante é incontestavel, c a i'a.tta 
de cuidado. na renovação das linhas •í um ·outro facto não 
menos incontest.avel, todos nós sabemos. Entretanto, sem mo
tivo de forca maior, porque a suppressüo do trai'e:;o de l\!nceiô 
para o rteciJ'c foi determinada pelo m:\o estado das linhas, 
que ,i;\ não eomporlam o trafego das locomotivas,. vc,io ho,ic 
no Correió da Manhã, depois da noticin do occorrido aqui no 
Senado, dous tcle:;rammas vindos de llfaceió, um do secretario 
dn Agricu!Lurn e outro de que niio me lembro o nome do 
signal.ario, attribuindo a suspensão do trafego,., 

O SR. AMu.ro GóEs - E' do superintendente dn estrada. 

O Sn .. rtAYMU:-~oo 01~ 1\!mANDA - Pessoa muito insuspeita 
pnrn infoL·mar no caso ! 

Nesses telegrammas procuram justifica.r a estrada, insi
nuando que·. clln está no melhor dos mundos e attribuem a 
barreiras u ra?.ão dn interrupção do trafego de 1\!aceió para o 
Recife. 

Sr, Presidente, isto é um conto de fadas. 'As barreiras eu 
vou encontrai-as em um editorial do CO?·rcio da Tm·de, de 30 
ele ,junho, ,que diz: 

«0 a;c~u·a:l super·int.endente tem ;O :vro'positD d.c 
t'nzer economias, mesmo á custa do serviço da estrada; 
a companhia precisa de dinheiro pura a Norte Ala
goas e não arrun,iou na Inglaterrn, apczar do duns ten
tativas, uma para levantar 500 mil libras, c outra, do 
proximo, mais modesta, para 250 mil libras. 

Como as não oh teve, cort.a o pessoal,. diminue os 
empregados para conseguir economia do .IQ contos de 
róis, que lhe süo precisos por mcz para a folha dnquclla 
estrada (Nortc-Alngoas) , 

Já dcmittiu Hi empregados, apurando iJ. contos 
ele réis, mns está no proposito de apurar 40 contos, 
e continuará na poupanca até perfazer essa quantia. 

• 
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Nilo nos importaria isl.o se nüu fosse em detri
mr.plo ,do sr.rvir;o da c>f.t'ada e rla segurança dn vida 
dos passageiros, r:ousa eom que n clircclol'in J10two so 
incommodu~. 

F.is as harrr.irns que cslão interrompendo o tmfcgo o qu'O 
pl'oclur..em a não vigilancia das linhas c a falta de rcnovnrJiiO 
das mesmas, nssim eomo a nusencia uhsolul.a da suhsLil,uição 
do material l'Odnnlc, cousa com que a companhia pouco so 
incommoda, CJU'ando ó ccr·to que linhas o matct'iaes rodantes 
alli cxislcutcs ainda são os rnr.smos que a arrendatnria en
controu quando :I' o i ugTaciarJa corn' ns van lagons tlcsso hencfico 
t1'ipUr.e eont'raat o. . 

· Apcznt' disso, Sr. Prr.siclenlr., npczur ela noLicin quo passo 
a lar, para o Secrotnrio du Agricultura .c o superintendente da 
ostmdn, ludo ali i os li\ no mellwr dos mundos. 

~Contintuemos. Ye;iamos umn Uns menores l);ousns :no 
Alaaoas .elo dia H de junho: . ' 

. '<Aindn cm din do. semana passada, quintn-:fciru, 
se nüo nos :falha a memoria, entre as estações de Ut.inga 
rJ Satuba arrchcntou-sc o engate ele um elos cat•ros, 
tendo produzido grande choque c posto cm soht•csnllo 
os passageiros, inclusive algumas :fnmilins. 

Snhcm o IJU'C fizeram os conductorcs ·? Engataram 
os carros a col'da e assim vciu o comboio ut1; n csf;nçüo 
central, onde todos os pussugeir•os renderam mil t;!'at;.us 
n Deus por tc!'Cm osr;apado illosos. · 

Isso é uló inqunlii'icnvel I Mas rí uma verdade, c 
porlunlo o Governo ela Jlepublicu deve providenciar. 
contra os dnmnos ela m·eat Westr:m, chamunclo-a ao 
bom caminho). · 

Essn Esü'nclil d·e Ferro Norto Alngôns, do onde em.a11a11~ 
as barrei1•as que osLüo intc.rrompondo' o Lrn:fego entre lllucoi6 
c .nccifc, com prc,iuizos cxtrnordinnl'ios pUl'!\ o commercio do 
minha tcrm, sabido como ó quo nem uodos os vapores {•s
l.rnnPJciL·os e mesmo ·alguns nucionucs tocam no porto de· 
Muceió, rnr.iío por qu~. importando alguns municiJJi.D's dire
ctamente, .ns mcrcndorius srto dirigidas no porto do ncciJe o 
dnhi tmnsporladas pela osl.rada ele :l'cr.r·o. 

Esen. Estrndn, d1J Jlerro Norte Alugôus teve n sua ,origem: 
em uma contJcssiío dn.cla no Dr. r.cilc o Oiticicn quando cm 
governo do Estudo o D1·. Euclydcs Ma!ln. · · 

Depois do snlvnlcrio, na épocn cm quo rcconhccomm (com, 
iro.wia) que tudo era Jll'Cciso rcwencrar, quando, no tempo cm 
quo occupou tmnsitorinmcnlo n prcsid·~:ncin do Esl.ndo o co
I'Oncl Mncal'io r.cssu, vicrJ-Jl!'CSidcnlc ela Cnmnrn .cJos Depu
tados,, t~n Sr•; Oonner conseguiu um contracto pnr!l si, n dos
JlCil.o da conMssü,o quo ,jr\. hnvin sido Joila om fnvm· do S1•,, 
Leito o· Oiticicn, o npJlt'ovada pelo Congrosso d'O' Estado. 



1~ nsl.n. eOIH:es~i1n foiLa ao super.inLQndnul.e, ou no J'epresen
Lanl.c do super•in tendente da Greal Weslern r;~·a u <1 muiio mn i; 
oncr•osa Jlnr·a o Estado do quo a emwcdidn pelo Governo do Sr·. 
Euelydes illalln. · 

!~üo sei porque o Sr·. coronel Mncnr·io Lessa fe~ esse con
tr.·aeto, Inl'or.·mnr•nm-mc que olle eeduu ÜH inHH"ncins do chefe 

doo saiYaLerio no Estado, Sr. Dr. Fcmande,s l~ima, Nüo sei si ó 
exacto ou não, mas ncrcdilo que o honmdo coronel Mncario, 
JtOsso corrcligi•onnrio, não faria siniio cedendo ao terror• do 
.~al·vateJ•io smJguinolcnto, 

Quando cu comecei Iwntt•m n nnalysar c n cuidar de 
Jli'OpC.r· um pnr·adcir•o a esses csr:.andulos dn Gre[rt Wr:sle;·n, ab
solutamente, Sr. PresidcnLe, não me passaYa pela mente a mc
uor· rJJ'er·cneia r\ poliLiea d•: Alagôas, nem no ehe!e ela uo!itic:~ 
siLuaciouisLa no Estado, nem a adversarios c n.•m a êor•t·cli
gional'ios, 

Quot· ia tr·rtl.nr· s(, da Greai W cslcru. 
BntrcLrmto, !'ui fll'ovocndo a essas t·cfm·r.ncias pelos tac> 

telcgrammns pu!Jiica(los no Cm·relo da Manhã, •Cm resposta ao 
Sr·. Bur·ros Lins, Deputado por Alagilns. 

Estas são as conscqucncin' do requisições dos telc:;t·amma> 
ineptos com estes, que nfio deviam ser publicn:d'os. Em vez 
do at'fl•etarem as cousas cm um tcrr·eno de mode~ncão, surg-em 
Íl)iog-t·ammas inconvanicntcs, r:om c::plirmçõcs p:·e,judir:ines c 
nt•í ecrto ponto compromctLcdor·us, que nos obrigam a nós 
outr·os, r·eJwescnoJanles elo l~sLado, n entrarmos nm ·:lctalhcs, ape
xat• do uiio lermos a menor· inJ.cncão de rctal:ar. · 

-- Quanto :t mim ,não lenho intoncão de retaliar, mas não te
nho medn de rota!iar;õcs, Evito-as por· eeluea;ão c, pOL' índole, 
mas não as tomo, de qualquer nu.tureza que ~e.jam ou poss.um 
vir· a ser, soja com quem !JLHH' que se ,iul:;uc mais autorir.nclo 
ou guardado. 

Pot·quc ,já f\SI.tt J,er·miuncla a hora elo expediente, Sr. Prcsi
den te, n. nincla tcnllo nutras con~iderncüc~ a fa~<'l' :: respeito elos 
conLrncfos dn G1•cat Westcm, nfim do uHimal-as com um re
CJtwr·imento ou qualquer nela que determino • . ..m modo JH'atico 
de sr. ng-iJ', eoncluo ho,jo, pedindo n V. Ex, que me l'O>I'l'VC u 
!lUinvrn 1inrn a scssüo seg-uinte. (Muito be1n; mu'ilo bem,). 

ORDEM DO DIA 

O Sr, Presidente - Consf.nmlo a ordem do dia de: voLncõcs 
c nfto Imvendo numero, vou Ievnntnr a sessão, 

Designo para ordem elo din da scssüo scg-uintr n mesma 
rln do ho,ic, isto rl: 

Yol:neüo, cm eliscussfio unicn. elo pnt·eccr c!n Commi~süo 
do Finnncns n. JS, dll !OH, opinando que sc,in. nt·chivndo o 
r.equerimcnto cm que Viriato· .Toaquim rl>Js Chng-ns Lemos, 
ndrninisl,rnc!or elos Correios elo EsLndo do nrnranhüo, podo um 
nnno de Irccncn visto ler· sido o requerente nposontndo; 

' 

• ' 

,, 



• 

,. 

ANNAES DO SllNADO • 

Volacilo, em 2' discussão, rla proposioüo dn. Gamara dos 
Donutuuos n. Gl, du 1913, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder seis mezes de licença a Procopio Pinto da 
Cunha Moura, oporario de <I" classe da Estrada de Ferro 
Central do Brazil, pura tratamento de' snude (com pm•ccer 
contl•m•io drt Cornndssüo de F-inanças) . · 

Levanta-se a sessão,- ás 2 homs e 50 minutos. 

<18' SESSÃ0, EM 13 DE JULHO DE 1911; 

PllESIDF.NC!A DO Sll. P!N!IEIRO MACHADO, V!CE-PilES!DENTE 

A' 1. hora da tarde, presente numero legal, abre-se a ses
são, a que concorrem os Srs .. Pinheiro 1\fachado, Araujo G6es, 
Pedro Borges, Motello, Gabriel Salgado, Silvorio Nery, Indio 
do BrazH, Mendes do Almeida, Urbano Santos, Pires Ferreü·n, 
Ribeiro Goncalves, Cervasio Passos, Thomaz Accioly, Tavares 
de I.yra, EpiLacio .Pessoa, Wall'r·edo ·Leal, Sigismundo Gon
oalvr..s, Gonçalves .J.i'erL·eira, Raymundo de l'IHranda, Oliveira 
Valladiio, Guilherme Campos, Aguiar e l\lello, João Luiz Al
ves, Bernardino Monteiro, Stí Freire, Augusto de Vasconcel
Jos, Bucno do Paiva, Bernardo Monteiro, Francisco Glycerio, 
Braz Ahvantes, Generoso Marques e· J:Iorcilio Luz (32). 

. Deixam de comparecer · com causa justificada os Srs. 
Gonzagu Jayme, TefJ'é, Laura Sodrli, Arthur Lemos, José Eu
zebio, P.rancisco Sá, Antonio elo Souza, Eloy de Souza, Cunha 
Pedrosa, Ribeiro de Britto, Gomos Ribeiro, Luiz Vianna, José 
Mnrcollmo, Ruy Barbosa, Moniz Freire, Nilo Peoanba, Lou
r·enco Baptista, Alcinelo Guamibarn, Adolpho Gordo, Alfredo 
Ellis, Leopoldo de Bulhões, .Tosó MurLinho, A. Azeredo, Alen
car Guimarães, Xavier da Silva, Abdon Baptista, Felippe 
Schmidt, Joaquim Assumpoão o Victorino Monteiro (20). 

· B' lida, posta em discussão o sem debato approvada <l 
acta da sessiio anterior .. 

O Sr. i" Secretario dú. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio 'do Sr. prefeito do Districto Federal enviando a 
mensagem com que submette 1\ consideracuo do Senado ns ra

. zües que o levaram a negar sanccão ú resoluciio elo Conselho 
Municipal que autoriza a concessão de seis mezes de liconca, .... 

·~ ' "' 
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com todos os vencimentos, a ,Tcronymo Lui~ dn. Costa Couto, 
3' escriptururio da Directoria Geral de Pazcnda i\lunicipal.
A' Commissüo de" Constituir;ão e Dipl~mnciu, 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 
'" . . 

O Sr. Raymundo de Miranda (*) -A inadiabilidade das 
providencias contra a falta de exncciío do cumprimento dos 
seus deveres relativamente nos contractos d{l 1901, 1904 e 
1 DOO, pela poderosa Companhia Great Western, resultll não só 
das allegacões feitas, como ainda de. outras que passo a 
expôr no Sen~tdo, sem mai·s· delongas, para c. aproveitamento 
elo nosso precioso tempo. 

Sr. Presidente, vimos as clausulas damnosas aos in
teresses da União e á conservação do nosso · patrimonio na 
analyso feita nos dous discursos anteriores. Continuemos a 
admirar como a favorecida e poderosa companhia vae se lo
cuplet.ando da nossa riqueza. 

O con.tracto do 1909, na S';Ja clausla 1', § 5', estatue: 

«A reversão dos prolongamentos de que trata a 
presento clausula vcdar-se-ha no fim do prn~o do con
tracto, sem a. indemnização de que trata it clausula 
12' do decreto n. 5.257, de 26 de julho de 1904:» · 

J~sta clausula 12' jtí foi apreciada na sessão anterior. 
l\fais nde:mte preceitúa a clausulo. 7' d.o contracto de 1909' 
approvado pelo decreto n. 3. 762, ii e 28 de outubro do mesmó 
anno: · 

«Si até 15 do janeiro do !910 não estiver sntiB~ 
feita a obrigacüo indicada na clausula G', ou si dei
:narem de ser construidos (•S prolonaamentos de que 
trata a clausula -!•, ficará sem ef{cito o presente con
tracto c âe inteiro viao1• o contracto de 28 de julho 
de ·1904.~ 

.Bello especimen de penalidade I 
. O conl!1octo de i 904 não pó de ser melhor para uma 
companhia arrendataria do estrada do ferro. 

A falta de cumprimento das clausulas constantes do con
tracto de 1909 tem como penalidade volta~•· a com1Janh-ia ao 
u.mplo aoso do contracto de ·1904, 

Realmente é cousa que demanda estudo detíao e meti
(lu!oso da parte de uma ·commissiio especial qU'a para tal 
fim seja ors:mizada. 1 

Accresce, Sr. Presidente, que o contracto de 1909 obriga 
tl construccão dos seguintes prolongamentos: de Indepen
aencia a Picuhy, no Estado da Parnhyba; o prolongamento 
da Estrada ·do Ferro .Central até l~l01·es, no Estado de Per-

. ,(*) Est!) discurso não foi revisto pelo orador. 
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1mmbuco; c o prolongamento da l~sLrada de Ferro . CcnLml 
ac AJagoas de Viçosa a Palmeim dos Indios. 

. O prazo pum a conaLI'ticaüo destes prolongamentos, em 
virl;udc ela clausula 7" elo conti1acLo do 1009, está terminndo. 
EnLreLnnLo, posso afl'irmar no Senado que o )ll'olongamento 
cio Inrlependencia a Picuhy, no l~stndo da Purahyba, nüo {)SI:i 
lerminndo, nem a meio. Entre Indcpendcncia c Picuhy fica 
Bananeiras c n'em a essa loculiduae o prolongamento a tLin
giu, porque termin,a duns lcguas antes. 

0 SI\, EPITACJO PESSOA - E' verdade. 
O Sn. RAnruxoo DE i\lmAND,\- i\luiLo n!l'radecido a V. Ex. 

pela confirmncüo. 
Do mesmo modo, o prolongamento até PloJ•es, no Estado 

do Pernambuco, não osttí feito, nem tão pouco o de Vicosa 
n Palmeira dos Indios, no Estado de Alngons. 

Segue-se, portanto, que as condicües essenciacs que, 
segundo o decreto n. 7. G:i2, do 1000, dete1•minuram este 
terceiro . contracto. não foram cumpridas ntó hoje, e o prazo 
terminou dcsct.o 15 de janeiro de 1910. 

Nestas condir;ücs, Sr. Presidente, ó incontestavel que o 
Governo o o Congresso Nacional teom meios erricazes para 
r,cnutelar convenientemente os interesses da .Uniüo, livrando 
o crnrio publico do futuras indemnizações. 

Outros prolongamentos, nonsLanLes tnmb~m do· !:Ontraeto 
do JDOiJ, não estão executados. J~nLretanlo, Sr. Pt·esidcnte, o 
que é que sr~ vü ? . 

Os r·eprr.senlanlcs da .Companhia Grcnt Wcsl.ol'!l, honLem, 
nos A 2Jedülos do .fomal rlo Comutr.rcio, tentando l'esponder l\ 
primeira pm·Lo dns minl1as allcgaçües constante rio lodo o pri
meiro disem·sD, altet•aram habiltncnlc o meu pensamento. como 
guc insinuando que as minhas pondernçücs se l'ircúmscrweram 
tt suspcnsito do· trafego de Maceió ao Recife. 

Não rl verdade. Annlysai diversas clausulas do contracto; 
nceusei a companhia de falta de cumprimento de muitas dcllns; 
disse-que o matcriai estava se daLet•iornndo, qur; o mnLerwl ro-· 
dan Lo nunca J'oi subsli tu ido, nuLos fura retirado; disse mais que 
as linhas nunca t.ivemm conscrvar;ão, disso que :t estrada, de
pois de encampada passará tí companhia cm vista de contracto 
dG m·rwdamonto; e mui Lo mais outras al!egucõcs. constante~ 
do discurso. . 

«ErlLJ.•ctanLo, dizem os representantes desta compu. 
nhia: «O S1•. Senador por Alngóns Rnymundo de Mi
randa ntnr:ou nnto-honLom, dn lribunu do Senado, n 
Companhia Grcnt Wcstrm1 .... ». 

Or·n, Sr·. Presidente, cu nüo ataquei ninguenJ. Estou du
fundcndo os interessl•s do meu Estado, cm concumiLnnciu com 
os da outros, porque são interesses reciprocas; estou dei'cn
dondo os interesses da União, que preeisnm do sm· ncnutolndos; 
não estou nLacanclo u compunlliu aue1·o U!lCnns que ol!u e]lmpt'u 
p seu cont~uqto ,, 
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. Eu quero, <Í que a Great Wostct•n cumpra o seu contmolo 

c, no cnsn eontrm·iu, I:)C~in eougiUa tis pcuulidutles, mas J)cnnli-dades cJ'J'icuzes: · 

« .•. por J'uctos L'r)ceutos occorJ•ido~ nas linhas u 
clla. ut•t•ondadus o que determinaram n suspcnsüo tcm
pot•aria do trafego de al:;uma dessas linhas. 

Os fados ocoor·ridos constam dos tcle:;t•nmmus em 
SCgllidn lr•nuscripl.os, diri:;idos pelo intcgr·o Dt•. 1'1wo
p1Üio de Vusconccllos, rm:;cnhoiro chefe d<• o" disl.t·ieto. 
ao St·. inspcelot• fodoml das cstt•uda:i; e constituem ver•· 
dntluit·os casos de !'orca maior de qüo cogita a clausula 
XX do c:oJJLr•ncto de 28 rlc Julho de ·1901, muni ida cm 
vi:;or p·~Ja clausula 1 0' do contracto d<! 7 do dc·t.ombro de ·J DUO.». 

Eis os lclegmmmus supru citados: 

«Devido dcsmoronnmcnto. bm·reirns c nut1•oe estra
gos div()J:sos, pontos linha sul .Pernambuco e L'tunacs iln 
J~stradu de Fct•ro Recife a S. Pmncisco, pt·odur.idos co
piosas chuvas, LmJ'cg-o iu!crrompido uuqucllust liuhas. 
~.'rnl'cgo Bstrada ele .FeJ•ro S. lh·ancisco f··ilo com bnl
dc)ur;iio. J•ontc kilomctL·o '118 um dos euc,•ntros abatidos.» 
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Dizem os rcproscnLunLos dn companhia: 
«Qunn Lo :í nccusncão de falln de cumprimento do conLraclo, 

deixaremos que ao Sr. Dr. Hnymundo de ll!irnuda responda 
cabalmonlo o Exmo. Sr. Ministro da Viucão.» 

Referem-se os rcpt•cscnLnnLcs da companhiit ao Sr. 1\!i
nis.Lro da Vinciio como si este J'osso procm·ndor ou :.dvogudo dos· 
seus inlet•es~t!S, como si o honrado Sr. Ministro •Jn Viacão ti
vesse que vir m~ J"cspondcr cabnlmonLc, conformo insinuam. 

J?clizmcntc, toda a gente eonhoec o i Ilustre Sr. Ministro 
dn Vin~•1io c subo que S. J~x. cslíL· acima do qualquer insinuação 
desta natureza, e r.u .. cm homenagem ÍL integridnd~. ÍL probidade 
do Governo ela minha l.eJ•l'a, cm homenagem 1í probidade inata
cavo! do honrado Sr. Ministro da Viação, protesto contra. ·esta 
modo grosseiro e deosattencioso com que sa exprimem os re-
presentantes dn Great Wcstern. -

O Sr. Ministro da Viacüo nada. tem que cabalmente me 
responder quanto á l'a!La de execucüo do contracto. O que 
conheço do Sr. Jl!inistro da Viacüo com relação á Great Wes
tern, ó o aviso n. 52, de 19 de junho deste anno, que conclue 
assim: . , 

«ConseguintGmente, não procedendo os motivos do 
voto divcrg~Cnte de que se trata, resolvo a.pprovar defi

. nitivamento a. tomada. de ,contas de 1910 das linhas ar
rendadas ú Companhia. Grcat Western of Brazil Ra~Iway, 
Limited, uliimada em 15, de fevereiro de 1911, despre
zado aquelle voto, p·eJo que intimareis a dita compa
nhia. n recolher no prazo de Hl dias aos cal'res pubJicos, 
a quantia de 572:435$608, differenca entre a. impor
tancia da quota do arrendamento correspondenté ao 
anno de 1010 e a pnrcella de 146:788$167, já recolhida 
o qlle fóra arbitrada para o primeiro semetre do dito 
anuo. 

Saude e fraternidade. - Josá Barb~sa Gonçalves. 
- Sr. inspector federal das Estradas,) 

E' isto o que conhcco do honrado Sr. :Ministr•o da .Viação, 
c oí a&Sim que o honrado Ministro. responde cabalmente ao 
Senador Raymundo de Miranda, mandando, muito antes do 
Scnndoc Rnymundo de Miranda protestar, cuidar dos aurphi&-o 
mns dn Grcat Western e obrigando-a. a. pagar dentro de 10 
dias o que deve, em· virtude de chicanas nas prestações do 
contas em 1010. · 

Os :10 dias .iú csLiie esgotados. O que devem responder ó 
si ·!l Grcat Westcrn .itt pagou o que deve ao Go\'erno ·e não 
mandar que o Ministro da. Viar,üo me 'responda, porque eHo 
niío ostú ús suas ordens c nem ó procurador• de nenhuma. com-
panhia. , • . 

O contracto de 1004, St•. Presidente, não estabelece prazo 
pnrn o cumprimento das obrigações constantes da clausula. 1, 
que süo os pt•olongamentos. Entretanto, o contracto de 1909, 
como jú disse1 estat.1:1~ como pena!idad9 para a. Gr.et1t W!1st.ºrn1 

.\ . . 

.• 

I 
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volver amplamente no contracto do 1904, caso níio cumpra as 
obrigacões. constantes da primeira clausula do contracto 
de :1909. . 

Esse · contracto, porém, ~stabelece muitas obrigacões á 
Great Western, apesar de mandar que se volte ao contracto 
d•e 1904 na falta· de cumprimento dessas obrigações; m!IJS·, 
dentro das clausulas do contracto de :190'• combinadas com as 
do de 1!l09, ainda existem, apesar da neglig:encia com que tem 
sido fiscalizada a Great Western,. elementos sufficientes para 
que o Govemo, para que, os poderes publicas possam agir de 
modo cfl'icaz na defeSJa dos nossos interesses e dos JlOSsos di
reitos c dos interesses extraordi.nariamente Ilespeitaveis das 
populacíics do norle, que .são os mteresses do povo e, princi
palmente, das classes conse·rvadoras. 

O honrado Sr. Ministro da Fazenda, na cxposicão quo 
dirigiu no Sr. Presidente da Uepublica, sobr.e a proposta da 
receita e dcsMzn para o cxercico de :10:15, confessa que, a 
despeito dos corbes passiveis dentro do& limites da lei, a sua 
proposta accusa um dc('icit de 12.761 :'•01$743, mas confia que 
o Poder I.cgisintivo saber:í acautelar os interesses do ernrio 
nas obras que são ex:ecutadas por contractos· que podem ser 
:venovados ou revistos, no sentido de alliviar o thesouro pu.: 
blico. 

Não é isto só. V. Ex., Sr. Presidente, ·todo o Senado e · 
o il!ustre Sr. Ministro da Fazenda sabem que o ACTIVO PER-· 
:I!ANENTE ele uma naçiio consisto no seu patrimonio, e que 
as centenas dei milhares de contos de réis, importancia do 
custo· dns cstrada·s de ferro ho,je arrendadas á Great Western, 
adquiridas pelo Governo, süo uma parte não pcq~ena desse 
patrimonio, que devem ostar consolidando a nossa riqueza e 
o nosso credito tanto nas relações internas como nas relações 
exteriores. 

OpporLunamenLe requererei que·, por intermildio do Mi
nistro da Fazenda, se informe ao Senado, qual a importancia 
a quo se· elevou o .cncampamento das estradas de ferro hoje 
arrendadas á Great Wcstern, para mostrar quanto a fortuna 
nacional vae sendo dolapidada pela. falta do execucão dos con
tractos· ~ pel!t falta ainda da consorvaciio do material. 

E' preciso que na revisão desses contractos se estabeleça 
do modo inequívoco, claro e .efficaz, a maneira ;por ·que, ter
minado o prazo' do ai'rendnmento, ou rescindido o contracto,. 
devem ser entregues ou incorporados ao patrimonio nacional, · · . 
todo o material, ns proprias linhas e dependencias dessas CS" 
;tradas, tudo cm perfeito estado de. conservaciio, 1embora para 
isto tenham de ser construídas novas linhas, novas dependen~ 
cins p·oln companhiu, ou pelo Governo, por conta da arren~ · 
dataria., . . · · 

Nós nüo podamos, notudnmanto no momento dii'ficil que 
atravessamos, pordcr centenas do milhares de contos, que são 
o custo daquollns ostmdas no tampo cm quo fol·am adquiri.das 
p~lQ Governo e quo hoje não valem nem uma. quarta parto 
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do pt·eco por quanto J'ot•am udquil'idas, devido a dclo!'iorar;iio 
cou~tuuLc do malel'ial e a fnlta de con~et•vacüo do mesmo. Uma 
JH'OI'ideuchi Ul'~e ~e!' tomada. 

Não ri po~~ivd qui.~ a GL'caL Woslcl'n, pol' ~ua vez, ctitc,ju. a 
udquit•it· coucessüe~ cstaduaes do cslt·adus de l'crl'o c a ~o
phi~mal-us 'de modo a prejudicar ainda mais o ct·ut•io publico 
quunto t't ~ua L'·Cccita. 

Niuguem ignom !JUe n Companhia Gt•eut Westel'f1. ;;om 
tlc iscnt•ão de di!'eilos fcdcl'aes, cstadunes e muuicipaes pa!'a 
o malcl'ial que impot·tn para as estr·ada~ de ferro m'l'en
dadas, cm cujo gozo cslt't. .Pois bem; não ha muitos dias ai.nda, 
li no Diariu Ol{icial de Alnsoas um Lelegmmma do Sr. Mi
HisLro da Viacüo, pcrmiLLiudo que ~~ G!'ea L WesLet·u empresto 
ou 1'o!'neca íL Companhia Alugoas Nol'Lhcrn nailwuy, o ma
terial nocessario a essa conslmcc.üo. Ora, ossn companhia 
com ~ua esLt•ada, t·cprusentum um ·conLt•aclo: novo obtido do 
Governo do :)!;stado pot• um t'OJJeeseutautc 'da GL'eat Weslel'll. 

E' uma estrada de ferro estadual que absolutam~nte não 
faz _ _JJnrLe da rade a cargo. da Great Westel'n, arl'cndada· íL 
Unmo. 

A GrcaL Wcstcrn tem isetir•üe~ de direitos pa!'a o malc!'ial 
- que importa, c ago!'a, para sophismat•, pede auLorizn~•üo para 

cmprcstm· parle desse mnlet·ial a uma concessão estranha de 
-cstru'da; isto 4, a si proprin, pa1'a a a:nectt(:úo da uma conr.cssãu 
r:stttdual. · 

\ 

E, como disse' ·n·a sessão anterior, procura cot·tar o pes
soal de conscrvncüo, o pessoal par~ o tt•afego dus linhas na
cionaes a c !ln arrendadas, para. dahi retirar• a economia dr!. 
!,O .contos c pagar as folhas mensucs de uma estrada que nada 
tuin com a rêdc e que rí uc~,torJio parlieuhu·, sepa::ado, especial 
da Gt•cnt \Vcstet·n, por intct·modio de um Sr. Connor, seu 
supct•inLcndenLe. . 

J~u jtí disse na sessão anterior que estamos na immi
Hcncia, hí no l~stado, de uma indemnizaeiio bem regulat·, cm 
r!ouscqucneia dusla concc~são, cm drJLtoiman Lo de cOLH!IJS~iio 
anterior. cu,jo contracto já eslava cm cxecuuão c foi npp!'O-
vado pelo. Congresso. ' . 

O Cm·raio tia. Noitn, em um do~ ~t·us numero~ tio mcz . 
rms:mdo, npt'l!l!in (!Sln caso, que é o seguinle. (/~ê.) 

Não é que cu me opponha, ou l'a~n grandt! questão dr 
que a GroaL • \Vcstern; ·seja privada do fornecer elementos 
pum a conslt·ucr;üo do uma estrada de forro cstadll:nl, cm 
Alugons. 

Não; desde que aproveita U',J meu Eslndo, não fur.:o 
~hsolutamontc questão disto, nem pratico Mto nenhum no 
~cnLiclo drJ ~ct• n companhia p_t•ivnda do pt·csLat• essa tl~xilio, 
r:mbot·a com vnutugcnti espccnws pnt•a clla, porque o Estado 
lambem apl'Ovciln. caiu a consLt•ucr•.üo d•J uma eslmdn Í!UO ~o 
fnt•tt !'U!lidnmcnlr.• c o üov·ot·no J~édoral. embora com dcprc-
cincão de suas rendas, t·elntivamontc tL nrt·ecudnuão de di
reitos, irtí indircctumcnlc auxilinudo ossn obra, que servirá 

• 
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pnra compen.sar a falln do contrnel.o para o po~lo de· ,Tn
rngwL 

O quo r..u proferit·ia crn IJUtl a estrada se ·construis~P., 
mas rqgull!)'mcnl.e, obedecendo ;ís prcscripçües lcgn.es, :\s 
dctcrmm,ncues qo çougt·csso do Estado, pat!'\ e-:ilnt• o on~1~ 
de umn HHir!!lllll~açao hon) l'f!gulat·; que, s1 nao for· pag-a ho.Je, 
sel-o-hn maL'> l.al'do; po1s. que, tratando-se do uma divida 
excLusivamente nacional, poderia. deixar do ser paga; mas. 
ncsto caso, hão de apparecm· as iotervcnçücs diplomnticns e 
11 .com~nnhin . estrangeira, qu.o se Julga prejudkndn, ser{l 
armai mdemn 1~adn, ou ontrnm cm um accôrdo em que, cer
tamente, não snhit'ÍL perdendo. 

'.l'ermino ost~s .·cousid~1·açücs, St·. Prr.sidr.nl.e, que são o 
preambulo de mu1to mnts que opportunnmcntc terei que 
dizer, depois que mo J'orem J'ornucidJs as informar.úes que 
em .outra sessão eu rcituer.•ct·ci, o depois que outras ·medidas 
tnmbcm. fot·em tomadas, n comc~ar do ho.ie, ~aso hn ja nu-
met•o p:wn: votncão. , . ' 

Vou l,(•rminat·, aecünluanrlo quo r.ontinüo n. l:onfiat• que 
n acr:ãn· ·do Govcl'llO, pelo orgão do hom·ado Ministro dn 
Viação, se 1'nr1\ scol.ir de. modo que a pt•imcira vez que tenha 
de vollnr 1\ tl'ibunn se,inm as minhas primeiras palavras uma 
homcnn::;cm l'L ae~úo de S. l~x .. em nome elo pnvo fla;;cllado 
por este cool!·acl.o iu~onvcnicnte, perseguido por uma com
panhia nulnr•itm·in e pt·e,judiendo Jl'~ln. J'alla. dn um Irai' ego re
gular, da parle dn .compaulün art•endatnria, que até o hornrio 
mudn no seu livt•c arbilt•io. Imagine o Senado - quem tiver 
quo embnJ~ent• nos iren$ da Great Wcstcrn, cm cleterminndns 
ltn'has, tct'ÍL que fazer vigília, porque o ~rem porte ús quntro 
llorns dn manhã. \ 

Envio íL Mesa, Sr. Presidente, o meu requerimento. 
,(Mu.ito bem.; ?ll'Jt'ito bem.) 

Vem' á Mesa, é lido, apoiado c posto cm discussão o se
guinte 

llllQUiml~lllNTO 

N.2-Hltl• 

! 
Requeiro, nos termos do urt. ~8 do Regimento do Senado, 

o. nomearão de uma commissão mixtn composta do quatro 
Senadores c cinco Deputados pam o estudo dos contl'llctoR de 
arrendamento de oskndas d<> ferro nacionnes c propô!' ns me
didas que ccmsider•nr acnutolndot·ns do pntrimonio nacional c 
dos interesses da .. Uniiio; principalmente quunto no JWCI;o e 
modo do art•cndnmcnto. · 

Sala das sessões, 'l3 de ,iulho ele ·!914. J!aym111uln d~ 

Ml'rmula; 
Adloc!o n votocüo •. 
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ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Consta a ·ordem do dia exclusiva
mente de votacões, o não h a numero para effectual-as. 

Vou, pois, levantar a sessão, designando para ordem do 
dia da seguint&: · 

·votacão, em discussão unica, do requerimento do Sr. Rny
mundo de Miranda- propondo a nomeacão de uma commis
sfio mixta para estudar os contractos de arrendamento de es
tradas de i'erro o propor as medidas que. conside.rar acnute
lndoras do pntrimonio nacional; 

Votncão, em discussão unica, do parecer da Commissão 
do Finanças n. 18, de 1914, opinando que soja archivado o 
requerimento cm que Viriato Joaquim das Chagas I,emos, 
administrador dos Correios. do Estado do Maranhão, pede um 
anno de licença, visto ter sido o requerente aposentado; 

Votação, ~m 2' discussão, da proposiciio da Crimarn dos 
Deputados n. 01, do 1013, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder sois mezcs de licenca a Procopio Pinto da 
Cunha 1\foura, operaria de 4" classe da Estrada de .Jrerro 
Conl.ral do Bt•azil, para tratamento de saude (com pm•ecer 
contrario. da Oommissao de F'inança.s). 

·J,evan~n-se a sessão ás,2 horas. 

40' SESSÃO EM 15 DE .TUT.HO DE 1014 

I'R&SIDENC!A DO SR, AnAU.TO GÓllS i 0 SllCRn:TAniO 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 
sossüo, a que concorrem os Srs. Arnujo Góes, Pedro Bo!'gcs, · 
1\!r.tollo, Gonzaga .Tnymc, Gabriel Salgado, Silvorio Nery, ln- · 
dio do Bt·n~il, !\fendes de Almeida, Urbano Santos, Pires Fer
reira, nilboiro Goncalves, Gervasio Passos, 'l'homaz Accioly, 
•ravarcs ele Lyrn, Epilacio Pessoa, Sigismundo Gononlvcs, 
Goncnlvcs Ferreira, Rnymundo de Mirnndn, Olivoirn Vallndüo, 
Guilherme Campos, Aguiar c Mello, Joüo Luiz Alvo~. Bcr
nnt•dino Monteiro, Augusto do Vasconcellos, Buono de Paiva, 
Bornm·do Mon !.e iro, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Frnn
eisco Glycerio, Leopoldo de Bulhões, Brnz Abrantes; .Tosó 
1\lurtinho, Generoso Marques, Abdon Bnptlstn c T:Iercilio 
Luz (35) . 

. Doixnm do comparecer com causa ,justificada os Srs. Pi
nhCtro 1\fnr.hndo, Teffé, Lnuro Sodró, Arthur Lemos, José Eu .. 

· zobio; F.runcisco Sú; Antonio de Souztl; Eloy de Souztl, Cunha . ' . . 
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Pedrosll! Wnlfrcdo Leal, Ribeiro rle Britto, Gomes Ribeiro, 
I.uiz Vwnno, José Marccllino, Ruy Bo,rbosn, Moniz Freire, 
Nilo Pconnhn, Lourenço Bnptistn, Alcindo Guanabara, Sí1 
Ft·oit•c, A. Azcrcdo, Alencar Guimarães, Xu.viot· da Silva, l!'c
lippc i:lchmidl, Joaquim Assumpuão c Viclorino Monteiro (2G). · 

E' lida, poslu. cm discussão c; sem debate, appt·ovuda a 
nela da sessão nn tcrim·. . 

O Sr. 2" Secretario, servindo de i", dá conta do seguinte 

EXPEDTEN'l'E 

Of!'icio do Sr. prefeito do Districl.o Federal, enviando 
11 mensagem com quo submcLLc :i consideração do Senado 
as .rnzl>os que o lcvm·nm a negar smwoão ÍL resolução do Con
sellto Municipal f]UC J•ovogo. a ultima pm•l.e do nrt. l" do dc
CI'oto legislativo n. 1.1 07, de 12 de novembro de iOCiü c dú. 
outl'as providencias. - A' Commissão do Constituic1io c Di-
plomacia. · 

'l'elcgramma do Sr. Governador do Estado do Amazonas, 
communwando a installar;üo do. Ass•Jmllléa r.cgis\ativa do Es
tado cm 13 do cot•t•ctlle. - Inrcirncla. 

o Sr. 3' Secretario, servindo de 2', declara que nlio ha 
pareceres. 

o Sr. João Lulz Alves ( •) - Sr. Presidente, na quali
dade do 11clntor. do oronmento dn. Marinha para o corrente 
oxcrcicio o tendo chegado no meu conhecimento uma decisão 
do 'l'ribunal do Contas que não mo parece bem interpretar 
o pensamento do Poder Legislativo; de que aqueJlc tribunar 
ú .representante c delegado, qun.nto tí npplicaçüo da lei orca
mcntnrin vigente nn pari.~ relativa. t\quellc ministcrio, sinto
mo na necessidade de dizer algumas palavras no sentido de 
tornar publico o pensamento da Commis~;iio e, consequente
mente, o pensamento do Poder Lcgislal.ivo, votando o orun
mcnlo da Mnrinhn. 

Como V. Ex. e o Senado snbcm, o pro,jccto do orçamento 
11ara 1Ulil envtado pela Cnmnra dos Deputados no Senado 
era moldado na ot·ganiznciio da Marinha de Guerra, feita pelo 
ministro que succedeu ao Sr. nlmirantc Alexandrino' do Al~n
.~ar, quando assumiu o Governo o Sr. 1\!nrcchal Hermes cln 
l!'onscca. 

Chnmndo n occupnr de novo a pasta dn Marinho, a que 
-digo com prn~er, - deu novo impulso, 'reD!•gnnizando os 
seus sorvioos, remodelando ns .forcas navnos, prestando; as
sim, mnis um o. vez, rolovnnto sorvico no pniz ..• 

O Sn. PmEs FmnnrmlA - Muito 'bem. 

( • l Este discurso liüo foi revisto pelo orador, 
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O Sn . • To<\o J"u1z ALVJ~~ - ••• entendeu o S1·. nlmil'nnte 
AlcxnnciJ·ino quo oJ·a nccfJssnl'io vollnr (~ organizncão pO!' ollc 
J'oitn em lOOi, sob o GOVCJIOO RUUdORO do SJ•. Al'l'onso .Pennn, 
JlOJ'<'IUe esl.a melhor corr·espondia :is neeeRsidades da Mnrinlln. 
c :i boa mnrchn dn ndm,in istr·nciío, e porque Lambem. deante 'da 
sil.uac,iio J'inu.ncokn que o )mir. n~rnvcssu, aquolla organiznf)iíto, 
nUcndc~do mclho.r nos scrviçDs e nos· interesses da Armada, 
ora ma1s :economwn. 

Vindo, porém, o proJcBlo para o Senado, n Commissfio do 
.Finanças, recelnndo que, por faHa de tempo, ou por· qualquer 
ilULr·a, ch·cumstancin, a C amara nfio n pprovnssc a emenda da 
eommissão do Senado quo autorizava a roorganiznoiio dos ~er
vicos c, consequentemente, J'azi,a. uma nova di&.ll.'ibuif}fio dns 
W!J'bns orcnmentm·ias, manteve o pro,iecto da. Camnr•a quanto 
ao orc;nmenlo da l1arinhn e autorizon· 11.0 Governo a fawr a re
O!'ganiznoiio da administrncão naval, voltnnd(), á organizacüo do 
1007, c, cm consequcncia, pi.'OP07. c o Cong>J•esso approvou que, 
tllll<R vez .usall'rlo o Governo dessa nultorizac;io, .ii\ não mais vi
,goraria o m:t. 1ü do .pro,ieclo de areamento e sim o art. 17 cm 
que se razia nova discriminaciio das verbas orcnmentnrins, de 
modo que a lei do oroamcnto da ~farinha continha c contflrn 
duns partes- uma para o caso de que o Governo não usasse 
dn autoriznciio, isto ú, mantivesse a or·ganizacão nntm·iol', outl'a 
paPa o caso do Governo usar da autori?.n(•i~o. remodelando a 
Armada, de accórdo com ns novas verbas. · 

O Governo, usando da autorir.nciio, fez a dÍscriminacüo ang 
bbr.llaR explicativas, dean te do areamento consequente t\ nu
tor·izncüo, enviou-as ta.o Tr.ibunnl de Contas. A principio soff.rc
rnm nlli aquellas tabellns alguma impugnação; mas, .afinal, o 
f.l.·ibunnl resolveu registrar ·a distribui cão do credit.o, npprovnn
do as tnbcllas explicnt.ivas, menos uma parte, n relativa a ven
cimentos d'e lentes da Esr.ola Naval, nos qunes mandou appli
cnr a dill)losiciio do arl;, HlTelativa ao areamento anterior ú re-
moclelnçuo. , 

. Ora, Sr. Presid~nte, si o intuito'do Poder Legislativo, au
torir.andel a reorganiza(;ão, foi fazer voltar no Te:dmen de 1007 
o serviço da Marinha; si neste ponsamonto influiu não só a 
con;ventioncia daquella oganizacno, como tn,mbem a maior 

·economia que essa reorgoanizacilo traria. cm 111\)mento di.fficil 
para o Thesouro, niio se comprehendo quo o Tr1bunnl de Con
tas, registrando o orcnmont,o do nccGrdo com o mi. 17, imJJU
gnnsse as suas tnbellns nn pnrl.o referente nos lentes da Es
cola Naval .. que, como os outros serven:tuarios dnquelle minis
't.crio passaram a sm• regidos peln r.r.modoJ<ntção de 1907 c niio 
pela constante do aJ•I,. ·JG do orcnmmto votadlo, alli incluidn 
cond<icion.nhn?nto.. . 

Adoptada, Sr. Presidente, n mn.r1eira por que ü tribunal in
tcrprol.ou n questão, verifica-se o Steguinte absurdo, o vem n 
~cr ·quo runecionnrios que, pelo art. 17 do orcamenf,o. vigonle, 

· dovrm Jlf!reebor seis coritos, ficariio r.om novo contos, c:r.-·vi tlo 
nrt.. ·W, conformo n mnncil'n po1• que .deliborou o Trilmnnl de 
Contms • 



Nfio foi, nfio JlOdin ser \!SLc o pensamento da Com missão do 
.Finnnc;as nem do Poder Lcgisln.Livo no votar o ürcamcnl.o da 
~lnrinlm c ,; .eonlra esl.n inlcrpt·etncão e·rron~a: que venho J'azer 
esl.as llocln t•ac:lies pac·n que c lias constem d.os Annaes .. (Jl!c:ito 
/u:m; umito bmn.) 

OnDC>:I! DO !liA . 
VoLac·ão, cm discussão unicn, do requerimento do Sr. nny

mondo de Mil'a.ndn .propondo n nomeação de uma commcs
são mixln pa.ra estudar OS· conlrnclos de a:rrendamenLo de es• 
trnrlns de ferro c pt•opôt• as medidas que eonsidct'·at• acnulcla
dOJ'US do pntrimonio nacional. 

Ap'pt•ovado. Vne-se orrtciar :\ Gamara. 
Votação, em discussão uniea, do parecer da Commissão 

de Financas n. :18, de I !H:,, opinando que se,ia archivado o 
requerimento em que Viriato .Joaquim. das Chagas Lemos. 
administt·ndor dos Correios do Estado do ~]aranhão, pede nm 
anno de licença, visto l.m· sido o req!tr.renle aposentado. 

Approvado. 
Votnc;ão, em 2' discussão, da proposic;ão da Gamara dos 

. Deputados n. 01, de ·WJ3, autorizando o Pt·esidelite da Uepu-. 
blica a conceder· seis mezes de licenc;a a Procopio Pinto dn 
Cunha i\foura, opec·ario de "' classe dh. Estrada de Fert•o Cenlrnl 
do Brazil, 11arn tt·atamento de saurle. 

nc.ieitada; vnc SI)L' devolvida ú Cnmarn dos Deputados. 

O Sr. Presidente- Estando esgotada a ordem do dia, vou 
lcvnntnr n sessão. 

Designo Jlnl'a ordem do' dia da seguinte: 

Trnhalhos do Commissões. 

Lnvnntn-se n sessão 1'1 t- hnl'n n t.5 minutos. 

tiO' SESS,\0 EM 1ü DE JULHO DE 10H 

PRES!DllNCio\ 00 SR, ARIIU,TO GÓF.S, ·I" RF.CRJl'J',\RJO 

A' I hm•a da tarde, pre.sén te numero logn!, abre-se n ses
são, n que concorrem os Srs. Arnu,io Góes, Pedro Borges, Gn
ln·inl Salgado, Silvcrio Net'Y, ~fendei'! do Almeida, Pic'es Fer
reiJ•n, nibeit•o Gcmcnlve~, Get•vnsio Passos, ~l'nvnros de Lyrn, 
Wnii'J•cclo J.enl, Sigismundo Gonoalvcs, Gonçnlve;; Fm•t•cit•n, 
nnymundn ele; 1\lirnndn, Oliveirn Vnllndiio, Guilhm•mc Campos, 
Aguiar o Mcllo, ,foüo Luiz Alves, Nilo Pecnnhn, Se\ Ft•oirc, Au-
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gusto do Vasconcellos, Buano de Paiva, Bernardo Monteiro, 
· All'r•edo Ellis, FrnnciS'CO Glycerioí Braz Abrantes, Alencar Gui
marães, Abdon B!l>pt.ista., Herci io Luz e Vietorino Montei
ro· ,(20). 

Deixam de comparecer com cnusu justificada os Srs. Pi
nlrciro Machado, Metello, Gonzaga Jayme, Teffé, Laura Sodró, 
Arthur Lemos, Indio do Brazil, José Euzebio, Urbano Santos, 
Francisco Sá, 'l'homaz .Accioly, Antonio de Souza, Eloy' de 
Souza, Epitacio Pessoa, Cunha Pedrosa, Ribeiro de Britto, Go
mes Ribeiro, Luiz Vianna, José Marcel!ino, Ruy Barbosa, Ber
nardino Monteiro, Moniz Freire, Lourenco Baptista, Alcindo 
Guanabara, Adolpho Gordo, Leopoldo de Bulhões, José Murti
nho, A. Azer•edo, Generoso 1\Ia.rques, Xavier da Silva, Felippe 
Schmidt e .ro.aquim Assumpr,ão (32) • · 

E' lida, posta em discussão o sem debato appruvada a 
acLn da sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario (servindo de I') dii conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telogramma do Sr. Presidente do Estado de 1\fatto Grusso, 
tongrutulando-s~ com o Senado pelu passagem da data de 14 
do julho. - Inteirado. . -

' . 
O Sr; Alencar Guimarães (SUIJlplente, se~ind,O. de .2' Se.-

C1'Ctd.ri{)) ·procede á leitura dos seguinte& · 

PARECERES 

N:· 20 - 1914 

Considerando que teem surgido· duvidas . na interpretação 
do art. 32 da lei relativo á letra de cambio, exigindo alguns 
,juizes, para subsisLencia da obrigação do avalista do accei
tanto o protesto de que trata o mesmo artigo; 

Considerando, porém que assim como não é necessario o 
protesto para manter a obr1gação do acceitante, tnmbem não o 
ú para a do seu avalista, ex-vi do art. i5 da citada lei, sendo 
orr•onca n intorpretacão em contrario; · 

ConsideJ•aildo que nüo foi esse o pensamento da .lei, ins
pimdn nos ensinamentos do saudoso desembargadot• Saraiva, 
no seu «Direito Cambiab, ó n Commissiio de Legislação 'e Jus-
tiça de par·ecer que seja approvado o seguinte · 

·' 
PROJECTO 

N. 3- 1914 

Artigo unieo. Os avalistas a que se refere o art. 32 da lei 
n. 2.04-1, do 31 de dezembro do 1908, são apenas os do sacado~ 

.:.; 
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o ~ndossiintcs, independendo de protesto n ncciio contra o· M
ecit!!nto c seus avalistas; revogadas as disposições em con
trariO. 

Sndn das sessões, 15 de ,iulho de 1.914. - João LJu.iz Alves,· 
Pl"csidcntc c Relntor. - Siu·ismwndo Gonr.alves. - G. Campos. 
-- Epitacio Pessoa. - A imprimir. · · · 

' ! ' 
···· ·N.2i·-1914 .. 

A proposicüo.·da Gamara dos ·Deputados n; 56, de 1913, 
crenndo o ·logar·dc 5' ·procurador da Republica na &eccão do 
Districto Fodcral· ·não parece attendcr n umn necessidade de 
tal modo Ul'gcnto· que oo não possa adiar. 

Sem entrar cm considerncões de ordem financeira, sobr.o 
ns quacs opportunnmcnte dirá a honrada Commissão de Fi
ilnncns, com a isencüo c critorio que a distinguem, resta pon
derar que o nusmcnto do servico no fOro federal deste dis
ti·icto ,já lcm sido nttendido por varias leis posteriores á orga
nização da respectiva justiça. Assim foi que, tendo o decreto 
n. 818 crendo em cada seccüo um Jogar de procurador da 
Republica, tres annos depois a J.ei n. 173 B, de· 10 de se tem-. 
bro de 1803, creou para auxilio deste districto dous ad,i;untos 
c um solicitador da Fazenda. Posteriormente a lei n. 1. 152, 
do 7 de janeiro de 1901;, ecnverteu esses cargos de adjuntos 
nos de 2' e 3' procuradores, attendendo tnmbem á necessi
dade de um segundo ,juiz com a creação simultanea da. 2• 
vara federal. Finalmente o decreto n. 2. 227, de 6 de janeiro 
de 1910, creou ainda um Jogar de procurador criminal.·. 
Funccionavnm, portanto, no districto, perante dous juizes 
quatro procuradores. 

O trabalho do fOro tem naturalmente augmentado no: 
proporc!ío do · progresso geral que tanto se manifesta no 
desenvolvimento do bem estar e da riqueza publica, como no 
dns questões que a justica 6 chnmadn n resolver. Si, porém, 
dous juizes federa,es. embora sobrecar~egado& de trabalho, siio 
bastnrttes para a distribuição della no districto, parece que 
quatro procuradores. não serão insuf.fieientes. 

E' verdade que n informacão dada pelo Governo á Ca
mara dos Deputados, quando em setembro do anno passado 
esta solicitou a requerimento da respectiva Commissão de 
Constituição e .Tustica, foi fnvoravt!l á medida 'Proposta. 

cHa conveniencin, dizia o Ministro da Justiça. em officiu 
de 2G dnquelle mez, cm ser approvado o pro,iecto crenndo o 
Jognr ·. do 5• procurador dn Republica na seccão do Di*i9to 
Federnl. attento o grande numero de processos em que é m
t-oressndn n ·União que, som a precisa divisão do trabalho 
entre os procuradores, não poderá ter seus direitos devida
monte defendidos.:. 
· Si assim é, par.ece, pelo ·exnme das e-statisticns, que maior 
ponveniencia haveria em crear novos juizes. 
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. Vo,inm-so os dados officiaos, publicados no relntorio do 
~linistcrio da .JusLion do cort·cnto anno. O r.csumo dos t.ra
bnllws dn ·I" ynr·a do Distrieto l!'cclcral (nüo constam do relato
rio o~ dn 2") d:í um total de 3.022 oondo destes e.noo oxcrmLi
vos l'isca.es; mns ha 11.810 ern andamento. . . 

Qunnto ao Jli'OCUT'UclM' são os seguintes os tatues: 

1" procurador .......... ,· ........ : ................ . 
Sr.ndo ·executivos fiscncs ......................... . 
211

· procuradot· . ;- ...................•..............• 
Sendo r.xccu ti vos fiscaes ....................... . 
311 ru·oc u l'ador.· • o • • ••••••••••••• o •••••••• o .• o ,o o •• 

Sendo executivos fjscncs ...................... .. 
Prnc.:ul'ndot· criminal ........................•.. 

5.140 
4.850 
5.384 
4.850 
5.478 
4.850 
1.000 

São, como se ve, numet'Oi'l alto~. mns pelo systcmn de .es
taLisLicn usado nos rolalol'ios nüo .podia SC!' de outro modo. 
· A pnrcellu que mais avulta é n dos executivos fiscnr.s, 
.; ,850 pam eadn uma dns l.t•os pl'irnfrims e a igualdade dCl>soo 
tmmcr·o pódrJ l'nzm· suppm· que apenas se t•efere li distribui
cão fcil.n, comn manda n lei, igunlmehl.e entre l.odos, a n;io 
ser· quu por eoincidcnciu llmhnm ollcs dlll'nnte o anno do 
1!112 l'unccionndo ou pt·omovid~ o mesmo numero de oJ'ciLos 
dnquelln. nntm•fY!.U. , 

Corno qufrr que se.in. deduzida Muolln paJ•cella, o resto ú 
mui to menoS! cMsidcravel que o das om andamento nn i • vnrn. 
E nindn nesse resto figuram numet·os que não devem ser con-
~icler•ndos como de trabalhos oxhnustivos. · 

Em todos nquclles resumos encontràm~se, pot• ·exemplo, 
na nddioão dos• l.rnballtos de officios recebidos. No dos traba
lhos do procurador criminal .voem-se ainda, por e:\lemplo, par
ccllns como osl.as: «Denuncias offerccidas, GO; denunciados, 
8·1>, e os dous numeras sommndos. 

Não se desconhece quc o sorvi~o forense tem nugmen
tndo consideravelmente ne$ta Capital e quü tanto os .iui1.cs 
como os .procuradores trnhalham muito, mas ruio 1\ demais 
pcnsnr que tal ou qual ntropello e n morosidade. que. todos 
notam ~tio antes motivados por defeiw& de orsnni?.açüo que 
por deficicncia do funecionm·ios. O remedia, portanto, não -
ser;í augmentnr o numero destes. 

Em vistn destas considm•acões e comqunnto possa parecer 
flUe a insufficicncin de dr.l'ens~:n·es seja n cnusn das innumerns 
r.ondemnncõcs que so.l'fl.·c n União c pum cujo pagamento 
cst:í r.ontinunmentc o Congpcsso n nbr·ü· creditas, n Commis
siio de :rust.icn fl J.r.gislnciío npina peln rccusii da pot•posicüo 
n. 53, ele 1913. 

Snln dns Commiss•ües, 15 de ju·lho de iOH. - 'Jotfo L1ti: 
Alves, PJ•esid·ente. - S'ioisrmmdo Gononl1!es, Relator. - G. 
Gam)JOs, Epitaqin Passoa, - A' Commissiio de· Finanças •. 
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OJlDgM DO DIA 

O Sr. Presidente - Consta a ordem iJo dia du traba
lhos de Commissõeos. 

\'OL!, pois, lcvunlal' a sessão c designo· para urdem do d'in 
uJt ,,cgulnlc: 

1" discussão do pJ·ojeclo do Scnndo n. ~. de J!H", dcleJ'
minan.do que vs J~slados f) os municipio& não podet•ão coJllm
llir r.•mpresLimos nem l'ca!izut· opct·a•;õcs de credito ou emis
são de Lil.ulos rle ohJ•iga.;õr.s nas prn•·as eslJ•nngcit•as &em IJUC 
nos respucLivos eonLJ.•nel~s dcelnrení exprcssamenlc a não 
r•)sponsnbilidndc da União cm lacs OD~l'al•õcs .(offc·rccido pelo 
Sr. Stí F·rcirc). " 

Levanta-se a sessão ít t hora c 30 minutos .. 

51' SESSXO El\l 17 DE JULHO DE iOH 

l'llES!DimCJ.\ DO Sll, ;\JlAUJO OÓES, ,f" SllCilE'l'All!O 

A'. l !JoJ•a. da lardc, JH'cscntc numcJ•o legal, abre-se a 
sessão a que eonem·rcm os Srs. Amu,jo Gócs, Pedro Borges•, 
GalJJ·inl Snlgad", Silvcrio Ncry, Tndio do Bt•nzil, 1\!l)ndcs dQ 
Almeida, Ut·bnno Santos, Pires Ferrch•a, Ribeiro Gonçalves, 
Gct·vnsio Passos, Tavares de Lyrn, EpiLncio Pc&Soa, Sigis
mundo :Goncnlvcs, GoncnlveR Fcncirn, Oliveira Vnllndüo, 
A~uin1• e 1\lello, João.Luiz Alvos, Sú l<rcit•c, Bcrnat•do Mon
teiro, Adolpho Gordo, Prnncisco Glyccrio, Leopoldo ele Bu
lhücs, Bt·uz Abt·nntes, .Tos,) Mm·Linho, Alcncat• Guimarães, Ge
neroso ~[arques, I:Icrcilio Luz c Viclorino Monteiro (20). 

Deixam dCl comparecer ·com cnusn ,justificada os Srs. Pi
nheiro Machado, Mctcllo, Gnnzngn, .Taymc, 1~cffé, Lnmo Sodr•é, 
Arlhur Lemos, .José JTiuzcbio, Fmncisco Sú. 'l~homaz Aeeiofyl , 
Antonio de Souza, Eloy do Souza. Cunha Pedrosa,· Wnlfrer o 
I.cnl, Ribeiro de Brilto, Rnymundo de 1\!irnnda, Gomes Ri
lldl'O, Guilltm•mo Campos, Luiz Viaunu, .Tosé Marcel1ino, Ruy 
HaJ•bosn, Bernardino ·Monteil•o, Moniz Fl!cire, Nilo Pr.canha, 

. I,om·cnco Bnplisln. All!indo Gunnahrll'n, Augusto de Vnscon
et•llos, nwmo do Paiva, Alfredo Ellis. A. Azercdo, ,Xuviet• dtt 
Silva, Ahdon Bnptisla, l<cfippc .. Schmidt c .Ionquim As-
sumpr:üo (32) • · · • 

E' lida, posLJL em discussão o sem debato upprovnda a 
ncLu dn sessão anterior. , 
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O Sr. 2' Secretario ·(servindo de 1') dá conta do ·soguinto 

EXPEIDENTE 
Telegrrunmas: 
Um do Sr. Prestes de Andrade, presidente da. Asserilhléa 

Legislativa do Estado de Sergipe, communicando ter sido re
conhecido e proclamado Presidente do' Estado o Sr. Manoel 
Prosciliano de Oliveira Valiadão, para o quatriennio de f9f4 
a 1918. - Inteirado. 

' Outro do Sr. Cru• los Cnvnicanti, Presidente do Estado do 
Paraná, communicando que tendo entrado no goso da licença 
que lhe concedeu a Assembié~t Legislativa do Estado passou 
o exercicio do referido cargo ao Sr. Afforiso Alves ciamargo, 
1' Vico-Presidente. - Inteirado. · 

O Sr. Alencar Guimarães (supplente, servin~o de .2• Se
cl'cta7•io) procede á leitura dos seguintes 

. .'. ·~ ·- ·' 

l)ARECERES 

N. 22- 1914 

A Commissão de Poderes, usando de prerogativa que lhe 
compete, resolveu tomar conhecimento do pleito realizado no 
Estado do Rio de Janeiro no dia 7 de ,junho ultimo para ·preen
chimento de umá vaga na &Ua.representacão no Senado, alierta 
com o fallecimento do saudoso Dr. Francisco Portella, muito· 
embora não hOuvesse recebido o diploma que deveria ter sido 
e~edido no candidato mais votado. · . 

Antes, porém, de tnl procedei', aguardou ella ainda oito 
dias após aqueile em que deveria ter reunido· a Junta Apu
radora, reunião aliás que so não effectuou por terem apenas 
comparecido quatro dos seu& membros, incluído o Presidente. 
Desso facto teve conhecimonlo a Commissiio pelo noticiaria dos 
jornaes desta Capital. .Dnhi a sua resoiucão. 

Resolvida, portanto, a preliminar da opportunidade di> 
estudo do pleito senatorial do Rio de Janeiro, independente de 
npresentacão de diploma por par~ do candidato 'eleito, passa 
a expor o resultado do seu estudo. . 

A' Secretaria. do Senado chegaram 230 authenticas e umà 
duplicata da 3' soccão do município do S. Pedro d'Aideia. 

· · Tendo sido um unico o candiclato a pleitear a ·eleição, a 
Commissão deliberou, do nccllrdo com os precedentes, despre
zai· nmbus ns série& de actas. , 

Do estudo das authenticas, algumas das quaes se l'·BBentem 
de pequenas irre·guiaridndes, como sejam a falta. de lista de 
ns~ignaturns dos eleitores, de termo de encerramento ou de 
concerto nas actas, senões que por si sós, isoladament~ como se 
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encontram, não constituam prova do fraude, mnxime em uma 
oloicão sem compotidor, chegou a Commissiío no seguinte re
sultado: 

Dr. Er ico Marinho da Gama Coelho .. , •.•••.• , ••• 
(Em separado) •.................... · ........ . 

Dr. Al·f.redo Backer . . . . ........................ .. 
Dr. }.,róe·s do. Cruz . . .............. ·· ............. . 
Dr, Miguel Joaquim Ribeiro de' Carvalho ........ . 
Div,ersos •. ~ . . ................... . 1 • ••••••••••• 

Isto post.o, é a Cummissão de parecer : 

Votos 
22.986 

3 
56 
35 
33 
33 

1•, que sejam approvndas ns ·eleições .realizadas no Estado 
do Rio do Janeiro em 7 de junho u•ltimo para preenchimentu 
da vasa aberta com o fallecimento do Dr. Francisco Portella.; 

2', que se,ia reconhecido e proclamado Senador pelo mes-
mo Estudo o Dr. Erico Marinho da Gama Coelho .. 

·.Sala das Commissões, 16 de julho de 1914. - Tavares de 
Lyra, Presidente. - Bernardo Monte'lrp, Relator. - Augusto 
da Vaseoncel!Gs, - Oli-veira V'dlladão. - Raymundo de Miran
da. - Alencar Guimarães. - Wal(redo Leal. -A imprimir. 

N. 23- 1914 

Estudando a proposição n. 236, de 1012, da Camara dos 
Deputados, n Commissiío de Marinha e Guerra opinou que 
clla devia ser emendada, e nesse sentido offereceu o projecto 
substitutivo n. 26, de 1913. 

Esta Commissiio de accôrdo com .os fundamentos do pa
recer· n. 252, do 1913, abaixo transcripto, aconselha ao Se- ' 

lil nado que .npprove o referido substitutivo com as seguintes 

EMENDAS 

Ao nrt. 1•- Su·pprimam-se as seguintes palavras: «a quo 
.1" o Governo mandará submetter (!s que a requeiram». 

Ao pnrugrapho unico - Supprima-se. 
Sala das Commissões, 16 do julho dfr 1014.- F. Glyccrio, 

Presidente. - V'ictorino Monteiro, Relator. - Gonçalves Fer-
1'ei1'a. - Sá. Frei1•e. - .Ta?Jarns de Lyra. - João Lttiz Alves • 
. - Bucno de Paiva. 

l'AREOER .D.\ .COMl\IISSÃll DE MARINHA E GUERRA N•, 252 DE 1015 
A QU~ SE REFERE O PARECER SUPnA 

A proposição da Cnmnra dos Deputados n. 236, do 1012, 
manda l.mnsferir para os corpos do saudo do Exercito a dll 
AI•madn·, 'com as honras do segundos tenentes e os :vencimentos . 
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quo lenham na. época de sua tt•ansforencia, os ofricia.cs · hl!e
rim·us de terra o mm• que tenham qualquer dos curso8' das 
fac'!ldudc•s du medicina da RopubHcn, boa conducta. civil o 
mtllt•n· I!; pelo menos, tres annos de praca e um do sorvinos 
profissionaos cm estabclncimontos militares, bem como apr:o
veit.al-os como officines effectivos dos ditos corpos, indepen
dentemente' de curso, á medida que fórilm · occorrendo as vagas 
do prim~iro posto, nos quadros pnrn que estejam habil·itados; 
respeitados, porém; os· direitos adquiridos." · · 

Esl•;darla a pt;oposit•ão com o devido cuidado, pensa a 
Commissão de Ma.rinha c Guerra que· a sua 'idéa capital. merece 
ncc•~itnç.iio, porqua n lo, sem pre,iudicar o servico mil i ta r, uu
gmentat• n dnspcza publica ou allornr proceS'S'os vigentes, que 
ui?.r.m com o recrutamento de officiaes para os diversos qua
dt·os de que. se •:ompõcm c•s corpil'S de sn.udc, pilde-sc abril· ao 
futuro desses infcriof·es uma valvula de esperanças ás suns 
.instas aspimcões do mocas patriotas, fazendo-se nos dispos·i
Livos da proposição as modificações que adeante são indicadas. 
· No re,;imcn dceahido c na· RcpubHca até o anno de 1807, 
os inferiores do Exercito tinham deanle de si o quadro do of
j'iciucs nas armas <:ombai.cnt~s. A approvacão cm exames, cm 
que rlemonstrassem G conhecimonto pratico dessas m·mas, cm. o sufl'icicntc para lhes permittil· o accfl&so .ao gráo de official. 
Ho,ie, as cousas se passam diffor.cntemcnte. Ninguem mais 
pt\rlo ser elevado n lal categoria, sem que haja cut·sndo as es
colas mililm'ils, ~ feito o estudo compfflto, theorico c de uppli
cacão rlas disciplinas que formam o curso scientifico c pratico 
da arma em que vae servir. 

Dos que, porém, almejam a matricula nessas cs'colu~. 
muitos não conseguem o intento, c dahi a presença do um 
corto numero de inferiores aptos para os cursos superiores das 
nossas academias. 

o~. de animo mais i'orte, do mais pronunciada inclinaciio 
para os estudos superiores, perdida a cspcranca das escolas 
milital'CS, aproveitando a tolcraneia de frequencia que lhes 
faculta a lei do ensino, procuram aqucllas academias, com pre
fcrencia as de medicina, e empregam no estudo das cspeciali

.dadcs de mais rapido tirocínio aclidemico todo o tempo de 
folga que lllef• pó de deixar o nrduo servico militar. 

P,arn estes, que se apresentam assim, dignificados por 
admirilvel exemplo de amor· ao trabalho, é que a -proposl~ão 
vem, aeertadamentc, dar ingresso nos quadros dos corpos de 
saude, mas ci 'faz creando-lhes uma situação i:lo excepção in
acceitavcl, quer quando os transfere como pracaf, do pret para 
corpos cuja orgnnizncão 6 exclusivamente de officiacs, quer 
ETuando os dispensa do concurso, que a .Jei cstatue como con
diciio do sclecoão nocessaria, da qual· não se eximem, aliáe, 
os demais candidatos aos mesmo~. quadros. 

Sem o enxerto desses dous dispositivos, o primeiro do! 
qnues tem ainda, além do inconveniente apontado, mais o de 
obrigat• a um uugmcnto do dospcz!l dccorrcnt~ do ·prccnr.hi-
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monto dos claros que a transfercncia farú. abrir nos quadroB 
dos inferiores, pódc a proposicüo, devidamente modificada, as
segurar de modo efficaz o effectivo ingresso dos ditos infe-
riores naquelles corpos. · 

Basta, para tanto, que se pcrmitta o concurso a«>s que o 
requeiram e ~·e dê o direito de preferencia nas nomeações ao 
primeiro posto aos que forem classificados, e mais, que em 
Jogar de transferencia, como quer a proposição, se determine 
quo os mesmos inferiores sirvam nos ditos corpos como auxi
liares do respectivo serviço. 

A preferencia, ne~·te caso, nüo importa um privilegio para 
esses candiclatos, mas sim em reconhecer nelles maiores me
recimentos por serviços milHares c profissionaes jú. prestados, 
o em apro'!eitar vantagens que auferem os proprios corpos de 
saudc, recrutando para o seu serviço individuas já affeitos ii 
disciplina c ú. pratica de suas especialidades. 

A segunda modificação ó quasi um corollario da primeira, 
r,orqunnto, adoptada esta, ó de grande. conveniencia que fique 
desde logo auxiliando o ·serviço de sua especialidade e se aper
feiçoando na respectiva pratica quem para tal serviço terá de 
ser definitivamente chamado em ourto prazo. 

Pelas razões expostas, c mais porque as alterações feitas 
no art. 1°, e seu * 1°, deixam. sem motivo de ser os disposi
tivos do § 2° e do art. 2° da proposicüo, ó a Commissílo de 
Marinha e Gucrm de parecer que deve apvesentar ii conside
ração do Senado, cm ·Jogar da proposição, o seguil)te 

. 1'1\0JECTO SUBS~'ITUTIVO 

N. 26 - 1913 

O Congresso Nacional decreta: 
'Arl., 1. o Os inferiores do Exercito e da Armada, com qual

quer dos cursos das faculdades de medicina da RepuhlJr.n., 
boa conducrl.a. civil e militar, c, pelo menos\ tres annos de praça 
o um do serviços profissionaes em estabe ecimentos militares, 
servirão nddidos aos corpos . de saude daquellas corporacões, 
como auxiliares do respectivo sezyiço, desde que sejam appro
yados em concurso. 

Pnmgrnpho unico. Esses inferiores serão aproveitados de 
proforencia a quaesque1· outros ooncurrentes nas nomeações 
no primeiro posto, tí medida que forem occorrondo as vagas 
nos quadros para que se hajam habilitado, observando-se nas 

. nomoncões a ·ordem do sua ICiassificncão cm concurso e o di-
reito do pt•accdencia dos cnildiclntos .hí bnbili tndos cm con-
curso anterior ainda subsistente. ---

Art.. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala dns Commissões, 4 de 'dezembro do 1913. - Pires 

Ferreira, Presidente. - Felippe Schmidt, Relator •. - A. Indio 
do, Bra:il. ....., L.a11r.o Sodrtf .: · · · · 

Vol, III G 
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PROPO~IOÃO' DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 236, DE 1!!12, A QUI! 
Sll l\EFEREM OS PA!lllCEIIES E SUBS'rJ•rUT!VO• SUPIIA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Os officiaes inferiores do Exercito, e da Armada 

com qualquer dos· cursos das faculdades de medicina da Re
publica, e boa conducta civil e militar, e que tenham, 'í)elo 
menos, tres annos de praca e ,um de serviços profissionaes em 
estabelecimentos militares, são transferidos para o corpo de 
saude do Exercito o da Armada com as honras de segundos 
tenentes. 

~ 1. o Esses inferiores, classificados conforme seus postos 
e antiguidade.de praça e respeitadas as datas da transferencia, 
serão aproveitados nos quadros para que estejam habilitados, 
á medida que forem occorrendo as vagas, independentemente 
de concurso, respeitados os direitos adquiridos. * 2. o Em quanto não forem aproveitados , nos corpos de 
saude, esses inferiores perceberão os vencimentos que tinham 
ao tempo da transferencia. 

Art. 2. o Aproveitados os officiaes inferiores de que trata 
o presente decreto, a admissão no corpo de saude continuará 
a sm· regulada pela Iegislacão cm vigor. 

Art. 3.• RevDgnm-se as disposições em contrario. 
Camara dos Dep~tados, 25 de dezembro de i 912. - Sa

bino Barroso Junior, Presidente. - Antonio, Simeão dos San
tos Leal, 1' Secretario. - Alfredo Dctavio Mavianier, 2' Se
cretario interino.-.~ imprimir. 

N. 21, - 191-í 

O Sr. Pedro José de Moraes sub-ajudante machinista 
da Armada, reformado, pediu e obteve do Congresso Nacional 
(decreto n. 2.273, de 1010) que lhe fosse contaclo, para 
mclhor'a de sua reforma o tempo em qu~ serviu no Arsenal 
elo Guwrrn desta I,C~~>pVtal eomo operaria o macbinista, de 
1883 a 1886, tomados dentro do período citado s6menta os 
dias em que af{P.r.tivamenta trabalhon. 
· 'l'cnrlo, porém, o decreto ·do ·Poder. Executivo que tornou 

cffectiva essa vantagem determinado que, elln só fosse paga 
a contar da data de 2 de ,janeiro do 1911 (decreto n. 273, do 
18 de janeiro de ·1011) elle reclamou o pagamento dessa dii'
feren~u de vencimentos, allegnndo que o acto legislativo niio 
1'izern n.onhumu restl'iccão quanto n época do pagamento. 

Indeferida a sua peticão i!'ecorreu ao Congl'esso Nacional 
solicitando relevamento de prescripção para receber a diffc
rencn de 12$ mcnsaes, em que importa, a melhoria, , durante 
o período de 28 de janeiro de 181l8 até 1 de novembro de 1910., 

.. 
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'11. Camara dos Deputados approvoU' n proposicão n. 130, 
de :1.912, mandando conceder-lhe as vantagens decorrentes do 
decreto n. 273, do :1.8 de janeiro de :1911, a datar de 28 de 
janeiro de :1.895, data em que foi reformado. 

A Commissão de Financas ·porque tenho. delibero.do não 
conceder mais relevamentos de prescripoão paro. os fins que 
o projecto visa, é de parecer que sejo. a mesma rejeitada •. 

· Sala das Com missões, :lü de hilbo de :1.0:1.4. .- Francisco 
Glycerio, Presidente.- João Lui:. Alves, RelatO!'.- Victorino 
"llonteil•o,- Sá Frei?·e.- Bu.eno de Paiva.- 1'avares ·de 
Lyra.. · · · · 

l'ROPOSI()ÃO DA CAMAM DOS DEPUTADOS N, :1.391 DE :19:1.2, A QU!l 

SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art.. 1. • As vantagens decorrentes do decr.eto do Poder 

Executivo n. 273, de 18 de janeiro de .:1.9:1.:1., devem ser con
cedidas a Pedro José de Moraes, sub-njudante do machinis,t~ 
da Armada, o.• datar de 28 do janeiro de :1.895, data om que io1 
reformado. 

'Art. 2.• Revogam-se as dísposicões em contrario. 
Camara dos Deputados, 29 de novembro do 19:1.2.- Sa

oino Barroso J-unio1•, Presidente- Antonio Simeão dos San
tos Leal, 1" Secretario.- Raul de Moraes Veiga, .2" Secretario. 
- A imprimir.. · · 

N .. 25-:1.914 

Foi presente á Commíssão de Fínaricas o projecto n. 22, 
de :1.9:1.3, tornando ro.:tensiva aos que serviram no theatro da 
guerro. contra o Paraguay como enfermeiros nos hospitacs 
ou en:!ermnría~, de accõrdo com as exigencias da lei n. 2.281, 
de 28 de novembro de 1910, a concessão de beneficies e van
tagens constantes da lei n. 1.867, de 13 de o.gosto de 1907. 

Este pro;ieoLo foi apresentado pela illustre Commissão do 
Marinha e Guerra que o fundamentou no parecer n. 159, 
do mesmo· anno o data, mostrando a necessidade de ser defe
rido o requerimento do Sr. Antonio Joaquim Pereira de 
Mattos que serviu como enfermeiro contractado na campanha 
do Paraguay. _ 

Não desconhecendo os servicos do peticionaria, pensa, en
tretanto, o. Commissüo da Financas que o projecto deve ser 

· t·ojeitado: 
1', porque ignora o numero de todos Ol:i enfermeiros que 

o projecto visa b~neficiar, nüo. podendo, porristo, calcular o 
quantum necessar1o P.ara tal !1m; 
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2', porque os interesses viLaes do pai~ estão a reclamar 
medidas as mnis rndicaes do modo que a nossa .precr1.ria si
tuação finnncoil'a nüo soja aggrnvndn do um ceitil, sem causa 
justa. 

Sala das Commissões, 10 de ,iulho de 1014. - Francisco 
Glycerio, Pr·esidente. - Victorino Monteiro, Relator, -- Sá 
Preire. - Joíi.o Luiz Alves. - Ta·varcs de Lym. - B11eno de 
Pai?m. - Gonçalves Ferreira. · 

I'Al\ECEII. N. 15:1 DE 1013, D.\ C0111MISSÃO DE li!ARINI!A E GUE!\M 
E· PII.OJECTO N. 22 DO MESMO ANNO A QUE Sll llllFlll\E O PA-
1\EClll\ SUPM i 

Em peticiio di.rigida. ao Senado Fecl:eml, o cidad11o An
tonio Joa.qu·im Perc.ira do Mattos requereu que o Congresso 
Nacio-nal tornasse extensivo aos quo exerceram :l'uncções do 
enfermeiros nos hospilt.les c enfc~marius .do rmmpnnha por 
occasião da gum·.r:~ contro o Paraguay os bcne'ficios cln. lei 
n. 1.867, de ·13 4e ago~to de 1907 •. E' certo que este acto dos 
podoeres publicas da Nacão ~oi .o curnprime111to do um11 pro
messa e o p1agamento de uma divida contrahida para com 
os que, nas ho~n.s em que estavam ~em risco a in!Jeg.ridade e 
os destinos ·da Pntri•a, ,eiXp~>ze!'nm n vid'a em defes11 da. mais 
noh~e da·s c11usas. 

Dado o primeiro pn.ssu, não tardou .o· ·Congr.elsso comple
tar 1a obJ.'a feit11 c, inspirado nos sentimentos dei ,jusLiça, at
ton.deu aos recfamos que lhe cbegamm, mandando, por de
creto n. 2.2Sd, do 28 de dezemhro de 1010, que os cidadãos 
que, como medico3, pha.rm-ac.euticos, estudantes de medicina 
cu do phmmacia. ou praticos de pharmaein, tivessem prestado 
eervicos profissionaes nas enfermarias. o hospita,e\S durante a 
campanha gosassem dos favores conce.didos por aquelln lei de 
13 de agosto aos que tinham como voluntarios servido na.s 
forcas em operações. · . 

Allcga o peticionaria que ·riscos iguaes correram os que 
nos hospibaes de sangue serviram como enfermeiros, sacri
ficando 11 saude e expondo a vida .. 

A' Commissão d'e li-farinha o Guerra parece de, justica que 
o Senaclo defil'a o requerimento e, attendendo ús razões nella 
expostas, nPPI'IOVI~ o proj ccto que v ar: a seguir :•: 

N. ~2 - 1013 

O Congresso Nacional ~esolve: 

Ar Ligo unico. Fica exl~nsiva no~ que serviram ·no Lh~ntro 
da gueirra contra., o Paragnay como onfermei.':oos noo hospiLaeJ; 
(lU enfermarias, de .a-ccOrdo com as exigencins dnl'ei n. 2. 281, 

,• 
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'âe 28 ele novembro de 1010, n concessão de beneficias e van
tagens constantes da lei n .. 1.807, de 13 d~ agosto de 1907. 

Rio, 29 do outubro de 1013.- Piras Ferreira, P.residente. 
- 'Latt1'0 Sodrá, Relator. - Gabt•ial Sal(! ado .. - A imprimir. 

E' igualmente lido, posto cm discussão, que se encerra 
som debate, ficando adiada n votação, por falta de numero, o 
soguinlo 

N. 2G-191ft 

A Commissão do ]'inancns, tendo tomado conhecimento dCi 
proJecto do Senado sob n. 8, de 1908, que declara improscri
pl.ivel o direito tL percepção do meio soldo c montepio desde a. 
data. do ~a:llccimcnLo do servidor, civil ou militar, requer. an
tes de dar seu parecer, que sobre o mesmo seja. ouvida a C•Jm
misslto de Legislac)ão c Justiça. 

· Sala dns Commissões, 10 de ,iulho de 19H. - F. Glu
t,m•io, Prcsidcn.tc. - Tavares de L1fl'a, Relator. - 'Gon('alves 
Perrdm. - Bncno da Paiva.- Sá Freire. - Joü.o Lu·i: A•I.'IWR. 
- Victot•ino Monteiro. 

E' .lido . c,. csL:mclo ~poiado .pelo numero de assignntums; 
vnc n mlpt•Jm n· o scgumte 

• 
PROJECTO 

N •. '4 - 1014 

O Congresso Nacional rcâolve: 
Arb. 1." Fica mdincto o montepio obrigaforio 'dos funccio

nnrios civis o militares da União. 
· · Art. 2.' O Governo restituirá ll!OS actuaes contribuintes 
do montepio, que n requererem, a imporbnncin das joias o 
contribnicões com que tenham entrado para os CO·frcs da in
sliLuicilo, o mais os ;juros de " 112 •j•, cnpitalizaclos scmcstrnl-
mcntc, sobre (}; diLa Jmportancin. · 

Parngt•ap·ho uuico. Continunt•iío n ser rec;ebidas as contri
lmiciics 'dos l'unccionnt•ios inscriptos a.té a dntrL desta· lei, 
qu•J niio requererem a respectiva rostituir.ão, sendo gm•nnlti
dns :\s su:as fnmilias as pensões crendns pelns lois orn crn 
vigor. · · 1 1 ···1 ,,. 

A.rt. 3.• Ficam mnnt.idas ns pensões concedidas :\s f.nnd
lins dos funccionarios contribuinLos do monte.p1io, j(L fnller.idos 
ou que :l'nllceerem ntó n da.La da. promulgnciío dn pros~:nto lei. 

Art. 4.• novognm-se as dispos·icõos cm contrario. 
Snln dns Commissõcs, do ,iulho de 10'14. -F. Glycc!'io.l 

- Ru.cno ele Pahm. - S!l Freire. - .Toão Lu'i:. Alves. - V'i
ct01•ino Montc'iro. - ~·avm•cs de. L·tn'a. - ~çalves Fe1'1'eil•a, 

u 
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o Sr. Francisco Glycerio- Sr. Presidente, falleceu !Jan
tem nesta Capital para onde tinha vindo.em busca qe allivio pp.ra 
seus padecimentos, o Sr. Dr. José Lmz de Alme1da Nogue1ra, 
membro da Constituinte de 1891 e antigo politico militante do 
Partido Conservador, ao tempo do ImperJO. . . _ 
· S. Ex. occupnva actualmente, com alta drstmccao, um Jo
gar no Senado Estadual; fazia parte do corpo docente da Fa
culdade de Direito de S. Paulo, anele conquistara posição de 
destaque pela brilhante illustrncão do seu espírito e profundo 
conhecimento da disciplina· que leccionava. 

0 Sn. ADOLP!IO Gonoo -'Apoiado. 
o sn. FRANCISCo GLYCEnro - Parlamentar illustre e ades

trado,· autor de diversas obras, principalmente ·as que se re
ferem ao Direito Constitucional da Republica e á sciencia de 
financas; politico constitucionalista. el'a ·S. Ex. intransigen
temente parti daria da federacão ... 

O Sn. Aooilmo Gonoo - Ullra·. liberal. 
O SR. FRANCISCo GL'i:CERIO ... e t\cerca da autonomia mu

nicipal júmais cedeu n nenhuma exigencia do seu proprio 
partido. · 

0 Sn. ADOLPHO GORDO- Muito bem. 
0 Sn. FRANCISCO GLYCEiliO - Ainda ha pouco tempo, 

·esse illustre publicista escreveu uma notavel monographia, 
ferindo precisamente a questão do poder que cabe aos Esta
dos de fazerem aperacões de. credito dentro ou fóra do paiz.: 

O SR. JoÃo Lurz ALvEs - E' uma obra exhaustiva no as
sumpto. Notavel em todos os sentidos. 

O Sn. AooLPHo Gonoo - A este respeito estudou até a 
competencia dos municípios. 

O Sn. FRANCISCo GLYCEillO -Era um homem notnvel; o 
npeznr da sua avançada idade, pois que acnlba de fallecer aos 
03 annos, e da larga expcricncia dll! vida, quer como homem 
de sciencia, como advogado e ainda como politico, ora S. Ex. 
possuidor de uma tal credulidade, que ·mais de uma vez expoz 
n sua propria circumspecoão de gl'ande politico e de grande 
professor. 

Alma candida, o seu estado do espirita parecia viver 
nm completo contraste com a sua grande experiencia e enorme 
intelligencin e capacidade. Ern, pois, na mais pura e larga 
acoe,pcão do termo, um homem bom. (Apoiados.). 

Peco. portanto, Sr. Presidente, - o estou certo de quo o 
Senado do meu Estado ficarú profundamente penhorado por 
esta prova do Senado da Republica, - que se consulto a àusa 
se consente que sej11 inserto na neta dos nossos trabalhos um 
v~tq do peza,r pelo fallecimento de tão illustre e digno brn
zzlmro. (Mutto bem; muito bem .. ). 

Approvndo .unanimemente. 
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ORDEM DO DL\. 

EMPRESTIMOS EXTERNOS 

i' discussão do projecto do Senado n. 2, de 1914, de'tcr
minando que os Estados ·e os municipiOSI nãío poderão contra
lJi.r cmprestimos nem realizar operações de credito ou emis
são de titulas de obrigações nas praças estrangeiras sem que 
nos reS]lectiV'os contractos •declarem expressamente a não 
responsabilidade dn União em t.acs operações. 

· 'O Sr. Segismundo Gonçalves - Sr. Presidente, o illustre 
autor do projecto que V. Ex. acaba de dar á di:scussão •lem
brou, no apre&ental-o, que ·cm 1012 havia su,jeito ao Senado um 
oul.ro visando o mesmo alvo, que esta ·alta corporação recusara 
então pela maioria do um voto apenas por motivo de inconsti-
tucionalidade. · . 

No debate que esse pro,iecto provocou nesta Casa envolvi
me cu, e da aLtitude que então assumi decorre o meu acto de 
ho,ie vir tambem sobre o novo pro,iecto dizer ligeiras palavTas, 
ndduzir conceitos de natureza geral, apreciai-o per summa 
capita, considerai-o superficialmente. ·. 

O digno autor do projecto cujos talentos sei admirar, e 
cu,ios intuitos patrioticos applaudo, renovou o seu trabalho 
sobre o assumpto, e, segundo a .suo. declaração, procurou no 
novo projecto expurgai-o de qualquer eivn de inconstituciona
lidade. 

Não me parece que o haja conseguido : o vicio de inconsti
tucionalidade na hypothese me parece intrínseco, residir n!l 
proprio intuito do novo projecto, como no do primitivo - li
bertar n União de qualquer parte na responsabilidade estadual 
por emprcstimos externos. · 

Quando isso fosse passivei por algum acto legislativo, 
esse neto, embaraçando n acção constitucional dos Estados, fe
riria a sua autonomia, e tanto bastaria para manchai-o de 
clamoroso, de inapagavel inconstitucionalidade. 

Uma declaraciio expressa do Estado ou da União, em con
tracto estadual de· emprestimo, ou de qualquer negocio, •enfra
queceria o credito do F..stado, e pre.iudicaria a sua idon&i.:. 
dnde... · 

O Sn. AooLPHO Gonoo - Sob· n sancção de nullidade. 

0 Sn. SEGISMUNDO GONÇAJ,VES - ... de parte, feriria O 
seu direito de governar-se por si proprio, de tratar da sua 
vidn economi,ca, de prover segundo o seu ·entender ás suas ne
cessidades, offendel'ia pungentemente a sua autonomia; seria, 
enrfim, por tudo isso inconstitucional. · · 

1\fns, Sr. Presidente, releve-me o illustre autor do pro
jecto oxtt•nnhar-lhe a singularidttde, nrio direi extravagancia, 
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do se exigir quo partos contrnctnntes declarem nn seu contracto 
qu0 terceiros, i!Jdivíd~tos oxtranhos a sou nogucio, não são por 
cllo rosponsavets. 

Com longa vida de ,iurispt•udencia, a. ·examinar a. ·estu
dar, n ,iulgnr contractos de todas ns naturezas, nunca vi cm • 
algum do& milhares que me farnm su,ieitus tal excentricidade, 
tnl nnamnliu, tal singulnridnde, igual. extrnvnsmillin. 

As partes se entendem, se obrigam no seu• contracto ao 
que estipulam, fazem suas rcsnlvas; mas rol'erir-so a tercei
ros, a cxtrnnhos, obrigai-os ou d.esobrigal-os do Sl)U negócio 
ú ex1ranllo, tí anomnlo, ú singular, é extravagante, ó injurí
dica, ó vão, nada vale, nüo ó cousa alguma, ó não esoriptn. 

Reconhecendo a maior competencia; no illustre autor du 
projecto em .im·isprudenoia, na scienci!t do direito, cu me es
panto em ver S. Ex. querer envolver torcoiros cxtranhos cm 
contractos alheios. . 

Quandoqne bonus tlorm'itat T!omerns, e si não foi um. 
cochil!o, então •um recurso extremo, contrario t\ sciencia do 
dirciLo, a que 5c recorreu o honrado Senador na inopia de 
razão para ,justificar n idéa do quo· se possuiu, c n que o seu 
cspiriLo, tão claro sempre. na hypothese, está dominado por 
uma obccssão do patriotismo, cm tantos campos revelado, 
mas ne5le, · permitta-mo dizei-o, converteu-se em impo~rio
iismo. 

O primitivo projecto prohibia .franca, formal, .expressa
menta, ao Estado contrabir ·emprestimos externo sem nutori-
zaaão da União. · 

O seu nobre autor declarou que, visando o mesmo fim, 
deu redacção differento no seu 'Jl!'O,iacto para escoimai-C\ do 
vicio inconstitucional. · 

Ilabemus confidentem 1'Cltm. 
O illu,stre Senador p·oJo Districto Federal confessou que 

apenas mudou a fórma deixando a cssencia do que o Senado 
julgou inconstiLucional. •raJ é a verdade quo brota pela sua 
J'oraa dos labias eloquentes do honrado Senador. 

Sr. Pres•idente, no meu fraco conceito, o primeiro proJe
cto exprimia forca, lrnduzia autoridade, expedia ordt:m, man
dava, mpera.va, mas· era franco; o segundo. projecto, porém, 
tomando fórmn ,jesuítica, procura conseguir por arti'~icio o 
que a forca do direito recusou no primeiro. 

A emenda me pnroce, mlevo-me o illustr.o representante 
da Capital Federal, n franqueza da minha ·linguagem para 
traduzir o meu pensamento, sempre com nlto rospoito a S. Ex.; 
n emenda me parece peior. que o soneto, que, nliús, ,iú não 
obedecia ús regras dn nrto poeticn. 

Era a franqueza dà autoritarismo o primeiro pro.iecto; ·a 
segundo, ti n arte niio podarei· diz.er, om respeito no honrado 
S(}nador, n astucia; a manha, mas sómente n m;to que procura 
obter o quo n forca não lho conquistou. 

. Já. Ii ,Sr. Presiden.tc, o ouvi por vezes que sendo n União 
a miie ou o pao ou simultaneamente ambas estas cronturns, 

. , ... .. 
• 
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sempre nngclicns c vcnerandas, dos Estados, não terá remedia 
sinão ncudir aos filhos nos seus apertos, salvai-os dns suas 
dirriculdndos, desbravar-lhes os caminhos, nlargãr-lhes as 
csL!.·ndas do progresso, dar-lhes parte da sua vida, sinüo toda, 
do ~uc são mcont.nvcis os exemplos que o amor maternal ou 
paternal nos rorn.cce. 

Mas, St·. Presidente, por adornvcl que scjn tal imagem, 
me pnrccc, que- no caso IHt cousa ainda mais expressiva. Os 
EsLnd,oR, Sr. .Presidente, não são filhos rln União. Nüo quero 
indagar si cllcs nasceram antes ou depois della, si a prece
deram ou succcderam; o que sei é que cllcs são partes da 
União, são as suas ccllulns, são os Reus elementos organicos, · 
consLil.uom, formam o seu todo, são ella propril!, vivem n 
mesma vida, respiram o mesmo ar; c que a tentativa de aper
tar o peseoço nos Estados rc1'luc sobre a· União, que tem o 
mesmo pescoço que cl!es; ln! aperto, encurta ou tira o ar ú. 

· pa1·Lc, c, portnnl.o, no lodo, c no mesmo tempo o!'fendc a umn 
c n outro. ·· 

Não so póde separar da União o Estado, c vicc-versa. 
Sendo assim, é impossível libertar um da respon~nbili

darlc da outra, c a reciprocidade ahi se encontra tambem. 
·Não siio os filhos humildes, pobres, estendendo as mãos 

·supplices t\ mãe, no pae, ricos, orgulhosos, desnaturados, ava
ros, se!Jylocks a roerem ns proprins carnes sem alma p~ra do 
alguma cousu se priv~rem cm beneficio dos filhos. Não, Sr . 
.Presidente, os Estudos e a União não são filhos c pac ou mãe, 
são o mesmo todo, a mesma cousa. Uma c outm consideração 
me permittirei: o orgulho da Uniiio cega-a para não perceber 

. quo não são os Estados que a querem pt•cjudi•car, que querem 
viver della, dos seus despoJos, mesmo dgs restos da sua mc§n 
nnbnbescn, que a verdade ó a inversa: suo os Estados que duo 
vida :\ União, ó delles que clla aure vida, é nellcs, dos seus 
habitantes. que clla cobra impostos, é delles que ella recebe 
recursos, é dcllcs que olln vivo e não elles della. 

A União arrecada de cada Estado tres, seis ou mni~-vezes 
o que pnrn si nrrecndn do si p!•oprio cada Estudo. A Unmo é o 
sorvedouro o Mnelstron dos Estados. 

Qunl vive um do outro, n Unl.üo do Estado ou dclla o Es
tado? 

Em Pcrnamhtwo a Uniiio arrocacln mais do trinta mil can
toR nnnuacs quando o Bstndo percebe apenas cct·cn elo der. 
mil contos. 

Em Pernnmhuco, a União despendo ·CC!'Ca do seis mil con
tos nnnuncs, e :fica com um snldo nnnunl do mnis de 25 mil 
conl.oR do que nlli nrrccnda. 

O ncl.unl sm·vico do porto do Recife ú oxtrnorrlinnrio: pnrn 
cilo so nt'l'ccndn nlli desde muitàs nnnos umn tnxa especial om 
ouro, cu,io pJ•oduclo ,hí oJ•cnvn no comecnr-so o sorvir,o cm 
mnis do 30 mil contos c nerodito que nfinnl cxr:cdort'l o seu 
~s~ . 
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E' intuitivo, irrecusnvel que a União vive dos Estados e 
não estes delln. 

Sr. Presidente, deixemos cada um - União, Estados -
viver como entender, com os seus direitos constitucionaos 
provendo a suas necessidades na medida das suas forcas e trn~ 
gando suas amarguras. · . 

Porque tutelar os Estados? Si alguns se arruínam, ou
tros prosperam. 

Precisam de tutela os que se governam ·mal, os que se 
oneram além das suas forcas? · . 

E' incontest:wel que ,isso occorre a· alguns Estados, mas 
ó passivei que encontrem correcti.vos por si proprios e rea
gentes que os curem dos seus males. 

E, Sr. Presidente, si so atrapalham si se arruínam alguns 
Estados, perguntarei á alta Gamara Federal se tambem não se 
arruína, não se onera apavorantemente a União, que uma vez 
pode morntoria, outra vez funda, consolida em divida os ,ju
ros e amortizacões vencidos, e. outras vezes recorre a medidas 
Qxtromns para equilibrar o seu Thesouro, normalizar suas fi
nanças avariadas? 

A tutora proposta pelo honrado Senador terá para Q cargo 
n idoneidade precisa? . 

Si tem tal idoneidade, porque tão mal gere a sua vida? 
Cuide primeiro de si a União, que padece talvez de en

fermidade mais grave. 
Deixemos, Sr. Presidente, nos Estados a su11 autonomia, 

a sua liberdade. 
No adulto a liberdade tem o seu correctivo: a responsa

bilidade. A creanca que é a quem se dá tutor precisa da li
herdade para snlt.ar, fnr.er travessuras, dar quédas porque só 
assim se fortalece, se desenvolve, cresce. 

Em ponto algum do mundo inteiro se encontra a perfoi
ciio, e em cada ·canto do globo uns vivem a achar: ruim quanto 
fazem os outros. A União . entende que nos Estados falta ,iuir.o 
o a el111 recusam tal qualidade os Estados? 

Terá razão a União? 
Tel-as-h~o os Estados?' 
Não tenhamos, meus illustres pares, medo do futuro da 

nossa Patria. 
A sua enfibrntura é de nco fundido; ·os seus musculos são 

de ri:;oza..inquehrnvel. . . 
A historia de todos os povos é a mesma; a humanidade é 

uma só; cúe nqui, levanta-se acolá. 
Este portento, quo se ch11ma Brazil, que domin11 meia 

Americn, tem andado sempre para dennte, a despeito de todos 
os erros cm que tem incorrido, o assim .continuará eterna
mente: 11 difficuldade de ho,ie será vencida amnnhii; 11 ci.c11trir. 
d11 qu6da de hoje so terá apag11do 11manhã; os nossos 25 mi
lhões de habitantes de 1014, serão 50 milhões, decorridos 10 
11nnos, e serão 100 milhões decorridos 30 ou 40 annos, en
trando como factor incalculavol no· nosso povoamento a emi-
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grncüo dos pnizes superhabilndos; e o Brnzil de iOO milhões de 
habitantes e com suas inesgotaveis riquezai exploradas será 
o paiz mais rico, talvez o primeiro paiz do globo. 

Confiemos no futuro da nossa Patria, 10 acreditemos no 
que disse Roosevelt que, como o seculo XIX foi dos Estádos 
Unidos do Norte, será do Brnzil,- dos nossoi filhos e netos, o 
nosso sec..ulo, o seculo XX 1 

Tenho dito. (Muito bern; muito bern.) 

O Sr. Francisco Glycerio ( •)- Sr. Presidente, não venho 
propriamente discutir a essencia do pro.i e c to, mesmo porque, 
na primeira discussão, trata-se preliminarmente da. sua consti
tucionalidade, e depois da sua utilidade. 

Sr. P.t·esidente, que o projecto é perfeita e profundamente 
inconstitucional, acredito que, a não ser o seu honrado autor, 
ningucm mais no Senado pensará diversamente. 

Não sei, não posso conceber que haja, com assento nesta 
Casa, representante de um dos Estados federados que possa, 
na pllma consciencia de sua representação, e como embai
xador de uma das unidades dn União, ter opinião favoravel 
a um projecto que retira aos !E:stados a :faculdade que lhes foi 
outo!'gada pela Constituição· da Republica de fazer operações 
de credito dentro ou fóra do paiz. 

O Sn. VrcTOmNO MONTEmo- Collocn a União na mesma 
situação em que se acha actualmente pelas oxigencias nos 
credores. 

0 Sa.· FRANCISCO GLYCERIO- Pela Constituição, nós temos 
essa faculdade plenamenbe assegurada. Nunca ninguem ousou 
r,ontestal-a. · 

Sr. Presidente, já ao tempo do Imperio, a respeito deste 
assumpto, se levantaram controversias interessantes. Aqui 
mesmo no Senado e a proposito do primeiro emprestimo que 
a Província de S. Paulo contrahiu, o nobre representante 
do Rio Grande do Sul Sr. Silveira Mar~ins impugnou, por 
inconstitucional, . a faculdade a. que se arrog{Lra aquella Pro
vincia, e o Senado inteiro do Imperio nffirmou que a Província 
procedia constitucionalnichte levantando um emprestimo no 
cst.rnngeiro, como effectivamente o fez. 

Já naquelle tempo, pois, se outorgava ás Provincias essa 
.faculdade. Como, portanto, no regimen federativo, em pleno 
regímen da autonomia dos Estados -já não d]go da sobe
rani~ dos !Estados- em pleno regímen da autonomia dclles, 
se lhes pretendo cercear o oxercicio dessa faculdade? 

O Sn.1 SYr,VER!O NEnY-E' a tendoncia da çentralizacüo., 
O Sn. FMNcirsco Gr,YCEUIO- Sem duvida, pretendendo es

tabelecer um perfoit.o regresso :'is antigas praticas cent,rali
zadoras. 

:c·l. Esta discurso não !oi revisto pelo orador. 
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Nós estamos tomados do panico da nossa obra, e, cm vez 
do se lho corrigir os · defoilos, principalmente aquellei que 
decorrem da sua execur;ão c da sua prn.Licn, pretende-se dos

. natural-a. 
_O pro,iccto do nobre Senador não tem outro i'im sinão 

dosnaturat• o rcgimon fodot•ativo. 
<O Sn. T"lOOJlOLDO og Bur,rrúllS- Ou mostrar a necessidade 

da !'O visão da ConstiLuiaão. 
O Sa.! Fn<INC!sco Gr,Ycmuo- Sim. Si se insLituisse a re

visão constiLucional ·então se poderia expressamente regular 
este nssumpto, cassando n i'aculcJado que os Estados' toem do 
conLrnhir cmprcstimo, o'u submcttendQ. essa faculdade a con
dições que viessem expressas' na rofprma do pacto federal. 
Assim se comprohond<eria. Mas estabelecer a clausula da nulli
dnde dos contractos que devam ser feitos pelos ]~stados, afim 
de cohibil-os no excrcicio do um seu direito constitucional, <l 
inconccbivel. O que pretende o projecto? O pro,iecto esta
belece n condição essencial da declaração do que a União 
não ó responsnvcl por divida nenhuma do Estado, sob pena 
do nullidade. · • 

Ora, Sr. Presidente, estabelecer esta condição, que não 
<l outra cousa mais do que l'eduzir-lhe essencialmente as ga
rantias do que ca~eco, ó tornar n oporacão impossivel. Ainda 
mesmo que o prestamista esteja, no momento, cogitando dessa. 
hypothose, hasta que clla se,ia expressa no contracto para que 
n duvida. entro no seu espirita. 1 

O Sn. SA FnEmE- V. Ex .. acha que ·a União ó ou niio 
rcsponsavel pelos emprestimos dos Estados? 

O Sn. SrorsM:uNoo GON()AJ,VES- Legalmente não é, mns 
o fneto dá-se oommummente. 

tO Sn. SA FnEmE-:A: União não pód:e ser responsavel 
pelos cmprcstimos dos Estados, diz .Q nobre Senador por Per
nambuco. Eu me permitto a liberdade de dizer O. S. !EX. que 
pedi lic·enca ao nobre Senador por. S. Paulo para fazer a ;se
guinf.c pergunta: A União ó ou não responsavel pelos em
prc&timos eontmhidos pelos Estados ? 
. A resposta no nobre Senador por Pernambuco ó facil: Os 
Estados são todos representados no Oongr·osso Nncicmnl, o como 
tnl os seus r·eproscntnntes<, os seus delegados representam a 
Fedoracão. Estt\ respondido o aparte ·do honrado Senador por 
Pernambuco. · 

Agora oucnmos o illustre representante de S.: Paulo.: 
. O ·su. FMNarsao Gr,YCERTo - p.erguntn o honrado· Sonn

dor p'Clo Districto Federal si a União ó ou não responsnvel 
palas cmprestimo& contruhidos pelos Estudos·. 

Respondo a S. Ex. E' este um nssumpto quo deve ser .rc-
gulndo por lo i do Poder J,egislntivo. · , 

.. 
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· O Sn. S,\ FnEinE -.Mas ú justamente isto que .estou pro~ 
curando J~zer. , 

O Sn. P~INCisco Gr.Yr.EJ\Io - Perdão; o nobre Senndot• 
não propoz nenhuma lei regulando essa responsabilidade. O 
que S. Ex. estú fnz•endo é... · 

10 Sn. SA :ifi\GIIlli- Si nfls podemos e/lcgm•, si lemo" com
p()loncin para formularmos uma lei regulando essa questão do 
I·osponsahilidndc do Estado para com n União, tomo&, ipso 
{act(l, competencin parn legislarmos sobrQ a responsabilidade 
dn União para com os Estados. Mais ainda, No. opmião do hon
I·ado SQnador por S. l'aulo o meu projecto é perfeitamente 
constitucional. 

0 SR, PRANCISCo Gr.YCERIO - Por que ? :(Pausa.)' 
Em primeiro Jogar a responsabilidade ou não lia União 

pelos compromissos assumidos pelos Estados nada tom do 
commum com o poder constitucional quo os Estados teem do 
contrahir ompre·stimos. 

O Sn. LEoPor.oo DE BuLHÕEs - Apoiado. 
O S11. PnANcrsco GLYCERIO - A obj eccão, pois, não colhe ... 
O Sn. S.\ FRE!RE - ~ União tem o direito, legitimo, do 

inLcrvir nessa transacção. · 
O Sn. SrorsMUNDo GONÇ.ILVES - I:Iav~ndo uma lei que o 

determine·: · · . 
O Sil. S.\ FnEmE - E ú justamente o que ou proponho, 

porque não esquecnmos que a União o os Estados são uma (l 
a mesma cousa •. 

0 Sn. FMNC!SCo GLYCEniO - Sr•. Presidente, o Senado ú 
composto nn SIUll quasi totalidade de homens JuTisperitos, quo 
sabem p!lrfeitamente que qUando um litigante vae a juizo o 
o citado lhe oppõe a excepção de incompetencia, nada mais so 
pódc discutir até que a questão da competencio. s~jn resolvida, 
o ha um aresto dn Casa de Supplicacão de Portugal dizendo 
integralmente que n incompetencia atava as mãos do juiz ás 
suas costa! •. 

E'. assim que nós devemo! pro ceder; Emquanto não resol
vermos preliminarmente si o projecto é ou não inconstil;u
oionnl, não podemos trntnr de nenhuma outrn questão. 

O SR. SIO!S~WNDO GONÇ.\LVES ,..... E' isto mesmo. 
O SR. Fn.~Ncrsco Gr,ycrnnro - A r.esponrobilidndo dn União 

pelos cmprostimos · contruhidos pelos Estados nada tem do 
commum com o poder constitucionnl do que dispõem os Es
tados o dos quaeSI poderão lancnr miio nn celebrncüo dos mes
mos emprestimos. Não queirn, portanto, o honrado Senador• 
confundir !lS q~estões. 
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o SR, SÁ FREmE- Ptrdóe-me V. Ex. Não estou confun:.. 
dindo questuo nenhuma..· · · 1 · ' 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO ,- Por ora SÓ se trata da in-
constitucionalidade do projecto. · 

O Sn. _SÁ FnEtnE - A parte tem o direit~ cíé provar a sua 
competencm. . 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - Sim, mas no terreno da •eX
cepção opposta pela parte, que não é outra cousa mais do que 
aquillo que estoU! fazendo. A questão de inconstitucionalidade 
ó uma questão prejudicial. ' 

O SR. SÁ FREIRE - E eu provarei que é constitucional.: 
, 0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Já O nobre Senador por Per
nambuco apresentou a sua· impugnaçã~ ao projecto, enca-
rando-o somente por esta face • . 

0 SR. SIGISMUNDO GONÇALVES - Sim, senhor, 
0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO - Sr. Presidente, O projecto 

ó profundamente inconstitucional, .e nós representantes do!!~ 
nossos Estados não podemos dar-lhe o nosso voto (apoiad,O$), · 
nem mesmo em primeira disoussão. Costuma-se approvar os 
projectos em primeira discussão exclusivamente em attencão 
-aos seus au•tores; mas, que me perdOe o honrado Senador pelo 
Districto Federal, apezar da muitn consideração que lhe voto, 
do muito respeito que lhe tributo, votarei contra o seu pro
jecto, porque acima dessa consideracã~ estii o Direito Consti
tucional do Estado que eu represento. (Apoiados.) 

O SR. SÁ FREIRE - E' realmente extraordinario I Emfim. 
tud~ é possível.. . · · 

0 SR .. FRANCISCO GLYCERIO -Sr •. Presidente, mesmo que 
nos co!loquemos no ponto de vista do nobre Senador, o pro-
jecto não tem utilidade. · 

Elle pretende que os Estados •e munlcipios não possam 
contrahir emJ?restimos, nem realizar o'peracões de credito ou 
•emissão de t1tulos de obrigações nas praças estrnngeiras, sem 
que nos respectivos contractos se declare expressamente a 
não responsabilidade d:t União. 

O SR. ADOLPHO Gonno- Sujeita os Esiados á União. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Muito bem I 0 que O nobre 

Senador prohibe é o lancamento de emprestimos nas prnco.s 
estrangeiras. Mas, Sr. Pr,esl dente, ,para que a responsabili
do.de dos Esto.dos se fórme, não é essencial nem indispensa
vcl que os emprestimes sejam feitos nas p1•o.cas e~trangeiras.• 
Os emprestimos podem ser contrahidos dentro dei paiz . e os 
titulos, aqui emittidos, collecndos no ·estrangeiro. · 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO - Os emprestimos do Districto 
Federal, em ouro, estão collocados no 'estranseiro. , · · 

• 
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0 Sn. FMNCISCO GLYCERIO - As apolices, ouro, nntiga
monto existentes na Republica, eram collocadas no estran
geirO. , "Ji·~·l• :ll~l~<lnr~ 

O honrado Senador até parece ·desconhecer o desideratu:m 
desejado por todos os economistas brazi!eiros, que é o de se 
conseguir que os nossos titulas internos sejam de tal modo 
acredita dos que possam ser adquiridos pelo .estrnngeiro. 

Mas, Sr. Presidente, :este é o facto: a emissão de títulos 
póde tanto ser feita nas prucas estrangeiras como nas prucas 
Jlrazileirus; e uma vez feita a emissão no Bruzil, nada im
pede que os titu·Ios s'Cjam collocados no estrangeiro. 

Pura que se não supponha que é uma pura abstracção 
no interesse de argumentar, devo informar ao Senado que 
um facto conheço eu (e provavelmente outros existem que 
cstüo no conhecimento dos nobres Senadores) que demonstra 
o que acabo de rrffirmar: a Camrrra Municipal de Snntos, que 
tem hoje uma renda de cerca de quatro mil éontos annuaes, 
fez um empr·estimo inte.rno e o collocou no estrangeiro. 

Si o projecto pro bibe os emprestimos externos e os Es
tudqs podem fazei-os no interior do paiz, collocando os títulos 
no estrangeiro, para que estabelecer uma clausula ·em descre
dito dos Estados dn Federação ? 

O Sn. S.{ Fm:mE - Não quero intei•romper V ·• Ex.· com 
apartes, mas responderei ás suas objecções. 

· O Sn. FRANCisco GLYCEruo - O nobre Senador se convenca 
de uma cousa: os vi cios da Federacão, os vicias que porven
tura a deturpam, niio serão corrigidos por decretos e muito 
menos por actos legislativos .•• 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES ,_ Apoiado. 
0 Sn. FMNCISCO GLYCERIO - , •• mas pelo habito, pelo 

costume liberal. • • . · · 
O Sn. Ll!:OPÓLDu DE BULHÕES - Apoiado. 
0 Sn. FMNCISOO GLYCEll!O - . , ,pelo respeito á lei e á 

Constituicão, por parte da União. , · -
0 Sn. LEOPOLDO DE BULIIÕES - Vá por• ahi que vae muito 

b'em. 
O Sn. FtlANCisco GLYCElliO - Dessa altura constitucional 

decot·rem os exemplos salutares que valem mais do que qunn
tas leis c quantos decretos possam ser promulgados. 

No dia em que o Presidente da Republica, no dia em (jUe 
o Governo Federal - agora· attendn o nobre Senador - no 
dia em que o Congresso Nacional se collocar resolutamente 
debai:-."0 dn ohediencia da Constituiciio e das lois, nesse dia os 
EsLados farão o mesmo. O que !alta é o exemplo da cir
cumspecciio · no meneio dos negocies publicas, pn:rtido da 
:Uniiio; o que falta sS.O os costumes republicanos que ainda 
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não podemos conseguir, . a pr:üic~ 'da. democracia o ·:i virtu'do 
ropublicunn, por oxcollo.ncin, não. ó sinão a ob'ediencia ú lei. . . . 

0 Sn. LEOPOLDO DJ~ BU!,HÜES - Muito bem. 
O Srr. l!'HANCisco Gr.Ycimro - O nobre Senador está vendo 

que a União, no regímen republicano, pela segunda vez se en
contra cm um estado do pouud11 financeira, não sómcnte pela 
qued11 dos preces, nem pela situncão que tem origem na ques-
tão oconomioa. . · 

O nobre Senador sabe que esta origem esttL ·nos erros do. 
udministrncão federal. · · 

Ninguem poderú contestar· que quand(l eu digo - erros 
da adminisLracüo federal - tenha o inLuiLo de rcsponsabili~at· 
esta ou aquelln administracão presidencial.. Fullo ·a respeito 
dessas ndministracões do um· mod~ geral, I . 

Ora, si, a União é a primeira a praticar erros que a ·levam, 
que a conduzem a essas situncõcs lamentavcis, como pretendo 
chamar a. contas os Estados federados para. lhes impor lll•ma 

. obrigucão, aliás inconstitucional, no .intuito de os tutelar no 
meneio dos negocias politicas e administrativos ? . 

· Esse acto annulla a Federacão, e eu não posso transigir 
um minuto si quer com o projecto do honrado Senador •. Peco 
a S. Ex. mil perdões, porque a pratica tem sidl) votar· sempre, 
em· primeira discussão, projectos aqui apresentados. EsLe, 
porém, não póde receber a nossa consagração. 

Eram esLns as poucàs -palavras que eut desejava proferir 
no intuito de desempenhar-me,. n mim e no meu illustr.o coi
lego. do bancada na representação do nosso Estado. Nós· não 
podemos dar o nosso voto, porque. actualmente estamos nego
t;iando um omprestimo, tí espera, apenas, por. prudencia, que 
a União liquido o seu, para não ntrapalhal7a. . 

O nosso credito estú inteS'l'o; o nosso Estado tem o seu 
credito inteS'l'o, -~. digo m~is, ha Estados pequeninos da Pe
doracão que teem um credito absoluto. O Estado. dn Parahyba 
ainda ·agora procuro. contrahü~ um emprestimo, que lho estú 
sendo oi'forecido cm condições,· segundo me consta, vantajosa. 

0 Sn. EPITACIO PESSOA - A. Paro.l!yba nüo deve um 
~intern., •. 

o Sn. FnA-~crsco Gr.YCEmo·- Eis ahi. · 
o s'n. VrcTomNo MoNTEIRO: .._ O Estado do s .. Paulo devo 

i50 mil ·contos •. 
0 Sn; FRANCISCO GLYCERIO - A 1?aral!yba, O Piauhy nada 

dov.em •. Quanto di}VC ·o Cearú. '? Houve tempe> cm que o Ccarú 
deu. o exemplo de ter um. grande saldo ·om seus cofres, o ·· 
actualmente apesar do passar por algumas perturbuçõee, está 
om condicõés finnnceir.as vantajosas. ' · · · 

Sr. Presidente, que provas o. Federação tom dado actual
mente ·om favor . do respeito, qu:e. so )be d~.~o ? ·.A. :União tom 

.. 

' 
' 
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dado mt\os e.xemplos dos sons prócessos de administração. Os. 
Estados não. Nu l;l'enerulidnde dos casos os Estados toem pro
ecdido eom a maior correcr,ão. 

Peço licença, Sr. Prêsidcntc, para sentar-me, e peço 
mu·itas desculpas ao nobre Senador, porque sou obrigado, em 
J•azão da minha represen tu cão estadual, a negar o meu voto 
no seu projecto em primeh·n discussão. (M·u·ito bem; milito 
bem.) · · ' 

o Sr. Sã Freire ( ·) - Sr. Presidente, não acr.cditei já
mui> que, atravessando o Brazi! u crise que. realmente atra~ 
vessn, medida tão salutar como a que indiquei, recebesse logo 
no inicio do sua discussão combate tão acrimonioso ..• 

O· S11. SEGISMÚNoo GoNçALVES - Da minha parte; acri· 
monioso não. · 

0 Sn. FRANCISCO GLYCill\10 - RespeitOSO, 
O Sn. SA FREIRE· - ..• emprestando-se-me intuitos ·quo 

.absolutamente não podiam pairar no meu espirita. 
O SR. SllGIS!viUNDo GoNÇALVES - V. Ex. anda ·muito lon· 

ge da justiça. · • 
o· Sn. S,\ FREIRE _..: Sr. Presidente, 'Cmquanto no Brazil 

so discu·tc a constitucionalidade de um projecto que por mui
tos é considerado salvador, e mais. do que isso, dignificado!' 
das finanças publicas, cmquanto na Europa, se olha para o 
Brnzil com interesse de ver o seu desenvolvimento financeiro 
c oconomico garantido por leis previdentes c asseguradoras 
de seu credito o de sou progresso, é para lastimar que de entre 
os s•eus homens mais dignos se destaquem alguns pretendendo 
até que se prosiga na discussão dessas leis .. 

E' certo,· Sr. Presidente, que já ti\'emos um fwrul'inu, que 
' o B~azil tev·e necessidade .de recorrer tL morntoria para cum
prir as obrigações que lmvia assumido; e ó certo ainda, .con
forme ultimamente publicou n imprensa desta Capital, que 
no consorc'i!tm entre tt•.cs puizes europeus que prntendiam tJ'a
r.et· omprostimos ao Brnzil, se ·exigiu como clausula necessarin 

• n determinação positiva de qu() os Estados não podem con
trahir obrigacões externas sem o consenso da União .. 

· Ora, Sr. PI'Osidcnte, por que motivo nos collocnrmos no 
ponto do vista do cada Estado da Fcdoracão representar um 
paiz, uma nncão ? Pot· quo não comprehendermos quo o Brnzil 

· ó um todo hat•monico e que, quando porventura possa peri
eliLar um Es•tado, a repercussão desse desastre vae (L nucJOna· 
lidado inteira, porque, ser claro, indiscutivel, incontestavel, 
que u soberania reside unica e exclusivamente na União ? 

.. Porvontum a siLuncão finnncoirn do Brur.il, a sua crise 
econom.ica, a situação de muitos Estado& que não podem remir· 

1(•) Este· discurso não fo\ re:visto pelo orador. 
Vol, III 6 
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seus c~mpromissos, não bastam para que nós comprehendamos 
que o Congresso Nacional representa todos os Estados da. Fe
dcmçiío· c que por·Lanto não havcr•ú ca)l'il'is dim:inutio autori
zncão para nenhum Estado que porv.cnturo. precisando do um 
emprestimo externo, se subordine ús disposições do meu pro-
jecto ? · · 

Pois não é facto que isto não se dar:ú, porqu•e estilo· aqui 
os representantes desses Estados, porque a União Federal ó 
o conjuncto dos 'rep~esentantes dos Estados da J!'ederacão ? 

Te·rú porventura um reprcs•entante do Districtci Federal 
pretendido diminuir a autonomia elos Estados, esquecido desta 
cousa que todo o 'mundo sento, que todo mundo va, que todo 
mundo' compr.ehendc, isto ó, a necessidade de ser integra, 
lndivisivel, l'espeitada, admirada, esta grande Nacão e com 
ella o seu credito, a sua nacionalidade ? I 

Quando orava o· digno representante do Estado de São 
Paulo, eu tive opportunidade de arriscar, com a devida venia, 
a seguinte persnnta: A União é responsavel ou não pelos 
emprestimos e:x ternos ? Esse é o .110nto da questão; s:ür• dahi 
é pretender toldar os· :crincipios, é converter em chicana a 
logica. · 

O Estado, a União l?ederal, ó ou 'não responsavei pelos 
.emprestimos ·externos feitos pelos Estados ? 

Os Estados que r~sponclnm, ou antes nquclles que se in
surgem contra a approvação do ·projecto (pausa). SS. EEx. 
não são capazes de responder. · 

O Sn .. J!'IUNCISco GLYmmio - Qual a opinião do nobre 
Senador? 

O Sn. SA' Fnr.mll-A minha opinião é que n União é respon
savel pelos cmprestimos cxler'nos contra h idos pel·os Estados. 
!Essa é lambem a opinirlo dos nossos credores. E digo - dos 
nossos credores, porque eu comprchendo .Que a divida de 
um Estado é uma divida da Nação, porque eu acho que quando 
se responsabiliza uma unidade da Federação, ·ipso facto se 
responsabiliza a Nação inteira. (Apoiados).. . . 

Sabe o Senado da Republica que, si porvcnturu um Estado 
da FederaÇão offerecer como garantia penhornticia de um em
prestimo as· rendas desse Estado e um dia o credor procurar 
substituir o agente do ·Governo por· um rep~esontante directo 
de um dos prestamistas, não soffre só cm sua autonomia o 
!Estndo, mas n TJniuo, a Nnoão ·inteira ! E' u sua soberania, 
l'elegadn de momento pura segundo plano, porque untes se 
cuidou com mais zelo da ·sacratlss·ima autonomia dos Esta
dos. E pergunto, Srs. SeMdor~s: isso núo enfraquece não 
diminue, não apouca n soberania da União ? . 

Por que se r,ogilnm sôménle da .defesn lia atilonomLn dos, 
Estados quundo sentimos que .com essa defesa· incondicionnl . 
'erronca, so vac nos poucos nullificnndo a soberania da Nnçiio ? . , . . ' 

• 
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Senhores, rlennte de tal quadro, pavece que a União não 
faz pal'te da Federação, não é um pedaço do Brazil. 
, (Apoiados) • · 

.collocadu 11 questão no terreno em que eu a colloquei, 
penso que S. Ex. não tem .razii!o. ... 

Mais ainda: si um dia um credor estrangeil'o vier 
exigir ·O pagamento ·dn obrigação assumida por um dos Es
tados; apoiando a sua reclamação na forca dos seus canhões, 
onde ficará a soberania da União, si ella, como pessoa ju
l•idica de direito publico, como depositaria dessa mesma so

. bernnia do todos os Estados da l!,cdernção, não for imme
diatamcnte em dofesa desses mesmos Estados, ou tambem 
!POL' meio de .seus canhões, ou pagando a divida ? · . . 

A situação é gravissima, Senhores, porque, si acaso a' 
União, Federação ou Nncíío, como se lhe quizer descriminar, 
se armar em defesa duquelle de quem se exige o cumpri
mento de uma obrigação, a situação ela l}nifio é a de proteger 
a quem pretende pregar um calote,. e dahi, pois, decorre 
logica e indiscutivelmente, que a União Federal tem necessi
dade, tem o dever 'de. proteger os Estados da Federar;ão pa
gando as obrigações assumidas., . . 

O SR. Sllái'sMtrNDD GONÇALVES - Mas V. Ex .. appliquc 
o conto. Quando a União não tiver com que pagar, onde é 
que clln vae buscar ? 

O Sn .. SA' FREIRE - Pa11ece incrivel que um argumento 
desta ordem se ndduza, suppondo-se a bypothesc de um din 
a União não poder pagar as suas obrigações. . 

Entretanto, respondo ()0 argumento do nobre SenadOL' 
:provando que S. Ex. não tem .razão, apenas inqui
rindo de S. Ex. : Quando um Estudo assume um compro
misso, não é a Nacão inteira que é responsavel ? 

, 0 SR. 8EOISM11NDO GONÇALVES ...:.. Eu digo que é, de facto. 

O SR. SA' FREIRE - Então, Senhores, si a Nucão inteira 
é rosponsnvol, por que será improcedente a intervenção do 
.Congresso· l'egislando a respeito do nssumpto ? 

O SR. SiarSMUNDO GoNÇALVES - E' o facto irremediavel •. 
iE' du natureza das cousas. 

O SR. SÁ ]'nEIRE - Pensei, Sr. Presidente, que as minhas 
palavras nüo dariam om ree.ultado trazer a convicção a nin
suem; a lealdade, a correcção,· a nobreza, a superioridade 
moral do digno representante do Estó.do de Pernambuco, 
porém, determinaram que S. Ex. vies~e dar 'a müo· a quas1 
um naufrugot perdido anta a impugnação solemne de·s. Ex., 
no discur'so nu pouco proferido. . 

E' o nobL•e Senador por Pernambuco quem diz: ca União 
~ l'esponsaveb. Mas, si a União é a resl)Onsavel, si a União 
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c! n endossante, Lncil.n, Lcm necessidade olln de intervit•, legis
lando n respeito do nssumpLo. E' S. Ex. quem me d:í argu
mentos pui·n tirar e:·La conclusão. 

O Srt. S!ClTsl\!UNDD GoNÇ.IJ.VEs-.Mns cu .iú propuz o in
verso: Ds Estudos não são Lambem rosponsaveis pelas louo.Lll'l\S 
da União? Digo louctn·as porque ó .V. Ex. mesmo quem 
admiLto a palavra, aLtribuindo-a nos Estudos .. 

O Sr\. SA l?llEiltE- Vou t•esponder c:orn as propl'ias pu~ 
lavrns de V. Ex. A:. loucm·ns da União resu11.am quasi sompr·e 
ou sempre de actos do Congt•csso Nacio11;al, cm vir~ude de leis 
quo o mesmo Congresso vota. 

O Sn.. Pmr~s Frmnmn.1- Nem semp t·c . 
. ' 

O Srt. SA Frtrmul-l\las na maioria dos casos, principal
mente h·afnndo-so de questões de responsabilidade moncLurin, 
·ou de cmpresLimos. As loucura:. n que o no!Jro Senador se rc
fel'e resultam naturalmente de actos praticados pelo Congresso 
Nacional. Ora, o Congresso Nacional ó composto de t•cprescn
tu.ntcs de todos os Estarlos da 1/r.dernção. dos quaes, indiscuti
velmente faz parle mlicnle o Estado do Pet•nam!Juco. Da h i 
'r' conclusão !ogica, quo as loucuras d(l., UnifLO tcom o assen
timenLo expt·c~so ou tncito desse Estado, c assim eomo tecm 
o assentimento desse E:.tado toem tambem o dos· domai~ Es-
tado:. da Federação. . 

P.oclr.mos negar a inleim rcsponsnbilidnde cln. Nação por 
tlm acto que ella não praLicou? Podemos negar compcLonci(l. 
n uma dns unidades dessa Fcdemcão para Jll'Ulicar esses netos? 
Podemos, porcruc ~amos um todo c essa unidade· é uma pni•l:c. 
Creio ter· respondido fi() a]larte do nobre Senador. 

Pnrn conseguir o des'ideJ•atu.m almc.iaclo, no nob're Sena
dor por Pernambuco compele ngir, porque, como r·eu r•cprc
scntnntr!, tem o dever mornl c .illl'idico do Jll'tüicm· tódo~ os 
netos n cccssnrios, afim de cv i Ln r !OUf:Ul'US. 

O .Srt. Srr.rs:o-tuNoo GDN(:.\r.vr~s- V. l~x. cstú figut•:Índn 
uinn lrY[JOthcsu do loucura pot• ]1nrlo do Estado do Pernam
buco. 

O Sn. SA FllEmE-Não apoiado: Y. Ex. não me ouviu; 
cu não fullci cm louclll'us do Pernambuco. · · 

O Sr\. SIGJS:\!UNDD GoNç;~~.vr~s- V. •Ex. está Lr·atando das 
loucuras da União, mn~ t\s vezes ú necossario •Oncarut· as cousas 
por outro prisma. 

10 Sn ·' SA lrl\1~11\Jl ~Não lm mal nenhum nisso, mesmo 
porque niio teve o intuito pc,iornLivo. 

o. Sn. Su.JTsMUNilo GoNç,l I.VJ~s -E ou. pelli logo dos cu !pus. 
O Sn. S,\ Frmmr~- Nüo lm mzão para osso pedido, JlDI'

quc eu sou tanto rcprcscntnnte do. União, como V. Ex. Si 
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.v. Ex. ·Offcmlcsoe n si pt•opl'io, ol'fenderia a mim lamb.;m. 
O que cu fiz foi apenas torcer o argumento para mostrm· que 
V. Ex. não tinha rnziio. 

Respondi de tnl modo que o nobre Smador se convenceu . 
de que n Unii:io é responsnvel pelo empresLimo externo . 

. Continuando na sórie de considerações que eslava fazendo, 
quando J'ui interrompido amavelmente pelo digno represen
tante de Pernambuco, tentarei fnr.er algumas outras a respdto 
!la consl.itucionnlidnde do projecto. 

Farei agora algumas pondcrncües sobre o projecto. con
cébido no~. seguintes lermos: 

«Os Estados· e os municípios nüo podem, sob pena 
de Jiullidnde, contrahir cmprestimos cxLemos, nem rea
lizar. emissões de til.ulos de obriga~ões, nus pracas es
trangeiras sem quo nos !'ef•pectivos contractos decla
rem cxpressamenl.e que u União niio se. responsabiliza 
poJ.' .essa :opcrnciio de credito.» 

· Com a ~inccridadc que constitue um dos modestos apa
)esttitico, como pretendeu o nobre Senador pot• Pernambuco. 

Sr. Presidente, o nrt. i" do meu proJecto não tem o fim 
nngios dn minha mcdioeridnd'l (não apo·iarlos;, não pml.endin 
nbsolutnmenl.e apresentar um projecto que tivesse por fim 
significar outra cousa do que eslava escripto. 
· Si V. Ex. assim se expressou, apezar dos protestos do no
.IJrc rcprcsent,antr. do Maranhão, niio teve, entretanto, estou 
eerto, um .intuito pejorativo. . 

' Sr. Prco·idcntc, o meu projecto cogila de pr·ovocnr •Uma 
manifestac.ão sincera a respeito da posicão .iuridica du União, 
com rclncão aos Es tactos. · 

Si a União não ó responsnvcl pelos cmpreslimos exter
nos, ou si o Estado csttí convencido de que o seu credito 
unico basta pam a rcnlizu,çã.o dn operação, indcpend!!nte
mcnl.o dn accilo da. União, porque temer que s:o decl~.re não 
Rq:· a união t•esponsavcl? Diminue porventura o seu credito? 
Nao . 

. O .Sit •. Stars~ruNoo GONÇALVES~ Diminuo. 
O SH. SA llnmm~·~Então o credito do Estado se descn

volYc c se fortil'ica ít sombra do ct·e-dito da União·? 
O Sn. SIGJSMUNDO GON()AT.VES dtí um aparte. 
O Sn • .SA FaETRE- Não h a n:n imprensa eslmn!l'eirn c 

Jlacional quem contesto hoje que a União Federal ter!\ neces
snriumenl.e do pagnr todos os cmprcstimos conlrahidos nlú 
hoje, e si ntú agom não foi tirar alguns Estados dn posição 
nfl'lictiva ·em que se nchum, por não poderem pagar os 
r.'OUJl01ls dos. seus empreslimos, ó porque a situn.cilo finan
llllit•a rht TJn!ão l;nmbum 1l nmil.o grave. 
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Ora, Sr. Pcrooidente, si como dizia: ha pouco o honrado 
rcprcsenLanle de Pernambuco,· a União pratica loucuras; si 
o credito publico osrtá serudo diariamente abalado por actos 
praticados .pela Uniilo Pederal, pelos seus arguas legitimas, 
quaes sejam o Congresso e o Presidenta da nopublica; si a 
União estil j)l'aticando esses actos c si os Estados, por sua 
vez, tambem os pra;ticam, fazendo emprestimoo ruinoso&, dei
xando de pagar as suas obrigacões, chegaremos dentro de 
IJveve tempo a uma situação de cabos. 

Como bem disse o honrado representante de · S. Paulo, 
é preciso que haja criterio, prudencia, honestidade o 
;,·espeitJo á lei, para que as cousas publicas bem- se diri,iam, 
para que os emprestimos externos não sejam feitos .sem o 
assentimento e:-.-presso ou tncito da União. 

Ouvi uma Viez de um ex-Ministro da Fazenda, que no 
exterior· l!lúo se faz siquer um emprestimo a um Estutlo sem 
que vá um telegramma da União Federal, por seus orgüos 
legítimos. Ora, Sr. P<residente, é preciso acabar com isso. 

· O Sn. SrmsMUNDO GoNÇALVES! -·Eu não sei si isso 13 
v·erdade. Penso que niiJo. 

O SR. SÁ FREIRE - Eu tambem nü.o sei. Estou repetindo 
o que me disse um ex-l'!!inistro da Fazenda. 

O SR. PmEs FERREmA - São seS'I'edos de bnstbdm•cs que 
os governadores não sabem. · 

O SR. SÁ FREIRE - Mas, Sr. Presidente, ~i· isto é um fa.o 
cto, si os ba.nquciros qu'e operum cssws trnnsnccõesr com os 
J~stados exigem uma dcclaracúo do Governo I!'.cderal para, quo 
o emprcsLimo ISC realize, ó porque 111 comprehendcm a· fe
deração do um modo di\"erso do que se oomprehendc no 
Brazil. 

0 Sll. SIOISMUNDO GON()ALVES d(L um aparte. 
O SR. S.t Flllllltll - Sr. Presidente, cu não ptvücndirt 

desviar~ me dos twgumentos que estou adduzindo; mas sou 
obrig-ado n, fazei-o nttendCJndo no apn.rte do nobre Sl·nador 
por Pemambuco. 

O remedia, diz S. Ex., é o Go'."erno, cm vez de, p·clo 
seu orgão legitimo, ·votar leis regulando, assump~o de tnntn 
mngniLude, telogrjaphar pnra a. lllação ostransreira, . telei;m
phnr sómente, dizend·o - não empresto n tnl Estado porque 
elle não lhe poderá pagar. 

O SR. SrmsMuNoo GoNÇALVES - p.erfeitnmente. 
O SR. SÁ FREIRE - Este, Sr. Presiderr~c; este Srs. Se

nadores, é '0 principio de pntriotismo do honrado Senador; 
rnns es,L~:, peco Jicenca pura lembrar a S. Ex., ó um modo 
oxcuso de evitn·r uma. trnnsacciio, porque 'nwo ó razoavel, não 
é legal, não é J.egitinio, niio tem autoridade o Poder 
'Executivo, na opinião de S .. Ex., pn.rn telegraph~r a umn nn-
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r;üo cslmngcit•a, det.Brn;Jinando que um cmprcstimo niio so 
rucn, porque b Estudo tem a sua au,onomia, conformo a ovi
niúo do honrwd'O Semdor, c nestas condir;ões a intervencüi> 
da Uniiio J'et·o de 1:rente essa autonomia. 

Sr. Presidente, tl questão ,reside em uma elas pontas desse 
dilemma: ou o Estado. tem 11ma autonomia e póde conLrahir 
directamente, sem gitrantiu do, Uni:lu, c pagai-o dir·ectamento 
sem nenhuma interferencia do podet• central, ou o Estado en
reco desse endosso, e nesse caso tem de subordint~r-so ás leis 
da União neste particulat•, e desta fúrma não por meio de um 
t·ecudo de um telegramma do Min,stro da Fazenda, do Go
verno Federal que v1i uetorminar ou nullificat· a transacão de
se,jnda. O que proponho ú uma medida digna, um meio con
stitucional: a cxpedicão de decreto, de lei, regulando legi
tima c legalmente o nssumpto. 

Sr. Pt·esidente, inconstitucional o projecto ! Em que é 
inconstitucional o. projecto· regulando essas transaçües 1 Até 
onde clwga a autonomia dos Estados ? . 

Não .queria Sr . .Presidente, citm• a 'opinião desse morto 
pelo qual ainda hoje, ,iusta n dignamente, prestou o Senado 
culto :'L sua memoria. Não pretendia. 1\lus preciso buscar nellc 
que lambem foi meu mestr.c na Academia de S. Paulo, nesse 
morto que dispunha de um LalcnLo c de uma illustracüo in
vc,javeis, o argumento pm·a combater quantos estão agora pre
tendendo emprestar inconstitucionalidade no projecto cm dis-
cussão. · 

O honrado, o saudosissimo Sr. Almeida Nogueira esct·e
veu ·uma memoria exhaustivn combatendo a competencia da 
União para restringir o direito dos Estados a realizarem cm
pre,stimàs externos. Ello levo, porém. necessidade, Sr. Pre-. 
sidentc, pura o conseguir, de partir da sustentação do prin
cipio do que alúm dn autonomia o Estado lambem tinha a so
berania. Elle foi buscar um discurso do inesquecível ex-Pre
sidente da· ncpublica, o Sr. Dr. Campos Salles, para servir do 
autoridru:lo iL sua opinião. Nesse c!i~curso S. Ex. foi haurir 
elementos de combate pam defesa de. suns idéas, e ne~so .clis-

. curso do grande estadista braziloiro, dnquelle que tüo eJ.."truot·· 
dinarios serviços pt•estou ;\ nossr~ nncionalidnde ollo encon
trou o material do que carecia, partindo, como disse hn poueo. 
do principio do que o :I~st.ndo niLo,tinlHI autonomia, mas que o 

· Estado tom, sim, sobornnin. E bem andou S. Ex. nssim so 
manHe.stnnclo por·quc, ,jt\ :l'óra elo nosso meio, entro publicistns 
os mnis notaveis, como Lol'uurc c Lebagne e muitos outros 
teem sustcntuçlo eom elarezn que n autonomia resid~ nos Es-
1 utlos, portonccndo n sobcrnn in tL União, c podemos mesmo !'C
correr t\ discussíio trnvadn no ultimo congresso ,iuridico nme- . 
ricano, rouniclo nesta CapHnl, onde se discutiu largamente 
csto assumpto, cm que o Sr. Dr . .Toüô Monteiro, lento tum
bem da Academia de S. Paulo, pJ•etendeu sústentur que a au
tonomia é da União, sendo contestado ou combatido pelo Ln
lento brilhuntissimo de Martins Juni.or e Limn· Drummond, 
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sendo que uqucllo congresso jurídico; por qunsi unanimidade 
<lo votos dos seus membros, vê exclusivamente na Uniúo n 
sobct•anin .. 

Pois bem; r,nrn cslo cffeiLo, para demonslnr que o pro
.i·cclo é incons1tlucional, se\'ÍlV necessnrio 0!\1Pt'cslnr. a cnd~ 
J~sludo dn Naçao ~ sobcrmun que nclln ·t·estde. 

Senhores, acceita-se a imposicão do estl'angoiro, quo 
exige a responsabilidade da União pat•a os emprcslimos con
trnhidos pelos Estados, mas. não se·1:onsenlc que o Congresso 
Nacional, usando da legitima, legal, indisculivcl attribuiçiío 
olhando pum os principias curdenes <ln Constituiciio, vale um 
projecto detc·l'minando que esses Estados não devem l'a~.or.taes 
cmpresLimos, ou ]leio monos que n Uniilo não é responsavel 
por' clles ! . · 

Put•a que esta siluacão que pretendem crenr os rcprc
scnf.untcs dos Estudos? Porventura o Brazil não ó indivisiv•el, 

· pot·vontura esta nl.trilmiciio que reside na União não pnt·ti
ciptt da dignificacão cada um dos Estados da Republica? 

Sr. Pt•esidente, a siluncão financeira que atravessamos é 
miL. Precisamos não de pro,jcctos da segunda ordem; prer:i
samos prever o l'uLuro. Ho,ie, a er·ise ,iú parece pnvol'osn: 
amanhã, si cada um dos Estados contrahir emprestimos exlrn
ordinarios, cu não sei o quo sorti do credito publico do 
Brazil. . 

Chamo a nttoncão dos Srs. Senadores, pura o trabalho pu
blicado pelo St·. Lyra.'l'avarcs, notnbilissimo por todos os fun
damentos, onde vem a cstntistica. dns responsabilidades dos 
Estados. A Unii:ío Lambem so acha sobrecarregada de onus e no 
onLmtanlo é no Senado dn Republica, onde deve existir a 
prudencin c n proviclencin, que vemos ·upparccer obsLuculos 
n umn medida salutar como a do projecto que npmsentf'i ! 

E'. passivei que a forma deste projecto não seja perfeita 
e que ns Commissões encanogndus àe estudai-o possam mo
di1'icnl-n, contra o que absolutamente não me insurjo. IVlns, 
senhores, não re,ioitem o p·l'O,je'cto Jogo na. primeira discussão. 
Seria impntriotico, seria pretender troem,. o nome de lirazilcil'D 
pelo de pnulisla ou ele pernambucano ou de .marnnhense ou cifr 
cspirito-snntenso. · 
" . Devemos reflectir que antes ele representarmos os 'Es
tados da Federuciio, nós representamos a Republica Braziloira, 
unidn o indeslructivel, como se estabelece nn propria Consti
tuição l!'edernl. · . · . 

J~' quanto tinhn n dimr. (Mnito bem.; muito bem.). 
Adjadn n votnciio. 

,O Sr. Presidente - Nadn mais havendo a. J.rntar, vou le-
vantar a sessão. · ~ · · 

Designo pnrn ordem do din dn seguinte: 
Votação, .em discussiío unicn, do pnrocet• da CommissãD 

do Finanças n. 2G, do iDH, solicitando 11 nudicncin dn elo 
Jusiica o Legislacüo, sobr~ o .projecto n. iS,. d'e 1908;. que 

··~--···· .:..: •• .::· ......... --~;·- ·~ .......... ~ • .r ........ ~"'-~·-·--~-- . 
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rlecln.rn impreseriplivel o direito ú pet•copr;ão do meio soldo 
o Jnonlepio, desde a dnln elo J'nllceimcnto do· sot•vidor, civil 
ou militat·; 

Vol.neão, cm :I" (Jiscussão, do Jll'O,ieclo do Si~nndo n. 2, 
do ·J Ot". clcLcrminando quo os Estados c os municipio.• não 
JiOdOL'ÚO contrnhir emt1i·estimos n'cm rcnlizm· opeJ.•acõcs do 
crrdil~ ou emissão de ULulas de obL·ig-ações nns prnr;ns es
J,J•nng-cJl'US sem que nos respectivos conlrncLos declarem r.x
Jll'c:'lsnmonl.o a não responsabilidudo du União em Ines opern
çilcs (oJ'(ol'acido 11do SJ'. Sâ Fl'IÔI'C); 

2" discussão elo projnclo do Senado n. 3, de 1.011J, intor
Jll'elando o nJt. 32 da lo i n. 2. Oltft, ele 31 de dezembro de 
1008. (o,'(C1'caido J1Cla Comm:issr.io da Justiça c Lca·islaçtio). 

Lovantn-se n sessão tis 2 horas o tiO' minutos . 

• 52" SESS,"\0, EM iS DE JULHO DE 191ft 

PllESIDENCI,\ DO S\1, AMU,TO OÓES, i' SEC\1ETAniO 

A' '1 hora dn tarde, presente numero legal, abre-se a sessão, 
n que concorrem os Srs. Araujo Góes, Pedro Borges, Gabriel 
Salgado, Silvorio Ncry, TeJ'fé, Tndio do Brnzil; Mendes do Al
meida, Pil•os Fo!'L'eira, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Ta
vares de Lyrn. Epilacio Pessoa, Sigismuni:Jo Gonçal'\'lcs, Oliveira 
Valladiio, Guilherme Campos, A1guiar c Mollo, Bern:n•dino 1\lon
tciro, S:'L Froit•o, Bernardo Monteiro, Adolpllo Gordo, All'J•cdo 
Ellis, Francisco Glycorio, Braz Abrantes . .Tosé Murtinho, Alencar 
Guimarães, Generoso l\larquos c Victorino i\Iontoiro (27). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs; Pi
nheiro Machado, Metello, Gonzt~ga .Tayme, Laura Sodrú, ArLhm• 
J,omos, .Tosó Eusebio, Urbano Santos, Francisco S(L, Thomnz 
Accioly, Antonio de Souza, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, 
WaJi'rodo Lenl, Ribeil•o de Britto, Goncnlves Ferreira, Ray
mundo do ~lirnnda, Gomes Ribeiro, Luiz Vianna, .Tosé 1\lnr
eo!lino, .Ruy Barbosa, .Toüo Luiz Alvos, Moniz Freire, Nilo Po
uanha, LO\lrenco BnptisLn, Alcindo Guanabara, Augusto do. 
:Vasconccllos, Buono do Pniva,. Leopoldo do Bulhões, A. Azerodo, 
Xavior da Silva, Abdon Baptista, l~eliPJ,lD Schmiclt, Horci!io 
Luz o Joaquim Assumpcüo (31). 

E' lida, posta om discussfio .c, sem dobnto, npprovadn a 
Mta rln sessiío anterior: 
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o Sr. 2• Secretario (servindo de -/") dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'rE 
Ufficios: . 
Deus do Sr. i' Secretario da Gamara dos Deputados, ro

mettendo as seguintes proposiçõ~.s: . 
/ 

N. G-i!H4 

O Congresso Nacional resolve: 

:Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
· n conceder um anno de licença ao engenheiro auxiliar technico 

da Fiscalização do PoJ•Lo do Recife José Ca~neiro de llollanda 
Chacon, para tratamento de saudc, com ordenado, c em pro
rogação da cm cu.io •goso se acha; rcvogadils as disposições 
1om contrario. 

Gamara dos Deputados, 17 de julho de 1014.-Ltti: Som•es 
dos Santos, i' Vice-Presidentc.-A. Simeão dos Santos Leal, 
1' Secretario. -Elusio de ArauJo;· 2" Secretario.- A' Com-
missão de J!'inanças. .. 

N. 6-1.914 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.' Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito oxtraordinarío de .... , : 

• 28:725$024, sendo: 1 :200$ para occorror á despeza resultante 
da differencn nos vencimentos dos a,iudantcs dos porteiros 
do Thesourq o dacruelle ministerio; e 27:525$024, para paga
mento a l\lanoel Emilio da· Silva, conforme precataria expe
dida, em 31 de dezembro de 1912, ú Delegacia Fiscíll do Tlle
souro 'Nncional no Estado de' S. Paulo. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, .17 do ,iulho de 1011,, -Luiz Soares 

dos Santos, 1' Vice-Presidonto.- A. Simeão dos Santos Leal, 
1' Secretario.- Eluslo de A ranjo, 2' Secretario.- A' Com--
missüo de Finanças. · 
· Telegramma do Sr. Affonso Camargo, expedido de Curi
tyba, communicnndo ter assumido o eliorcicio do cargo do 
Presidente do Estado do Pnrant\, por ter sido licenciado o 
runccionario offcctivo,- Inteirado. . 

O Sr. Alencar Guimarães •(snpplenfe, .~ervirulo de 2" Se-. 
cretario) declara _que não ha pareceres. 

' 
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SESSÃO EM 18"Dil JULl!O DE 1911, OL 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Pl'osidente- Nüo havendo ainda. numero para as 
votações constantes da ordem do dia, passa-se li mataria em 
discussão. · . 

INTERPRETAÇÃO D;\ r,EI N, 2.0M, DE 1908 

2' discussüo do projecto do Senado n. 3, de 1914, inter
. prctando o art. 32 da lei n. 2.0H, do 31 de dezembro do 1008. 

Adiada a votação. · · 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. • 

Designo para orctem do dia da seguinte: 

. Discussão unica do parecer da Commissão de Poderes 
n. 22, de 19H, sobre as eleicões realizadas no Estado do Rio 
de Janeiro, no dia 7 de .iunho do corrente anno, para preen
chimento da vruga. aberta na sua. representação com o !alie
cimento do Sr. Jrrancisco Portella e opinando que seja reco
nhecido o proclamado Senador da Republic'ii pelo ·referido 
Estado .o Sr. Dr. -Erico Marinho da Gama. Coelho; 

1 

Votação, cm discussão unica, do . parecer da Commissão 
do Finanças n. 20, •de ·1914, solicitando a audiencia da de 
Justica c Legislãcão sobre o projecto n. 18, de 1908, que de~ 
clara impresci'iptivel o direito tí percepção do meio soldo e 
montepio, desde a data do i'nllocimcnto do servidor, civil ou 
militar; 

V o tacão, cm 1' discussão, do pro.i e c to do Senado n. 2, 
do 1914, determinando que os Estados o os municipios não 
poderão oontraliir emprestimos nem rcali~nr operacües de cre
dito ou . emissão do titulas de obrigacões nas pracas estran
geiras, som que nos respectivos contractos declarem 'expressa~ 
mente n não responsabilidac)e da Uniiio em tnes oporncões 
(o([r.maido palo Sr. Sá Freira); 

Votncüo, em 2•· discussão, do proJecto do Senndo n. 3, 
do 1914; interpretando o art. 32 dn lei n. 2.01;4,- de 31 de 
dezembro do 100fl (offm•ec-ido ·Jlela Commisstio de Justi(la e 
Larrislaçüo) • 

Levantn-so n sessão (t 1 ho~n o 40 minutos • 

• 
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53" Sl~Si:Li.O, EM ~O DE .TUI. li O DE J O 11 

Pm:SIIJENCJ.I /lO 1511. AII.IUJO O<ÍJlS1 J" sgCJ\1\T.InlO 

A' 1 hora da tarde, presento ntJmOJ'O Io.gal, a!JJ•r-so a bcssüo, 
a que concor·t•cm os S!.'s.Al'illl.Í0 Gc'HJS, .Pcd t•o Borgr.~. Met.ello.Gon
zaga .Tuymc, Ga!Jt•icl Salgado, Silvet•io i\'ory, Indio do J3t•aúl. 
Mendes do Alma ida, Urbano Santos, P it·es Fori·cira, Jtibciro 
Gononlvr.s, Gcrvnsio Passos, 'l'avnrcs de Lyrn, Epitucio Pessoa, 
·wal!'rcdo Leal. Si!;ismundo Gon(;alves, Gonçalves JCorrcirn, 
Olivoit·n Valladiio, Aguiat• c 'lvlello, Ruy Barbosa, ,Toüo Luiz 
Alves, Sú Freire, Adolpho Gordo, Al1't·cdo Ellis, l?J.•anciscu 
Glycerio, Brnz Abrantes, Jose\ MUl'tinho, Aloncat· Guimarães, 
Generoso Mat•qucs, Abdon Jhptista,.Fclippc Schmidt, Hcrcilio 
Luz ·C Victorino Monteiro (~3). 

Deixam do comparecer com causa ,justificada os Srs. 
Pinheiro Machado, 'l'el'fé, Laura Sodt·é, . Arthur Lamas, 
.Tosé Euscbio, Ft·ancisco Sú, nwmaz Accioly, Antonio do Souza, 
Eloy de Souza,. Cunha Pedrosu, llibeiro de Dritlo, Haymundo 
do !\!iJ•ancla, Gomes llibeiro, Guilherme Campos, Luiz Viannn, 
J'osé Mar~ollino, Bernardino •J\olont1Jiro1 Moniz Freire, Niloo 
J.lccnnha, J"ouJ•cnco Baptista, Alcindo Gunnahm·a, Augusto rJ., 
Vasconccllos, Bueno de .Paiva, Bernardo i\Iontcrro, Leopoldo 
de Bulhõcs, A. Azoredo, Xnvim· da Silv1t o .Toaquim As-
sumprJãO (28) • · 

. E' lida, posta cm discussão c, sem ·debato, upprovacln n 
nela dn sessão nnleriol' •. ' . 

O Sr. 2" Secretario (se1'vindo da </") clcclrwn qu~ não lta 
expediente. 

O Sr. 3" Secretario '(servindo de 2") clecl~ra qu~ não hn 
pnroCCl'CS, 

.O Sr. Oliveira Vallatlão ()ll'o(unrlnmentc comínovido) (') 
~Sr. Presidente, coube-mo hontem cumpl'il' o clnloroso dever 

· de ncomr.nnhnt• á derradeira moradn os rostos morLaos do um 
amigo dtlcct.o, ·de um hruzileiro illustro, de um .'ergipnno que 
honrou sobremodo n sun torra. no:l'iro-me a esse grande •ho
mem que em viela se rJhnmou Sylvio Homero. Não entrm·ci 
mu doLnllies solll'C o que J'oi .esse brnzileiro .illustre, pot•quo 
niío 'quct•o fazer n in,iusLi<lU elo supJlôt• ifliO ha.in nesta Cnsa, 
onde tam assento homens illustros, quem dosconl•ocn os gran
des scrvir;os pJ.•cslnclos JlOI' Sylvio R!Jmot•o, cm Lodn.s ns cl.apn~ -
do snber humano, pot• ellc pei'IJO!'rldns como csct•JpLot•, como 
phylosopho, como ,]nrisl.n, professor u e o mo pnl'lumenl.nr. 

Em toclns cssns etapas, cm todo osso porenrso, Sylvio 
namoro deixou t1·acos pt•oi'undos. elo snn pussn.~cm. Foi um 
triumphndor. . · 

,( • l. Este discurso nilo roi rovisl.o pelo. m•ndor •. 

• 
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Ello i'ts ~'ú:ws pnl'ecia um irrHadi,~o, lcvnntnvn VtWdadoj
rns lcmpo;;Lades de l'aivn, sobre um J'Úndo dr. bondade, como 
que para fn~r!r snlll'osnhiJ' a noln·e~a do sua a!mu c elo seu 
IJOl'UGilOt El.':t lllll bom nmigo llll. verdadeira COill)l,!pllÜO da pn
JaVl'll; limh!'UVU r.m :l'nr.ül' CO!lhcciclo8 OS grande;, scrvic.os, OS 
clcvaclos dotes inl.•lllecluncs de Tobias Bal'!'ato. J~t·n como que 
a sun preo~:cLlpneüo oxclu,ivn, en lml.anlo, St·. Prosiclenlc, 
Sylvio Homero não poucas ve~es as levo· cm dcsar·eOrclo com o 
sou grande nmi:;o, qual.' cm princípios do direito, quet• cm 
princípios phyJosophirJos, mns si ,; certo que o~ C<spiril.os que 
se cvoJnm do~lil mundo ~o enrwnl !.'Um nas re:;iües desconhe
cidas, os do Sylvio Homero e 'l'obins Bm·reto, de mãos dadas, 
rmnemot·at·ão os gt•ntHli's sct•vir:os pt·oslndos ít inlellccluali
dadc h!'nzilcii'n, 

Assim, tnr·mino, St·. l'l'esidcnlo, püdinclo no Senado quo 
fnr;a ins~t·it• ua neta dos ll'ahnlhos dn sessão de fto,io um volrl 
de profundo pozat• pelo rlesnppat•ceimenlo desse g-rande hl'U-

,r,ilell'O. E, clesln cndciru, que a !Jcncvoloucin. do povo sergipnnu 
reservou-me, envio no meu J~sLndo, ·f~, particulm.'mentc, ú pe .. 
IJUCnn cidade de J.ngnrlo, ber~.o glorioso do Sylvio rtomet•o, a 
profunda mani!'eslaeão rla minha saudade .c da minha olorn~\ 
vmtat•açfio no illusl.t•e cxlinclo. (Muito bem.; mu'ito bem.) 

O Sr. Presidente·- O Sr. Senndor Olivcir·a Vnllndão rc
quci·cu fosse inse!'ido na nela do ho,io um valo do prol'undo 
pe~m· pelo fnllecimenlo elo illuslt·e bt·nzilciro Sr. Sylvio 
Homero. . 

Os senhores que nppt·ovam queiram se muniJ'estnr•, 
(Pausa.) . 

Appt•ovudo unnnimcmcnlc. 

O Sr. Ruy Barbosa (.) - Sr. Presidente, bem longe es
tava r)u ainda ha dum" horas de pensm· cm comparecer haja 
no St'nado, e mui'lo mc.nos, de occupar, na sessão de hoje, n 
.s~.ta nllenção. A's ·J ·L c meia, porúm, desta manhã, se me an

. nnnciou que mo· chanuwam ao l.elcphonc, c acudindo n cllc, 
encontrei-me com o Sr. Senador Nilo Peonnlta, de quem ou-
vi os Jncl.os que vou communicnr ao Senn,do, c o appcllo por 
S. Ex. dirigido ;\ minh!l voz, como a unica l\ qu·e, nesle mo
mento, poderia rocOl'!'Cl', ]1fi1'U O dtYSR!JafO ll'CCCSSal'iO dO~I dJ
l'CilOS seus c do seu Estudo, neste momento comprimidos 
,:violcnl.amenlo ]lela dicluduru. roinauLe. 

Os fuclos que S. Ex., :is, H e meia desta mnnhii, mo 
c'ommnn i c ou pelo tolopl10ne, J'ot•um, hn pouco confil•mndos. 
~~m uma. hrnvo eonY'ersn quo ou Livo com o St•. Prnnci~eo 
illnrcondcs, Viee-Prr:siod·cnlc da Asscmhlúll Logisln.l.iva do Es-
tado do Hio de Janeiro. . 

llfunidn, como se. sn!Jo do habaas-cnrpu.s, quo hrt pouco 
(!lc concedeu o Supremo 'l'rilmmtl J?edornl, essa J~sscmblrln 

.. 
. ' í 

,I 
'.(•): Este discurso não foi ro:visto pelo orndor. 

' . ... 
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1•eunlu-se hontem em sessão prepni!'atoria, procedendo aos 
f.rn.balhos, do "(JUe tenho nas mãos, agora, por cópia, a acta 
regimental. . 

Convém, Sr. Presidente, -dar a esta neta. a m11is larga 
publicidade. pum que o pniz tenha conhecimento des~es suc
ccssos, pura que não consuma, cm relncão nos attestados de que 
ngorn ó thea.Lro o Estllldo do Rio de Janeiro, o systema de &o
lidnricdndc, em cuja manutencão estú cmpll'!lhado o Governo 
J.'oderal. . . - · 

0 Sn. A!..FnEDO ELLIS - Apoiado, 
O SR. RuY BARDOSIA - A :icta é o documento .uuthentico 

aos trabalhos, a que a Assemhléa Legislativa daqueUe Estado 
pr.occdeu no. \SUa sessão de hontem. · . . 

O seu teôr reza .assim : 
• 

«Acta da 4' sessão preparatoria da Assemhléa Le
gislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 19 de julho 
de 1014 - Presidencia do Sr. Joffio Guimarffies•. 

Ao meio-dia, feita a chamada, a ella respondem os 
seguintes Srs. deputados: JoiLo Guimarães, Raul Rego, 
Constancio ·Monnerat, occupanflo respectivamente os 
Jogares de presidente, 1' e 2' ~ecreta,rios e mais os 
Srs. Benedicto Peixoto, Francisco Marcondes, Francisco 
Guimarães, Santos Abreu, Mario Vianna, Buarque de 
Naza~th, Julião de Castro, Azevedo .e Castro, N oel 
Baptista, Lengruber Filho, -Henrique Nora, Teixeira 
Leite, 1\Ianoel Duarte e Teixeira Leomil. · 

Lida e sem. reclamaoão, foi approvada a acta da 
sos·sffio anterior. _ · · 

O Sr. presidente convida, os Srs. deputados a 
aguardarem os tre& quartçs de hora regime.ntnes. Pede 
a palavra o Deputado Julião de Castro que lê e manda 
ú meso. o seg'uinte parecer: - Parecer da Commis- -
são do Guo.rda da Cons·tituiçiio, das Leis e de Podeers. 

· A' Commissão da Guarda da Constituição, das 
Leis c de Poderes foram presentes as authenticas da 
eleição r.ealizada a 12 do corrente mez para a vaga 
do um Deputado poJo .\" districto, motivada p<J!a re
nuncia do Dr. Hor.acio de Magalhães Gomes. ·A allu
dida commissão examinou com todo o· cuidado os pa- . 
pois relativos no referido· pleito e verificou que apre
sentavam vi cios de nullidades a i • ·seccão, do ,,. dis
tricto de Petropolis, Pedro do Rio, pela r.ecu&a de fiscal 
com ameaça de morte, obrigando-o, foragido, a pro
testar pornnto notaria publico da cidade de Potro
polis; ·O a 1' do 5' distrrcto do mesmo município, por 
uíio estar· a neta devidamente concertada. O resultado 
da elcicüo foi o seguinte: 

Pirnhy - Dr. Domingos Mariano Barcellol! de 
Almeida, 726 votos; coronel Jqão Maria da Rocha Wf)t:-

' 
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neck, 31 votos; Sapucnia - Dr. Domingos Mariano 
Barcc-llos do Almeida, ~02 votos; coronel João Maria, 
25 votos; Itaguahy - Dr. Domingos Mariano, 2~0 vo
tos; coronol João Mari::t, 781 votos; Vassouras - Dr. 
DQJJ;lingos Mariano, G9G votos; coronel João Maria, 
72/í. votos; Sumidouro - Dr. Domingos Mariano, 332 
votos; .coronel João Maria, 202 votos; Petropolis -

.,Dr. Domingos Mariano, 305 votos; coronel João Maria, 
5G! votos; Theresopolis-Dr, Domingos Mariano, 468 
votos; corone.J João Maria, 10:1. votos; Iguas&ú-Dr. Do
mingos Mariano, .üé3 votos; coronel João Maria, :1.09 
votos; Parahyba do Sul - Dr. Domingos Mariano, 49 
votos; coronel João Maria, 720 votos; Carmo - Coro
nel João Maria, 303 votos, dando a somma total o se
gQinte resultado : . 

.Ur. Domingos Mariano Barcellos do Almeida, 
I,. 0!,7 votos c coronel João Maria da Rocha Werneck, 
3. Gr.7 votos. 

A Commissüo faz ver que a eleicão no municí
pio de Sumidouro foi !'cita toda cm car·torio cm favor 
de ambos os candidatos. 

Em vista do exposto ·a Commissão é de parecer 
qu·o se.ia reconhecido o proclamado Deputado pelo 4" 
dis•tricto. eleitoral o Dr. Domingos Mar· ia no Barcellos 
de Almeida. · · 

' Sitia das Commissões, :lO de julho de :1.914. - San-
t<J.• Abrett, Presidente. - Julião Ribátro de Castro, Re
lator. - A:evedo Castro. -: Lemaruber Filho. 

· Pede a palavra o Sr. Deputado Benedicto Peixoto, 
que Ia e manda (L Mesa o seguinte r.equerimento: 

~Requeiro que se conceda urfl'encia para ser sub
mettido á votação da Caso. o parecer ·da Commis&ão de 
Poderes que acaba de ser· lido, dispensada o. sua pu
(llicncüo c interstício. 

Sala das sessões,. iü de julho de i914. - Bene
dicto Peix~to.~ 

SubmQttido o. votos, o requerim·ento ó o.pprovado. 
O Sr. presidente annunci11 11 votação do parecer da 

Commis~üo do Guarda da Constituição c das Leis e de 
l'oderes, reconhecendo oloito Deputado pelo ,,. districto 
oleitornl do Estado, o Dr .. - Domingos Mariano. Barcel
los de Almeida. 

Pede a palavra o Sr. D&putudo i\lttnoel Duarte, que 
combate o parecer, declnrando que não reconlieci~t a 
legitimidade da Mesa dit Assemblén () protestava, não 
só contra a legitimidade dll Commissão de Podere~, 
como ainda contr·a ns conclusõe& do sou parecer. . 

Pede a pnlavrn o Sr: Deputado .Tulião de Castro, 
Hclutor• do parecer, c defendo a le·:;itimldade da Com-



' ri '• ort• 
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missão de Podares, ,justil'icn os fundamentos de suas 
IJOnclusõcs, dizendo que no nela da verificação da ·clei
r;üo precedeu ·edital, IJOnvidando os ·interessados. a de
J'enderem os seus di!·eilos, não tendo sido omitlida 
nenhuma disposicão regimental, accrcscendo qu'o nos 
debates da Commis~ão tomaram parte os Srso. Depu
tados Manoel Duarte ·O •rcixcim Leomil e Lambem o SI'. 
tenente Feliciano Sodró, candidato •(t vresidencia do 
Estado. " 

SubmcLLido a votos foi cllc uppl'ovdao. 
O SI'. Presidente declara ~ue á vista da votuc;ão 

dn Assombléa, proclama Deputado pelo 1" dislricto 
eleitora! do Estado, na vaga do Sr. Dr. Horacio do ·Ma
galhães Gomoso, o Sr. Dr. Domingos Mariano Barccllos· 
do Almeida. 

O Sr. deputado Bcnedicto ·Peixoto pode a palavra 
c commu.nica á Assembléa que está na ante-sala o Sr. 
Dr. Domingos Mal'iano Ba.rcellos do' Almeida, ,ià reco
nhecido c proclamado deputado, i·cquei· a nomeação de 
uma commissfto que o introduza no recinto. Deferindo 
o ·rcquerimen~o. o Sr. presidenta nomeou os Srs. depu
tu{los Bonodicto Peixoto, Luurindo Lemgruber o 
l!'mncisco Guimnl'ães, para intr.oduzircm no recinto o 
S!'. deputado Domingos M:ninno, que penetrando 
pre~.tou a ai'fil'macfío regimental com as solcmnidndes 
do estylo o tom~u assento. 

O Sr. pr·esidenlo. dcclnru. que cm vil'tudc da posse 
do Sr. de,putndo Dr. Domingos !\!.ariano se ncha com
pleto o numero lcgn.l pura n instnllncão dn sessão ex
trnordinarin dll Assemblén Legislativa, convocada nor 
decreto do Sr. Presidente do Estado, o assim .designa 
o dia de amanhã, 20 do corrente, :í i hora da tarde, 
parn te!' Jogar a sessão solemnc do instnllaçüo convi
<lnndo os S!'s. deputados a compnrcccrcm a :íquclln. 
h~ra, devendo o Sr. sccr.etal'io fazer as communicncõcs 
do cstylo. · ' 

Pum •Ordem do din o Sr. presidente desig110u sos
são do installncão c leitura da mensagem. 

Nndn mais havendo u tratar lcvnntu·-sc a sessão a 
1 hom da tarde. 

Sala das scssÕCI'l· da Asscmbléa Lcsisla.tivn, cm 20 
do ,julho de 1014. - João Antonio de OUve·ira Gu.ima
?'íles, presidente. - Raul da Almeida Rcao, 1" sect·c
turio. - Constanc·io .roscJ Monn.crat, , 2" sccr.cturio,,, 

Achando-se assim consl.ituidu n Ássomblén communicou 
elln, immedinbnmonto, no Presidente do Estado estar nprúzada 
r:nrn ho,io a sessão inaugural dos tmbn.lhos Ieg-islnLivos. Em 
vez, porém, de responder· com a mensagem com que devia 
acudir , expondo (t Asseniblén,por ello convocada o objecto da 
sua convocatüo, o Pres•idento do .Estudo mandou cercar pela 

' 
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fOl'C(lJ publica o ediiicio onde ella se devia ,l•eunir. DesdA J:nn
tem, pela noite, comocarnm a ajuntar-se al!i as forcas do Es
tndo, forças de policia mili:tar, forcas de policia civil, sr•,:re
tas e a papangada do costume, completando assim o ex~rcltfr· 
que dev1n obstar á Assemb!óa Legislativa do JU() de Janeir<L o 
exercioio . das su(ls funccües legislativas. , , 

, , Eru claro fJ que se t_inha que, seguir. Esta manhã, quando 
. os Deputadros, no cump.rJmento dos seus devcr·es• e no exerci-
, elo dos seus dirci:tos, a1'fluiram á casa onde se deviam reunir 
para realizar a sua primeira sessão, para inaugurar os seUS" , 
trabalhos', a for•t;.a publica do Estado· alli reunida lhes tç,mou 
a. passagem para obstar-lhes o ingres&o. Alguns Deputados, 
nllncln tentaram :a ent!'(tda, en~rc outros o Vice-Presiden:te," 
que, ha .pouco, nesta Casa, fazm a narracão dos factos; mas 
os commandantes, offioines das forcas reunidas,, lhes de•:,!a
mrnm ter• recebido !Ordem terrrünante par.a não permittit•em 
o ing!'esso. Então o Vice-,Presidento da Assembléa lhes per
guntou si cl!es, coinmoa:ndantes da forca, . para impedir c:Jse 
ingresso estavam dispostos até no emprego dn: violencia, no 
quelbcs foi respondido que tinham ordem de impedir, .pot• 
todos os modos, o in3resso dos Deputados no edifwio da As
scmblén, ordcrr; que cumpririam, custasse o que ousta~~e I 

, Abdem,Sr. Presidente,o SenQdo, em breves i) simple~ ter
mos, a na·rracü;o de mais 

1 
este escandalo com que contiliúU: 

u mostrar a sua capacidade e o seu civismo o Governo, a c.Jjos 
I netos a nossa tem'!l. deve os vJ.nturosos , e lisonjeiros dias que · 
' ntrnvessamos. · ·· · 

A:mim estes factos me não admiram. Ha sêis annos quo os, 
estou V·Cndo, que os estou ,prevendo; ha seis annos que os an-, 
nuncici, que annunciámos e /prevemos, que annunci:ímos e. 
prodizem10s. Não ha. nelle~ mais do que o desenvolvimento na

. tural d•ru semente que hn seis nnnos se tem. lalli:adO á terra e 
, ,que agora se desenvolve largamente nos seus fructos nattiraes.' 

E' de prever, Sr. Presidente, que este episodio,do rlrn1oa 
P.etun:l . esteJa apenas em começo~ !Até. agora assistimos a. cir
cumstn.ncins imoiaes do quadr•o,, que entra no seu esboce I\Om 
·caracteres eloquentes para caracterizarem a natureza desta 
aventura. , , , · . . . . , 
",· Jnhibidos pela forca publica de penetrarem no recinto of
fici!ll das suas sessões, os Deputados se. dirigiram ao cartorio 
do 'juizo federal para lavrarem- um iJ?l10testo solemne contra , 

<o' esbulho' de ,que· acnbnvnm de. sei' vrcrtimas; e a.gorn, com n 
nota qu~ me chega neste momento ;í tribuna, se me· diz consta>: . 
, que neste cartorio, ou nas proximidades desse carborio, ondr: 
so acham os Deputados fluminenses da opposicão, pedindo gn
rnntias; houve tiroteio a revolvers ·e cnrnbinns, estando· cer
cado pela forca po!ioin;l ·o, edificlp proximp ao juizo .s~ccionnl; 

,Hontam, Sr. P~es1dente, , o JUIZ ~ecc10nrul requlSltar;t do . · 
, ·Governo da Republica forca nece_ssnria para ser observado. l' . 
· 'habeas-corp1ts do Supremo Tribunal, Federal. A, resposta ta 

requisioüo consiiLucional do juiz Jloram ns ·Prisões quf, em' 
. , grnnde ·numero, no que. me .consta hoje, se, tem efl'eot~nda 

nnquelle Es~ado,. contr11 os membros .e ,cbefes d3. oppoa•ci'lo, · 
Vol, lll ',7 

' 
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Ao cttW se me diz, Mho.m-.se ,iii presos o coronel Cantidio.no c 
o corou o! Luiz l<'róes, chefes ela •opposicüo fluminense. O F'lu
:minense, orgão dru opposicão naquelle Estado, r~cebeu iuuna• 
diatruncnte ordem pdra suspender a sua publicacüo, e, se
gundo me . informam, no .nomal do Comme~c·io, incuwbtdo 
aqui da .publicacíio dos debates parlamentares da Assembléa 
daquelle Estad~>, foi intimada a deliberacão do Governo Fe-. 
dera!, prohibindo-lhe O. opublicacão dO~ discursos e tro.balhOd 
daquello. Assembléa, 

'l'eem, portanto, o governo estadual .e o Govet·no federal 
tomado todas as avenidas para que o. decisão do Suprnmo 
•rribunal Federal seja. abertamente desrespeit~da, p:~.ra que 

,a Assembléa Legisl!ttivo. do Estado do Itio• de Janeiro não 
funcdone e para que o paiz o o estrangeiro tenham mai~ c~to 
cspcctaculo edil'icante (apo·iados) do. s.eriedade, da lealdade, da 
honestidade com que os J?Oderes ·da Republica e seus am ilõOS 
na politica. geral ·C nas sttuacões estaduaes obedecem ú .Con
stituioão e ús lois, neste regimen. 

Bem sabe V, Ex,, Sr. Pcr.esidente, que para me levant.ar, 
como estou fazendo neste momento, ·ClOntra os lamentaveis, 
contra os selvagens acontecimentos de que est:i sendo .scena 
a c:~pit;ll do, ;Estado vizin!r(), não tenho motivos de O!·d~m 
,pessoa.!, · 

O Sn. Ar,FREDO Er,us - Apoiado. 
O SI~ RuY BARBOSA - .Os motivos de ordem· pessoal me 

levririom, ao contrarro, a occupar. uma. posição an.tagonica. a 
esta, a ter uma o.Ltitudc · op,posta. Estou, neste momento, com 
os meus irnigos, na mesma posiciãO ~m que · ha annos nos 
achavruno·s (apo·iados) quando protestavamos contra. um at~ 
tentado da mesma nature~a. praticado igualmente naquelle 
Estado contiJru o seu legitimo Governador, com o fim de o 
esbulhar, e paro. levantar a politica e o govern() d() Presidente . 
M~~ . . ~ . . 

. Por mais que nos achemos· já ·embotados, Sr. Presidente, 
Jlela r.eiLeracão consoante, pela l'·OPeticão infatigavel de actos 
desta natureza, cada vez mais desembarapados1 Cllda vez mais 
immoraes, cada vez mais cynicos; por mats em.ootados qu~ nos 
sintamos, ao ponto de não haver quem, tendo na conscit•ncia 
a reprovação desses factos, os não vá sanccionar ClOm o sen 
voto nas mais altas posições de responsabilidade a que a .po~ 
litica nos pódá .elevar; .por mais emboLados que, estejamos, 
l'epito, Sr. Presidente, são de tal natureza essas enormidades 
que seria impossível deixa l-as passar ao menos sem um i •ro
testo ~(apoiados) ao men'os sem esse clamor da conscienci:t, 
ainda que inultl, o.o menos sem .este grito da verdade,. cuja 
fructificaoão não póde vir jú, porém, mais di~ menos dia virá 
com a responsabilidade dos lll>-autores e exploradoves dessas 
maldades innomina,veis •. 

•rem, com este facto agora, Sr, Presidente, o !:lavemo 
Federal mais um elemento para lev11r · á presenca dos· oapi
~alistus estrungeiros, . afim do mostrar a sua idoneidade Pal'!l 



SESSÃO 'lilM 20 DE JULHO DE 19i4 

delles merecer a confirmca do empréstimo em que o Gove.rnu ' 
actuai põ~ hoje ·a sua questão de vida e de 'mor.te. . . 

O Brazil atravessa, neste momento, a ma1s humilhante 
das situar;ües om que já se viu ·a nossa patria em presenon 
dos governos de nacõcs estrangeira~. :cm prcsenca da opinião 
pubhca européa em prcscnca de todos aquelles que, intPres
sados ou niio na estabilidade do nosso Governo e no desen
volvimento das nossas insutuicües; contemplam de perto ou 
de longe os acontecimentos actuaes. . . · · 

Não ha um desses successos, uma dessas circumstancias, 
um desses cscandalos que a opinião publica estrangeira não 
acompanho com o mais attcnto interesse todos os dias e não 
regiske, o não note, e não .allegue - os Srs. ministros disto 
são testemunhas, o Sr. Presidente da Republica o é, como to
dos V.EExs. teem sido..:.. c não allegue como provas da si
tuação de incapacidade em que nos achamos para merecer nos 
mercados ostrangeiros a confiança dos recursos essenciaes a 
nossa salvncão nesse momento doloroso. 

Os capitalistas estrangeiros não podem confiar o, seu di
nheiro a um Governo de loucos, a uma politica de desatinados, a 
este: agrupamento sem escrupulos que, tendo se apoderado 
inteiramente da politica do Brazil, não dá hoje mais contas 
a ningueru dos seus actos e que, para ar,ranjar uma alcova 
connnodn onde se entt·egue impunemente ao somno no meio 
dos sous crimes, inventou este estado de sitio, para que possa 
gl'aduur a . publicidade c eliminar a liberdade de imprensa, 
assegurando assim o ~igillo de que os seus crimes necessitam 
para vingarem. 

O Srt. ALFREDO ELLIS - Para isto tornou extensivo o 
si.tio a Nitheroy. O crime estava premeditado·. . 

.o .Srt. VIm•omNo. li!CINTEIRo ~:E' um facto local sob a 
responsabilidade do governo do Estado. O ·Governo não póde 
nem deve ser solidaria com elle. . 

O SR. RUY BAHBOSA - O facto não é de natureza local, 
bem que tenha por sccna o territorio de um Estado. E' um 

racto intimam~nt~ ligado á politica nacional, á politica geral. 
debaixo de cujo peso actualmente no,; achamos. E' a mesma 
.politica que praticou o que se sabe no Governo; é a mesma 
politica ·que sulbverteu o Estado do Ceará, é a mesma politica 
que ha suis annos vem subvertendo politica e constitucional
mente o Estado do Rio de Jnnetro. A responsabilidade não 
pertence senão unicamente ao Governo Federal. . . , 

· · O SR. ALFnmno 'ELLIS - Que transformou esta Republica 
em um· circo de cavallinhos. , · 

, O SR. RuY BARBOSA '-- É' esse Governo que creou esse 
regímen de attentndos successivos e contínuos, este regímen 
do cscandalos ininterruptas o incomparaveis, este regímen da 
inconstitucionalidade cm permanencia, este regimcn da des
ordem liOnstante, este regímen da subversão total das nossas 
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, insLi.tuicõc8, dos nossos cosLumcs1 da~ nossas. l.rndicões libr.
rnes, do tudo quanto deslo reg1mcn republicano cn!t·c nós 
ainda resta v~, , _ . . 

São os mtorcsses do Governo ]'cderal, s:w os mt.eressçs 
da conquista do poder pelos amigos do Governo, .crue 11~1)1-
tuados á commoda siLunciio de disporem deste pmz, pol!L1r:a 
c finnncoii·nmenLe, cm todos QS se~idos, o não so reS•Ignanclo 
:ís aiternnLivas natut•aes dos succeosos polit.icos, do Govemo 
c dos homens, p1;ocuram deste c de outros modos assegurar a 
:;ua siLuacão adquirida, para CJUC 11 presidencia vindoura, os 

·encontrando na õiluacão incline o collo c obedeça tis in~ima
uõcs sem as poder examinar, discutir ou contrarwr. 

Quem póde, Sr. Presidcnt.e, explicar de outro modo csto 
estado de sitio cm que ainda este Governo, estes politicas 
teem a coragem de mandar intimar a· um dos grandes orgüos 
de publicidade a não publicar os debates parlamentares da 
Asscml:llua Legislativa do Rio de Janeiro, embora, em virtude 
do haúeas-corpus, outorgndo pelo Supremo T1•ibunal Pedcral 
tal, publicnoão ~e.in permiitidn, pois foi isso que J'icou estabe
lecido po1: nqucllo cgregio Tribunal, Pois bem; a despeito do· 
habcas-corpus, o GovcÍ'IJO, ou algucm por cllc, mandou intimar 
o grande orgão de publicidade da nossa CapiLnl - o J07'nal 
do Cornmc1'ciO, n não publicar nquelles debates. 

E agora pergunto: quem .ú que dá ordem arjui na Ca
pital Federal no Jornal do Cornmcrcio, para não estampar os 
debates parlamentares da Assemblén Legislativa do Estado do 
Rio do Janeiro ? · 

Serú o· Presidente do Estado, ou será o Sr, llfinistro da 
ustica, ou mesmo Q Marechal Hermes ? PnrtiríL essa ordem, 

porventura, dos seus cumplices, duquellcs que independet~..: 
mente do MinisLro da .Justiça c do Presidente da Republica, ncl
minisLrcm e governem este paiz ao seu talante, mandando nas 
secretarias, mandando nas rcparticõcs, mandando nos tclegrn-

. phos o nos correios, e dispondo de tudo como dispõem .ela von
tade do Presidente o elo diroi!o de todos os cWadiios hra?.i
lciros ? (Muito úcm.). . · 

Ningncm ignora ho,io, Sr. Prr.sidr..nle. que acimn da pro
pria vontade do Presidente da llepublica, omnipotente sobre 
todos nós, rninn ainda outra omnipotencia, níais poderosa do 
que n.. sua, omnipotcnc·ia intima, omnipoLcncia domestica, 

. omnipotoncia privncln, ante a qunl o seu urhit.rio obedece, 
sondo que n ·essa omnipot.cnciiL privada deve o Brazil a. situa
r.,ilo cm que m acha, nmordacucto, opprimido, ludibriado o 
para a qual o Sr. Marechal Hermes atú ngot·.ru nilo encontrou 
medida repressiva siniío n. prisiío nrbitrm·ia do director do 
O lmJWrcial. (Mrtito bem.) E s(J isso ,justifica tL pcrmaneneia 
desse est.ndo de· siLio, dosto immoralissimo estado do sitio, qtw 
nada tem que o jlll.~t.if.iquo, nem a commocão intO'&iinn, nem 
grave risc,o para a Pntria, o que apenas como jusiii'icaLiva. 
irri~m·ia ·se apoia na prisão do um homem,. como .si nquollo 
homem encarnasse. cm si os>n eommocií.o intesCina tão apre

. sonda, mas que, npeznr disso, esse e.stado do sitio é )llnntidq 

' i •• 
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como Sê ele facto existisse c>sn commoeão c estivesse o pntr. 
COl'l'CildO SCIIICihnnt.c pCI'Í;:O, · · · 

. ~ln> qntuo, Sl'S. Scnuilc:wcs, casa conmlDCÜO inlcstinn, esse 
smvc 11Cl'Jf:O CJI!C corre o pniz, esse risco immincntc que•.CO!'!'e 
a .Pntr·w, Ludo Jsto .se ncha concentrado na pessoa elo Sr. Ma
ccrlo Honres ? I E' Lnmnnhn. essa individualidade que para 
rctol-n presa, pura pri~nl-n dn liberdade, tenhamos todos• nós 
cJo nos achar privados, cm commum, de nossos direitos con
slitucionl!cs ? ! 

Mas, Sr. Presidente, para que hei de .estar cu fnLigando
n)e, n clnmnr nquHJo que está clamando no fundo da conscien
CHJ. dn todos os nobres ScnadorcJs. de todos•· os homens de bem.
se eu sei que nosto rncinto não hn um espírito, se •eu sei qu,o 
nesl.c ·cong·~es.so não hn uma opinião, se. eu se~i que no pro
pi:io seio do partido n cujo apoio deve a sua sustentação o Go-· 
vorno actual, não existe um hOmem que intimamente não con
~ell?ne nns suas conversas pnrticulitrcs, não profligue como 
mdJgno, como um producto do força, como uma satisfação- ao 
capricho do Marechal essa mism·ia que nos envergonha, que 
nos humilha, que nos degrada, que infeHcitn esse desgrac,ado 
regimP.n. · 

· ·Do tudo i'sso sei cu, Sr. Presidente, de ludo isso sabem os ·· 
nobres Senadores ! Para que, poiiS, estar a matar-me,. estat• 
a esgotar-me.· clamando aqui deste modo? ! Para que estar a. 
despender palavras inutei-s, fatigando n attenção, e fatigando 
.a mim mesmo ? .• 

Porque, Sr·. Presidente ? Pnra cumprir o meu dever, ncon
tcca o que acontecer. (Apoiados.) Embora inutil. embora. cs
carnneido, embora ludibriado, embora· desattondido, . embora 
null ificado o meu ·esforco, o nos·ao esforço, o esforço dnquelles 
quo rrw. ncornpanhnm, esse csforc.o não será· inutil, porque· 11. 
hon semento nunca se esterHiza de todo. Mais dia menos din, 
es~c estado de sitio se ha do levantar e a opinião publica Ler(~ 
de julgar ... 

O Sn. ALPREoo .Er.LIS - Snhirtí das trovas; 
O Sn. RuY B,maosA - ..•. os criminosos :de todos os se-· 

ncros, os cnlcotas desses crimes... · · 
O Sn. Ar.Fnlloo Er.LIS - Hão de ser marcadas com forro 

em braza. 
O Sn. RTJY BARBOSA -- . . . que nem o ferro em brnza sorti 

sufficiento pa;ra deixnr.lhes estnmpnda na fronte, a. r·eispon
snbilidndc innominnvel· dos crimes praticados e das miserins 
que n!indn. tomos que curUr por nmilr da. ~t>Jicidnde desso bando· 
do nvontureit•os poderosos, cm cujn's · gn.rrns o Brnzil cahiu o 
so dclmto como umn presa entregue tí .sorte dn sua dignidade 
e dn sua fraqueza moral. · . · · 

' V. Ex. !ln do recordar-se que quando nesta Casa se dis
cutia o estado elo. sitio er•n !neto corrente quci um dos argum1en
tos ompt•cgndos pelo~ que so emponh.nvnm no. sua manutençiio. . . . . . 

·-
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consistia nas disposições do Governo Federal pam não imis
tir nessa medida-por muitO> tempo. Queria-se o ~o~o do ~e
nado, o voto do Congresso Naciomü, para dar prestigio ao ,acto 
do Governo, para o resalvar da· enorme respons•abilidade por 
elle assumida, para. o collocar airosamente em· presenca do 
paiz. · · . 

Nunca dei credito a estas promessaõ, Sr. Presirlen~c; 
contra ellns, contra a sua fnllr~cia, conLra a sua insinceridadc, 
contm a sua perfídia desta tribuna tive. occasiúo de advertir 
os nobres Senadores, quo, provav·elmentc, ncllas acreditavam 
tnnt.o qmmlo ou cria.· Os f-actos ahi estão. O estado de sitio 
não se levanta porque oste Governo não pódo viver sinão nas 
circumstancias de arbítrio que o estado de sitio lho ass,egurn; . 
o estado de sitio não se levanta porque este Governo so tor

nou incompativel ,com a Constituicão ... 
o Sn. AT.PRimo ET.T.IS - E com n opinião lllH)iOnal. 
Ó Sn. l1IBEIIIO GoNÇAT.VIIS -- Apoiado. 
O Sn. l1UY BARBOSA - ••• com n opinião nacional, Mm o 

regoirncm de obscrvancia das leis, com as garantias da rrubli
cidade, com a liberdade de imprensa, com l.odas essas condi
ções, eml'im, Sr. Presidente, sem as quaes não se concebe · 
govcmo nos paizcs novos, especiahncnte, sob o regímen rc-
lllicano. (Muito bam.) · 

O estado de sitio niío se levnnLa porque o Governo do 
Marechal JJ ormes SrJ tornou incompatível com 11 Constituição, . 
incompatível com a imprensa, incompativel com a opinião 
pnblica, c receia n''tli'UPCÜO dcsln no dia em que a sua liber
dade so fizer e a verdade puder sair triumphantc desse eclypso 
a que a politica do 1\larcchal a tem condemnado. 

Mas, quando um governo se desmoraliza a si proprio 
deste modo, quando um governo n si proprio se de~honm 
eom estas conf'issões da sua incompatibilidade com o regimcn 
constitucional, niio vae estender a miio aos capitnes estran
geiros, não vae solicitar m·edito -aos· mercados europeus. O 
dinheit•o .niio ú tão. nescio que se entregue ao regimen dn im
becilidade o da deshonestidade. (•li~tito bem. Apoiado~.) Os 
capitalistas europeus conheeem a situação do Brnzil, melhor 
do que nós mesmos n conhecemos. Para enes não existe o 
estado de sitio que Ú. opinião publica, ontN nós, OCCUIIJI uma 
parte immensa ·das verdades e cujo conhecimento devin cs-
clarocer o paiz sobre a sua misoria actual. . 

· "' O capital estrangeiro conhece ri sitUacüo do Brazil, sabe 
que nós somos uma nação abandonada, nma nnciio nbdicn.tu
ri.n; urna naciio de resignados, que se deL'i:a entregue ao domi
mo. absotuto do um g['Upo de audazes, nrmodos pela posicilo e 
npotndos na forca, · . ' · 

o Sn. Ar.FRllDO ELL!S - Os enrcer.eiros dn liberdade dn 
Nnciio niio. podem merecer credito perante o estrangeiro, 

.· 
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O Sn. RuY B.~nnosA-0 estrnngeü•o .não pódc conceder seu 
, credil.o á um govoJ·no Que dosl.'espei ta flagruntcmcnte dia por 
dia na decisões da ,iusticn. A propriedade e o ·capital precisam 
do justiça e precisam da mol'alidade dnquclles a que so · con
fiam. O uapiLal estrangeiro sabe que não existe actualmente no 
Bt·a?.il ,justiça, nem moralidade. 

Si rl. um grande mal cm que nos debutemos, em que nos' 
estamos· debatendo, . nns dificuldades financeiras, na situação 
CJUe ;jú. reduziu o Governo a não· entregar aos seus deslinata
rios n importnncia dos vales ·rostaes; si é um mal umn situa
cão c]ue nos tom reduzido até a infimidadc desta vergonha, 
mai.or mnl seria que o nppello feito no credito viesse entregar 
esses recursos a quem mais immoralmentc os malbnr·atou, 
como nestes quatros annos os malbaratou o Governo actual 
levando o paiz ;í bancarrota. · . ' 

Os Sns. ÂLPI\llDo Er.LJS E RIBEIRo G.oNOAmEs - Apoiado; 
· O Sn. JlTJY BAnllOSA - Esta é a grande V·erdnde, a verdade 

evidente, a verdade incontcstavcl; os nu tores da bancarrota 
são os que nos est'i.o governando; a ellcs, á~ suns miios conti
mmm entregues a ndministrnção, n fortuna e a sorte do paiz. 

Nüo cm passivei. que aqur.lles para cujo credito apl)eJia
mos neste momento viessem, tlonfinr estes recursos nos- ban
vnri'otciro~. nu tores· irresponsnvcis da situação actual. Viesse 
uctunlmentc osso dinheiro c desnpparcccrin todo pelos. mes-

. mos canncs que desappnrcccrnm os 200 ou 300 miJ contos 
sem ·autorização legislativa, cm, que toem desnpparecido todos 
os nossos orçamentos cm que as verbas largamente votadas 
pelo ·Coni;J'esso Nacional, as generosas verbas por nós votadas 
para a defesa dn Patria se perdem ·ou se consommem, sem 
que ao paiz ou no Congresso Nacional ninguem dê contas dos 
destinos que tiveram' · 

A verdade é esta, Sr.Pre~identc, a miseria a que cheg-ámos 
não resulta de um dcscnvoh··imento .de causas naturaes. pro
vóm unica c exclusivamente dos abusos, de delapidncões, de 
crimes, á. custa dos quacs se •creou, se organizou e se man
tem n politica da actualidade. (Apoiados.) E' o fructo natural, 
é a obrO: inevitnvel desta politica á ·Cuja sombra se estnbele
ceu entre nós o 'Governo da incapacidade, dn imbecilidade e 
da irresponsnbi.Jidade (-apoiadns), porque não ha mais respon-

, snbilidudc pnrn ninguem, sinão pnru os pob_r~s. para os misc
.rnvois,. para ·os pequenos, para os que a pohcur ncolhe nn rua, . 
pnrn os mais innocenl:e8, esses cuja culpa consiste unicamente 
nn ·sua fraqueza, em não terem 1.1m padrinho, um prot~ctor, 

' um trunfo, um grande nn situ!!oiio para os amparar. 
, 0. Sn. ALFREDo Er.r.IS - Um pistoliío. 

O SR. RuY_BAitllOSA - O Brazil, pois, !:!r. Pres!dente,. sof
frou nn actualidade o que devin soffrer. Muttos estão espiando 
l1oje n oonsequoncia dos seus erros ·passados. A Nncão mesma 
não sof.fre ns miserias, as indignidades e as ·humilhações que 
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eslú Roffrendo sinüo porque se entr~gou nos nrro,indos nvPn
tureiros que ns circumstnncins collocnram nó lemo do Estado., 
~.'ivesse ella sabido manter os seus direitos, não tivesse cl'll-
7.nrlo os braços, não se abandonasse sem resistencin t\ vonlndo 
dos poderosos, , . . . . , 

O Sn. ALFREDo· Er.r.rs - Não estaria nmordacacln. 
' O Sn. RuY BAnnosA - . . . nilo estari.it bojo nmordn~ada 
c o l3rnzil núo offercccrin no mundo o espectnculo do mais 
nviltndo, do mais infeliz c do mais miscrnvel de todüs· os po
vos da terra .. 

O Sn. nmmno GoNç.~LVEs - Apoiado. 
•, ... ' ... 

· · O Sn. fiuy RmnosA - Digo, St·. ·Presidente, "Com n dôr 
iimmcnsa do quem não tem ho.ic, não póde ter c não tcr:'1 ou
t.rns nspirn1cõcs mnis que a t.rnnquillidndc, a ordem e a li!1cr
.dadc para os seus concidadãos· c partt os seus filhos. Mas ó 
,preciso, Sr. Presidente, que esses far.t.os tenham um paradeiro,. 
é necessnrio que cst.n sit.unciio de arbitrio e de impunidades 
. nilo se pcrr.ctue. Esta iniquo, este escandaloso, esto infamo 
estado de stti.o não se p6do conservar. Na sua ·suspensão estão 
ompcnhndos os brios deste pniz inteiro, não só dos que teem 
responsabilidades no Governo nctunl, mas nindn dos quP vão 
ter responsabilidades no Gover.n·o futuro. Essas responsabili
dades comecnm de agora, pela influencia natural do umn si- · 
iuacão que principia sobre uma situacão que expira. Essas 
responsabilidades I(JOOJocnm de ngorn e. ú nccessario que e !las 
se facnm sentir 'pela sua intervenção natural vnlendó no paiz,. 
vnlondo ás nossas institui~ões, v1üendo a este rcgimen; pttra 
que nüo continuemos privados, -como estamos, dns nossas li
berdades, unieninentc cm proveito da commodidade do Sr. 
Presidente dn Republica, da sua fnmi!ia, dos seus parentes. 
dos seus privados, do seu quarto de dormir, da sua cnsu. 

Ha alguma cousa mais necessnrin neste paiz do que a 
commodidade intima do Sr. Presidente da Republica: é 11 
tranquillidade gernl da Nncão, são os nossos direitos .c a nossa 
vergonha, ó a nossa conscienoia de nac·uo constituida. . 

Não somos lÍm povo de selvagens, que um cacique qual
quer possn manejar no nrbitrio dos seus commodos, no 
arbítrio . dos seus caprichos, dos seus instinctos e dos 
seus Interesses. Somos uma ·· nncão constitutdn, esbu
Jhndn dos · seus direitos~ que tem assistido ultimamente 
a esse esbulho sem se mexer, mns pnrn a· qual· hüo do' 
um dia tornar a vigorar as 1e1s morues que regem o mundo 
e eu devo crer quo por mais que as leis de partidos ho,io en
tre nós ·estejam ncimn elo tudo, ost~ nssemblón, ns influen
oi~s politicas que a .compõem, os homens do respon.snhilidarles 
ex1stentes no Congresso hão do comprchcnder nfmnl a ne
cessidade urgente, imperiosa o absoluta de se pôlr termo 11 
esta sit.uacüo do cscnndalo n esta situnciio de 'solvngrria, n 
esta siLuncüo de suppressüÓ, do todos ns leis n: que o Governo 

·~· ~: 
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do i\Iarechal tem con<lemna<lo e com n qunl, solidurin, a po
litica do Congresso tem cooperado para que não vejamos L'C
medio no insondnvel n!Jysmo dos nossos males. 

Fica deste modo, Sr. Presidente, lavrado o meu protesto. 
Vamos n!;'orn assistir ú conquista do futuro Governo do 

Rio do J::meiro pelos homr.ns do Marechal, pelo Partido llepu
ldicano Conservador, pelos po!iticos que elle rc]lresenta. · 

Hão de vir aos tribunne~, hiio do accudü· os habeas-cor
pns, hão de erguer-se indignados nn t::·ibunn, a imprensa, 
ainda que amordaçada, tem de se fazer ouvir lú fórn; mas. 
o nrbitrio ha de Sêl!'Uir seu caminho nté que esbarre. ondo 
c!cvr. esbarrar um dia que núo pórlc estar longe, um dia em 
que ~Jma circumstnncia qualquer nas llJãOs divinas crie um 
obstnculo ú marcha constantemente i'eli~ desse Governo o 
nos cW a ver o comcoo de uma siluacão menos nefasta, menos 
Opprr.ssiva, mais ~U[Jj)Ortawl para Ulll povo que não tenha ·do 
todo pordido n honra, a conseiencia c n vergonha. (Jlluüo bem: 
umUo bem. O orador .6 curnp1'irncntado pelos rnarnb.ros da . .• ' ' vnnorta. '· 

ORDEM DO Di-\ 

llLEIÇ;\O DI; U·M SEN,\DOa PELO ES1'Ano DO nro Dll ,TANil!nO 

Discussão unica do parecer da Commissüo de . Poderes 
n. 22, de 1914, oobre as eleições realizadas no Estado do Rio 
de Janeiro, no dia 7 de junho do corrente anno, para preen
chimento da vaga aberrta na sua representacüo com o !alie
cimento do SL·. l!'rancisco P()r.tella e opinando que ;;ejn reco
!tiJCcido e proclamado Senador da Republica pelo referido 
Estn:do o Sr. Dr. Erico Marinho da Gama Coelho. · 

Encerrada. 

Süo apprôvndas ns seguintes conclusões do par.ecer: 
. 1." que sejam approvndns as olcicõcs realizadas no Estado 
do llio c!o .Tnneiro, cm 7 do junho ultimo, para preenchimento. 
dn vngn aberta com o fnllecimcnto do Dr. Francisco Po·rtella; . . 

2.• qne se.in reconhecido e proclamado' senador pelo mesmo 
Estado o Dt' .. ·Erico Marinho da Gumn Coelho • 

.. 
o Sr. Presidente - Est,ú reconhecido e cu proclamo Se

nador dn Republica poJo J~stado do Rio do Janeiro o Sr. Dr. 
Erioo Marinho clu Gama Coelho, n quem vne ser feita n com
municncüo devida. 

Votnçüo, em discussão. unicn, do parecer da· Commissüo 
de Pinnncas n. 2ü, do -l!H4, solicitando n nudiencin dn de 
Justiça e Legislncüo, sobr.e o P,rojeoto n .. 8, de 1908, que . ' . , -··- ... .. . ...... 

.. 
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'declara imprescripLivcl o direito ti ret•cepi}Üo do meio soldo 
o montcpio, desde a data do fnllccimcnto do servidor, civil 
ou militar. 

Approvudo. 
E' annuncindn a votacüo, cm 1•· discussão, do pro,i ccto do 

Senado n. 2, de 1914, determinando que os Estados e os muni
cípios nüo poderão contrahir cmpt·estimos nem realizar opern
~õcs· de credito ou emissiio de titnlos de obrignoõcs nas pmcas 
es~rnngeirns sem q1w nos respectivos contractos declarem ex
pressamente n não responsnhilidnde· da União em tnes opera-
cõcs. . ' 

O Sr. Sigismundo Gonçalves (pda m•dem.) - Sr. Presi
'dente, o Senado tem, com poucas exccpcõcs, firmado o prece
dente dn dar o seu assentimento nos proJectos na primeira 
discussão. Este precedente . se firma, no que pnrece, na im
portnncin das mat.erins propostas no Senado o tambem na 
alta considoracão que merecem os eminentes Senadores que 
as propõem. 

Seguindo a co.rrento de taes precedentes, apezar da mi
nha mani!'estnçiio contra o proJecto, cuja .voLar;iio V. Ex. 
acaba df) annunciar, considernnclo n. materia da mnxima im
portnncia, e pelo grande nprer;o que tri,huto ao· meu eminente 
collegn autor do proJecto, declaro que mantenho o proposita 
de combatei-o, .salvo convicção em contrario, poJo estüdo das 
commissiies, <to q11a! prestarei n maxima attencüo; dar-lhe• 
hei entretanto o meu voto para que passe ú segunda dis· 
cussão. -O Sr. Francisco Glycerio (•) (pela ordem) -Sr, Presi~ · 
dente, por maior que seja a consideração que eu vote aos 
meus collegas, no Senado; por maior' que seja n consideração 
que eu vote ao nobre Senador autor do projecto, não posso 
dar o meu as~entimento á sua approvação, porquanto rlr.elnt·oi 
e desenvolvi doutrina da sua perfeita e profunda irwon.lti
tztcionalidade. · . . · 

· Niio é invarinvel a praxe de se rejeitarem proJectos no 
Senado, por inconstitucionnes, em primeira discussiío; 
:(Apoiados.) 

O Sn. ALFIIEDO ELLIS - Haja vista o projecio do Sr; Se
nador .Ruy B:n·bosa a respeito dn intervenção no Amazonas . 
. (Ap.Ol'ados.) . . 

··O Sn. FM:<ciao ·Gr.YcERio- Evidentemente, o proJecto do 
honrado Senador pela Bahin sobre 'intervenci'io no Amazonas 
foi ~ejoitaqo e.m primeira discussão porque se entendia tJU<l. ' 
era mconstltuCJonal. · 

,('), Estl) dis~ursQ :nilr:> i' o i re:vistq P,l)lO, .o~!ldor •. 
. ' ... 

., . . . ' . 
. .. , .. 
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Pondo-se de lado n consideração incontestavel que merece 
o nobre Senador pelo Districto Federal, não 113 motivos pura 
que os Srs. SP.nadores sac!'ifiquem os seus principias 6. consi-
deração pessoal devida a um dos nossos collegas. . . 
_ Demais, Sr. Presidente, o. maioria desta Casa se compõe 
de membros do Partido Republicano Conservador, que declara, 1 em seu programma, o maior respeito possível 6. Federação 
Republicana. 

E será o Partido Republicano Conservador, em vesperas 
de grandes acontecimentos políticos, que vão, to.lvez, interes
sar ú_ sua propria existenoia, que dê o seu assentimento o. um 
pro,ieot.o inoon:;titucional, o. um -projecto que offende vis.:e
ralmente, profundamente !\ Federação Bro.zileiro. ... 

' ' . 
O SR. SÁ FREIRE - Na opinião de V. Ex. 
0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO - ... sendo certo, como P,, 

que a Federnr,ão é a ancoro. sobre ·que assenta o P.tlificio 
republicano; será possível que o Partido Republicano Cons•'.r
vo.lor se desfaça, por esta f6rma, illudindo, faltando· a fé deviãa 
ao seu programri:ta.? 

O Sn. ALFHEDO ELr,Is - Despido está elle ha muito. tempo. 
. O Sn. SEOISMtTNDO GaNÇALVES - Não apoiado. 

' 
O Sn. FR.UWisco GLYCERIO - Sr. Presidente, eu não per o 

votaçúo nominal, confio na lealdade dos membros do Senado· á 
Constituição :ln Republica. Si, porém, contra n minha es;:~e
ctativa, este pro,jecto for o.pprovndo em primeira discussão, 
ter.ei, respeitosamente, lavrado o meu 'protesto, restando o des
consolo de que um projecto evidentemente inconstitucional 6 
o.cceito pelo Senado da Republica. . 

0 Sn. SEGISMUNDO GONCAT,VES - Para passar 'Ú segu1idn 
discussão. · 

. ' 

O Sn. FMNCISco Gr,ycmuo- A primeiro. disêussão é desti
rlada ao r:studo da constitucionalidade do projecto. · 

O Sa. Aoor.PHo GoRoo·- Apoiado. E dn sua conveniencia, 
0 SR. FMNCISCO GLYCERIO -.Si nós entendemos que 

o projecto ó inconstitucional como lhe vamos dnr o nosso 
voto? . · · 

0 Sn. VICTORINO MoNTEIRO .-. Aiguns entendem que nlio 
é inconstitucional. Eu ·por oflXemplo penso que não é. · 

0 SR. FRANCISco· GLYCÍliUO - 0 proprio chefe do Partido . 
Republico.no Conservador é profundamente adversaria ·de~ te · 
projecto .. : · - · 

O SR. SÁ FREIRE "'- Eu não sei disto; V. Ex. é que estú 
affirmando. 

0 SA, FMNOISOO GLYCERIO _... .. , O na SUl! ausenc-ia foi 
clle collocado na ordem do dia, 



i OS 
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O Sn .. Pm~s FEnnEIM - E'. de. muita forca r 
O Sn. FJtiNCisco Gr.YcEnJO - Este 1l o facto. AcrediLo, 

Sr. Pr•esident.:,, que si o chefe do Partido Republicano Uon~ 
sorvndor aqui so achasse. • . . 

O S11. Ar..FflllDo Er..r..rs -E' porque 0lle não deixou ordens. 
O Sn. FRANcrsco Gr.Yc!lluo - •.. presente, não se deixa tia 

fiem· trnnquillo nn cadeira da presidencin; pnssnl~n~hia no 
seu immedinto successor, pnrn dnquella tribuna fronteira ú 
minha, combnt.e.r, por 'inconstitucional, o pro,jecto. · 

O Sn. TAVARES Dll J...YnA -:Ha dois annos o chefo do l'·ar~ 
tido Republicano Conservador estava presente .Quando foi apre~ 
sentado pelo mesmo autor um projecto muito mais r!ldicnl e 
S. Ex. ~nviou~o :Is Commissües de Constituição o Oronmento 

· para estüdnl~o. · 
• O Sn. FIIA..'!Crsco Gr..YcEnio - Provavelmente nüo havi11 

identid::de dú circumstancitrs. 
' O Sa. TAVARES DE L1'RA - Era até do mesmo nutor. . . . 

O Sn. FHANC!séo Gr..YcEmo - Mas eu 'contin!Uo a nffir~ 
mn1r, categoricamente, que, si o ch.efe do .Partido Republicano 
Conlservndor aqui so achasse presente, neste momento, scrin 
di!'Cctamente contr:vrio no projecto que se discute •. · · 
· O Sn. S.\ PnEIRE - E' um recurs() de V. Ex. pnrn de.r~ 
rubar o p!'ojecto cm i• .discussão. · . 

O Sn. FitANcrscc Gr.. YCilP.IO - Nit.O é recurso tal.. Gomo 
se explica este acodnmento. . • . · 

0. Sn; SÁ FREIRE - Nüo houve ncodnmcnbo •. 0 pr.ojecto . 
foi apresentado ha muito tempo. · . . · 

0 Sn, FRANCISCO GLYCER!O - .• ;de se votnr O proJecto 
do nobre Sonnd,or pelo Disúricto Federnl ? 

O SR. SràrsMUNDO GoNÇALVES- E' oocasiiío de se votnr.; 
UM SR. SENADOR - A discussão jú ostú encerro;dn.., · 
0 SR. ]'HANC!SCO Gr.. YCERIO - Eu não mo refiro Ú occn

SiiíO da V.C)bncuo depois do encer.rnment.o. da discussão; eu me· 
me refiro no ine~'Plicavel enthusinsmo e a.çoclnmento com 
quo o honrndo Senador polo· Districto· Federal apresentou 
este projecto o pol[' olle tnnto •SO empenha. · 

O SR. SÁ ]'nEmE ~ Eu apresentei .este projecto hn m~is 
de dous mczos. Foi n Mesa que o' collocou nn ordem do d'In, 
rtbsolntnmenle sem solicituçiío minhn. 

' O SR. ALFREDO Er..r..rs - O nçodnmenlto é elo; Mesa. 
O SR. SÁ FnlllnF.· - Affirmo n. V. Ex. que não pedi 

Dbsolutamento nndn. ·"' 
· O SR. SJOISMUNDo GoNCALV!lS - .Prurecc que. o pro,iecto 

&eguiu os tramites res:imentnes ., . · J:7f,~, 
.,..·,~, 

I , 
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O Sn. J!"RANCisco GLYCERIO - Eu não quero que o nobre 
Senador supponha q·ue n minha opposicão constitucional ao 
seu pro,iecLo vú ao ponto •ele faltar-lhe o devido respeito, mas 
JJa genQralidade dos crusos tacs projectos nilo• silo incluídos nu 
ordem do d'io. sinão media-nlte solicitncão dos seus autores. , 

O Sn. SA FREIRE - l'osso decla-rar o. V. Ex. que abso
lutamente nndn pedi. Ao contmrio, mui tas vezes pedi que 1 

o pro,jer,to não fosse incluído na ordem. •do dia, parque es
tava muitíssimo occupado e não podia discutil-o. 

o Sn .· PnESJDENTE, - Peco liconca pai•a interromper o 
nobre Senador. -

· o Sn. Frt.\NCisco GvYCEmo - o nobre- Presidente vae 
adverti•r-mc que devo sentar-me ? (0 o~ad01' senta-se.) 

O Sn. PnESIDENTil - Devo prestar. uma informar,ão a: 
V. Ex. c, ao mesmo tempo, fazer a defesa ela Mesa. · 

• i' ' • .... 

. Declaro a · V. Ex. que não houve da parte dia Mesa 
nenhum proposiLo de fa~er surpreza ao chefe do Partido 
Conservador, incluindo n'a oll'dcm do d.ja este projecto. Elle 
vciu naturalmente, como viria qualquer outro. Foi-me 
fornecido pela Secretari1o, c, não havendo materia para se~ 
discutida pelo Senado, entendi que ··não tinha motivo para 
impugnar a inclusão do projecto nn ordem do dia. Eis 
porque o foi. A l\Iesa apenas cumpriu o Regimento. 

O Sr. Sá Freire - Apenas duas palavras, Sr. Presidente . 
• V. Ex . .it\ defendeu cabalmente a Mesa, de :roo•ma n. não me 

poder· absolutamente ·a.ttingir 11. arguicão feita pelo honrado 
l'epre.~cntnnte de S. Paulo. 

E' principio do Regimento elo Senado qu:~ os projectos 
cnl;rem <lm primeira discussão ·indepenclenteme'!lte de parecer 

. da Commi·ssüo. Dahi o motivo de. sempre s:erem approvados 
cm primeira discussão os proJectos, porque gemlmente o Se
nado só ·se pronuncia defini ~ivnmente sobre as ma terias de
pois de ouvidas as respectivas Commissoos. 

Que o projecto não ú inconsl.itucional, jú demon&trei cn-· 
bnlmente quando respondi no• .honrado Senador por S. Paulo. 
O pro,jcctó ó !'igorosamente constitucional .. 

Tr.ntn-se elo uma questão importnntissima, questão que 
não deve ser repcllida pelo Senado cm primeira. discu·ssüo1 
pois merece a pondornoão o o estudo das CommissõCs do Se.-
nado. · 

Ho,ie, Sr. Presidente, qut; se c
1
ogita do diminuição dos ven

cimentos elos funccionarios. puh ·icos, que. se cogita de ou
trns providencias que offendem dit•octnmcntc. os interesses 
da Rcpublir.a, não ó nalmal, não ó logico, que não ·-se cogito, 
'que não se di1scul~t um proJecto ela ·importnncia daqueHC' que' 
tive n honra de offerccer t\ cOonsiderncão elo Senado, · · · . ' . . ' 

\ 

I 

' 
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ÜO ANNA&S DO SENADO 

O Sr. Tavares de Lyra (') -Sr. Presidento,.á vista dos 
termos em que foi feita a declni•acüo de voto do honrado Se-· 
nadar vor S. Paulo, meu eminente amtigo, Sr. genera~ Francisco 
Glycer•w, cabe-mo fazer uma doclaracão ao Senado. · 

A maioria, dando o sou voto a esse pro,jecto em primeü·a 
discussão, o faz pela alta importancia da materin o tambem, 
em deforencio. no seu illustr·e autor; nüo hypotheca o seu voto 
pnra que Sll.ia transformaclo em l~i. Quer ouvir, ,jtí que a 
questão é controvertida\ o orgão competente de informações 
do Senado, que é a Commissão do Constituicão e Diplomacia, 
para então firmar sobre ene o seu juizo definitivo. E quant() 
a mim pessoalmente, Sr. Presidente, ·sou tanto mni.s insus" 
peito para fazer essa declnracão, quanto ha dous anuas pa.s
sadO>S, tratando-se de um projecto de. igual natureza, votei na 
Commi~süo elo Finanças contr·a a sua .approvacão. 

.O meu voto, como o voto da maioria, niío• envolve, por
tanto, sinão o desejo de que a mataria seja cuidadosamente 
examinada o uma hDmcnagem de respeito e de acatamento ao 
illustrc autor do projecto. · . , . 

Quanto li circumstnncia nUegada por S. Ex. de se achar 
ausente na occasião o PresidenLe cffectivo da Commissão de 
Policia, flUO ó, nD mesino tempo, o chefe do P.wrtido Repu
blicano Conservlldor, devo dizer que n presença de S. Ex. não 
mudnr1a o meu voto; seria o mesmo que dei ha dous anuas 
passados; de accOrdo aliú:s com S. Ex. 

Tenho dito. 

O Sr. J'oio Luiz Alves - Sr. Presidente, pretendia votar 
silenciosamento contra o projecto, enviando á .Mesa a minha 
declaração de voto em seguida. E assim procederia se não 
tivesse tomado a palavra o meu honrado amigo, Sr. Tavares 
de Lyra, que me obriga a ·fazer agora essa declaração: 

Voto_contra o projecto porque o reputo inconstitucional, 
e porque, em hypothese alguma lhe daria o meu apoio, actual
mente, como está redigido, ou com qualquer ·modiNcacão, visto 
considerar m:üerin alheia ás attribuicões do Congresso Na- · 
cional. 

Não faço, votando contra ·o projecto, a menor descon~i
deraclío no meu honrado amigo, . Sr. Senador Sá Fr~ire 
(apoiados), porque, assim procedendo, sou· apenas coherente 
COIIJmigo mesmo, com o que relatei ao Senado, a proposito do 

. pro.Jecto apr~sentado :eeio honrado Senador pela Bahia, quando 
pretendeu a mtervencao no Amazonas. · ·· 

Nestas questões eu encaro a constitucionalidade ou m
consti tucionalidade da medida, formo '0' meu juizo, e de 
nccordo com o juizo que formo dou o meu voto. · 

O Sr. Presidente__;, Yae se votar o projecto. ' · 
. ' Queiram levantar-se os senhores que votam a fnv<•r , .. 
(Pat1sa.) · · 

.(•) Este discurso não fOI t'OVisto pelo oraaor, 
' 
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Foi npprovado. Reuniu 26 votos. Vae ser enviado ús 
Commissües do.l Constituição o Diplomaci~ • rlp Financns. 

Vem ú Mesa e ú lida a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VO'rO 

Declnró ter votado contra o ·projecto n: 2 de :19:!4. 
Sala das sessões; 20 de julho ·de :19:!4. - Adolpho Gordo. 

I• . • 

E' annunciada a votaoüo, cm 2" (!iscussão, do projecto do' 
Senado n. 3, ele :19:14, interpretando o art. 32, da lei numrro ·. 
:.;, 01.4, do 3:1 do dezembro do :1908. ' 

O Sr. Presidente - Não h a mai~ numero· PUI'U a votacão· .• '--· Vou mandar proceder 1\ chamada. 

Pr·ocedendo-se ú chamada, verifica-se a ausencia dos 
Srs. Urbano. Santos, R-ibeiro Gonçalves, Ruy Barbosa e .Alfredo · Ellis (4). 

O ~r. Presidente -jHespondernm ú chamada apenas 30 
Srs. Senadores .. Não ha numero. Continúa adiada a votacão •. 

Nada mais hnvenclo a tra.tnr, vou levantar a sessãl). . . 
Designo pura ordem do dia da seguinte: 

Votação, em 2• discussão; do projecto elo Senado, n. 3, do 
:!Oi4, interpretando o nrt. 32, da lei n. 2.044, ele '3:! de de
zombl'o de 1908. (of/e1•ecido 21ela CommisSão de Justiça e' Le-aislação) ; · 

I , 

2" discussão da propos1cao da Gamam dos Depu lados, 
n. iDO, do 1012, que manda conceder as vantagens decorr•entes 
do decreto .n. 273, de 18 de janeiro de :lO:!:!, a. Pedro José do 
Mornes, sub-ajnclnnlo de machinista da Armada,. n dnt~r do 
28 de janeiro ele 1805, data em que foi l'efoi•mndo (com pare
ce,• contrqrio da Cornrll'issão de F'in'f1lças); 

. . . - ~ 

· · 2" rliscussão do pro,iocto elo Senado, n. 22, do 1013, toJ•
nnndo cxte.nsivns nos quo · serviram na guer1•a do Paraguny, 
como enfermeiros nos hospitnos e enl'ormnrias; os beneJ'icios o 
vnntngcns da loi n. 1. 867, de :13 do agosto de :!D07 (offerc•cidó 

· Jlcla Comrnissão de. ,1fa1'inhrt c Guerra, c com pa1'ece1' conl1·a1'io 
da de .F'i'nanças). . · . .· . · 

Levnntn-.so n sessão ús 2 'horas :o 25 min~tos. 

' 
I 
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5-í' SESSXO, EM 21 DE JULIIO DE 1!)11, 

l'R~SJDilNCIA DO joll: AllAUJO OÓES, 1" SllCIU,Toll\10 

A' 1 hora da tarde, pr•esontc numero legal, abre-se a ~os
são, a que concorrem os Srs .. Arau,jo Góes, Pedro Borgas, 1\le
tcllo, Gonzaga Jaymc, Gabriel Salgado, Silverio N1Jry, 'l'effé, , 
Indio do Brnzil, 'Mendes de Almedin, Urbano ::untos, Pires 
Ferreira, Ribeiro Gonçalves, "Gervasio Passos, Tavares de 

'Lyrn, Walfr·edo Leal, Gonçalves J?crreira, Raymundo de Mi
rnndu, Oliveira Valladão, Guilherme Campos, Aguiar c Mello, 
Bamardine Monteiro, si\· Freire, AUfl'USLo de Vnsconcellos, 
Bueno de .Paiva, Adolpho Gordo; Ali'!,edo Ellis, .F!•ancisco Gly
cerio, Leopoldo do Bulhões, Br·az .').bra11Les, José Mur·tinho, 
Alencar G,uimarãe~, Generoso Marques 1l Felippe Schmid~ (31). 

Deixam de· comparecer com causa ,justifi'cada os Srs. 
l'inhoiro Machado, Laura .Sodré, Arthur L.Jmos, Josó Euzubio, 
Francisco Sá, 1'homaz Accioly. Antonio de So·Jza, Eloy dtJ 
Souza, EpiLucio Pessoa, Cunha Pedrosa, Ribeiro de Britto, 
Sigismllndo Goncalvcs, Gomes Ribeiro, Luiz Viannu, José 
Marccllino, !luy Barbosa, .Toíio Luiz IAJves, Moniz Freire, Nilo 
l'ecanhn, Louranco Baptista, Alcindo , Guanabara, Bernardo 
Monteiro, A. Azeredo, Xavier da Silva, Abdon Baptistnt. Her
cilio Luz, Joaquim .1\ssumpcão e Victol'ino Monteiro (30J. 

E' lida, posta em discussão, e, sem debute, approvnda a 
acta dn sessão anterior. · 

O Sr. 2' Secretario (servinclo da ·t•) .- declar:\ que não h a 
expediente. 

O Sr. 3' Secretario :(scr·n'intlo da 2') declara que não hn 
pareceres. 

O Sr. Leopoldo de Bulhões .pr,onunciou, um. discurso, quo 
serú publi~ado depois. . · 

ORDEM DO DIA 

·o Sr. ·Presidente ..,.. Níio havendo numero para so .proceder 
tí votacão constante da ordem do dia, passa-se ti mataria. em 
discussuo,. · 

' l'AVORES DECOl\RilNTES DA LEI N, 283, DE,.i011 

2• discussão da pl·óposicíio dn Camnrn dos Deputados. • 
n. 130, do 1912, que manda conceder ns ·vantagens decort•entes 
do decreto n. 283, do '18 do ,janeiro 'de 19t'l, a Pedro José de 

J\!orncs, suh~ajtJdnnle de mnc.hinistn da Armndn, n clntnr do 
28 de .inneiro de ·180.5, data cm ''uo foi reformauc. 

Adiada a votação., . • • ': 
.. 

·~~·--····-···-·- -... :. 

(' ., 
I I, 
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• CONC$9:\0 DE. FAVORES AOS ENFEI\MEIIIOS QUE SEmimA1I 
NO PARAOUA 1' 

2• discus~iw do projecto do Senado n. 22, de :1913, to!:
nnndo e:.:tensJVas nos que serviram na guerra do Parat:tuay, · 
como enfermeiros nos hospitacs e enfermarias, os beneficias e 
vantagens da lei n. i. 867, de 13 de agosto de 1907 •.. 

Adiada a yotncão ., . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar,· vou Je
:vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da ·seguinte: 

Votação, ·em 2" .discussão, do projecto do Seoado n. 3, de 
:l!lH, interpretando o art. 32 da lei n. 2.044, do 31 de de
zembro do 1008 (o((erecido pela Oommissão de lustiça e 'Le- . 
yislação) ; , · · · 

· Votacão, cm 2' discussão, da proposição da Camat•a dos 
Daputados, n. 139, de 1912, 'que manda conceder as vantagens 
decorrentes do decreto n. 283, de 18 de 'janeiro de 19i1, a 
Pedro José de Moraes, sub-ajudante de machinista da Arma
da, a datar de 28 de janeiro de 1895, data em que foi refor
mado (com 2lm·ecc~ contrario da Oommissão de Finanças); 

'Votacíio, em 2'. discussão, do projecto do Senado o. 22, 
do :!9:!3, tornando extensivas aos que serviram na guerra do · 
Paraguay,. como enfermeiros nos llospitaes e enfermarias, os 
ben'aficios o .. vantagens da lei n. 1.867, de :!3 de agosto de 
i907 '(o((eracido. pela Oomm;issão de Mqr:inlta e Guerna, 1: corr~ 
parecer contrarw da de Fznanças.). 

Le,y~nta-se a sessão ás 2 horas. 

W SESSãO,· EM 22 DE JULHO DE 1!'114 · 

PRllSIDENCIA DO j;;n, ARAUJO QÓllS, :!'' SECR'C.TARIO 
.. 

A' i hora da tardo, presente numero legal, ubre-so a ses
são, a quo concorrem os Srs. Aruu.io Góes, Pedro BorgPs, Mo
tallo,Gonzn~tn Jaymc, Gabriel Salgado, Silvorio Nery,Teffé, Lau
ra .sodré, 1\fendes do Almeida, Pires Ferreira. Ribeiro. Goncnl- · 
vos,. Gorvnsio Passos, Tavares de Lyra, · Walfredo Lonl, Sigis-. 
mundo Goncnlves, Rnymundo de Miranda, .Oliveira Vnlladiio, 
Guilherme . Campos, AAUiar c Mello,. João Luir. Alves, Ber.:. 
nardino ,Jifonteiro, Só. Freire, Dueno do Pniva, Alfredo Ellis, 
Francisco Glycerio, Braz Abrant•as, José l\furtinho, Alencar 
<luimariies, Generoso Marques, Abdon .Baptista, Hercilio Luz 
··o ~ictorinà Monteiro . (32) • -- ' 

Vol, III 8 



• 

:Ui ANNAES DO SENADO 

, Deixam de comparecer com causa justificada os Srs ;· 
Pinheiro Machado, Al'Lhur Lemos, lntlio do Brazil, José Eu~e
bio, Ut·bano Santos, l<'rancisco Stt, 'l'homaz Accioly, Antonio 
de Sou~a Elor, de Souzn, EpiLncio Pessoa, Cunha Pedrosa. 
lliboiro de .Bt•Jtlo, Goncnlvos .Fcrruiru, Gomes llibciro, Luiz 
Vinnnn, José ilfnrccllino, Ruv Barbosa, .Moniz· Jrreire, Nilo 
P~cnnhn, Lourenco Jlnptistn, 'A!cindo Gunnnbnra, Augusto de 
Vasconcellos, Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, :Leopoldo 
de Bulhücs, A. Azercdo, Xavier da Silva, Felippc Schmidt c 
Joaquim Assumpcüo (20) •. . ' 
· · E' lida, posta cm discussão c, sem debate, approvada a 
acta da sessão anterior. 

.. O Sr. 2: Secretario (servindo de· -/")·.dá 1:onta do l!à• 
gumte 

EXPEDIEN'fE .. 
· )fficios: 

Um do S1·. 1" Scnretm·io dn Gamnm dos.Dcputados, com
munic:indo n nomea,,iio dos SI·s. DeputadOs Agripino Az<!vcdo, 
Natalicio Cnmboim, Mangabeira, Jacques Ourique, Alaor Prata, 
·e Simões r.opes, pnrn const.Huit·em a Commissiio Mix~n <!n
mu•J·cgada de estudai'· os conl.rnl!tos. do m·t·onctamcnto das 'ilS· 
trada do l'erro pertencentes II União. -Inteirado. · · 

Outro do Sr. Ministro da Fazenda, communicando que as 
tabellas explicativas do- Ministerio da Viacão estão erradas o 
que J'oram tomadas providencias pnrn a sua .rojmpressão~- In
teirado. 

Outro do Sr. Presidente do Estado do ·Espirita Santo, 
agradecendo n participação do Senado· de estai' constituída a 
sua Mesn. -· Inteirado. 

O Sr. 3' Socr~tario (sm•virulo da 2') declara que não ha 
pareceres. 

O Sr. Pr.esid'ent~ -·J>urn constftuirem n Commissão 1\lixt,\ 
· que terú do estudar os contt·nctos de ni·rendamcnlos de es

tradas de !'erro, de nccôrdo ·com u dcliberacão· do Senado, rio
meio os Srs. Rnymundo de Mirntldn, Epitacio Pessoa, Oliveira 
Vnlladilo e 'l'h:omaz ,<\ccioly 

• ' 1,·, ' ' ' 

• 

O Sr,. Mendes de Almeida - Sr. Presidenfe, eu quiz 
bontem npresontnt• á considernclío· elo Senado uma ind'icnciio 
tondonle .. n · nWemr a J'OJ'mn das discussões\ oS[lllcinlmcnt.e ., 
mn l'l!lnciio à .. primeira discussão· dos proJectos, e, não tendo t· 
podido fazer nn hora do expediente; n mostrei a· d'iJ'J'erenloJJs 
c o !legas. · · · 

O systema nctunl J)Os tem l.rnzidÓ ab-orrecimentos, sdn 
pot•quo· niio queiramos debiar de presbnr .homenagem nos 
nossos collegas, seja poJ•qne os nssumptos em questüo ofl'o-

. 

-

• I 
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l'ccam moLivos sufl'icienies para que não sejam dcbru~idos 
som que n rospor1Liva Commissüo preliminnrmonbo apresente 
o scü modo de vür. Pareceu, pois, a nlguns dos nossos illus-. 

• Lt'CSi :companheiros, que sel'in. . conveniente substituir o 
art. 159 pela redaccüo que ,apresento,· de fórma que a :L• 
discussão dos p.l'o,iectos só soja feita depois do .sobre ellc; 
intcrpôr o sou parecer n respoiltivn Commissüo. 

I 

W inutil justificar este nssumpto, mesmo porque a 
Commissão de Policia devidamente o estudará e entüo, op
pOI·Lunllmentc, submetterú ao Senado o resultado do seu es-
tudo, . · · . 

Dosde .iC1, porém, proponho a ind~aacüo. cm 'ord0011 a 
que se,ia modificada a actual 'fórma das primeiras discussões 
dos projectos• nesta Casa. · ' • · ·. 

dndico que o. art. :L 59 do Il!egimento do Senado 
scj a assim redigido: · 
. A 1• discussão do. qualquer prGjecto comccarf! 

depois de impresso e distribuído e que n Cominissüo 
respect.iva tenha· sobro olle interposto o .seu parecer.~ 

. ' . 

Hontem dcso,inva occupar a tribuna pura enviar â Mesa 
n indicncüo que venho. de apresentar, o quo'não mo foi pos
sível, pol' haver occtipudo n tribuna um nosso collega, o Sr. 
Senador Leopoldo de Bulhües. Desta modo, porém, me des
obrigo'. do compromisso que voluntariamente assumi perant~ .. 
meus il!ustres co!legas. ' . 

' . . 
Vem ú Mesa, é 'lida, apoiada o remettida d Commissüo 

do Policia a seguinte · 

!NiiióAc;Io 

N.~ 1' - 19f4' 

Indico que o nll't. 159 do Regimento do Son'a\io seja 'assim 
redligido: . · · . · · 

' . . 
«A primeira discussão do qualquer projecto comecar'á de

pois que, impresso e distribuído, .a Commissüo respectiva te
r.ha sobro ellc inLerposto seu parecer., 

Sala das sessõ'es, 21 de julho de 1914. - Mendes âe 
'Almeida. · 

ORDEM. DO DIA · 

· E' annuncindn a votacüo, em 2' discussão, do projecto 
i:Jo senado n. 3, de '1911!, interpretando o art. 32 da lei 
n. 2.-044, do 31 de dezembro de i90~.~ 
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O Sr. Presidente - A lista da porta 11écusn: a PI'csencn: âe 
32 Srs. Senadores; entretanto, no recinto nlilo ha numero 
para •ns votações •constantes da .ordem do dia. 

Vou, pois, do uccôvdiO com o Regimento, mnndw1· proceder • 
ti chamada. . 

· .Pro~odendo-s~ ú chamo:d'n, :verifica-se a ausencia do Sr •. 
Bernnrdmo Monteiro. . 

O Sr. Presidente - Responderam {L chlamada apenas 31 
SJ•s. Senndor~s; não llll mais numero para .as .:votações. 

Nada ma1s havendo a tratar, vou levantar u, sessão. 
Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, en1 2' dliscussão, do projecto do Senado n, 3, do 

1!lH, nit.crpretando ·O· art. 32 da lei n. 2.044, de 31 ·do de-· 
~ombro de i UOS ( OffcJ•ecido pela Commissão de Justiça a Le-
frislaçtio) ; · • 

Votação, . cm 2' discussão, da pr.oposicão da Camara dos 
Deput!ld.os n. 139, do 1!l12, que mnnda conceder as vantagens 
clecorrcnles do decreto n. 283, de 18 de ,i•aneiro de 1911, a 
Jledro José de Mornos, sub-njudante de machinista da Ar
mada, a datar de 28 de ,ianeir.o de 1895, data em. que foi 
rei'oL·mndo (com .paJ•eccJ' · aontrar'io ela.. Comm·issão de F'.i-
nanças); · · · 

Vot.noão, em 2' discussã<J, do projecto 1clo Senado n. 22; · ' 
ele 1013, lornn.ndo extensivos uos que· sei·viram na guerro:· do . 
l'ara~;uay, como en!'ormeiros nos hospitucs c en!'ermarias, os· 
llenoJ'icios O· vunúngens da lei n. :1..867, d'e. ·13 de agosto. de · 
1007 (of{cl'acido pela Commissão da Marinh.a e Guel'1'a, .c 
·co:m parecer cont1·ario ela de Finan(:as). 

Lo,mntu-se a sessão á 1 hora e 45 minutos" 
' 

---·. 
I 

5G• SESSãO, EM 23 DE JULHO DE i9i4 

PllESIDENC!A DO Sll, !>JNHE!RO MAOWADO, VIC!l-PRESIDENTE .. 

A' 1 hor[L ela tarde, presento nume1•o legal, ubre-so a ses~ 
são, a que concorrem .os Srs. Pinheiro Machado, Arnu,io Góos, 
!'edt·o Borges, Metello, Gonznga .Taymc, ·Gabriel . Salgado, 
Laura Sodró, Mendes do Almeida, Urbano Santos, Pir•as Fer
reira, llibeiro Goncnlves, Gcrvasio Passos, 'l'nvnros de Lyra, 
EpiLncio Pes~ou, Wnlfredo Leal, S!gismundo. Gqucnlves, Gop.
culv<Js Ferre1rn, llaymundo de li!Jranda, Ohv.emt Vnlladao, 
Guilherme Campos, Aguiar o Mcllo, .Toiío Luiz Alves, Alcindo . 
. Gunnnbnrn, Sli Freir.e, ,'lugusto de :Vasconc~l!os, Bu~no .d!l. 
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. ' 
Pnivn, Alfredo Ellis, Francisco Glyc•ario ;- Brnz Abrantes, José 
Muriinho, Alencnt• Guimarães, Generoso Marqueo, Abdon Ba
ptista1 Hcrcilio Luz c Victorino Monteiro (35). · 

Deixam do comparecer com causa justificada os Srs. 
Silver·io Ncry, •ref!é, Arthur Lemos, Indio do l3t•núl, Josó Eu
zobio, lrmncisco St\, 'fllomnz AccioJy; Antonio de Sour.a, Eloy · 
do Sour.u, Cunha .Pedrosa, Ribeiro de· Britlo, Raymundo do 

~ lllirnnda, Gomes rtibeiro, Luix Vianna, .rosó Marcc!lino, Ru.)" 
-- B!lrbosa, Bernardino Monta iro, Moniz Ft•eir·c, Nilo Pecnnha, 

Lourcnco l3aptistn; Bernardo ll!ontciro, Adolpho Gordo, Lco .. 
poldo de Dulhües, A. Axer·cdo, Xnvier 'da Silva; J?elippo Sch-
midt c Joaquim Assumpcão (26). · , 

· , E' lida, posta cm discussão c, sem doba to, approvadn n 
acta· da sessão anterior. · . . ' ' . ~ . 

O Sr. 1" Secretário dá contn do scguint•a 

EXPEDIENTE .• ; 

Officio do Sr. Dt• • . Rodolpho de Faria Pereira, expedido 
do Mum\os, communicnndo qu·a cm datn do 3 de ,julho assu
miu o oxorcicio do cargo do 'procur·ador da Republica no Es
tado do Amazonas, para que J'ôrn nomeado por cccroto de 14 
de maio do cot•rchte.. nnno. Inteirado. 

Telegrnmmns : . . 
' Do Sr. Buono Brandão,· Presidente do Estado de Mina~ 
Gernos, congratulando-se com o Senado pela passagem da data 
de -14 do corrente. - Inteirado. 

, .. 

Do Sr. Oliveira Batalho, Presidente do Estado do Rio de 
Janeiro, communicnndo que foi installnda, cm sessão solemnc, 
a .Asscmbl~a J.egislativa do Estado, clinvocnda extraordinaria
mente para rever a legislação dos impostos, perante a qual 
foi lida a respectiva mensagem. - Inteirado •. 

Dos St•s. João Guimarães e outros, Presidente e Secrc .• 
tnrios da Assembléa Legislativn do Estado do Rio, participando 
a instnllncüo da sessão extraordinuria convocada pelo Go
verno. -Inteirado. 

·no Sr. I,, Ponce dn Leon, · :l' Vico-Presidento da Assem
h! én Legislativa do Estado do Rio de Jnn•airo, fazendo idon-
l.ien. cornmunicnciio. - Inteirado. · 

· ·o Sr. 2' Secretario declarn· que nüo hn púrccorcs , 
' ' 

O Sr. Tavares de Lyra - Sr. Presidente, achando· s~ na 
nnl.o-sll.ln o S[', Dr. Erico Coelho, Senadm• eleito o rcconhr!cioo 
pelo Estncll:i do Rio de Janeiro, requeiro a V. Ex. se digM no~ , 
monr a Comrnissão que dev.e introduzil-o no .recinto, nfirn de 
pre.sLm: o oomp~_omJsso constituc.iOil!!lil. . . 

. ··----
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I 
O Sr. Presidente- N ameio para fazerem , parte àa Com

missão os .Srs. Senadores Tavares de Lyra, Laura Sodré e João 
J,uiz Alves. 

Introduzido no recinto, .presta o compromisso c toma as-
se!lto o s:r. Erico coelho. · · · . . 

., 
. O Sr. Ribeiro Gonçalves (') - Sr. Presidente, sei que ns 
minha~ palavras niio conseguirão repercussíiJc além deste rc..; 
cinto; sei que serú !Jaldado. o meu esforce, inutil por oom- • · 
;pJ.eto a minha tentativa em favor daquelles .que, ·ao longe, 
victimas do e1110rmes violcnilins por parte do governo do meu ' 
Estado, pedem-me que as ver!Jere . des!Ja. ·cadeira. ' · 

Sei bem disso, St:. Presidente, mas sei tambem que o~ . 
.meus deveres, como os de cada um de nós, os que nos sent~mu;; 
nestas cadeiras, são indeclinaveis c inali.enaveis, e plo·rtanlo, 
obriga:m-me à Ievan~nr .a minha palavra em .defesa do .direi
to, da moral e da JUStiça... ··· · . ' 

O Sn. ALFREDo ELLJS - Ainda existe. essa gente ? I .. ,. 
· Ó Sn. RIBEIRO GoNCAr.vEs -. . . onde quer· que a,qudle o 

estas sejam desrespeitadas. 
' ' 

O Sn. ALFREDo Etr,Js - Isso então seria um vasto clamo~ 
pelo paiz intch•o. · · 

O Sn. RIBEIRO GoNQALVES - Sei mais, Sr. Presidente, que 
todo o meu esforce será completnmcntc ·inutil, mesmb porque 
parece que o governo do meu Estado .•. 

o sn: ALFREDo. ELLJS - E' o refLexo do daqui. 
0 Sn. RIBEIRO GONCALVES - ... cOmo OS de outros Esta

dos, salvns pequenas excepções •.• 
0 SR. FRANCISCO GLYCI!RIO .- 0 de Goyaz, por exemplo. 
O Sn. RIBEIRo .GoNÇALvEs - ... e o Governo da União ca

pricham em merecer do futuro a gloria de serem ,considerados 
os representantes genuínos desta· época de ·lama ~ do eynismo. 

Permitta-me o Senado que eu .repita - época de lama 
o do cynismo, porqwe, Sr. Presidente, nenhum outro qunlifi-

. , cntivo n definiria com mais precisão o juSitiça. · · · 9 
Para .demonstrar que a época que atravessamos não nos 

merll!lo outro conceito, basta .que ·eu chame a attencíio do Se
nqdo para os factos que lhe venho trazer · hoje ao conheci-
mento. · · 
· Sr. Presidente, V. Ex. e o . Senado sabem qoo desde o anno 

passado eSihí ·em. constante discussão na :imprensa desta Ca
pital o caso municipal de Amarante, no Estado do Piauhy. 

Em umn. dns sessões do anno <PMSado tive· occasiüo · de 
occup(lr-me do assumpto e, !miencjp referencias á menrogem 

' 

(•)Este discurso niio foi revisto pelo orador, 
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que o Governador daquelle Estado, de i d~ junho do mesmo 
nnno, ·leu perante .a Cnmarn Legislativa, disse: o cas~ mu
nicipal do Amarante está liquidado. 

" 

«Os nossos· adversaria& jloliticos imr.etraram uma 
ordem de. habeas-corpus no Supremo Tribunal Federal 
c este, coll!sidernndo inconsti.tucionnl n lei do lí:stado, 

'por for<Jn da qua•l nomeou intendente e vereador~s 
provisorios, para o fim' de procederem a uma nova 
elcicilo, reconheceu a cllos, o& .impetrantes, os legiti
mamente eleitos, e eu em obedi'encia ao aocóraão. do 
Supremo Tribunal os fiz empossar,' mandando entre
gnr-lhes todas as repartições pertencentes ao muni
cípio,, . · 

'• 

Bem se vê, Sr; Presidente, que si o Supremo Tribunal 
concedeu, como efl'ectivamente o fez, urria ordem de habeas
t:OI'pns no& intendentes e. vereadores que considerou legiti
mamente eleitos e que, si o Governador de um Estado, res
peit.nndo ns decisões do Lt•ibunal, mnndow empossar a esses 
inl.ondento e ver.eadores 'e lhes fez imtregar toda& ns repar

·ticões Pc·rtencentes ao município, bem se vê, repito, que desde 
oquella dato nenhuma questão mais se· poderia levantar. a 
respeito dn dualidade de conselhos municipaes. 

0 Sn. Al,PREDO Er.r.rs - Apoiado. 

· O Sil,' RIBEIRo GoNÇALVES - Pois bem, Sr. Presidente, 
o Gov.ernndor do E&bado, em mensagem de i do junho dirigida 
ao Congresso Legislativo, disse : . . 

«Niio. obstante ter cu mandado cumprir o h'abeas
r.prpus, concedidõ .pelo Supr.emo Tribunal Federal aos 
nossos adversarios politicas em Amarante, os nossos 
amigos alugaram uma casa particular e nhi reuniram
se na quai'idadc de ver<:adores municipaes, de fórma 

· qu·e o ·caso de dualidade municipa;l• em Amarante está 
de pé,, . · 

O Sn. Awm:oo ELLIS - Apeznr . dos compromissos assu
midos? 

" . ' I . 

9 Sn. RIBEIRO GON()AL:VES - E um anno depois, Mas, 
contmúa o Governador: 1 • 

«Nesf\as condicões tenho resolvido não manter re
, lncõ~s o'fficiaes' com nenhum dos deus conselhos.:. 

Orn, Sr·, Presidente, basta que so saiba que o Gover
nador do Estado do Pinuhy assim tem resolvido, para. se 
ohegnr .a cstn conclu&ilo: ou se trata do um amuo infantil, 
ou do.umn precoce decrepitude. ' 

• 

. . 
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O Governador do Estado, si em obedioncin ao lt.a.bcas
cm·pus do Supremo Tribunal Federa:!, .mandou cmpossàr os 
vereadores c intendente, em favor dos quaes fõrn proferido 
esse nccórdíío~ não J_ll~is poderia deixar, (apoiados), do ·en-
trar em relacoes offJCIWe-s com cl!es. · 

Pois bem; o contrario disso· ó quo se foz o se comprova. 
com o cotejo das mensagens dir•igidns á Assemblúa Legislati
vas do Pilruhy, ·em 1 de ,junho do 1913 e 1 ,iunblo, do cor-
rente anno. · . , · 

Mas, Sr. Presidente, couro singular - o .intendente 
nomeado em o anno passado pelo Governador do Estacfo o 
que coniinún no exerc1cio das 1'unccões intendenciaes, é 'tum
bem Deputado estadual, c agora, na sua qualidade de Dopu-

. tacto, apresentou um projecto do lei reduzindo a antign.. ci- I 
dado do Amarante, umn das mais importantes do Estado, jú. 

. pelo Sleu commcrcio, já pela sua população, ú. categoria· do 
povoacíío, como meio unico ele fazer extinguir a Camnra Mu
nicipal, da qual é, presumptivamente, na sua opiniíío, o 
!;hoi'e do Poder Executivo. · 

O SR. ALFRl~Do ELr.Is -,, Melhor seriw mnndal-n· nrraznr. 
O Sr.. H !BEIRO GoNÇALVES - Pm·ece, Sr. Presidente,. ,quo 

não se precisa d<J melhor argumento parn demonsLrnr .o ne
nhum 'vn!m· cloitornl ela situaofio dominante no Estado do . 
Pi.auhy. 

Pois L111 ]lN' ventura nhi. algum cidadão que tenha co
J.1agcm de il• rchnixnr a cidade de sua i•esidencia, quando não 
·do seu llnscimcnto. n cidade onde faz a figura de chcfo po
litico, de uma cidndo de cu,io cleiLomdG pretendo ter siclil 
escolhido para director dos seus desLinos ? . 

Pois haverá quem possn nct•editnr que esse intendente vii 
exigir o rebaixamento de cutcg-ot•in de uma cidade n uma 
simples povoação, poJo ~implcs desejo de " outrem n'üo caber 
n fortuna de dirig-i!-n ? 1 . 

,Pois hnvei·ti a!guem tão insenuo que ·desde ·logo n1i•J se 
.aperceba que o filllo que tem cm vista esse intendente-Donu
tado1 com a convefosiio em lei do sou projecto, ó unicil e ClX
c!usiVn.ment.o fazer desnpparecer a Camara 1\ofunicipnl, !Agiti- · 
mnmentc eloi'tlt e constituída, do Amarante ? I · 
· Mas, Sr. Presidente,. nttribunmos ú inepcia ... · 

O SR .. Ar.FREDO Eu.rs - Fructo da época. 
O Sn. Vrc•roRINo MoN1'EIRO -·'Esoo·rrucUo. 'ó 'muito antigo. 

E' .tlioo antigo como muitas out!'as cousas que por nhi pu!~ 
lulam. · · 

O Sn . .Rmmno GoNçALVES - •.. desse intendente, esta tcn~. 
tativa ele redu7.ir a cidade do· Amarante ú uma simple~ vo~ 
von()iio. . . . · 

O mais notnvel il que a Cnmaro Iegislwtivn do ·meu F.s
. tndo - isso 1l, a Commissão competen1to a que foi subm,;;tLido 
'o projccto-pOI' un.nnimiqadc, deu pnrccet• ravoravel.no mesmo 

' • 

' . 

.. 

.. 

' 
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I 
c/ cousa singular - nü.o só a .iustifiootiva do projecto c•.mo 
os fundamentos do pamcer limi•Lam--se a declarar ser de m!l
xima 'procedoncia n npprovar;ão do projecto, porque a dnali
dndo do poderes nmnieipnes do Amarante annrchisa a llcr:n-
1 idade. • · . 

O Srr. Ar;FnEoo ELLrs - Que esLú, portanto, .'fóra. da· lei. 
O Sn. llmllmo GoNQAI,VIlS - Que cstú, portanto, fora da 

!cJi. Mas, S•r. Presidente, parece-me.- o ell' nüo devo ocrul-
f UI' essa vrJrdadc - que cr prcsumid!() intendente do Amarante· ' 
nfio é mais inepto do que a Commissüo da Cnmnt•a Legislativlb ' 
que npprovou sob tnes fundamentos o parecer. Como haver 
dualidade de Gamaras Municip•a•es nll) Amarante, estando uma. 
reconhecida pelo· Supremo Tribunal Federal e pelo pruprio 
governo do Estado ? Que é que Lemos do outro lado ? Uma 
Camara Municipal ? N·ão. E'· uma reunião de indivíduos que, 
no uso da fnls.n qualidade - c portanto commettendo crirne
.p,rolenclc locupletar-se com ~ arrecadnc•ão ·das rendas ·muni-
cipaes. , 

O argumento do pa.rccer é, pontanto, de uma inepcia in-
contestavel. · : 

O ··sn. VICTORINO MIONT!lmo - Parece que V. Ex. ·tem 
razão, o •a prova é que seu collegn. o. está approvando •. 

O Sn .. PIRES FllRREmÂ - Eu estou calado. ' 
O Sn. VICTOR!No MoN·mrno - Quem cala consente. . 
0 SI\, RIBEIRO GONÇA!.VllS - 0 proJecto ainda não foi 

rónverLido om lei,· mas t.udo se fará parn. 'que Ama.rnnL~ não 
<10•ntinue. fóra das mãos dos situacionistas E como ? P•~rque 
meio se conseguirá o fim dese,jllldo ? O falso intendente, re
gressando de suas fU!nccões legislativas n. suas funccõe~ io
t.endeniCiaes, animado pelas boas intenções do governD do T:'s
tndo, che!liOu ú Amarante, poz-se t\ fre'llLe de Ullla enorme c·a~ 
pan~da, Lendo em seu auxilio as autoridades policiaes, ~r~ 
rombou os portas do Conselho Municipal c apoderou-50 do 
nrchivo o do todas ns repartições municipaes. 

O Sn. AU'Illlno ELLIS - E não raspou I() Thesouro ·? .... 
O Sn. RIBEIRO GoN("ILVIls·- Nilo; porque o Thesouro nl\o . 

• estava depositado n~ edifício da Camnl'a', por isso me~mo, 
quo não offerecia segurança. bastJantc·. 

O ·sn. ALPIÍEDD ELr,Is - Mas com certeza, já devo ns\nr 
raspado. • , 

O Sn. RIBEIRo GoNÇALVEs -O intendente e os r.onse!hei11os 
municipn:os, livremente olevtos e empossados pelo Governo, 
·cm virt.ude do habaas-cnrpus do Supremo Tribunal. tel.lgl'a
phnrnm nD Governador· e esse, que niío. quer nbsolutnmonto 
mnnt.er relncõcs offici•aes com nenhum dos ClO.nselhos, nü.o lhes 

• dou n mínima resposta. Assim vou nconsollmr no intendente 
o aos conselheiros do Amarante que ·procurem ver si· é ]los.;, 

·. sivol ainda nn ,justic!1. cJ;~; Estado encontrar quem nmpnt·c os 

• 
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seus direitos, quom mova contra esses .p.retensos. ver.eadcll'c•s, 
munil'·estamente criminosos, as cJompetentes ac.cões penncs. 

Jlcrcdi•to, Sr. P r·esidente, que a justiça da minha .terra 
nü:o esteja em melhores condrcões do ·que a dà terra de. V. Ex., 
nem a dos Est.ndos de outros quacsquer. senhores represen-
tantes. · I .- : · · 

o Sn. ALFREDO Er.l~IS - E' farinha do mesmo sueco. 
o sn. RIDEUIO GoNÇALVES - lnJ:eUzrhente, ii Poder. Judi

ciaria, como o l'odcr Legislati'IIO•, si existem, é simplesmollto 
por .mera l'ormalídnde e porque os chefes do Poder ExecnLIVO, 
na União c nos Estados, ainda não nos quizer·am de todo dr. i- · 

_ xar• sem subsidio. E' 11 unica funcoão, unico direito que 
temos. · . 

Eu pod'erin1 Sr. Presido11te, ficar aqui, não mais proferir 
uma palavrt~ a resp.eito .. M•as j tl que estoU; na trib1,1na, . por
que trnnonr. os meus sentrmenUos, por'Que de1xar de drzer fr:m
camente no Se11ado o que vne nela Prauhy '? 

Porque ~ que ltl no PiaUJhy o Governador do Es.tndo falia 
insince~nmente ao Congresso Legislativo ? Porque é que Q <1o
vernudor do Estado lcvo.ntn dualidades onde ellns não exis
tem? Por isso que o Govm:no.dor do Estado nilll é mais do 
que uma imiyaciío do Governo fedet·al. ·• 
' 0 Sn. ALFfiF.JlO ELLIS -· Aplo.iado. E' O 11ef!exo. 

· o Sn. Hll3mno GoNQhJNils - Temos· um casó muito re
conte. Pr!l'dõom- me os meus amigosrlo Ceará, se vou sequel' 
do !ovo fel'il-os nos seus intm·esses. Antes de tudo· com eco 
por lhes dizer que nunca lroquei a minima palavra com o Sr•. 
lõ'J•anco Hnbello,. depois··. quo tenho feito' no Senado as 
minhas rolncõcs do. amizàde. com os rpprescntantes daquelle 
Estudo. Consegulntem'onto, vou fa!Jar unicamente por· amor 
da verdade c sem desejo absolulnmonlc nenhum de mostrar
me pnrtoirlnrio do Sr. Franco lbbello ou dos seus amigos U(l 
Ccarú. O que quero, Sr. Pricsidente, ú fuzer a defesa dos 
principias republicanos e não mo afastar absolutamente da 
rnoml poliLicu, nem da moml administrativo.. . . 
. ·Mas, dizia eu, o Govet•nudot• do Piauhy não passa de um· 
· modo!o do.- Presidente da. Hepublica. Ainda. h a bem pouco, 
depois de dous nnnos ·do presidir: os destinos do Ceará, sem• 
a concorniluncin de uma dualidade, o· Sr. Franco Rnbello, que 
atcl cnliio nüo ·tinha sofl'rido ·o desprazer 'de um S~Jsto d·l 
poder l'edel'ni contra S. E;- .• ; , . : · 

·o Sn. AL!'nmoo Er.Lts - Andnvnn:~ nos brncos o bei,jos-. · , 
. o· Sn. nnmmo GoNt:ALVlls - .... começou n soffrol-o do-
pois tio. lancnmonlo da cnndidntur•n presidencial 1\ sucocssfio 
do ricLunl quntrlonnio o do se l:ot• colloco.do 'no lado do outro 
Estado,' co!ligando-so com ollo pm:a o intuito de evitar que. 
a onndldnLm•a p!•esidoncinl pudesse trnzer .o sello do Cnttete. · 

Dous, nnnos se. pnssu1•nm sem quo ·o governo ·do Cear1\ 
tivesse oompel.encia ·do r.llmnrns. "legislativas outrns sinfio 

• • 

• 
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nquclln que o reconheecrú; mas depois de se ter con
gracado n elementos do outros. Estndos, que sr. mostraram 
roboldes conLm umas tantas candidutums, que, diziam, s'c
rinm impostas peJo Cnttcto, começou o Sr. Franco. Rabollo a 
cnhir un unLipnthia presidencial, c duhi, o inicio das rca-
cõr.s contra eH c. . · 

:l'odo o mundo sabe que um mez ou deus antes do reben .. 
!.ar o moviméuto. z•cv.olucionurio do .Jonzciro, nndal·am por · 

·aqui uns tantos cfdndilos, que Jogo no inicio do J'<lmpimento 
se api'·esenlnrnm como JH'incipues figut·ns. 

O· ilr .. Floro Bnri.IJOiomcu - nüo ti v o occasiiío de vel-o 
- e o St•. Dt·. Lavor Pncs, do quem sou amigo, J'iiiJo doEs
tndo do Mumnhiio, c unido, peJo casan~ento, a uma not.av~J 
J'amilia do Pinuhy, cs!.ivornm pot· aqui nn~es do comerJO da 
l'CVOIUI)ÜO. 

I ' 

O Sn •. Ar.rmmo Er.r.rs.- Que andariam fazendo ? 
O Sn. lliBilmo GONQM.VES - Que .andariam fazendo ? Pa

rr.co qur. um bom estudo dos factos leva-nos ÍL conelusiio 
do que r.lles vieram aqui. receber conselhos fl instrucções t\ 
respeito do movimento que doviam pt•cpnrar dentro de 
pouco:' 

O Sn. P1mno Bonar;s - Vieram receber conselhos, sim; 
-I . mus conselhos nossos, da representação federal. ·. . 

O Sn. Hmemo GoNÇALVEs - V. Ex. estt\ de. uccôrdo com-
migo, ·. · . . · 
• • O Sn, .PEano BonaEs - l'erfeitnmente .. 

O Sn. nmmrno GoNQAI.VES - A cousa partiu daqui. 
Chegados no Ceart\ procuraram um padre, o padre do .Toa-
7.•'\t'o .•. 

O 8n. Ar.Fmmo Er.r.rs - E que padre I 
O Sn. nmmno GoNç.u.vÍls - .• ;notavol, mnis do que 

isto,· santificado pela ct·endice ingenun dos serl.ano,ios coa
roncos, cm presença da oxhibir,fio que· lhes fez da phenomç-

. nnl lingun .dr. Maria de AJonujo. · , · 
O Sn. Pmono BonaJ~s .:.... Não bn tnl; a influencia do pn

clro C i coro rl ronl o heneJ'icn. Deve-u :\ sun virtude. 
O SR, Rmr:mo GoNç,\r.vEs-Nnsceu dnhi, dessn monst.ruo

sn lingun de. Maria de Araujo... . 
O Sn. Al~I'IIll!JO ELr;Is - QQom.rl ostn Mnrin. de Araujo.? 
O Sn. RloEmo GoNC!.\TNES - E' uma crenturn qualquer 

que o pndt•o escolheu para Jlt•opugnoiío do seus milngt•os.. · 
O Sn. PEnno Bpnoms ,..:.. Isso' ó um reout'SO quo osttl nbnixo 

cios tnlontos do ."\'. Ex. · · . · ·· · · 
' 
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O Sn. nnmmo GoNct.r.VES ....:. Não sei si cstú · abaixo 
dos mr.us recursos intollectunes, mas devo dizer no honrado 
Senador, a quem comecei pedindo desculpas; que n minha 
intoncfio não ó colher, os npplausos do .Senado; n minlin ln
Lcncão ú di~er n vel'Ciade tal qual devo sot· dita, como V. F.x. 
c todos nós devemos dizer. · 

O S11. PEnno Boi\OES - I~osso dizer tnnl.o n verdade como 
V. J~x. ·v. Ex. não pódc fnzel.' .monopolio dn. verdade. 

O Sn. Rmmno GoN()Al.VllS - Nem pretendo· fnzcr, mns o 
que V. Ex. não póda ú querer me impôr o seu modo ii~ 
pensar c do sentir. · 

O Sn. PEDno' BonaES - Ao contrm·io; estou aqui calado. 
O Sn; fimEmo GoNÇALVES - V. Ex. calado? Quem é 

quo me· está aparl.cando.? Calado cstú o m~u compadre; 
(tiso:l), calado está o honrado Senador dn minha bancada, 
que parece eslur confirmando as minhas ·declaracõcs. · 

Chegados no Ceará puzernm ·o santo do .Jonzeiro 1 fJ•ent.o 
do movimento. Travu-se n luta. O go:vcrno de então, como 
lhe cabia, fez todos os esforços parn abafai' o 'movimento· 1 

.rcvoluciomirio;. :fel-o tanto quanto lh'o pcrmittiam ·1os seus 
recursos, mas chegado o momento supremo, o momento cm 
que devia procurar haurir forcas estndunes para a defc~a 
do Esl.ndo,' quando procut•ou pedir ao Thesouro os meios ne
c:ossarios para o transporte .de suas forcas, o Governo 'F,e-
dcrnl poz-Iho embargos... ' 

O SR. Ar.FRllDo ELr.rs - Esse é o ponto . • .. 
. O Sn. Rmmno GoN()Ar.vEs :.::.. ... ns estradas de ferro re

ceberam ordens do Sr·. Ministro da Vwçúo para nlio t~:anspor
tarom as forcas legues, ainda mesmo que o transporte- fosse :í 
custa doR cofres estndnues. Ainda mais; o Sr. Ministro da Fn
zendn lolegraphou no inspector dn Alfandega do Cenr{t que 
. não concedesse despacho t\s artnas importados poJo governo 
do Estado, ainda mesmo mediante o prévio pagamento do im
posto do importncão. 

·uM Sn .. SENADon ~··Nem o podia' ser sem o prévio- con-
scn I.imento do Governo Feder.al. . 

• . O SR, AtFnEno ELLIS - E depois lancam miio desses 
meiOS como elementos de fraqueza por parte do governo ~o 
Estado. 

O Sn. Rmmno GoNCALVES - Depois de desarmado por 
completo o governo ,do C~n,rú, quç tinha o ,dever do embargar• ·. 
o passo aos revolucwnnrJOs, surgtu a duuhdndc do Congresso 
Logislntivo, om .Toazeiro. ' 
' o SI~. PE~no BonollS --Não ha tal. o:.st•, FJ•nnco nnhcllo 
nunca fo1 eleito nem· r.econhecido legalmente.,, · . 

• 

· \ · r.'t• 
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' O Sn. RlDillliO GoNC""ILVES- V; Ex. 
nba declaracüo, • 

não contest.u a mi-
.. 

O. S11. Pmmo BonaEs - Contesto. 
O Sn. RmEmo GoNÇALVES ~ Essa qucst.úo tl muito ouLl'a, 

. o no !la não quero enlear. Mas no momento extremo, ·quando . 
o govemador do Ceará não tinha nem dinheiro, nem armas, 
nem nenlmm meio do transporte, quando tudo se lhe em
bar•ga, surge a rJucstão' da dualidade legislativa; 

O Sn. VJCTO!IINo .. 1\loNTEmo - Foi Lambem o Governo 
Fedci·al quem lhe tirou o dinheiro ? · 

O Sn. Rmmno GoNÇALVES - Nilo entro nessa apreciação, 
.IJOI'quc sinüo V. Ex. me autorizaria a· perguntar quem tirou 
o dinheiro ao Go.vcrno Fcder·al quo jí1 não o tem. 

' O SI\, VlCTOIÚNo MoNTEmo -· ·~iu não fallci nisso. Tm·· 
te i apenas· do . Ceará, 

. . O. Sn. RtJJEIHÓ GoNÇALVJlS - Não conhece a rJueslüo do 
_dml.wu·o do Estado; acabou-se nntul'almente com as despezus 
ordnmrias c cxtrnordinnrias, feitas r, ara conter os revoltosos. 
Nada mais natural. · 

· A minha questão agora ú da dualidude legislativa do, 
Congresso, dous annos depois. 

o Sn. PEDRo DoRaEs.- EÚa, ,ia existia. 
' - . -

O Sn. 'RmEmo GoNÇ"\LVES - Absolutamente não; . dcl!a 
1 

não se Levo .noticia cm parle alguma, sinüo depois do movi
mento r·uvolucionnrio. Mas, si clla já existia préviamcntc, si 
jtí existia· ao mesmo tempo que a asscmblén, que reconheceu 
o Sr. Franco Rabello, por que raziio o Governo Federal en-
.trou ·cm relacões officiaes' com esta ? . .IJ 

, 0 SR, ALFREDO ELLIS - Isso é irrespondível.: 
O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - .POi'CJUO o l';residente da Ga

mara Federal entrou1 em relações com o governo do Estado do 
Ceará 9 

' I 

. O Sn. l'Jlono BoRGES - l'orque o Sr. l?rnnco Habello i I
ludiu o Governo l!'edernl, dizendo que tinha, sido eleito c 
l'econhecido. .. · · 

0 Sn. RIBEIRO GONÇALVES ~ .. 0 Governo Fede!'nl illu-. 
dido ? ! . . . Pois pódc ser· illudido nm governo quo tem illu-
dido a todo o ·mundo ? .f · · 

·· •renha .. pncicncia· o ·honrado. Senador polo Cear:l. l~u me 
rol'crin no meu Bstndo c.dizia quo, o· ~eu governo ú um modelo·· 
do Presidente dn Jlepublica . .Preciso provnl-o. Estou,. por-
tanto,, no desenvolvimento da minha theso. · .• 

O Sn. V!CTomNo MoNTil!Ro - Pnl'l\ nós é muito bom mo~ 
. Qºlo •I .••. ~ ...... ~ .. ::..\~, -- ......... 

. . 
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, O Sn. RIDll!llO GoN()ALVllS - Não <sai, óntrctnnto, si po-' 
dct•oi ir adeanic eom as minhas considoracõcs, pela f'nltn 
absoluta do tempo, tanto mais que pr~ciso voltar ao caRo 
da dualidade do assembléus quando entuo comecou o -Poder 
Republicano Federnl 11- -enchergar lJUO a fúrma republicana 
foderuti,va ostnva por , isso perturbada no CearCt. Era pre-

- ciso restabelecer n fórma federativa. -
' ' ' 

O' Sn. PllÓno BoncJlls -- Era umn- situacão de' desordem, 
O Sa. RmEmo GONOALVllB ...:. O Governador do Estado· que 

tinha denote de si, não umo. dualidade de Caniat·as Legislati
vas, mos um Cong-resso devidamente constituído •a ,iú, peln 
menos de facto, em pleno exerci cio de suas attribuicões •• ; . 

0 SR, ALFREDO Er,LIS - Legislando, - •· . ' ' ' 
O Sn. RmEmo GoNÇALVES - • • • enxergando nos revolu-

cionnrios do Ceará apenas a desordem no seu Estado._.. · 
· - O SR. PEDno BonoEs - Na sua opinião. 

O Sn. RmEmo GoNçALVES - ... telegrapha aos poderes d!l_ 
Republica e· pede-lhes que. o ·auxiliem a abafar a revoluciio 
e n faz•er voltar os revolucionarias nos .sous roductos. 

O Sn. ALFl1EDo ELr.J,s -·Conforme a Constituição· de te~-• . mma.- . . . 
0 Sa. RIBEIHO GON()AJ..VllS ....:_ 0 n. 3 do art. 6' dn Consti-

tuiciio ... · · · . - · · · · · 
o sn .. PilDRO l30RGES - Elle não pediu 'a intervenção n'os ' 

termos do art. G' da Consiituioão. Pediu o auxiilo da forca · 
federal. · · 

I • , . 
o Sn. R mE mo GoNQALVII3 ---:Tenha p'asci~ncia o , nobr•e 

Senador. ~o Gover·no Federal soph1smou o sophr~mou mal. .. 
0 SR. PEllRO ·BORGES - Não 'sophismou ta!.' 
O SR. RIBEIRo GoNÇALVEs - ... porque não conseguiu 

convencer n ninguem da procedencia ,da sua recusa. 
O 811. · ALFREDo ELLIS --O Governo Federal não queria 

auxiliar, . vi os se o' pedido coino vi~sse. . · ' 
, . I ' ' ' ~ 

· O Sn, RmErno _GoNCALVEI3 •:._ O Bovm•no Fed·mir, que jul_. 
gou que niin lhe podia dnr ao monos . um · simples concurso 
pn1•a njildal-o n levar do vencida os revolucionnrios, disso: 
Não. Eu não' Jhc''dou o que vocô mo pode,· 6 pouco o é, incons
Litucionnl: eu lhe vou dar 1.udo. Intervenho na fórma 'do n. 2 . · 
do urt. u• dn Cortstituicão, porque é preciso restabelecer a 
fórma ropublicann !ftedernt~v11 al.~erad~JJ. ·· · 
. 0 Sn. PEDltO BonallS ...::. Mnntor a ordem, destruir a annr-

chin quo .reinuvn no: Ceará. . · · .· . 
O Sn. Rn:mmo · GoNQAI.vEs -' Negou-se no GÔYernador do 

Cenrú um simples concurso i:lo poder federal para Q.judal~o, 
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com os recursos do quo·ainda dispunha, a nhufnr o movimento 
rovolueionnrio.. . ' · · . 

O Sn. PEor\o Bonar~s - Não dispunha do recursos do •cs
pceic nlgtrma. Esluvn circumscripto ús quatro paredes do pn-
Ineio. · 

o Srt. Rnmmo GoNÇAr.VES - Espero cjue o honrado Sena
dor· pelo Ceará, meu disLincLo amrgo, ·a quem estou provo
cando, apartes que muiLo me ltonram, venha como cu cta tri-
buna defender o Governo Federal. . . . · · 

O Sn. iPED!IO Bolla!ls ...:_ Não é preciso,. 
O Sn .. RmEmo GoNçAr.vms -,.. ... que •au accuso na con

viccão de que não terá defesa possível· neste terreno. • 
I ' ' ' 

0 SR. ALFREDO ELLIS - Não h a defesa . 
. O Sn.· RrBEmo GoNÇALVES .....;, Pois bem, Sr. Presidente, o 

Governo J!'ederal resolveu intervir. Mas.· deixemos, por em-
quanto, a intervencão. , ,. . . · · 

' Collocndas as cousas no pé cm que venho de dizer, o Go
·verno do J<::stado, completamente sem foroas, sem transportes, 
sem armas, som dinheiro suíl'icientrJ pára ·enfrentar com exilo 

. ' 

os revolucionarios,. o Governei do Estado mandou recolher a~ 
poucas fot·cas qucl ainda lhe restavam pelos municípios do 
interior á capiLal, para ver si ao menos defendia a sua cidade 
c .. o sou palacio da onda invasoru que se vinha approximando; 
mas nem assim o bruto se mexeu. O Governo Federal l'icOL1 
impertul'bavel. Foi então que do Ceará a.s familins da· Capital 
lembraram-se de que era preciso appellar para influencia~ 
desta cnpifal, dirig-indo telegrammn ao honrado o eminenta I · 
chefe .. do Partido Republicano Leberal, o Sr. Ruy Barbosa, 
e ·Outros. inclusive no proprio Sr. Presidente da Republica, 
e só então foi. que a piedade nasceu no coraciio de S.· Ex; e 
dahi telegramma que não ora passado por S. Ex., mas que 
necessariamente não et·a expedido sem sua previa acquies
concia aos revoltosos: «Caminhem, mas ficjuem a pequena 
distancia dO. capital». . 

0 SR. PEDRO Boi!GES' - Não ha tal. . Não é exacto. Os 
' revolt9sos se detiveram diante da capital, não a invadindo; 

a ped1do nosso. . 
. . O Sri. RmEÚtÓ GoNoAr.v~s - Eu não estou dizendo que o 
tolegramma fosse do ·Governo; digo• que foi de pessoa do 
Ceará ·aqui residente, que o transmittiu depois. do placet do 

· Sr.. Presidente da Republica. . . · ' 
O Sn. PEDRo Bonims .:.... V, ·Ex. está mal informado. ·o· 

tel.egramma foi passado por nós. · · · 
... O SJ!.· RlBiliRo GoN.C:ALVES _::-Era daqui, Sr. Pt•esidente; 

que ... partrnm os telegrammas. Não Gntrem na cidade.disseram 
por u[timo'; .e os r~voltoso·s obedeceram. · · · 

, 0 .SR. :W ALFREDO LEAL - Ist6 é , um caso li!Jilidado' • 
• • 

, I 
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0 Sn, RIDEIRO GONQJI.LVES - Não ó' tal um cnsó Jiqwidlado .. 
Não 6 foi com o meu apoio; nilo o sorio. •Cm 1iypotheso alguma. 
Eu preciso desse facto :Passado. .puro. coni'rontal~o com o 
que se 11assn nll min1m torro. ·o · cllcgar· 1í cúnclus·iío; qwo ú 
iogica, de qqo o Governo do Piauhy não p·nssn do um imitador 
do Governo Federal.. 

' 
A: ordem foi dada:' 

. -
· «Fiquem o. p'equcnll disL~J,ncin~; •O os 1·evoltosos não on:.. 

Ü'llrnm nn. capital do Cearú. · 
' O. S!l. ALFREDo Er.-Lrs ,_ Elles declararam. p'ó'r mais .do 

uma vez, :que estavam dispostos a Ludo abnndonm: si daqui· 
varLiss'c ord~m nesse sentido. · 

O Sn. lban:mó' GoNQJ~.LVES - Diz. bem V. E.'l:. Ellcs so 
compromct.tiam a recolherem-se ás ~uns casas ante um gesto 
do Governo· Federal. · · . , 

O Sn. ALFREDO' Er.Lrs - E é p'or dsto ·que eu enbendo que 
o. rcsponsnbilidade no caso, cabe de facto c de direito M Go~ 
:vorno Federal. · ' 

' . 
. O sn·. PEDRo BoRGEs - Eu assevero a VV. EEx.: que o 

Sr • .Dr. Floro Bnrth6Jomeu ,itímnis .pronunciou taes po.lo.vras. 
O SR. ALFREDO ELr.Ts --- Isto foi publi'cad:o pela imp'rensa. 

, ,que não sorr~eu contestaclio. · 
0 Sn. P.EDRO BORGES -. l\lhs affirmo a V. .Ex., quB O 

· facto não é verdadeiro, quB elle representa· uma invencionice 
dos contrnrios ao nosso .partido. · , 

O Sn .. RTBEliRO .GoNÇALVES - Mas. Sr. Pl'esidente, ex:pe" 
dido o telegrammo. - fiquem o. p'equena distancio.· da ca,pital 
d:o Ceará - o . Governo Federal ·passou o. cogitar sobre qual 
o melhor meio de fo.zet a int.ervenciiD. Não havia duvida .que 
se tratava· de uma . dualidade mnnif.esta do Congresso Legisla~ 
tivoi embora um já existisse ho. dous annos, e '6 outJro sur-
gisse quasi que dle improviso. . 

0 SR. PEDRO BORGES.- Ainda ahi V. E~. nuo' tem raziiD,. 
Este Congresso que :v.,. Ex. cliz quo .surgiu quasi. do impr~-
viso. coexistiu com o .outro.. · · · · . · : 

O Sn. Rmm!lo GONÇALVES - .E matutando·, o Governo 
disse: é um càso genuíno de interven:çüo. ~fns ·qual ú mell!Or 
meio para intervir?. ·. · 

O SR. PEDiid BoRGES - A intervencão não so deu. pet~
miLta-me v. Ex., em virtu·do do. dua1idac1o. do asscmb'Jéns. 
mns p'cla circum.stancia do ilst.ado do ·nnnrchin. B revoli.JI}lio 
cm que SB debatia o Estado. ' · , , 

Sn. :ALl'REDP Er..LIS - Sempre. n tal-ru~archia,· · 
' . 

\. 

. ... 

• 
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" :0 Sn, flmmn~ GóNçM,vEs ...:. A «marchin: cntfro rcinanLo 
no Ccnr;l cm cm tudo parcc.idn com a ·que presentemente 1:eina cm Amarante, 

l'mtemos d:e intervir no ·cear;\'; di·sscram, rp'órque cfJ'c-
étivamento a fórma; republicana está pm·turbada o ó ·caso da 
intervencão constitucion111 do q,uo trata o n. 2 do art. 'ü". 
1\'adn mais natural. Assim pensou ú' Governo. 

. ·Mas, qual o melhor meio da inLCI'Vcnção; inquirli·am? 
Vamos mandar um intei·vontor. O interventor serii o go-noral Setembrino. ' · 

O Sn . .PEono ·BonoEs' - Caracter puro'; acima de qual.qucr suspeita. ' . · · 

o Sn. Vm·ron1No ~~!óNTEmo - Cidadão distinctisshrw .· 
o· Sn. ll:TilEIRC! GóN(:Ar,VES - Os honrados Senadores· síio 

anrcs~ados. Eu disse: o G'óvemo escolheu o Sr. general Se
iombrino •Para intcrventói·, N:ão accrescentei nada mruis, nem· 

· mais uma palavra . .Pm•ci ·aqui; nüó fui ndenntc; entretanto, 
todos a una voe~ gritam: cidad'ãó muito distinctó. 

Senhorés, cu nada disse sobre a pessoa dó S'Cnet•aJ Se·· !cmbt·ino~ nü'ó apreciei o seu caracter. não cogitei . da sua idône.i'dadc ••• , . 

O Sn. Ar,FREoo Er,Í.is - S. Ex. foi cumpt•ii• ordrens. 
' ' o Sn. RIBEIJIO GbN(:M,VES - •. 'apenas disso que s·. Ex. 
foi osc'olhido p·U!J•n. interventor. . · ' 
. Escolhido: o fl'Anor•aJ S'e.tem'brino; de accõrd'o cóm o u, 2 
dó art. G" da Constituicuo, S. Ex, partiu cómo interventor, mas ,pura. que e comi>? . 

Para restabelecer a fórma federativa nc1 Ceará.? Plll'ece 
que nãú, Púl'QUe dós deus ·con·gressó's do Estado um, natural
monte, sm·in o Iegi~imo c d·evia sor• aque!Ie que ,iú estava •rc-· 
conhecido h'n dõus annos. No cmtantói cm· vez de manter no 
Governo 1> que jt\ estava •. o Sr. Sctembrino, que fora cóm pO-
cJ.crcs bastantes, dissolveu o Côngrcsso. · 

. O . Srr •. PEono l3(JRGF.s - O general Setembrino ·nrüo 'J'oi , 
com P'óderes discrecionaes, levou inst-rucc;®s -do 'Ministro da Ju·stiça, · . · . 

-... ' .. .... ' 

0 Sn, ALFREDO ELLJS - Levou carta do Pl'cgo • 
. o. Sn, IIIBF.IRO GONÇM,VES - Nem digo rq,uc fosso acto' Clll

!l'ontnnco do Sr. 'Setembrino, o que quero dizer ó que s .. Ex:. 
fo!•mou novo Congresso. refot•mou· todas as rcp'urtiçücs pu-. bhcns,,. , ,.. . . ' ' , . . . I 

. ··O Sn, IPEono BonoJ~~ - Não hn tnl J. E' inexacto! Não· ó 
vei'dade o que V. Ex •. cs!ll dizendo,· · . . 
· ·· O Sn. RnJEmo Gor;cAf.v1s - 1\fus, s·enhorcs, ou n:cm quet·in 

tt•;.JLat· dosse caso; Constantemente me dizem:: O· Senado já' vo- · 
.to.u sobro isso; o l)odox· Lcsislutivo Já· deliberou. · . . 

Vol, lii . O 
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. 0 Sn. VICTORINO 1\[0NT!l!RO - V. Ex. tem O direito de S~ 
reforir no fncto. 

O Sn. RIDEino GoNçALVEs - E os se,nhOres esquecem que 
já nesta Casa o hOnrado chefe do Partido Republicano Li~ 
bera!, a que tenho a honra de pertencer •.••• 

0 SR. VICToniNo MONTEIRO - Ainda existe ? 
O SR. Rmmno GONQAI.VEs - ... quando npr~entou um 

projecto do lei creando n figura de mterventor foi elle .logo, 
·em prhneira. discussão, depois de ouvir palavras eloquentes 
de meu particular amigo o ·senador .Iielo Espirito Santo, qüe 
provou a inconstitucionalidade dessa figura, foi 11) mesmo re.., 
ja,itado, E· foi just~tmente depOis dessa manif·estação do Se
nado que o Sr. Presidente da Republica nomeou um inter-
ventor. . 

O SR. AI.FREDO EI.I.IB - Exactamente porque o Senado 
tinha votado o .contrarLo.· / · . · · 

O SR. PRESIDENTE - Previno a V. Ex. ·de qu~ a hora dO 
expediente está terminada; . . · 

O Sn. RIBEIRO GONÇALVEs - Peco a V .. Ex. que consul~ 
o Senado sobre si me conc~de m~ia. hora. d.e proro~cão. 

O Sn. PnEAIDENTE - O hOnrado Senador pelo Piauhy re
quer meia. . hOra de prorogacão da hora. do expediente. Os 

· senhores que n concedem queiram se ~evantar. (Pausa.) 
Foi" concedida. V. Ex. póde continuar, 
O SR. RIBEIRO GoNç.Ar.vEs - Sr. Presidente, provado as .. 

sim que •I> Governo do Ceará foi substituidO .•. 
0 Sn, PEDRO BOROES - Que .é O qll!e V, Ex. prOVOu ? 
O Sn. RIBEIRO GoNÇALVEs -.. . por meio d~ ·um movi

mento revoluciOnario, o qual o Governq Federal · devia con
ter c abafar e não estimular, como o fez .•. · 

O Sn . .Ar.rnEoo ELi..Is - Pois se foi elle que o organizOu I . 
0 SR. RIBEIR~ GONÇALVES -.. . oontra .·a liberdade dq 

pensar. c de senttr do governo do Estado. 
Satisfez-se assim o capricho do Governo Federal, em 

fm:e dos outros Estados, quq formaram a chamada Colligação 
. o o Ceará entrou -- dizem - na ordem.! · , 

. Face votos .para. que a terra dos verdes mares e da jan
dnin niio se,ia mais perturbada por o~t11o . Gov~no que; por
ventura. nht venlin, como o fOi pelo Governo Federal·· deste 
quntriennio. , · 

AA'orn, voltando n:o assumpto que me trou:~re. 1í tribuna; · 
dovo dizet· que o governo do meu Estado não passa dCl um · 
modelo do Governo Fedoral; o dapi o quel'er imitar o do 
Ccarú, ·onde ... 

o Sn .. PIRES FERREIRA - Só peco que na ·mela hOra do 
prorogação IJIC . d~l:ICem 1.5 IJii![:qtos. · · ;;. . · 

. , .. 
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O Sn. llmEI!tO GoNÇALVES - ..•.. o !Joverno ;ped~rul pro
curou, por interpostas pessoa~. q 1anat1smo part1dar1o de um 
padre cto ,Joazeiro para substituir o Sr. Franco Rabello pelo 
actual governo <]o Ceará, nas mãos do Sr. Libera to Barroso; 
meu amigo particular c militar distincto. 

0 SR. PEDRO BORGES - Ainda bem que V, Ex, O con
fessa .. 
· O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - O governo de Piauhy, por

tanto, que lhe quer seguir as peSJlldas, procurou t.ambem um 
padre (porque, devo diz~-lhes: é um padre o pretenso in
tendente de Amarante, padre Luiz Gonzaga), procura tam .. 
bem um padre, que si nüo está santificado por. uma .Jingu!l 
mysteriosa o phenomenal como a Ide Maria de Araujo tem 
mais do que o padre de Joazeiiio - e esta justiça lhe nüo 
neso - a ,gl'ande virtude de ser um cidadão que concorro 
nnnualment.e, conforme attt1Stnm os registras civis, com 
mais um habitante para este paiz. E' um propagandista da 
Reparticão do Povoamento do Sólo I 

O Sn. PEDRO BonaEs - Que mal ha nisso ? Isto não •Of
fend·e · a conetitúicão da Republica. 

0 Sn. RIBEIRO GONÇALVES· - . Estou até preconizando O 
aJLo merecimento do padre • 

. Mas, Sr. lPresidente, deant!l.do caso da mr..u Pipuhr. r111 
\que o Governo reconhece legitimamente elqita a uma Ca
mara Municipal. e a empossa, .trazendo a historia de seus actos 
no Congresso Legislativo, 'c, ·um •anno dtWais, vem em nova 
mensagem dar a noticia da existencia de· uma :dualidade. de
ante do que succede nos Estados, em que o Governo Fe,deral·, 
sob o pretexto d'e restabe)ecer a fórma federativa, manda 
depor um G<lvernador que ha dOus annos exercia, sem a 
mmima perturbacão, as funcções prt1Sidenciaes. . • · 

O Sn. PllDRO BORGES - Não ha tal. Esse Governaâor re
si;nou. · 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - ... nãci posso deixar de con
cluir que esse soverno anima, estimula, si· não provoca. as 
scenns de que me niío occuparei hoje, mas de que me hei de 
occupar opportunamente, no Estado do Rio de Janeiro, que 
manda peJ.o seu Ministro da Fazenda dizer tís Commissões de 
Flnn•n(.llls do uma e O'~trn Casa do Cong!'esso que o pniz está 

. á mingua, está nn mais suprema e premente dns necossidnd~ól; 
qUe n·ão tem, nbsolutamcn.to, dinheiro, que compromissos os 
mnis sérios estão a nos bater tis pol'tns; ·que. recebe do· L•
gislo:tiw, sem. mn.is delongas, sem mais estudos' a nutorizaoiio 
mais am.pla pai'CL ~nzer uma 1o.peracfio de credito que o devo 
snlvnl'; um Governo que se mostra assim tüo necessif'Udo do . 
rlinh·oiró, fnlnndo .sinceramente, pela primeira vez. tnlve?.; um 
Governo que quer Uil11 emprestimo .. que quer merecer n r.on.- ·· 
fitwca dos capl•tnes estrangeiros e f;az constar-lhes que o nos
so pniz está em guerrn internn,•porque outra significal}ffo· n~o 

' 

• 
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tem o ~i tio; cti~IJ Governo, Sr. Presidente, ú um dispar:tl:tdp, 
c~sc GoVIJl'II'O uão ptíd•J mtt.is -c~~atc no Cnllele, sobre clle dev1a 
a Xu~ão, ~i J'o~sc possível lant;tn· u inlel'diccão ..• 

o sn. Af,l'IU~IlO Er,J.!S - Enüegul-o ao St•. Juliano í\lo:·l!il'[l. 
' ' ' 

O su. llmBmo GoNCAI.VEs-••• ,porque elle não póde ltw a 
,;elll'idaclo r.lc J•cpnt•uJ' em ~rcs mezcs o dias, que lhe J'nl~tun. 
os prol'unclos esl.t•agos l'ci~os uo puiz cm Lt•es annos c· oito 
mezcs. · 

O Sn. VJG'J'OIIINO í\loN'l'EIJ\O - Iul'elizm~ulc cllc não podia 
passn·t' ao Par~ido Jlcpublicnno Liberal. •. 

o Sll. 'Hnmmo GON().\l,VES - o 1'nr~ido ncpuhlicnno Li-
,. bct:nl não pretende, nem reclama pnl'U .si, c nüo Jlódc pro-· 

tender, sob pena de ser louco, a subsLituicão do Presidente 
da Republica, quando este Lem, no caso do que trato, os seuH 
substitutos eonsLiLlicionaes determinados 11arn o dia 15 de 
novembro. --

. 81• .. Pt·esidcnLc, u· hout·auo Scnâdot• pelo Hio Gt·andc do 
Sul não me entendeu, e não '1110 entendeu porque cst(L mui Lo 
apressado. Eu clJcgut•tJi l;í e darei ·US minhas razões. 

., 

· Um governo que baLe -ás parLas elos capitalistas esLl'an .. 
gciros, · solicp1itndo dinhch•o Jlarm saLisl'a~er a· ncccsS'idndcs 
que o cemprimmn, que pede que o sal vem do um11. de~laraçütl 
llo bancarJ•oLa - que ·é o que .hí existo cm nosso pa iz, um 
govct•no que assim l'az n procede-, não pôde al'fngnl' lrr,vi
mcnl.os como os que SIJ veem realizando em varias unidaolcs 
da FcclcJ•ncão, poJ•que as~im está afugentando dia a dia, a 
todos os instantes, os c;apitacs estrangeiros que o paiz ca- · 
reco pum a sua vida, pal'U o S(Jll Jll'Ogresso. · · 

O Sn. YW'l'OIIINo i\loN'l'Emo·- As noticias são contrnJ•ias •. 
O Sn. Jlmlllll!' GoNÇ.ILVES - As noticias ! Não me l'allr 

V. Ex. nessas nolieias, que se mu!Liplieam dia. a dia, scma
nalmenf.o., mcnsahneuLe, c nuo cliio resultado nenhum. 
. . O honrado Sen~dor deve comprohcnder ui1ia cousa. O 
nosso paiz •l IJnsLanle honrado, o Brazil Lem cindo as mais 
•uvidcntes pr.ovas de probidade, tem saLisl'ciLo todos os seus 
compromissos anLm·iol'es e o capitalista esLrnngcit·o que pl'O-. 
cisa de bons r. honestos, fJ•eguezcs, este, sem duvida nenhuma, 
acredita no nosso paiz, mas cm quem ellc não n·~I·cditn, · n 
quem ul!rJ não p!\de nbsoluLnmenle confiar ·um ceWl,- ú 11 . 
tJsLe Governo que lhe pede um cniprostimo o que Jl'elos ·seus 

· aclos diz: não me ompt•csLc cousa nenhuma. , · . 
Mns, Sr. l'J'csidonLI!, como ,i;í disse, o sovm·no do mcn 

]!'.sl.ado •l um· modelo do Govm•no da llopublica. Tn cu dir.r)lldo 
que n- hont•ado PrcsidenLc da llcpulJlicn Sr. Marechal Hei'·· 
mes ainda pt'rd!!, niío. direi snlvnr, porque os estragos l'oil.os· 
pela sun tldministrncão süo LúO.Jlrofundos e oruols que muito . 

• 
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difficilmento. uin outro pnlinurio, que vcnln1 tomnJ' conta do 
lJnl.'.r:o, lutar:\ por conscgu ii', nno rcstnbclecer·, mas, ao menos, 
mclllOrar a~ nossas cond ic;õcs. 

O Sn, Ar.PnBno Er.r.rR - Pnrn r·cpar•nr· ns avarias l.emos 
ncecssidado de J O ou 20 annos. 

O Sn. Rmmno GoNÇM.ns - Quct·o agora, Sr·. President'e, 
assumir• umn ntlitudo conselheiral e esper'o que os Srs. Se
nndoi•r.s que mo ouvem me re-levem ·csln prr.l.cnciio de che
gnt' n nttil.nclc de conselhcii'O. Sei que o meu conselho nüo. 
sc1.':t ouvido, mas eomo niio pre,iudicn, ,porque cí um conselho 
innoeenl.e, :vou. dai-o no honr'fldo PresidcnLc dn Republica. 
N:io o lnvm·ci no St•. Miguel Rosa. Não. O Sr. Miguel Rosa. 
r.st.á fa~.cndo uma. JlOiilicn que, si me pr•c,iudiea a. mim, tem, 
pelo menos, a vantagem de aproveitar no honr'ndo Sonndor 1 
que mo OtlVü, c nos demais i•rpl·csrnt.nnf.es do Estado· nn 
polif;icm fcdei•al. . · 
· Qt.mnl.o no St". Mnr·echnl Hermes, digo: S. Ex. não póde 
ter n vcllcidade de rcparm', em ü·es mcr.es c dias que lho 
fnlf.nm, os grandes estragos que a sua ndministraoão inexpe
rienlr. tem .feito ao paiz. S, Ex. esl.á precisando do um 
·e.m]Jr·esl.(mo, r. quando mesmo nos dissesse. o contl'ario, eu 
pt1'of.estat·ia, por ser nma opor·acüo de credito um necessidade 
.lnndiavcl, pt•cmcnto .. O empr·estimo, porém, não póde vir 
com o estado d~ ·sitio que, pm~n n6s, como pnm o estrangeiro, 
significa onr.ontrnr~sc ·o pniz cm umn situnl)ão· de. gue.rrn ou 
exloi·nn. ou interna, . · 

O Marechal Presidente da Republica podia, esLou certo, 
si isso lisongcassc a sua magnanimidade de corncão, .e, no 
mesmo tempo, os seus altos sentimentos· paf.rioticos, · levnntnr · 
imniedial.nmentc o estado de sitio. . · 

Prati.cado esse acto, ú de crer• que a confianon que nos 
vao fnlhnndo na Europa renascn in conthwnti, e os capitacs 
estrangeiros, soffr•cgos c dcso,iosos de se empregarem com 
quem os gnranta, nffluirüo immcdiatamente para as arcas 

· do nosso Thesouro, o· então nem o fQnccionalismo ficará pri
vado do piio, riem ns nossas forcas de ·terra c mar terão os· 
seus soldos retnJ•dudos. nem nôs - os Senadores ..,... ficnremo~ 
.na cspoctntivn. da fl)lta do. subsidio, nem clle; o Presidente 
dn Republica, nn. fnltn dns suas vantagens pecuniarias, e, 
finalmente. as 'classes conservadoras qu·o esLiio mend,ignn
tes c cruasi em complctn miscrin, terão opportunidndc do se 
reanimar, ontmndo no dosonvolvimento das suns :func~ões. 
E emfim, tudo no pniz t•e.vivcr1\ I ' 

· O .Presidonto dn Republica, si nssim lhe fnllnssem os seus 
scntilncntos elo magnanimidade parn com o seu pni?., si nindn 
lho inspirassem os sous devores cívicos o pntt•ioticos, deveria 
praticar, ·sem mais delongas, esso neto de bcnemerencia, n 
lfl!OI nüo apngnrin por completo · ns suns fnltns, mas ntc
num•in muito os odios o os sentimentos de revolta, nbafndos, 
oont.rn o Governo ele S. Ex... . ·· 
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o SR. ALFREDo ELLIB - Pnrn nos fnvorecer com n sup. 
ausenoia. • 

0 Sn, RIBEIRO GONOALVES - 0 meio, eu lh'o estou indi
cando, porque, não se oilludam os honrados Senadores, o em-
pr-estimo S. Ex. -niio aloancará. . · 

0 SR, VICTORINO . MONTEIRO - ·V, Ex, está em commu
nicacão com os banqueiros ? 

o Sn. RIBEIRO GONQALVEB '-- Permitta-me o honrado Se
nador: o Marechal Hermes não obterá o frmprestimo, por 
consequencia não tranque á Nncão a· possibilidade de o fazer 
uma vez que e lia . não o póde mais dispensar. O meio ó 
facil •.. 

o Sn. A.LF'nEDO Er,LIS - E' favorecer-nos com a sua au-
' · sencia. · · 

0 .SR. RIBEIRO GONQALVES - .. , é pedir. uma licença ao 
Congresso por tres mezes e dias, o tempo bastante para a 
terminação do seu mandato. · ' 

O Sn. ALFREDO ELLIB - A votação será unanime. 
0 SR, RIBEIRO GoNÇALVES -.A votação será unanime e 

S. Ex. nada perderá dns suas vantagens, porque estas lhe 
serão dadas por· completo durante todo o tempo da Ii-
cenca. · 

O Sn, A.LFilEDO ELLts - Isso elle não experimenta. 
0 Sn, RIBEIRO GONÇALVES - 0 paiz não ficará sem go

verno, porque S. Ex. tem ·na Constituição, os· seus substi
tutos·naturaes. Pois nüo hn o Vice-Presidente da Republica? 
Nüo ha o Vice-Pr.esiderite do Senado.?' Nilo ba o Presidente 
da Camara ? Não ha o Presidente do Supremo Tribunal ? · 
J>ois não são todos estes substitutos do Presidente· dn Repu
blica nn ordem em que os collocou a Constituição ? 
. 0 Sn. VICTORINO MONTEIRO- Porque V. Ex. mesmo nlio 

dá esse conselho ? . ·· · · · . 
· O· Sn. RtB!ltRo · GONCALVI!S -.· O paiz nã~ ficará sem 

governo, nem o· Marechn,J .Hermes poderá ,absolutamente di?.ei: 
que não confia nesses homens, porque seria extraordinnt·io . 
qno o Mm,echnl não confiasse· nnquolles que o apoiam, 

O Sn. VICTORINo MoNTÉ:mo - Com certezn ci Mnreêiuii -
tomàrá o conselho de V. Ex •... 

o Sn. Rnmmo GoNCALVEs - Ol'n, Sr, Presidente, estou' 
corto que o meu conselho não será ·ncceito e não o será· uni
c-amente por vliidnde. J•oderüo dizer que S. Ex. teve medo 
dn Nnçiio, que S. Ex. niío to v e corugem' parn assistir os ui- · 
tlmos dinR do seu Governo. Sentiu !]ue, si deixnr o Governo 
u,nicamento no d!n 15 de novel)1bro, terá de ouvir nocessa-. 
r1nmento vozes dtfferentes,. canttcos de hosanna por um Indo, 

I 
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. partidos dos lnbios mais generosos, e imprecacões e maldições 

. das suas victimas, nas qunes o coração niiD J'alla com· gene
. rosidudo o nem toem n alma grande para perdoar-lhe os des-
astres e as inconveniencins. O Marechal terá !:Ssa vanta
gem, sahirá éommodamcnte. A Nação não se manifestou, não 
,chegou o momento ainda de rejullilP.r-sc. Elln o deixará em
barcnv com ·tudo o que é seu, menos aquillo que tem raizes 
no nosso solo, e· hl da Europa entüe> l)Oderá calmamente, sem 
.que nada o perturbe, saber pelo tetdgrapho o grande regosi,io 
'a que a Nacüo se entregou, ou ·se Mtregarú no dia :15 de no- . 
vembro, siniío tanto pelo advento. do GOiverno que vem, que 
aliás ha de · ser sempre uma esperança, ao menos pelo Go
verno que foi. S. Ex; siga o meu conselho e niio terá ra·-

, zões par.a arrepender-se. · 
. Eu disse, Sr, Presidente, que o honrado Presidente da. 
Republica, .rir-se-ha do meu conselllo e quem sabe, o quali- · 
ficará de modo que não me fique honroso. Mas eu tambcm 
disse ,que S. Ex. si não deixa o Governo ó por vaidade .. 
S. Ex~ quiz ser immortal. •rem pretencões ú immortalidadr. · 
·e como o louco de Epheso que não podia fazer a idéa de 
wr sagra~os immortaes os . conquistadores daquelJ.e tempo; 
·ena·: um pobre diabo,! ~m cotaoão entre ·OS seus concidadãos; 
·lembr.ou-se de ser immortal. E para isSo tornou-se ince'n
diario. Incendiou o templo de Diana, considerado .então uma 
tlas sete maravilhas ckl mundo. . · . · 
' O marechal leu ou. alguem o informou de. que tinha 
existido esse J.ouco· em Epheso em tempos muitos longlnquos. 
o que .esse effectivamente chegou n ser immortal, não tanto 
por ter incendiado o templo de Diana, mas porque os ephe
sianos lembraram-se de baixar umn lei condemnando á pena 
de morte a quem se lembrasse de Erostrato, o grande incen
oiario. :A: .lei em vez de prohibir· a lembrança, a ella fnvore
~eu e por tempo .nindn ~m Ephcso se fallnva e se repetin '-' 
nome de Evostrato. 

·' . O ·Marechal ~ermes, ·sem duvida, quer tambem ser im~ 
mortal, Não ha. um· templo de· Diana para ser incendiado; 
mas· h a material. ·suffici.ente. dentro do paiz para se .formar 
uma fogueira. Eu não .direi que o marechal se lembre, por 
exemplo, do fazer a sua pilha ... 

· O Sn. ARAUJ·O G6Es - Este material que V. Ex. está 
.nccumulando agora, as suns palavras. 

' . ' 

O Sn. RIBEIRO GoNÇAl>VEBI - . . . comnosco, os Senadores, 
com os membros da Camara dos . Deputados. . • . · 

. I 
0 Sn. MIINDEB DE AT.oMElDA - Vá J.onge ·o agouro, 
O 'Sn. RrDE!Ro GON'('.ALVEB - . . . e com os membros ao 

Supremo Tribunal Federal. Creio que nlio, mesmo porque ha. 
muito tempo que S. Ex. anda de tocha accesa queimando a 
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Constif.uiçiío dn ncpublicn, sendo certo. Sr. llrcsid,ento, si ai• 
gu,mas pnginns ainda Il:o r·~slnm: dentra cm pouco ell!as ser[,l 
desl:ruidns. · 

, ;•, o o o'o o o o o o o O O o o o o o o O o o t\0 o o o o,' o to o,o,o,o o o ojo o,o,o o 1 o o.'o 'I' o o o.o o o oj 

o Sr. Presidente - :Antes de pnssnr á ordem do d,in', devo 
chamar a at~encão do nob!le Senadpr que acaba de oceupm• 

" a tribuna para os qualificnt.iv,os deprimentes empregados pm· 
S. Ex . .em relncüil á pessoa do Chefe da Nação. S. Ex. nüo 
ignor·a qu,o o. R.egimento taxativamente impede que qualqum• 

· Sr·. Senador se diri;ia ·no Chefe da Nncüo do. modo por• que 
. S. Ex. o fez. Dado mesmo que o Hogimento·não. impedisse. a 
1'inn 'cd.ucncão do nosso honvn.do coUega · deveria ter conLri· 
!Juido para que S.· E.'t. deixnss.e de usar de adjectivos que me· 
nnscnbnm c aviltam a primeira autoridade da Nn~üo. 

O Sr. Pires Ferreira - Pec·D a pnlnvrn 
. ' ' . ' . 

O Sr. Presidente - 1Niio p,osso conceder n palavra n V .Ex. 
A horn do expediente csttí finda. 

O Sn. PmEs FERREIRA - Peco a po,Javra pnrn uma. ex; 
plicncão pessoal. · 

O Sn. PnlliÍIDENTE,...;:. Darei n pnlnVl'a a V. Ex. pnra uni~t 
cxplicncão pessoal; mas devo p~evenir a V. Ex. de que a, ex· 
plicncit.O pessoal deve ser sempre ·em termos syntlieticos o 
l'esumidos. · 

O Sr. Pires Ferreira, pedindo a palavra peln ordem,· para: 
umn expJi.cacüo pessoal. diz que 0 silencio que gun,rdou 
durante o discurso do seu c.oHesn neto Piauhy' não significa 
que houvesse concordado com ns· nssorcüos do S ... Ex. Como 
pnetendn dnr ICabalresposta a S. Ex;;l o que niio poderia, fazer 

· em simples npnr.l.es, agunrd~:~u 0 momento opporJ.uno; n hor:t 
ndenntndn. p<lrém. nfio lho pcrmitt,o occupn:r n tribuno com 
·o tempo _do que carece para o d.esémpcnhq desse ngrnclnvel de· 
ver, mof.1vo pelo qunl.pede que n M,esa o mscrovn para n hora 

_, · do oxpedient~ da scssü,o immedintn. . · 

ORDEM DO DIA 
.. 

·E' nnnuncindn n votação. em 2• discussão, do pro,ioct(! 
do .Sanado n. 3, ·de i9i4:;. int.erpretnndo . o nrt .. 32, rln lol 
n. 2.0H dc,31 de dezembro de 1008. -

O Sr. Presidente -A lista da porta ·nc-cusn 'n. pt,escncn din. 
35 Srs. Senndor•,cs; onl.rotnnLo, n.o t•ccinlo mão hn numero pnrtt 
ns vol;ncõcs constnnLos dn ordem do dia. · · 

· You, pois •. tio nccôrdo com 0 Rcsimcnl.o, mnnclnl~ proc.cdc~ 
i\ chnmndn,, · .. - · · 



SESSÃO Jn[ 24 DE .TULHO Dll iOH i37, 

Procodend,o-so ú chamada, verifica-se a nusencin dos Srs, 
Gabt•iol Salgado, Lnuró Sodrú, Epitacio Pessoa, Raymundo do 
i\JiorandM Aguiar o Me!lo, Gonzaga Jaymc c Braz Abranlos (7). 

. O Sr. Presidente - Responderam ú chamada apenas 2B' 
Srs. Senador.es; não hn numero para as votncól!s. 

Vou levantar a sessü.o, designando para a. ordem do .dia, ' 
dn seguinte a mesma: de ho,j•c, isto é: 

V o tacão, cm 2" discussão, dP projecto do Senado n. a: ~c 
iOH. interpretando o art. 32 da lei n. 2.044, de 31 de dczom
ht•ot de -1008 Coffer:er:oido p!Jla Comm~'ssão de !1-tst'iça c Lea'is-
lação) ; . 

V:otaciio, .cin 2" discussão, da proposição da Camnra dos 
Deputados n. 139 •. de 1012··, que manda conceder .as vantagcn~ 
d~corrontes do decreto n. ·283, de 18 d,e ,janeiro do 1011, n 
Pedm José. de 1\Ioraes. sub-ajudante do machinista da Arma
ela, n dntn'r de 28 de ,iallfeiro de 1895, data em que foi ve'i'or
mad0 (com pa1•ccer: contr«r'io da Comm~'ss~ de Finanças); 

Vol.ncão. em. 2" discussU.o;: do proJecto do Senado n. 22·; 
de 1013, tomando extensivos aos que serviram nn gucrra do 
Parnguny, como enfermeiros nos hospitaes e enfermarias. os 
bene1'icios c vnntasoens da lei· n; 1.867, de 13 de agosto d~ 
1907 (lof(.el'ecído 11ela Com1nissão de Mal'inha a Guc1•ra, c com. 
parece1•· ·C~ntrorrio da de Finança's) • 

Lcvnritil-se a sessão t\s 2 horas c 40 minutos. 
. . 

.. 

57' SESSãO, EM 24 DE JULUO DE 1014' 

PnESIDP.NCIA DO ;;n, I'INI-mrno ~f,\Cl:!,\00, VlCP.-PnESIDEN'I'P. 
.. . . 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se n sessão, 
n qué concorPem .os Srs. Pinheiro Machado; Arau,io G6es 
Pedro Borges. ·Metello, Gonzagn :T ayme, Gabriel Salgado, · Si!-

. ver i o N ery, Teffó, Lauro Sodré, Tndio .do Brazil, Mendes · do ·r 
Almeida. Ut•bano Santos, Pires Ferreira, Ribeiro Goncalves, 
Gervnsio Passos, Thoma?. Accióly, Tavares de Lyra, Epitacio 
Pessoa, Walfredo Leal, Sigismundo Goncalves, Goncalvcs Fm•-
reirn, nayrnundo . de Miranda, Oliveira Valladfio, Alguiar e 

, Mello, Bernardino i\!onteiro, Erico ·Coelho, Alcindo Guanabara, 
Srí Froh•e, Augusto de Vasconcellos, Bua·no de Paiva, Alft•cdo 
Jmis, Prnncisco Glycer·io, Leopoldo de Bulhões,· Brnz Abrnntes, 
.Toscí i\lurtinho, Alencar Guimarães, Generoso Marques c Fc~ · 
Jippo Schmidt (38), · . 

. ' . 
· Dpixnm de compar•ccer com cnusn Justificada os Srs, Arthur 

Lemos, .rosil !Euseblo, Francisco Sú, Antonio de Souza, Elor, 

' 
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de Souza, Cunha Pedrosa, Ribeiro de Britto, Gomes Uibciro, 
Guilherme Campos, Luiz Vianna, .Tosé Marcellino, Ruy Bar
bosa, J oiio Lliiz Alves, J\Ioniz Freire, Nilo Pecanha, Lourenço 

. Baptista,. Bernardo Monteiro, Adolpho Gordp, A. Azerodo, Xa-
vier da . Silva, Abdon. Baptista, Hercilio Luz,, Joaquim As-

, suwpcão e Victorino Monteiro (24) • 
. · E' . lida, posta em. discussão e, sem debate; · appro:vada a 
neta da sessão anterior. 

. ' 

O Sr. :1. • Secretario dá conta do seguinte 
• 

EXPEDIENTE 

· Officio do Sr. Francisco Toscano Barretto, Juiz de direito 
da comarca de •Oliveira, no Estado de Minas, participando ter 
mandado inserir nos prot.oconos de auditmcias um voto de 
-pczar pelo fallecimento do Sr. Senador Feliciano Penna.,.... 
Inteirado. 

O Sr .. 2• Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECERES·· 

N. 27- i914 . 
Timdo o Montepio Geral dos Servidores do Estado. roque

Tido ao Congresso Nacional o relevamento' do restante de sua 
divida na importancia de 202 :420$894, a Commissão de Fi
nanças, em p_arecer de 28 de novembro de i9i3, opinou contra· 
a solicitaciio do supplieante, offerecendo, entretanto, o pro
jecto n. 25, do mesmo anno, p1•orogando por mais dous annos 
o prazo concedido pelo Minis~erio da Fazenda afim da mesma 
nssociaçiló liquidar seu debito para com o Thesouro. _. 

Submettido á discussão o projecto, foi pelos .Srs. Sena
'dores :Adolpho Gordo e Alfredo Ellis ·apresentada uma emenda 

· · · 'sa,bre a qual deve :agora pronunciar-se a Commissão. : 
Diz a emenda.: Substitua-se o artigo unico, pelo seguinte: 
:Artigo unico. Fica o 'Ministerio da Fazenda ·autorizado 

li receber, em liquidação do debito do Montepio Geral da·iEco
nomia dos . Servidores do Estado, para· com o Thesouro, · apo
lices d~ divida p)lblica, ao par;. revogadas as disposições em;. 
contrario; . · . · . · 

Tratando-se de simples autorização e já tendo o projecto . 
concedido o prazo de dous annos para pagamento da divida, 
não encontra a Commissiio de Finanças inconveniente em que 
seja approvada a emoenda, coõ'l as seguintes · 

Sub-emendas : · · • 
Em vez de: « Ministcrio dn Fa:oonda' ,, giga-se: c Presi-

<Iente da nepubllcn. ' • 
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Acorescente-se depois das palavras: «divida publica~. 
«federal , • 

Sala das Commissões, 23 de julho de 1914.-F. Glv
cario, Presidente.- Sá Freire, Relator.- Gonçalves Ferreira. 
-Bueno de Paiva.- VictorinoMonteiro.- Tavares de Lura. 
-João Lui; Alvas.- Urbano Santos. 

EMENDA SUBSTITUTIVA DO Pl10JECTO DO SENADO N, 25, DE 1913, 
A QUE' SE REFERE O PARECER SUPRA 

' Artigo unico. Fica o ll!inisterio da Fazenda autorizado a 
receber, 1em liqul~aciio do debito do Montepio Geral ·de Eco
nomia dos Servidores do Estado para llOm · o Thesouro, apo
lices da divida publica, ao par; revogadas as disposições em 
contrario. · · · 

Sala das sessões, 5 de dezembro de 1913.-Al{redo EUili.· 
- Adolpho Gordo. -A imprimir. 

N, 28-1914 

Porque não consulfa o interesse pulilico, em primeiro 
Jogar, e em segundo, porque tem sido norma desta Com
missão não· conceder mais favores da espeoie de que trata o 
requerimento ·sob•n. 5, deste anno, em que D. Maria de Mello 
Sydney solicita relevamento de prescripçiio em que incorreu 
para receber a pensão · de .mon~epio civil, a que s!S ,julga 
com .direito; por ·fallecimento de seu marido, \José Manoel / 
Sydney, que·· exerceu o cargo de . guarda ·da Alfandega, a 
a mesma Commissão de parecer que ~eja indeferido o citado· 
requerimento.. · 

Snln das Commissões, 23 de ,julho de 1914. - F. Glucario, 
Presidente. - Victorino Monteiro, Relator. - Urbano Santos. 
- Sá Freira. - João Lui: Alves. - Ta11ajes de Lyra, - B1teno 
âc Paiva. -:- Gonçalves Ferreira. - A imprimir. 

N:. 29 -.1914 

A ComÍnis&iio de Finanças ·ªxaminou 'o requerimento de 
• D. Antonia P!lles de Almeida, ·vi uva do alferes ·do Exercito, 

Hygino Martins de Almeida, pedindo ao Congresso Nacional 
relevamento dn dividn em que foi considerada para com os 
cofros publieos e' restituição das qunntin.s que lhe !foram des
contadas .do meio soldo que percebe,. pari! indemniznoão dessa 
mosma divida,, · · · 

- O Thesouro desconta mensalmente a quantia de· 4$800, 
isto •í, n' quinta. parte do. melo soldo que a peticionaria tem 
IÍ rnzilo do 24$, porquo, segundo as informacl!es prestadas pelo 
Governo, n· resp·eito do nssumpto, n mencionada onrgn foi ef
fectuadn legalmente, viSito como pela legislacfío vigente o of-

. ' 
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ficinl, cffcct.ivo ou reformado, no baixar a hospiLnes, ·Cnfer
mnl'ias ou Hospício Nnciunnl, fica reduzido a meio soldo, sondo 
n outrn pnrL~: recolhida como indcmnizacão dns despe2as dll 
seu t.rnlnmento. 

A I'cqucl'cntc recebeu, cm boa fé, no periudo de 1878 a 
1882, o soldo inlcg:rnJ de seu marido, pelo qu·c se torn~u 
responsavel para r:om n .Pazendn Nacional da imp~rt.nncia de 
1 :ii05$ rr.lnliVn no /.rntnmcnto de &cu esposo no Hospicio· Na
cional. 

Em casos semelhnn tcs de abonos indovidamente ~citas, a 
indemniznuão !l pl'nlicndn pOI\ descontos mcnsaos •~> do modo 
menos· oneroso )liJRSivel. · 

A pel.i•:iollnl'ill .,ronf•!Rf•:." qur. recebeu em boa •fé a im
]lOI'i.nncin do soldó integral, cirimmstancia bastante para exi:.. 
mil-n apenas da responsabilidade penal em que possa ter in
COI't•iclo no recCobimenlo não autorizado por lei, de qualquer 
quant.ia dos coJ'I'os publicas, mns n indcmnizncão dns mesmas 
11cssc caso, conforme bem enunciou a · Direccão de Contabi'". 
lidado da Guilrra no ol'ficio de informações· prestadas sobre 

·o nssumpto, é s•empt·o dovidn, ou pelos que nutoriza.ram u 
abono, indevidamente, .ou pelos que deli c vieram n gosar. 

Assim, pelo qucjicn do .exposto, é a Commissão ·do Fi
nancns de pnrccct• ~e seja indeferido o.t•equerimento em 
questão, sol> n. 52, do 1900. · · . . 

. . 

Sala dns Commissões, 23 de julho de 19Ü. - F. Gl11cerio, 
President.~. - V'iatorino Jl/,on.teiro, Relator. - Urbano S~mtos. 
--'- S!l FI'C'i·ra. -João Luiz Alves. - Tavares de Lura. - Bueno 
da Paiva • ...:. Gonçalves Ferreira. - A imprimi!: •. 

N. 30 .-.... 1914 

~rendo examinado cuidnclosnmentc n proposicüo da Cn
rnnrn dos Deputado& sob n. 5ü, de 1913, que craa o Jogar ele 
5" procurndor da Republica na ser.ção do Dist.ricto Federal, 
pensa a Commissüo de :Finanças - nLLentns ns difficuldadcs 
do momento ·C de pcrfeilr~ nccOrdo com o parecer dn Commis..: 
sü3 do .Tuslica o Legislaciío - CJUI:\ a rofericla proposicüo devo 

· SCI.' re,ieitndn .poJo Senado. · • . 
. Snln ans Commissõcs, 23 de .iulho de 1914. ""7 F. Glucel•io, 
PI•esiden te. - Ta1JUI'as de Ly1·a, ,Relator. -, Urbano Santos. • 
-·. S!l Prcil•e . .:... JOtio Lniz Alves. - Victorino JfontCI'ro. -
Buwnn de Paiva. - G,,n(:al1!Cs Ferreira. . 

PAREC!m ll;\ COMli!JS(l;i.o llE ,JUST!()A E LEG!SLA(;'~O N, · 21, DE 
1 !)').],·A QUI~ SE nl~FllRll O J>Anl~Cllrt SUPM 

A proposição dn Cnmnrn dos· DepuLndos n. 50, do 10!3; 
crcnndo o Jognr do ú" ·p!.'Ocnrador ela Ropublicn na scccüo do 
DislPicto .Fcdernl, não pnrooc- nt.t.ondm• n 'll'ffiO nocr.ssidncle da 
lnl modo urgonto .!JtlC se nua posso ndinr. 
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Sem cnLt·ar cm considc!'UIJÕCS de ordem finnncoil'U, sobre 
as quuo,; opportunamontc. did a honrada Commis~ão do J!'i
nan~as, com a isenção e crilct·io que a distinguem,· l'C·Sla pon
dm·ut· truc o uugmcn lo do :;m·vir..o no Iôro .fedem! dos to dis
ti'iclo j:í loin sido nU.ondido por varias leis posLcriorc:> á or
ganização da rcsp~:etiva ju'~tir;.a. Assim foi que, Lendo· o decreto 
n. lW! ct•eado em ·cndtt secção um Jogar de procurador· dn 
Hcpublicu, Lrcs annos depois a lei u. 173 B, de· iO de setem
bro do 1803, ct•cou pnt·a auxilio deste districlo dous adjuntos 
c um solicilndor da J!'aze.nda. Posleri,ormcnte a lei n. 1.Hí2, 
d!! 1 dtl ,ianeü·o de JOOt,, converteu esses cargo& de adjuntos 
nos de 2" ·O 3" pr·ocuradot•es, altcudendo tambem ú necessi
dade de um segundo ,juiz com a ct•ca~üo simullunea da 2• 
Varu ll·edcrnl. Fitialmcnle o dccrc•lo n. 2~22i, de G de juncit·o 
de 1010, ct·cou ainda um Iogat• de pt•ocurador criminal. 
Funccionavam, portanto, no- districto, perante dous juizes, 
quai;J•o procuradO!'CS, 

O trubnlbo do i'ül'O tem nalurulmente n.ugmcntado' na 
proporção do pr~ogresso gcrnl, que tanto se manHcsla 'llO. des
envolvimento do !J.em os Lar c du riqueza publica. como ·no das 
questücs- que a justicu ú .chamada t\. rcsol ver. Si, porém, dou~ 
juizes .l'edetoacs, ·embora sobrecarregados de Lmbalho, são bas
tantes para :t dislt•ibuiçüo dellu no districto, parece que qun.-
tro procm;adorcs nflo seJ•üo insu1'i'icientes. · 

E' verdade ,que ,a informncãJ dada pelo Governo ú Cu
mara dOs Deputados, quando cm setembro do . unn'o passado 
esta a solicitou, u r·cquel'imerito da resp<Jctivu Commissilo do 
Cons~iluicão c Justica, 1'oi favoravc! ú medida. proposta. 

· dia convcniencia, dizia o. Ministt·O da Justicu, cm o1'1'icio 
de 2ü · i:Jnquelle mcz, em ser approv11do o projecto ·creando o 
Jognt· de 5" proàuradot· da Republica na scc~üo do Dislricto 
l?cdernl. altento -o grande numero de processos cm que é in
t.crcssudu u Uniüo qu!l, sem a pree1su divisã'o do tt-a!Jnll!O 
ciltt·e os· procuradores, não podcr:í ter seus direitos dcvidu-
mcnlo defendidos.» . 

Si· assim é. parcco, peJo ·exume das cslatisticus, que muiD!' 
convonicncia hn.verin r.m crear novos juizes. 

·Vc,inm~se os dados o11J'icines, publicados no relulo!'io do 
1\linistcrio da J'ustica do corrente unno. O resumo dos Lt·a
bulhos da 1" vam do DisLt•ioto Fedcr·al (não const11m do rclu
tor•io os da 2') dá um total do 3. 022. send,o d,cslcs 2. GOO cxc
cul.ivOs J'iscnos; mus hn H .·840 cnt andamento. 

Quanto no pr'oourador sãu ·os seguintes 'os tol.ucs: . , 
1u PI;OCUl'Udor •• · ••.•••.••••••••••••••••••••••.•••••• 
·Sendo I oxccmtivos :fjscncs • , ·.1 •••••••••••••• : • ••••• 

2u procurador . . .............................. . 
S"cndo oXocutivos :fiscnos . •.....•...... : . ..........• 
:11) ptjocur'udoz· 1 ,'o I •· .. I 0'1,. 0 O O 'I o' o o't• I 0 I I I' O 0 I 0 0 0 O I O I 

Sondo pxccu ti vos 'l'iscuos •....••• · ••..••.••.....•.... 
'.Pl'OCUl'ndo'r cz•iminnl 'o: o t I o 1 1 to o o 1 o,t o to o o t o o o o I t 



· São, como so v8, numeras altos; mas poJo sys~emu do cs~ 
tuLisLica usado nos relatorios não podia ser do outr~· modo •. 

A parcella que. mais avulta é a dos executivos fisca.cs, 
4. 850 para cada uma das tres primeiras· e a igualdade desse 
numero póde fazer suppor que .apenas se refere :l. distribui

-oüo .feita, como manda a lei, igualmente entre todos, a nã~ 
ser que por coincidencia tenham alies durante o nnno de 
1012 funccionado ou promovido o mesmo numero de feitos 
daquella natureza. 

Como quer que seja, deduzida aquella parcella, o resto é 
muito menos cunsideravel quo o das em andamento na i' 
Vara. E ainda nesse resto figuram numeras qúe nã() devem 
sor considerados como de trabalhos exhaustivos. 

Em todos nquelles resumos encontra-se, por exemplo, 
a addicü.o dos trabalhos d,e officios recebidos,_ No dos trnba
lhoR do procurador criminal. veem-se ainda, por exemplo, par.,. 
collas como estas :«D.enuncias Qi'f.erecidas, GO; denunciados, B·b; 
e os dous numeras. são sommados, 

Não se descunhcco que Q servico foreDBe tem ausmen
Lado 'consideravelmente nesta QapitaJ e que tan_to os juiz~s 
como os procuradores trabalham muito; mas nuo .é dema-1s 
peDBar que tal ou qual atropello e a morosidade que todos 
notam são ant~ motivados por defeitos de orS'Ilnizacão que 
por deficienaia de · funccionarios. O r•emedio, portanto, não 
será augmentar o numero destes.· · · 

Em vista destas considerações o comquanLo possa par~cor 
que n msufficiencia de defensores seja a r.nusn. das innumc
ras condemnacões que soffre a União e para cu,io ·pagamento 
está continuamente o Congresso a abrir creditas, a oommis
são de .Tustica e Legislação opino: peln recusa da proposiçã.., 
n. 53, de 1013. ·· · 

. · Saln das Commissões;: 15 de julho de 19f4. - João Luí; 
AlveY, Presidente. - Siuismundo Goru;atves, Rel.ator, - G. 
Camprls . .,.... Epitac·io _Pessoa. · 

I'ROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 56, Dll 119>13., A Ql1~ 
SE RRFER~ OS.PNR~CERES SUPa~ 

O Congresso Nacional ~esolve: 
Art. i. o Fica desde já· crendo o logar de 5° procurador 

da Republir.n nn seccão do Districto Federal. · . 
Art. 2. o Os serviços a cargo dos tros procuradores que· 

actualmente officinm \ nó . civr.J, exc'epto os iniciados nn 
data desta lei, quo serão continuados pelo procurador in·i
ciante, . serão distribuid<ls entre aquclles c o Mvo: pro-
curador. , . 
. § 1. o A distribuicüo incumbe n.o ,iulz poront~ quem ti
verem de 'Qfficiar . os quntro procuradores mepoiona):!os na 
primeira parte deste artigo e será feita pelo mesmo juiz cm 
livro revestido das formalidades legaes. . ' . 

' ' ' .. ~ .. • ' . .. 

• 
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§ 2." Os vencimentos, porcentagens c emolumentos do 
5" procurador serão Os mesmos que ·percebem os tres ac~uacs 
procuradores que servem no cível . 

. A:rt. 3. • Revogam-se as disposioões em contrario. 
· Camara dOs ·Deputados, 8 de no\'embro de i1li3 •. - Sa
bino Barroso Junior, P.residente. - Antonio Simeão dOs Sa:n!
tus Laal, i' Secretario. -- Raul Jtoraas Vetua, 2' Secretario., 
- A imprimir. · 

O Sr. Pires Ferreira ( •) - Sr. Presidente, habituei-me 
ncstil Casa do· Congresso á accão de responder com a ren~. 
iE foi o· que tentei fazer hontem si não fosse impedi-dia pelo 
Regimento, interp11etad•o pelo Sr. Presidente. Mas, oom .por• 
isso o meu nobre patricia';' collega-; amigo e compadre per
deu com a demora; prque vou provar ao Senado á sem l'llr' 

. zrto de S. Ex. na teimosia de atacar, ora o Governo "do meu 
Estado. ora o Presidente· da Republica; prO:Clamandio-se sem 
importancin nesta Casa a ponto de avan.car •que as suas pa~ 
lavras .não vão além .deste recinto. Não.El!as ultrapassam este 
recinto; mas S. Ex. é um Senador da R'epublica; represen
tante do Estado do Piauhy, que tem descurado a sua repre
sentação desde que se sentou nesta Casa'; como· vou provar., 

Peco licenca, ·em primeiro Jogar; aos homens politicos 
desta assemb!éa, par~a Q'er a mensagem do Presidente do !EJsl.. 

CJ tndo do Piauhy aqui citada hllntem pelo illustre Senador da 
minha terra. Por e lia verão SS. EEx. o quanto de razão tem 
o Gõverno do Estado dO Piauhy nesta celebre questão ch!a
madn dO· Amarante. Ana!ysal-a-hei, depois. esta questão, qu!l 
no ànno .passado fOi aqui debatida.'; havendo · eu com . tele
grammas e documentos ófficillles pil'ovado que o /!LCaórdãO 
concedendo ILab~~~corpus ú parcialidade que o iUustre Se ... 
nad~r. representa nesta. Casa niio se inspirava em factos nenn 
em 'documentos subsistentes. · · 

O Sn. Rrnmno GONÇALVES - V. Ex. .provou tanto· como 
ha de provar agora; com a leitura da mensagem, o contrario 
do que eu disse .hontem. · . . 

0 Sll, PIRES FERREIRA - <Apenas em Amarante, diz O 
Govern3dor .·em sua primeira mensagem, . de i di! julhO do 
nnno passado'; apenas em Amarante il'egr,strou-se uma du., 
[Jli~ata. Cada partido a!Ji se atkibuia a maioria do eleito'
rado. ·Cada qunl contava vencer o Pl'eito de modo inconteste., 

·Entretanto; chegado o: momento. do medirem .as for~, da 
provarem nas urnas o seu valor; recorreram li dualidade de 
eleições. ·E assim~ emquanto, após o pleito; uma plrOclamava 
a sua victoria o cstygmatiza\'a o que denomina fraude do· 
ndversarh.l, a outra parte seguia a mesm:a cOnducta, diffi-· 
cultando o conh'ecimento da verdade úque!les que pretendiam 
julgai-as com imparcialidade e justiça. · · . ' ·-

.(')Este discur~o niio foi revisto pelo orador. 
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A ~olu~!ÜO do caSú fúi·; afinal. u'l'fccln a eslc Govcl'no·; na 
auscneitt da Camni·u Lcgislalivn. llirmtidos no ar L 2ü .da 
lei • 52:2; ed 30 diC JunhO clt! l!l'~n. ús cidadãos ,padre Luiz 
G,lllza.gn de Souza;· l!'I•nnciscó José de Lyru c ·ManOel Pires 
de l\foura recorreram da apura~ão da tl!eicão pa1~a. o Poder. 
E~ecutivo. O r•eeut•sú vciu abundan!temento docu•mcntadp, 
p)•ccncl!id1ls todas rrs ll'ormalidndes legues, inclusive ~~ iq,uc· 
considero mais imporlante';' a ·inLimaçãú do antigo [lresidenlo 
do Con~elho M'unicipal pam produzir a sua defesa, addu
zindo . ns provas que julgasse conveni•entes. Mhs, :púr mo
tivos que escapam ao meu conhecimento; o referido presi
dente não se quiz utilizar dessas :l'a~uldades c deixou que tudo 
cor1t'csse ú sua revelia. · 

:Do estudo meticuloso que i'iz· do assumpto, clw:;üei .a 
côn~1usão de •que ambas as elei~õ·es estavam eivadas d:c vu
c il)s •que ns inquinavam de nullidades insnna.vei_s e. 'UiSSim, nü.o 
me decidi por nenhuma de lias. Preferi annulinr ambas, de
signando o di·a 15 de ;janeiro deste anno para nov.ns elci~ões 
naquello município. ' . 

E porque a 31 de dezembro o antigO' Consellho tcrmina.va 
o mandato •que lhe l'!lra conferido por quatro annos o não 
pódia ficar acepl!alo o governo municipal, ainda do uccôrdo 
ctím o art. :!8, paragrap'11o unico; ela ,ití. ci•tada lei •n. 522: c 
arL. o• da lei n. ü6üi tamliem já citada. nomeei .o intendente 
o a. commissão que teriam Q.ue gerir interi11amento o muni• 
ci{:1iú c PI'Omo~eJ• a nuva el'ei~ão. · · 1 

. Em mensagem espeCial de 21 de dezembro do ann.o ;p·L'O
ximo findo, tive a honra de submetter esses meus aclos á 
considcrncão dessa Assembléa, então reunida cm sessão· cx
trn.Ol·dinaria. merecendo todos .elles a vossa ap'provar;ão. 
. 'Entretanto, a facc-ãó recor1•ida não se quiz resigna~· com 
a· minha decisão .. E succorreu-.so á justic,a redm·al';' - com os
crul'a pela dO Estado, que se ·,j•ulgou incomp1etcnte. - · cOni!,C>
guindo do ,juiz redor•a.l, nesta secção, uma ordem de /wbcas
dtli'J)I!' J~t·cvoiltiva, ampar·ando ns suas· protençõles. O d,efc- · 
rimcnto de tal pedido·; nem siquet• Leve ·o merito do trazer 
surp!•ezas no publico pinuhycnse. E' •que sempre Q.ue nlgucm 
~ecorrc no referido .Juiz, contra. o ·Governador do Estado,-dc . 
quem ~ inimigo capital, posto que gratuito - ou contm o 
JH'OJ>rio Eslado, aLt•avt!s do qual S. Ex. ,iu!J;a· poder ferir o seu 
llhcl'c, ,já Lodos possuem a antecipada certeza de quo a deci
~ão jámnis amparará os dil•eilos, - insophismavois, embora, 
dnqtl'e!lcs quo tcem contm si a mt'L vontade caprichosa do r•c
i'r:l'ido mn~;istrudo. No cuoo parLicu!ur de Amarante, tanLo 
monos· cm licito confiar na imput•ciulidndc do juiz fodei~al, 
quanto ú muito conhecida a sua nfJ'inidndc politica: com o 
gt•upo qull alli J'nz opposi~•ão ·C cujos mcmbt•os, nesta Capital, 
i'l'Uelll n .. sua inLimidadc, ouvem o sou conselho, seguem a suu 
oricntn~ão. 

Deste modo, o que nu hypoLhesc causou rcpatoSJ foi Ler 
o ullt1dido· juiz tomado conhecimento .~ decidido tão inL'ot·-
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cssantc pedido, á revelia do Governador, sem ouvil-o em 
phase alguma do recurso extraordinario e mais denunciante 
a,. sua purcialidad:e quando de: sua decisão fez intimar o chefe 
do ExccuLivo do Estado por nada menos de quatro annos: 
correspondencia epistolar, registr·ada com aviso do recepoão, 
telcgrammn urbano, ainda não conhecido. nesta Capital, edi-_ 
taes, publicados na imprensa opposicionista o avulsos, pro-
fusamente distribuídos. . 

1~' cerlo que o Egr·egio Supremo Tribunal Federal, to
mando conhecimento do recurso r:x-off'ic'lo inlet•posto da de
cisão, corrigiu o emendou mais uma vez a falta calculada
monto commettida pelo ,iuiz recorrente o pediu informacões 
tclcgr·nphicus pam o caso submettido ao seu .esclarecido jul
gamento. Acontecia no emtanto que eu desconhecia os funda
mentos da decisão recorrida e não podia prever que nella se 
chegasse .a n~gar a e:dstencia dG recurso pura o GGverno, da 
apuracüo dG pleito de :l2 de outubro em Amarante - como 
posterior-mente vc:rifiquei. Assim o meu depGimento não po
dia deixar· de se resentir de falta do clareza, de ·minuciosida
des que puzessem a. verdade nos seus devidos termos e o Coi
lendo Supremo Tribunal, calcado nos, fundamentos do juiz 
federal confirmou a sua decisão. 

Como .era de meu dever, sem perca de tempo fiz cumprir 
n do!iberacão da Suprema Côrte Judiciaria Brazileira c, desde 
o dia ·J.í de abril os beneficiados com a resp&tavel decisão 
se encontram de p~se do governo municipal; de Amarante. 

O Sn. RIDEIRo 'GoNçAT.VES - Chegou, portanto, V. Ex. á 
conclusão do que o Governador do Estado respeitou o habaas
corpu.s concedido p·elo Supremo Tt·ibunal e, assim 'fazendo, 
mandou empossar a Camara de Amarante, liquidando o cuoo 
como c!I e declara. 

O Sff. PrnEs FERRillllA - Terminado o aparte do V. Ex., 
direi cu· que o Governador do meu Estado cumpriu a decisão 
do tribtmal, mandando empossar as autoridades municipaes 
do Amarante, quo exerceram o seu mandatG, de accôrdo com 

• 

o que disse o Governador. · , 
A meu ver' deviam ter immediatamente os meus amigos 

recorrido ao Supremo Tribunal, instruindo o seu recurs'O com 
o documento que nüo foi enviado pelo juiz federal da minha 
torra ao tribunal, o então a decisão seria outra, 

O Sa. Rmmno GONQAT.vlls -Os amigos de' V. Ex. impe
trnram posteriormente uma ordem de habeas-aorpus, do
cumentada como entenderam, ~> este habeas-cm•pns foi depois 
denegado por unanimidade pelo ·Supremo Tribunal. 

O Sa. Pmgs FERRlltnA - Sr. Presidente, o nubre Senador 
da minha terra, tooQmo ú testemunha o Senado, ainda não &e 
,Jcvnntou dessa tribuna, que lhe foi confiada pelo. povu piau
hyense, para tratar de outros interesses que não a politica
g.em do Amarante. 
, , Vol. III 10 
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E' assim que nôs vemos serem nbandunados os s•erviços 
das estradas de ferro sem um protesto de S. Ex.; é assim que 
Juís vemos subvencionada uma companhia do nav.egncüo que 
não. cump1•e os seus deveres, difficultando o commercio o a · 

. navegação livre sem subvenção, sem o protesto do nobre Se
nador; é assim que nós vemos uma nnvegaoüo que não se re
commenda entre n prospera cidade de Parnahyba ·e o porto 
de Tutoya, sem o protesto do nobre· Senador; 6 nssim, Sr . 
Presidente, que vemos a verba de 500 contos obtido. com diffi
culdade do. Commissão de Finanças desta Casa paro. que fos
sem feit.os os estudos da estrada de Joazeiro a 1'hero1.ina, ser 
consumida sem protesto de S. Ex. Nessas campanhas eu pre
cisava da collaboracão de S. Ex., porque o meu protesto não 
tem bastado para corrigir: siquer o Sr. Estacio Brandão. Esse 
inspector das ·estradas de ferro retirou do Thesouro os 500 
contos, votados paro. aquelle serviço, mandou depositar 300 
na Delegacia da Bahia para custear os estudos em que o dis
tincto engenheiro ·encarregado com difficuldade ·pesp,endeu 
283 contos, chegando o serviço apenas· :l. cidade do !Amarante, 
que não foi exclu·idn porque é caminho em linho. pelo qunl 
devin ser acabado. essa estrada, que é a inaior ambição dos 
piauhyenses. Os 213 coutos que faltam para completar n verba · 
dos 500, ·votada e retirado. do Thesouro, foram gastus aqui no 
·escriptorio, afiançando eu ao digno e honrado Ministro da 
Viação que não hn um trace de Iapis que possa provar tra
balho de escriptotio feito por qualquer engenheiro disso en-1 
carregDJdo. 

A e~ te prop'o'sito, Sr;· Presidente. absolutamente não ou
vimliS a pnlavra do meu illustre. companheiro de representn
I)ÜO, o mesmo succedendo cm1 relação' it interesses outros do 
J~stado. " · 

Viows com que di:l'ficuldáde foi obtida n nlteraçãlo' do 
contracto da ródo cearense para ser inclu,ido o rnmal de 
Amnrml)ão n Camp'o' ~taior. serv1ço esse a que não posso dei
lWr· de nlludir. fazendo a ma.'dma .iustica no digno e honrado 
Sr. Presidente da Republi.ca, a quem em grande parte se 
deve a solução do caso'. Foi S. Ex. que, mandandCo me' 
chamar a palacio, assim so ·exprimiu, mais ou menos: «Quero 
presta·r tun servico importante ao Estado do Piauhy, sem de 
Inodo nenhum nullificnr aquelles j ú estnbelecid'ds pelos meus·: 
antece~sores. O que os senhOt•es mais desejam? O ramal do. 
F.strndn do Ferro do Amarração n Campo Maior 'o'u de J oazeiro 
a Therezinn ?~ E porque. Sr. Presidente,. o cust0o do ramal da 
Amarração a Camp'o' Maior fosso inferior ao do de Joazeiro n 
Thore~ina, optamos por aquelle, completando-se assim' a rêde 
i'errea do norte do Estad'o' . 

.P~r~unto agora: alguma vez . os meus co·llO.gas ouviram. 
o meu lJO'brc contendor trntnr deste caso nest(l tribuna? 

' . 
ü :::n. RrBI!IRb. GON•CHVES - Não auoriti njlÚJpôr-mo · u v. Ex. , · · 
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0 SR, PIRES FERREIRA - Longe disso, Sr, Presidente, vi
mos .com tristeza/ficarem nullificados t'ú'dos os serviç()s· le
;vados úquelle Estado pelo Ministe1•i<) da Agricultura,· sem que 
o meu nobre .umi::;tl e poeta notayel se tivesse· aproximado dn 
Commissfip de Finanças rio' séntido de soliGitar-lbe um pe
queno esforço ·cm .prol dos Jnteresses do Estado, de que 
S. Ex. lambem é representante. . · 

l\fio'; u voz de 5. Ex. só se faz ouvir quando ruge a po
liticagem, como ainda hon~em succedeu, para irrogar cen- , . 
suras a um sacerdote digricl. () padre Gonzaga. para quem . 
S. Ex:. foi impiedosu. . 
· Ifontem, jt\ convidei S. Ex. o meu nobre collega a exlli

bir prú'vas do que asseverava. 
O ::!n. Rmmno GoNÇALVEs- Veja V. Ex., Sr.' Preoidente. 

CIUP l!r?.nde transformação! O r>Jru .compadre está feito um 
grande ermitão. (Ris(Í,) . · 

· O Sn. PIREs FERREIR,\ .....: Serei. Sr. Presidente, como af
. firma o nobre collega, um ermitão, mas ermitão que só tem 
uma divisa -·proclamar desta tribuna: a verdade em relaçãd 
aos actos de outrem, fazend() justiça a quem a· merece. nãlo 

. seguindn· em absoluto a trilha a que se· traddUI o meu nobre 
amigo, <l nobre Senador. notavel jurista. J;>oeta de fama, que, 
esquecicTo das suas responsabilidades polr.ticas, não .trepidou 
em vir. assacar inverdades ·contra um distincto sacerdote. 
:respeitado em toda a nossa terra. · 

O ~R. Rrnllmo GoN~\LVEs - Muito. 
O Sn. PIRES FmmEIM - S. Ex. que requeira uma cer

l,iãdú' do registro civil da cidade do Amarante. porque s6 
assim poderá asseverar · ao .pniz. que niio praticou um · Mto 
1njusto cont.rn um prelado respeitabilissimo, um dignó' re-
presenL~nte da Igveja Cath()Jica Apostolica .Romana. . 
· A s, Ex. não escaparam 'ás o;o ou 60 annos de bons ser
viços pre.stados ás populncões sertaneJas do Ceará pelo illus
tre sacerdote, o padre Cicero. sacerodte · tão digno. que tem 
visto passar geração e geracüo sempre por todas ellas aca
tado e respeitado'. . , . I · .. . 

· Em· .tudo isto. Sr. Pl'esidente, o que mais me admirou; 
foi, sabimdo que S; ·Ex. ;iá havia sido confessado' com todas 
as forJimlidades pelo meu .illustre amigo, o Sr. padre Lopes,• 

, ver que S. Ex. nil!ú' articulou uma só palavra a respeito desse 
. eidndii<J. 

0 Sn. RIBEIRO GONÇALVES·- Porque não estava em 
1- I • ques.ao. · . . . 
O E:n. Pli\ES FmmiErM -·Mas devia estar em questão. 
O Sn. Rrnmrno Q()N(;:ALVES ::..._ Não, absolutamente. 
O Sn. Prm~s FERRlliM - E' que, o meu i!lustre amigo. 

monsm.hor Lopes, com a v:isüo que lhe é peculiar, cio'm n; 
Jntelligencin de quo dispõe. vindo a esta Capital. reconhecew 
que d m~u nobre amigo é um homem que vive de Hlusões, umr 

,• 
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rloel.n que elo hn mui.lo sente que as pelnlus da ro-sa que el!o , 
muito ndoruvn vã() aos p'ôucos cnhindo do seu cnllce, chegando 
tambem ú conclusã:o de que o meu· nobre collcg-a. ri.rJ tocante ít 
politica, devia mudar d'e rumo, devia ser -outro, apr'ú'ximnr
~c das bandeiras do Partido ·Republicano Conservador. E 1llo'i· 
o que fez, votando, nus ultimas· olcições, nu chapa que lov'rJu· 
:l suprema magistratura da Nncüo os dous cidadãos jíL reco-
nhectd(ls velo Poder competente. . . · · 

Niin sei porque S. !Ex. não fallou no pwdre Lopes • 
• Cl Sn. RtBEmo Goli'ÇAI.VEs - O padre,L'ú'pcs nada tem com 

a·questão do Amarante e continúo a pensar sobre elle do mesmo 
modo que pensava antes. · · 

' 
O SR. ·PlliES FERREIRA- Naturalmente. V. Ex. está vendo 

o quanto está perdendo no Estado, .com sua maneira de en
carar a politica estadual c a federal; éntüo quer entrar nova
mente nos arraines da IE(srej a, para ver se, mais ta.rde, ít 
sombra des~e digno padre nos unimos de novo. E eu o desejo, 
porque meu !Estado pre'Cisa da sua intelligcncia .. . . ' 
. Eu tenho vivido nesta Casa anno a anuo, mcz a mez, se

mana a semana, dia a dia na defesa dos direitos e do bem 
do meu Estado. 

O SR. Rmtimo GoNÇALVES dá um aparte •. 
. O SR. Pt.RES FERREmA-Não sei se tenho feito ·muito; 

niío sei tambem se a inve,ja de muitos nüo me terá crendo 
difficuldades. Já tive occasião de telegraphai· ao GovernadO!' 
de meu Estado, dizendo que era mais i'acil obter sel'Viços para 
e~e e seus í'ilhos do, que sustentai-os, diante da inveja dos que 
nao querem trabalhar. · 

i\! as eu tenho aqui a mensagem de que S. Ex. se foz e eh o 
bontem. Não a lerei;. mas pedirei ao_Senado... · · 

0 SR. RIBEIRO GONÇ.\LVES- Que a leia. 
o SR.I PIRES FERRE!!\.~ _j .. . ,-qúo me P.érinitia que seja p\1-

blicada' .no meu discurso. · . ' · · 
Isso cm relação ao ·l'iauhy. Se V. Ex. aconselhasse ,a seus 

amigos mais' prudcncia, veria que 'o procedimento do· padre 
Gonzagn, como intendlonte do Ama1·ante c Deputado estadual, 
tem .raziio do sol', porque clle não pódc consentir quo .exista 
no Estado uma comarca, se l,Jcm que dccaclenle, anarchisada. 

0 SR. RIBEIRO GONI)AL,'ES -IQ que faz a annrchia . é O 
padr~ Gonzaga, com os amigos de V. Ex. · 

O SR. PmE's FllnnEmA- Porgue os amigos do padre Gon
zr~ga entendem que as· leis do, Estado d,evcm sé r ·rcspeitaclas. 
Niío se devo cxtranhar perante o Senado que o padre Gon
znga queira 11eduzir a povoação a cidade de Amarante. Eu 
c,itarei no honrado Senador um exemplo: 
' I . 

. ' . 

... , . 
' 

I ' 
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Ainda muiLo mooo, J•osiclindo no Maranhão, quando es
tudava pJ•cpamtorios, eu ficava encantado ouvindo fallar nus 
l'iquczas de AlcailLara, a algumas horas da capital., 

O .SR. Srms:M.UNDO GoN()ALVÍ~s -A uma hora da· capital.· 
. O S11., Pm1~s FEnJtEIIlA- Mas nem o honmdo Senador pelo 
CJ>inuhy, nem o honrado maranhensc, Senndot• por Pernam
lnJCo, hão de negar que Al·cantnra é uma cidade decadente, 

oQ Sll., SIGJSM.UNJJD GDN(),\LVES -lE~ uma cidade de palacios. 
O .SI\, PlllES I•'l~llf\EifiA- Mas não tem quem os habit'c'; 

seus moradores toem procurado terras melhores para :vivor 
c para que possam_ sustentar suas familias. 

E' o que acontece com Amamnle, que foi grande c pro
, 'grodiu, vindo a cahit•. cm decadcncia, depois da fundação da 
<:olonia de S •. Pedro de Alcantara, dcvidQ ú iniciativa do dis
tincto agronomo Parente, c que é_ ho.i e· a cidade florescente 
:ao Ploriano, centro do cmporio do commerdo do iE'stado para 
os sertões. Amarante hoje 'cstú abandonada, vive da reminis
cencia das grandezas"da distincta familia Ribeiro, da qual o 
nobre Senador é representante nesta Casa, c cu.i os memb·,•os 
,jt\ estão hoje abandonando aqucllc lagar. Se o commercio ti
;vcsse · conveniencia, procuraria Amat·ante, mas o caso ú que 
~1rerere a cidade de Ploriano • 

. 0 Sn. RIBEIRO GON()ALVES- Se'· o padr.e Gonzaga encon
trasse quem lhe pwgasse os impostos municipaes não .se ani-
maria a apresentar o projecto que apresentou. , . 

iQ Sn. PmEs PllRRilJRA-Hontem ouvi da bancada um Se
nador dizer que os coi'res do Amarante estavam limpos, ao 

. .que o honrado· Senador respondeu que elles não estavam en
tregues aos· seus. Não estão com os de S. Ex., não estão com 

.. os meus c se acham limpos, não sei· que conclusão timr a 
~ssc respeito.· ·Nestas condições não 6 do admirar que aquelln 
.cidade esteJa cm .decadencia c que, mais cedo ou. mais tarde, 
•Os seus habitantes terão do a abandonar c aquelles que insis
tirem em lt\ ficar viverão de reminiscencias do passado. O 
mesmo se dá .com a cidade do S. Prancisco, que o honrado 
!Senador snbe...gue esUL decandcnte c não por .Q.Ulpa da poli-
•ticagem. . . . 

O homado SCJlador fallou ainda no Cearú, citou o caso 
'de Nictheroy, não entrando em detalhes por falta de tempo, e, 
afinal do contas; levantou sua espada c descarregou-a feio o 
forte· contm o Presidente da Republica, 'querendo até que S. Ex. "não contirii.ie no Governo, para satisfazer t\ vontade do 
nobre Senador. · .. 

So fosso possível, Sr. Presidente, eu pediria à' V. Ex. que 
resignasse o seu cargo para que elegessemos no seu 'lugar o 
honrado Senador pelo Pinuhy, o pediria no mesmo tempo ao · 
Sr. Prosiclonto da Republica que renunciasse o poder. Deste 
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modo, o nobre ·Senador. terio. que assumir o Governo para sé 
ver apeado no dia seguinte, por não poder dirigir o_ pai~ .. Só 
quem sabe as di1'Jiculdades da administracão geral do patz ó 
quem occupa aquella cadeira, Por isso jú o respeitavel Sr Ro
drigues Alves disse umà vez, em uma roda do ·.Senadores o 
Denutados, que depois que complekOU dous annos de Goveruo 
foi .que poude ·comprehender a razão por que o saudoso Ma
rechal Floriano Peixoto morreu do mo! estia de figado. · · 

Nüo ~ o .. cumprimento da 'lei que enibarnc.a o Marechal 
Hermes no exerci cio das suas J'unocõcs, com a ·bondade propria . 
do seu· coracão e a lisura de seu proceder de soldado honrado. 

Mas, senhores, por que não confessar? Nós -todos somos 
criminosos Lambem. São as exigencias de todos, é essa mal
fadada politicagem a que. nos atiramos ·sem rumo nem norte, 
prejudicando a todos os servicos ·da Nacüo; ó .essa politicagem 
que permitte que haja ministros quo, por um simples :aviso, 
mandam tirar das arcas do erario publico dez mil contos em 
ouro para emprestat· á NÓrocste, sem ·autorizacüo do Congresso. 
. Foi •Contra faltas desta ordem que o sàudoso Sr. Leite e 
Oiticica bradava nesta cadeira que lhe confiara o Estado de 
Aias:oas: « é m:eciso, por· todas as fórmas, por todos os meios 
lega~s. separar o Governo do Banco da 'Republica, ·hoje Banco ' 
do Brazil ~. -

Não ecreilitem SS. EEx. que .os .ordenados dos serven
tuarios de todos os ministerios que servem ú ·Nacüo, que os 
·soldos dos officiaes de mal' o tr.rrn, policia e ·bombeiros, que 
aquillo que se gasta estravrugantemente com o Congresso Na
cional, é o. ql.\e detet·mina a rüinn db paiz. Não, senhores I 
O que tem determinado, de annos a esta parte, o atropelo das 
J'inancas do Brazil, são os actos que não apparecem. e que se 
não recommendam. . ' . 
· Pois bém, ·todas essus occurrenciias, Sr. Presidente, veem 
de longo tem Pó, ·andando em uma direcção, até que cahiram 
sobr.e a administracão do Sr. Marechal Hermes, com toda a 
sua puja.nca, com .toda a· sua rudeza, e eis ahi a grande crise 
que tem nssobet·bado a · Nacüo, sem a responsabilidade do 
Sr. Marechal Hermes. _ · · ' · 

Foi ,por acaso, o Sr. Marechal Hermes que autorizou 
a construccüo de estradas de fer~o? Não. Foi o Sr .. -Marechal 
·Hermes que creou a fiscalização dns estradas de ferro do 
Governo? Não. 

' ' .... ,. .. ·, 

0 SR. RAYMUNDO DE MIMNDA-Não arrendou "nenhuma 
á Great Western. 

O SR. Pnms FERR!liM .....;.Nilo foi elle quem as arrendou. 
Portanto, vejam os nobr~s Senadores que a maior fonte do 
desperdicios. dos dinheiros publicos tem sido nas estradas de 
ferro. 

'0 SR.· lb\YMUNDO DE MIR.AND~-Apolado • 

. . 
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O. Sn. .l'lltES :FEmmrnA- Os bancos estrangeiros nos rid i
cularizam, porque pagamos trabalho sem j'iscalização, aos 
~accos ele apolices do crario publico, onerando o Thesouro por · 
moi o do juros. . · · 

Qual ú o fiscal que tem coragem .de fiscalizar as obras 
, publicas que não seja apeado, dentro de pouco, ~orno exigente, 
. trapaceiro, ;•exndor dos empreiteiros? 

'l'udo isso, Srs. Senador-es, no tempo do Imperio, tinha 
u sua mar'cha lenta. O respeito ú lei era quas_i que absoluto;· 
mas hoje, l'aci.lita-se po!' ia! f6rma, que eu, que sou affeito 

. ús lutas desde jovcn, c, mesmo .velho aind;t as posso enfrentar 
com comgcm, sinto-me· dcsfallecido dcante do estado a quo 
chegou a ad1ninistrução pel:v mdgencia, não do Sr. Marechal 
Hermes, mas dos politicas sem patriotismo ... 

Não abramos as portas dos tribunaes para uccusar os 
illustres Presidentes eh Republica c continuemos nestas...-ca

' doiras folgadas· a passar como innoccntes, quando somos dos 
mais prejudiciaes ao erario publico, aos inicress·es da Nacão. 

O Sn. RAYl>IUNno ·DE MmANDA- Não apoiado. 
0 SR. AT-CINDO GUANABARA- Pela minha parte, não 

apoiado. 
O Sn.: PmEs FEnnEmA- E' a verdade. E foi por esta 

l'azão, Sr. Presidente, que ·ante-h ontem recusei fazer parte 
ela Coml]lissão de Revisão de .Contractos de Estradas de Ferro, 
porque esses contractos, S1•. Presidente, dia a dia são nlte
rnclos, semPI'e c,om o fim de sat.isfazcr o contractante, em pre-
,juizo do erario publico. . ' 

A Coinmissüo de honrados Senadores c Deputados est:\ ahi 
nomeada. · - · '· 

Quero ler o seu parecer, que, com certeza, não destoar:\ 
uma só linha do que estou cxternando nesta tribuna em defesa 
do Presidente di!. Republica. · 

Não nos queiramos innoccnlar para incriminar o Governo. 
Tambcm não di~amos que cllc não tem as suas falhas, nem 
isso 6 possível a um homem que como eu tem tüo grande 
nraLica politica. . . ' 

· Podemos entender que um neto é mão, mas quem admi-
nistra tambem tem o direito de pensar e .iulgar que não es
tamos com a boa razão, e assim pôr cin ·pratica o ·que pensa; 

Não. ha mziío pura ·que o nosso illustre collega venha 
todos os dias maldizer o nome honrado do Sr. Presidente da 
Republica. 

O Sn. lliBEmo GON()ALVEs-Foi hontem só. 
IQ Sn-.i PmEsFERREIRA- O nobre Senador annunciou que 

ao Governo só restam noventa c tantos a cem dias de ndmi~ 
nistmcão, e por isso já se embala em promissoras esperanças. 

'A esperança a que S. Ex. se referiu vem de Itajubá, mas 
lembre-se o nobre Senador que nem sempre o que se espera se 
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alcnncn. Em poliLicn precisamos ser umas vc?.cs hnlJil c oulrn~ 
_poeta, porque o que muiLus vezes não se obtem com a prosa, 
facilmente se alcnnca com n poesia. 

Dcsfucam-so as esperanças do honrado Senador, porque 
o futuro Governo encontrará com a lei o partido clD Estado 
que eu aqui represento. S. Ex. com os seus amig-os consti
-tuem apenas uma pequena ws-remiaciio, o por faltarem nos con
selhos deste velho e leal companheiro, nada conseguirão. 

Ainda. ha pouco, por occasiãD da eleiçüD presidencial, eu 
aconselhei· a S. Ex. que não concorresse· t\r urnas com os 
seus. amig-os; porque .isso seria uma calamidade pura S. Ex. 
nesta Casa: 

No Senado, não ha quasi quem se convença, ouvindo 'o 
nobre Scnai:lqr, cm relação aos. neg-ocias do .Piauhy, de que 
S. Ex. dispõe de 'tudo o de todos, quando, no Estado, S. Ex.-
só 'dispõe da minha pessoa. ~-

Já declarei no nobre Senador que a .cidade do Amarante \ · 
não passará a povoado nem V. Ex. gosará das esperanças do , 
que J'allou e Lambem posso g-arantir a -S. Ex. que a, bondrtcle 
proverbial, o coração bemfazejo do Marechal Hermes é o escudo 
que elle oppüe áquelles que, como V .. Ex. hontem, tanto o 

·ferem. lEra o q)le t,inha a dizer, (Muito barn; muito bam,) 

Trecho da mensagem do governador do Piauhy, a que se referiu 
' o orador em seu discurso · · . 

. 
O CASO DE A~fAnAN1'E 

, , I 

· :tr'penns com um rríun'icipio não entretive 'relação official 
-o de Amarante. Na minha mensag-em do anno passado, eu 
vos dei contas de sua anormalissima situação politica c admi
nistrativa. Pois essa situncão' se agg-rnvou, mesmo pela cir
cumstancia decorrente do long-o tempo'' em que se encontra 
sem solução. ' · 

Como já sabeis, o cg-rCJgio Supremo Tribunal Fedc.ral,. · 
nmpnrou as prc'tencões de, um dos g-rupos politicas do' Amn
ranto, concedendo-lho uma ordem do !labcas-corplts contra •O 
acto deste gove1•no;.do ·11, do dozcm.bro de 1912, que, conside
rando viciadas as duplicatas eloftoraes alli pr'ocedidas, annullou 
mnQ.ns, nos termos da lei n. 1522, do ao do ,junho do 1909 c 
nomeou a commissão que, provisorinmenLe, gerisse o moríicipio 
o promovesse a eleição de sou governo. . · 

Antes de proseguir na narrativa dos facCos, devo nssi
gnalar que a disposição da Ioi piauhycnso não fizern inno-
vacões. Dos mesmos poderes armam !IS legislações· estaduncs 
ora .o leg-islativo, ora o ,iudiciario, sem que por isso, se ,iul
tgnssc ferir a autonomia municipal. E, invariavolmento, o 
c91Icndo tribunal se de.cidira pela lionstitucionalidndo dossns 

, <hsposicõ,es, sendo quo,. pela primeira vez, cm reincito a Ama
rante, juiS"1Ira de modo opposto n essa .thooria, que· parocia. 

;, ;, 
·-·~· -!. 

.. 

' 
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·assento, pela unil'Qrmidadc de innumcros acc6rdãos, com quo 
enriquecera· rv ,iurisprudencia patria. Pela nova doutrina, dos 
netos dos governos municipacs só deve caber· 'J•ccurso para o 
proprio poder· municipal e, na. hypothesc_ de duplicata' o re
media legal seria o conselho anter'ior prorognr as suas attri
bui(•õcs até a nova elcicüo. :No caso, que nos interessa, tal 
prorogacüo não podia ter lagar, porquü determin11ndo a lei 
prazo fixo c certo no mandato do conselheiro (quatro annos), 
dizendo ta.·mtivamente o dia cm que se i'inda, nada ,iustii'ica 
que ellc continue no cxet•cicio ele funccões que ,it\ cessaram. 
Depois, niLd parece ,i usto commcttcr ao proprio conselho a 
decisão do cagas como este, que nf!'ectam do perto a vida da 
communa, podendo os edis t;er interesse na decisão da du
plicata, muita vez :l'orjad<t por ellcs pt•oprios. Seria assim 
Jazer dellcs parte c Juiz, transgressor da lei c zelador de sua 
execucüo. 

Foi o que succcdcu cm Amarante, onde os antigos con
selheiros se fizeram reeleger, unanim~m.cntc, em uma dupli
catll sem visas de verdade. Mandar que, por esse motivo, 
propositalmente -crendo, tnes cidadãos continuassem na ~gestão 
do município, seria autorizar n pcrpetuac-iio de um governo 
illcga! o que não podia ter direito ao acatamento dos muní
cipes.. · 

!Entretanto, acima dessas considerações colloquci, ·como mo 
cumpria, o acatamento, a reverencia devida ao . egregio Su
premo Tribunal Federal, mandando, logo· que tive conhcci
·mento official da sun. rcspcitavel decisão,, que ficasse sem 
cfl'eito •todos os actos de boa fó praticados porém inquinndDB 
do illegacs. O Dr. secretario elo governo providenciou, cm 
tolcgramma urgente, para que, o edil'icio municipal fosse en
tr~:~guo nos cidadãos, gamntidos- pelo habeas-coi'Pus e, cm des
pacho de 1G de abril do mesmo anno, dellcs recebeu a certeza 
do. haver sido cumprida a sua dcterminncão e estarem cm pleno 
oxercicio de. suas funccões. • 

Posteriormente pi•aticaram aqtos, violaram leis de orr.n
mento, que bem demonstram, a liberdade com que .. agem. ~ 

Mas succedem que os outros cidadãos que se· acreditavam 
lcgn.lmentc eleitos o empossados não so resipnnram 1\ perda do 
que ,julgavam o seu direito. Adquiriram um predio onde se 
·reunem_. o continuam n dirigir os negocias municipaés, con
cummitnntemcnte com os outros. Era a duplicata que revivia, 
pelo que deliberei niio manter rclaciío official com qualqu~Jr 
dos conselhos, fiel no que decidiu o douto Supremo Tribunal 
o nem intCÍ'vil· nn nna•rchili n. que o facto arrasta o município, 
rcceioso de ferir n autonomia do mesmo. Aliás, sou apenas 
um vencido por ~emelhnnto thcoria, Múo grado o respeito que 
.tenho pelns docisilos do mais n.lto. tribunal ,iudicin.rio do paiz, . 
sempt~o mo inclinei n ,julgar que ,negar nos poderes estnduaes 
n intervenciío nos municípios, cm boin da sun. ordem ndmi
nistmtiva o do rogulnr funccionnmonto de sou goveTno, equi- · . •' -

. ' 

' 

• 
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vale n recusar ao Governo Fadem! a inLcrvcnr,ão llm neg-ocias 
peculiares aos Estados e que digam respeito ú sua vida poli
tica interna. Pura mim, o Governo Federal está para os ]Tis
Lados, como .estes estão para os· municípios,· 

E, si o collendo Supremo Tribunal ,iu1goa que o chefe do 
IElxecutivo Federal exerce uma attribuiciio de lei, nomeando 
interventor que asseg'Uro a ordem c o funccionamento normal 
da administração de um Estado o mais que de semelhante Mto 
só tem que prestar contas ao Poder Politico, que é o Legis
lativo, escapa t\ minha comprehensiio porque prete]'lde 'que o 
Executivo Estadual sc,i a um si'mples espectador na duplicata 
do g-overno dos municípios,. quo silo a ba~e do regoimen do 
mesmo Estado. Ainda menos a percebo como actos nesse caso 
praticados pelo Presidente da Hepu!Jlica, só possam ser exami
nados pelo ConS'l'esso e no entanto em um méro recurso de 
habeas-corpus, se annulle a intervenção legal do Governo do 
Estado, j!l snnccionadu pelo Poder Le,goislativo, recusando-se-lhe 

· mais o direito de nomear com missão provisoria, quando em 
diversas circumscripções territorines da Republica o proprio 
chefe do municipfo é· de liv1ie ·escolha' do exe'cutivo estadual . 

.. · Que a g-arantia do hábeas-corpus, porém, não basta para 
·pôr termo a uma situação desta ordem, vemos no caso ·de 
Amnmnte, onde, apezar de leg-almente .cumpridos nem por 
isso normalizou as condições do município, deixando-o, pelo 

·contrario,, em um circulo vicioso. 
. ())nheço, Srs. Depulnclo's, a aecusacão que soffre o meu 

governo, de nüo haver dado ·cumprimento ao habeas~co1'PitS 
alludido. Tenho, porém, em meu poder !.o dos os documentos. 
quo demonstram o contrario. A mim competia, apenas, rp
vogoar ordens "decorr.entes do minha decisüo de 14 'âo dezembro. 
Fil-o o no Arehivo da Secretaria do Governo estão as provas 
d,e que minhas ulteriores deliberações foram obedecidas.-

· provas fornecidas pelas parle§ beneficiadas com o referido 
ltabeas-corpus. l\Iais não podm praticar, mesmo .'porque ao 
executivq estadual não cube a e;.:ecu(!ÜO da sentença e ordens 
da mag-istratura federal. A· Constituição· de 24 do feve11eiro, 
(nrt. 00, § 2•) commetto essa incumbencia aos officiues .iu
diciurios da União, e, portanto, se falta existe nüo me deve 
ser attribuidu. ~' · · • · . 

· O Sr: Francisco Glycerio - Sr. 'Presidente, pelo · falleci
mento do illustre Senador por Minas Gernes, Sr. · Feliciano 
Penn(l, dt\-se uma vag-a na Commissão de Finanças. Requeiro 
a V .. Ex. o devido preenchimento dess'e Jogar. . 

. · O Sr .. Presidente- Nomeio para preencher a vaga exis
tente na. Commissüo · do .Finanças, pelo fallecimento do nosso 
.mallO'S'I'ado collegoa Sr .. Senador Fclicinno Pennn, o Sr. Senador 
lmri.eo Coelho. · · · 

' ' . 
' . .. ' . 

• 
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ORDEM DO DIA 
. 

Votucüo; cm 2' discussão, do projecto do Senado n. 3, de 
1014, intérpretnndo o art. 32 da lei n. 2.044, de 31 de de-
zembro de 1908. · · 

Approvado. 
Votncão, em 2' discussão, da proposicão da Gamara dos 

Dermtados n. 130, de .1012, que manda conceder as vantagens 
decorrentes do decreto n. 283, de 18 de janeiro de 1011, a 
Pedro José. de 1\loraes, suil-ajudante de machinista da Ar
mada, a datar de 28 de janeiro de 180ú, data em que foi re
formado. 

Rej citada; vae ser devolvida á Gamara dos Deputados.; 

E' annunciada a vótacão, em 2' discussão, do projecto do 
Senado n. 22, de 1013, tornando extensivas aos que serviram 
na guerra do Paraguay, como enfermeiros 'nos liospitaes e en
fermarias, os bene!'icios o vantagens da lei n. L867, .de 13 do 
agosto de 1907 •· 

O Sz:. Pires ·Ferreira (para encaminhar a votação) ~ 
Sr. Presidente, o Congresso ,iú votou uma lei mandando um-. 
parrír os voluntarios da .Patrin, isto é, os poucos veteranos que 
ainda existem da guerra do Paraguuy. Entre esses fi!,"llra esse 
enfermeiro, velho paulista. Com a approvaçrw desta lei alio 
àul'crfrú, mensalmente 20• ou 30 mil róis, que lhes ·serão dados 
como recompensa dos extruordinarios esl'orços por ello despen-
didos em proveito da Patria.. . ·· · 

· l'eco, portanto, ao Senado que não desampare, em nome 
dos interesses publicas, a esse velho servidor que ,iú atLingiu 
ao ultimo quartel da vida. ' 

E' rejeitado o projecto. 
•. 

O Sr. Presidente- Estando esgotada a ordem do dia, vou 
levantar a sessüo. 

Designo para ordem do di o: da seguinte: 

· 2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 236, de 1912, quo transfere p'ara. o CorJ.lo de Saude do 
Exercito, com honras do segundos tenentes, os inferiores que 
tenham m11is de tres annos de nraca c serviços profissionaes. 
I (Com· substitutivo da Commissão de tll11.1'inha e Guerra e 
.emendas da. de Finanças.) · 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 20 minutos. 

• 

" 
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:iS' SESS,\0, EM 25 DE .TULIIO DE I 91!, 

PRESIDENCIA DO Rn. PINHmno MAO!l\ADO, VJCE-POESIDENTE 
' . 

A' 1 hora da tarde, presente numero ler;al. abre-se a ses
são, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Araujo Gócs 
.Pedr·o BoJ•gcs, 1\I'Jlcllo, Gomngn .Taymc, Silverio Nerv, .Laura 
Sodré, Indio do Brazil, Mendes de Almeida, U!'bano ·santos, 
Pires Fel'l'oirn, Ribeiro Gonçalves, Gervnsio Passos, ~'avaros 
do Lyra, Epitncio Pessoa, Walfrcdo J.cal, Sigismundo Gonçal
ves, Guilherme Campos, Aguiar c Mcllo; João Luiz AlvJs, 
J3ernnrdino Monteiro, Erico Coelho, Alcindo Guanabara, SíL 
Freire, Augusto do Vasconccllos, Bur.no de Pntva; Bernardo 
Monteiro, Alfredo EJiis, Brnz Abmntes, .Tosé Murtinho, Alencar 
Guimarães, Abdon Baptista c Victorino Mon\·~iro (33). 

' ' . 
Deixam de comparecer cem causa .iusLificnda os Srs. 

Gabriel Salgado, Teffé, Arthur Lemos, José Euscbio, Francisco 
St\, Thomnz Accioly, Anlonfo de Souza, Eloy do Souza, Cunha 
Pedrosa,. niboii•o de Britto, Goncnlves Ferreira. Raymundo do 
Mii•tmdn, .Gomes Ribeiro, O!ivcit·n Valladão, J.úiz Vinnnn, .Tosó 
l\Inrccllino, Ruy Barbosa, 1\Joniz Freire, Nilo Pccanhn, J.ou
l'enco Baplistn, Adolpho Gor·clo, Francisco Glycm·io, Leopoldo 
~e Bulhõcs, A. Azcrcdo, Generoso Mat·ques, Xavi.et• da Silva, 
lo elippe Schmidt, Hercilio Luz ·~;Joaquim Assumpcão (20). 

E' Íicta, posta em discuss110 c, sem debatd,· approvadn• :1 
acl.n da sessão anterior. · · 

. 
, O Sr .. 1" Secrettario, declara que não h a expediente. 

. . 
·O Sr. 2·· Secretario declara que não lm pareceres. 

' O Sr. Riheito Gonçalves (') - Sr . .PrcsidonLe, tendo oe
cu pado n ll'ibunn na scssã~ de anl.c-honl~m c lendo então 
por oh,jecto o ·estudo de 1'nctOS'·occorpidos .ultimamente no meu 
Estado, o o cotejo do Govemo do Sr. M1gucl Rosa com o do 
actual Presidente da Republicn, esqueci-me, .cm l'elnr.ão :\queJ .• 
lcs, do os documentar, esquccimen Lo qua se ,justifica poln su- . 
perveniencia de insistentes apartes com que me honraram al
guns dignos Senadores. , ' . · . . 

Assim, Sr. Presidente, pnrn que as minhas allesaoõcs de 
ontüo, foitns em torno do caso do Pinuhy, não, fiquem sem 
documentnoüo, vou ler os documontos n clle referentes, pedindo 
n V. Ex. qua os fnoa consignar no Diario do Conm•asso, em 
·annexo no meu discurso. ·. 
· Eu disso que o Govcrnndor do·Eslndo do Pi.nuhy, O]U.met!
sagcm do dia I de junho do nono passado, lmhn .corpmum
cndo 1\ Gamara Legi~lativn do Estado que cstnvn ltqUJdado o 
cuso municipal da Ainm·rtntc, po1• terem 11 intcndr.nlc c. os vc-. . 

;(*) Este. discurso não, foi reviito pelo orador. 



,. 

SESSÃO EM 25 DE JULHO DE 1014 · . ~67 

roadoros, seus adversarias, obtido um habeas-cm•ptts do Su
premo 'J.'ribunal Federal, a que elle não se julgou no direito 
elo oppôr· dosobedioncia .o que os havia Jeito empossar. 

· Não documentei então este facto e não o l'aoo hoje por 
havei-o documentado cnbalmorite o honrado Senador pelo meu 

.. Estado, meu companheiro de bancada.,. . . 

O Sn. ALPRiloo ELLIS - E compadre. 
1 

O Sn. llmEmo Go~ç.u.vJ•s - •.. o compadre, coin n !cíluNI 
l'citn hbnlem da alludida mensagem,_ 

Disse Lambem cu que o mesmo C:!(lvernador·, cm mensa
gem da 1 de junho deste anuo, lida perante o Congresso, dis- . 
sér·a.que, não obslanLe, liquidado o anno passado o caso mu
nicipal cl~ Amarante, os ~cus amigos haviam .alugado uma 
casa partwulur c eslubelecrdo nella a Camara, entrando, desde 
logo, nas J.•r.spoctivas l'uncçõcs, <J que por isso, elle. Govarnador, 
havia resolvido não manter relacões officiaes com nenhuma 
das Camaras. E, como disso aqui est(L a mensagem ..• 

' • o 

O Sn. Vrc•romNo 1\loN~·rmlo - Não é preciso ler. 
O Sn. Rmgmo GoNQ.ILVES ·- ..• que não lerei por me lN· 

'sido isso alvitrado pelo !Jom·ado Senador pelo Uio Grande do 
Sul. Aqui, porém, está clla para set• publicada nos Annaes da 
Casa, eomo· ha de ser· a lida hontem pelo honrado Senadot• 

.pelo Piauhy. Scr·viríL 'ilsla publicnciio para sustentar as mi
nhas allegações. 

Disse lambem cu, Sr. Presidente, que o pretenso inten
dente elo Amarante, o Sr. padre Gonzaga, pura melhor con
Vilncor ú Nacüo e ao. Estado de que effectivamcnto ora o in
tendente legal, na s.ua qualidade ele l~epuLado estadoal, e!ll 
sessão deste ··anno, apresentara um pro.racto, propondo a eh• 
minacüo do muni<.:ipio de Amarante, sob o fundamento unico 
de quo ello se achava anarchizado pela funccão, alli, d3 duas 
Cnmaras 1\!unicipaes c de dous intendentes. · · 

Este projecto, porém, não clei~tei de ler, como fiz com a 
mensagem do Sr. Governador do Estado. . · 

Vou !el-o ao Sanado. 
O Sn. AJ.t'llEDo ELLIS -,.. O projecto é do padre 'i 
O Sn. !liBlllno GoNç.Ú.vr,:a - Sim, senhor. 
O Sr\, Ar.Pnmlo Er.r.rs ,-- Es-te padre pa.reco· um pndr·o do 

prime.it•a. ordem. 
, 0 Sn. firm~mo GONI;!AI.VIlS - Vou ICl' o D-ia1'io do l'iattlty, 
orgão de todos os poderes do :E)stndo. 

O Sn. Vrm·onr~o MoNTilmo ....: Este é o pud1·e dos afi-
lhados ? ' · 

O Sn. · nroEmO GoNQALVIlS - Trata-so do padr·o Gonz:uga.-
0 Sn • .AJ,FRilDo.Er.t.rs - O Lul padre de muitos afilhados ?. 
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O Sn. Rmmno Go•NC:AI.Vl~S -- Impossibilitado de ~nconLmr 
o pro,iecto que pretendia ler á Casa, lerei a noticia a cllc rc-
J'or.ento.... · · · · 

O Sn. Vrc•romNo MoNTEmo - E' a mesma coooa. 
O Sn. RmEmo GoNÇAJ.V8s - . . . que é a mesma cou:su:. 

~O Sr. padre Gonzaga expõe tí Camara qual-' seja 
o estado· anormal do município de Amarante. , ' 

Desde o anno p.ossndo o Sr. Dr .. Governador chama 
a vossa att.e.nciio para o caso. Com a duplicata de Con- · 
solhas e intendentes, não póde O• Governador manter 
relaçues politicas com os poder,es municipO;es, não ·póde 
eer organizada a commissiio de alistamento, não se 
póde proceder tí eleição das mesas eleiLoraes, nãO< póde 
o ,iuiz disClernir a le~;itima entre as duas listas para a 
composição do corpo de ,iul'ados, não funcciona o Con-

. selho. de Instrucção, no qual deve tomar parte. o inten" 
dento, um só, c se apresentam dous. 

Não pura neste.s graves factos a anarchia organica 
o administra ti v a do município: como ha dous inten- , • 
dentes e dons Conselhos, ha duns ordens de posturas, 
dous co.rpos de funccion.arios, duas casas de Conselho, 
clous arrnuzens de couros, etc., etc.~. . 

Vou ler agora o parecer da Cnma[•a Leg.islativa: 

«PAilECJlll 

As C:ommissões, etc., eLe., passam a emittir o seu 
• parer,er a respeito do proj-ecto junto, subm,ettido á con

sideração da r.asa e apoiado pelos Srs. Deputados sobre 
a extinccão do município de Amarante, ficando o seu 
tcrl'itorio pertencendo no município vizinho de Regc
n~racão, que :forma];i) uma comarca com ess.a deno-
minaçiio. · 

Examinando, attentameniJe, · O;S Commissões o r~ 
ferido pro,iccto que tem a seu .favor a disposição do 
art. 71t, ultima parte, da ·Constituição. do Estado; e con
sldernndo que, tí vista da bem, fundada eXJ)osicão feita 
pelo Exmo. Sr. Governador do Estado na sua mensa
gem de I deste mez, ao h o titulo «0 ·caso. de Amarante), 
por onde se va que é •anormalissima a situação poli
tica e administrativa de Amarante, em consoCjUiencia 
da dua}idnde ali i de dous Conselhos e . duoo Cnmaras, 
etM, julga procedente e apresenta o seu projecto de 
lei.) 

Disso eu tnmbem, Sr. Présidenle, que, niio obstante o pro
,iecto deí padre ·aonzaga, o intendente do município de: Ama
rante, em voz d.e nmpam:r-lhe os direitos, pedin a sua cxtin., 
cciio, e apezar do pare,cer da Oommissiio competente da ca~ 

'··' 
~ .. , 
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mnrn dos Deputado;;, o alludido padre não conseguiu eon
>:crtet· ll\01 lei o seu projecto. O que cu nfto disse fl nem podia 
dizm·, ct·a qual· o porqun da nilo· appt'O\~tção elo projecto do 
padre. O certo ~ que o padre Gonzag·n, despeitado pela sorte 
do seu proJecto, nn Camarn dos Deput.ndos, regressou a Ama
rante, .. c· !t\, pondo-se 6. frente ele cnpan:;ns, nu:dlindos pela 
forr-a poHcinl, alli clestncnda, investe contt•a. o edificio da Cn
mnrn JiiUDiCipnJ, arromlJà-JhO I US portas, apode!'n-Se. dO al'-0 

chivo o· do todas as dfmais repnrticões pertinentes ao nm.:. 
nicipio. 

Eu não tenho. a respeito desta allegar,üo outras provas 
o nem n.s podia ter, sinão aqucllas que me foram dadas pelos 
tolcgramm[Ls .'.•a mim enviados pelos meus nmi:;os o os que 
passo n ler: 

«Amarante, !O do ,julho de 19H .....: Padre Gonznga, 
.nseudo intendente, chegado Therczina, ·· dizcndo-SJe au
tor·izado Governador Raymundo Borges, ·mandou sub
delegado policia Manoel· Lyra, acompanhado capangas, 
nt·maclos rifles, arrombar portas cdificio governo mu
nicipal, .npodernnr.Io-se mesmo cd ificio. '.De.Jcgraphü
mos Governador, nenhuma providcnêi[L tomou ntú 
a:;ora. Sem f!'nrnntia pedimos providenciar fim cessa
rem arbitrariedades, violencins mais Uma vez pt,aticu
clas contra a decisão Supremo nos reconhe'ceu I·egiti
mo•s mómbros governo municipal es•ta cidncle. Sauda
ções. - João Ribeiro, intendente municip.nl. - Ame
rico Castro, vioe-presidente Conselho cm exercicio), 

Confirmando esse telogramma, recebi tnmbem um outro 
de Thorezina, que me foi . transmittido· pela commissão 
executiva do Partido Republio.nno Lihe11nl, que, a despeito de 
todas as duvirlws que me foram oppostas na sessão de antn
hontem pelo honrado· Senador pelo Rio Grande do Sul·, ainda. 
existe e •existe ·com forr,ns e sufficJentemente prestigiado no 
paiz. 

«Padre Gonzaga, auxiliado pelo destacamento po
licial, tomou edifício Conselho Amarante, arrombando 
por~a,, npodernndo-•so nrchivo o do mais pertencente 
município. --Commissao executiva Partido Liba1•alL 

Sr, Pt•esidentc, eu não t•ccebi, além del!.tos tolegt•nmmas, 
out.ros qufl os confirmassem, mas hoje Ii em um dos' jornnos 
desta Capital que o .actual .Vice-Govcrnador elo Estado em 
exercício, . visto que. o Governador, se1;1.mdo corre, estú en
fermo, inquirira . dns autoridades do Amm·nnto si effcctivn-. 
menlo o padre Gonzn!;a nrrombt\rn ns portas elo edifício dn 
Cnmara e dP-He so .apoderam. • . 

. Li ol'fectivamo::~te osso 't.ele!;rnmmn em um dos ,jornnes 
desl.u Cnpital e vi qu0 'O promotor publico dn comarca rle' 
.Amm•ante, amigo da situn~üo dominante, pnt'tidario ·do m01( 
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honrado companheiro de representacão c digno compadr(•, 
·respondera no ·V ice-Governador que effectivamento o padre 
Gon~ngn arrombara ólS portas do odificio! delle se apoderm1~]o 

Si .esse telegrnmma fõr, como acredilo, mnn volldnclc, :1!
cnm por completo comprovadas as minhas allcgaçõcs ·do anto-
hontem, .referentes ao caso. · 

,. Sr. Presidente, pedi a pnlavm pnrn comprovar. as minhas 
. ':1\lcgaçõos com a addiçliQ destes documentos; mas o meu hon

r·arlo companheiro. de representação :1/Ódc cstr·rmhur que cu 
nada diga cru torno do. seu· discurso hontom pronunciado •. 
·Para evitar essa. estranheza, V. Ex., Sr. Prosid'ento, mo n.er
mi L tirá que, ainda dentro do expediente, ou profira mais al
gumas palavras que possam contentar o ,honrado Selmdor, 

S. Ex. - força ó confessar - ii'clativamento no caso do 
Piauhy limilou-·sc a ler n .mensagem do -1 de ,i unho· do anno 
passado, que nãtl é rnnis .do que a confirmação de tudo qu·nntiJ 
ou disse a respeito. Depois santificou um pouco mnis ,o 
pretenso intendente de Amaranto padre Gonzaga, e ·resvalou 
immedintnmento pn.rn o santo do Jonzeiro; do fórma, Sr. Pre
sidente, que, relativamente ao caso do Pinuhy, ou não tenho 
mais nada a nccrescentnr. · 

Corn relação, porém, no cote,io que eu fiz do Governo do 
Estado com o Governo. da RepulJlica, o. honmdo Senador foi · 
um pouco mais extenso, demorou-se llnstant.e na sua apre
ciação e não lm duvida nenhuma, Sr·.· Presidente, que, si nãu 
conseguiu de.l'e,nder o Governo do honraclo. Sr·. Pr·esidcntc da 
Republica, pelo' inenos deixou trnnsluzir de modo inilludivel 
a melhOr das intençil'es. . 

Sr. Presi·dente, fazendo a compnracüo :entre os deus Go
vernos, eu levei a minha accusacão no !Presidente da Repu
blica, te.ndo por Objectiv.o n intervenção federal no Estado do 
Coará c a permancncia do estado de sitio, que considero con
traproducente em presença das manifestaçõeS trnúdo,s ás. 
duns commissues de Financas, a desta 'e n da outra Casa 
do Congresso; pelo honrado Sr. Ministro da Fo.zcnôa, o 
qua.l lhes fez sentir que o pa.iz não podia absolutamente dis
pensar· o auxilio de. um e.mprestimo estrangeiro para salval-o 
de uma bnncarroto. imminentissimn. 

A minha accusacão no Sr. Presidente 'da l~epublica li
mitou-se unicamente n esses dous. pontos. Pois bem; o meu 
honl'ado eomtlnnhciro de repl'cscntur;úo, pretendendo respon
der-me, não. disse uma palnvra sobre n. i,ntervcn_cúo federal 
no Cearli nem tambem se lem-brou da mmrmn nprccincüo re.
i'erentementr: ao estudo de sitio e nn :emprestimo que no's está 
a l'altnr, súmentc, parece-mo, Sl'. .Presidente, Jlelu tr.imosin 
do Chefe da Nacão em não levantar esse estado de sitioo· para 
o qual nunca houve razão plausível. ' · 

, Mas, si o ·honrado 'Scundor pelo Piauhy nenhuma del'osa 
nrtwulou em fnvor · do Governo quonto á intervenção· no 
Ceart~, nem qunnto n,o csluclo .do sitio,' ú 1'óra do duvida (]tltJ. 
, l3. Ex. bom uprove!Lou o seu tf>mpo, fazendo no, 1 ·Go:ve1·n0 

. .. 
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um:t accusação, uitO dir·ei mais iól'llVO, mas pelo menos Lão 
g·t•ave tJUan!o aquell:t CJUC l'iz. 

O honrado Senador pelo Estado do .l~iauhy l'(~tivalou para 
um caso de emissões c avisos r•csct·vactos, com que, segundo 
declut•acão de S. Ex., centenas c até mil!Jat·cs do contos sa
hi!·Jm do l'hesouro Nacional. 

O Sn. ALI'R~Do Er-r.Is - Isto é muilo grave ! 
O Stt, nmmno GoNçAI,VEs - l;'allou depois S. Ex. nas 

l'evisõcs dos contractos ele estradas d13 ferro, para as quues eu 
absolutamente nüo contribui; <J das ,CJUaes, segund.O S. Ex.; 
te em resultado p~(\juizos extraordinarios ao. et'aJ•io pub!ic.o. 

Ora, Sr. J'I'estdcntc, •Os avtsos sü.o expedtcios pelos mmts
tc·os, os contractos de revisüo de estradas do 'l'ei'!'o são· !'ettos 
pelo n!inistct·io da Viação, todos esses agentes dO· poder pu
blico são secretarias de Estado e. como taei, auxJ! tares do 
Presidente da Hepublicn. Nosso regímen é o rcgimen dn. 
I·esponsabilidade. 

O Sn. AtFREDO ELLIS - Da ·iJ."riJSilOnsabilidade. · 
0 Srt. RIBE!RO GONÇALVES - E' o re@imon da responsabi

lidade jurirlica, porque sob o ponLG do vista o f:fcto é da 
h•t•esponsabilidade. J~sta responsabilidni:lo reside principal
mente no Chefe da NacitO. Ora, si os ministros, com os seus 
avisos t·r.~ervados~ mcttem a mão no erario publico ... 

O Sn. ALFnEDG ELLJS - V. Ex. 'deve dizer as mfi.os. 
O Sn. RmEmo GONÇALVES -... e desviam l!S economias 

alli d'eposiladns para lhes dar destinos différentcs aos deter
minados em lei; si ns revisões dos contractos de estradas de 
forro süo pt•ejudiciacs ao 1'hesow•o, qure incOntestavelmente 
ti lesado, esta responsabilidade vno pe~ar directamente sobre 
o Ch·cfc da Nacão. 

Parece, Sr. Presidente, que o Scn11:do ouviu o lJOm•ado 
S~nadOI' pelo Piauhy da mesma maneira quo me cstú ou
vindo; parece que não podia ser mais grave a accusa,,ão des
envolvida por H. Ex. contra o Govec·no actual da Republica • 

.Mas, ,Sr. Presidente, eu fnr,o esta justiça ao nwo< hon
rado ·.compnnlwiro de represcntaoão; as nossns divet·gencia~ 
politicas não influem no meu f\SPil'ito pam · recusar-lhe a 
justil;a· Que lhe não pódc absolutamente ser denegada. S. Ex. 
nccusou o Presidente da Republico, mas tinha a meJhor das 
íntcncõcs em defond·e.t-o. Foi um [apsus linau."a, ou foi um 
desvario, ou :equivoco de tribuna, Nos arroubOs da sua con
.vicciio, S, Ex. perdr.u o prumo o cm- vez do ser o advOgado 
do Govec·no tornou-se seu nccusador, não diJ•oi mais gruve, 
porém tüo grave como nqucllo contrn o qual S. Ex. inves
ti t•a. 

Do fórmn que, tendo ouvido n nccusnçüo do meu l!on
rndo COIJOgu, ~U QUUSÍ que !JIA dispunhtl U pedir a pal11VI'<l 
para d·cl'oncter o aovet·no do accusacões CJUe lhe nüo havia 
feito. ':l'iio o fiz, porém, 9u sou opposicionistu, 10 .Governo 
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tem waioria nesta Cnsa; tem grande num~ro de amigos c ·cNi 
natural cu deixasse a esses a prcbenda do poJ-o a salvo das 
arguições .deprimentes do honrado oOIIC'i;ja de representação., 
Ahi cslá por que não defendi o Governo. Estas pa)avras, po
rém, traduzem-se mais por uma defesa do quo por um libello 
accusa!orio. · 

Agora, jú qUQ fiz a defesa ou um<~ quasi d~fesa do Go
vel'UO da Repu!Jiica, ou pelo menos dos seus ministros, per
mil.la-mo Lambem que faça a minha propria defesa. 

O honrado Sena•dOr pelo Piauhy disso que e,u, que já es
tou no seio da representação ha perto do seis armos, tenho 
me limitado a fazer politicagem, como fazemos tectos - alll 
ou, disso S. Ex. ·confessando ·sua propl'ia culpa. ~linh:.1 politi
cag<Jm consisto em lovanl.m· minha voz, que ú t'r::wa, -cm de
fesa cios pinuhyenses opprimidos com as violoncias da si!ua
oiio dominnn te. Mas levan!ur• a pnlavm cm favor• dos que sof-
1'rem é, pnra o honrado Senador pelo Pinuhy, um dessorviço, 
Não exl.ranhó esse ·modo do pcn~nr de S. Ex. por·qwJ, na dis
eussüo que tivemos aqui cm J 0·1 ~. quando se l.l'nl.ava da dua
l idnclc do Governo no P iauhy, S. Ex. 'cheg-ou a d ir. e r qu<i ern. 
goveruisl.a ;;omprc por· disciplina. Assim o l1onrnclo Senador 
está péd'oHnmenl.e ,iuslil'icndo por sua colwrcneia. :E:u, po
rém, e minha pulilvrn, só nos aprcscnlamos na l.l'ihu:m para 
dcJ'cnclcr os que sofüem. · 

l\!as ·comprchcndo que o honrado Senador· pelo Piauhy 
acho que qualquer eontrnricdnde opposta a quem governa ú 
um dcssewiço. 

O Sn. ALPrumo ELLIS - J~' uru desaforo. 
O Sn. HmEmo GoNpr.vEH -· Disse S. Ex. que eu nunca 

apresentei um pro,ieuto sobre estradas de ferro, que nunctt 
me levantei para combale!' a subvenção de uma .companhia 
de nuvegacfio que por J(t anda. 

Sr . .Pt·osiclente, ha quusi seis uunos faço pal'te da rcpre
scnla~ão do Piauhy, sendo que L1·cs cm altitude ele opposicio
nisla. Mas o hom·ado Senador, que é rcprosenlan!e do Piauhy 
desde a Constituinte, eslt\ cm melhores condições do que ea 
c merece, sem duvida, a g!'atidão de seus coosladuanos por
quanto quem o. ouvir ficarú convencido de que no .l'in.uh:Yí 
não lm uma s<l reg-ião que não ij,C,ia servida POI' eslr·ada do 
!'erro; ontrr>tanl.o, o que sei, o que mo dizem, é· CJ\11) lt\ nfio h a · 
nem um pnln1o do estrndrt de :!'erro. 

O honrado S~nnclor accusou-mc do não comlmli!l' a su!J
von('fio ú companh in ·de nnveg-a~iio .. E'· ~aso pam l'O!lctir: es
tou aqui ha menos de ~ois uunos o não me par<J<:n que uesso 
tempo tivosso sido con.,edidt\ nenhuma subven~:.rro. a não sot• 
em r·enovução de conLrnelo, ·feita tt Companhin do Savc:;n•;ilo 
do Parnnhyba, cm ópocu em que cu, por molcsli~. nao J'r·c
quenl.nvn esla Casa e Int.., aelu~va no Mm·anhlio. Sei que onlüo, 
ua CanJar·n, vivo nindn o Doputudo Joaquim Cl'uz, <.!rJ saudosa: 
memoria, procurou-se embaru<;ur a concessão du l'Otwvaoãq 
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da suhvúJ1r,ão. Mas a suhvcnr;ão, que vem do tempo do Impe
J•io, conl.inuoLl o foi. scmpi'C apoiada pelo honrado Senador 
pelo Piauhy, cmquanto os directores c gor·entes dessa I!Ompa-
nhia eram solidarias com a sua politica. . 

Portan lo, não posso ser rcsponsahililmdo por aclos de SI·!- · 

mclhantc natureza. . · • . 
Sr. Presidente, preciso tamhem explicar mmhas rclaooes 

eom o padre Lopes. 
· O honrado Senador, som que houvesse motivo para en-

volver a pessoa do monsenhor Lopes na questão que levantei: 
ante-hontcm e· cjuc S. Ex. continuou hontem, lembrou-se 
de que cu .iú não defendia o padre Lopes. 

Mas, como defendei· o padre Lopes, si clle não estava em 
causa ?. O honrado Senador para combater de logo, antecipa
damente, qualquer accusacü.o que, porventura, pudesse eu 
fazer ao padre Lopes, não obstante o ter considerado uma das 
trcs pessoas da trintade maldita a que S. Ex. se referiu cm 
discussões do anuo de '1912, considerou-o lambem hontem 
tão• santo quanto o padre Gonzaga e quanto o padre de: 
Joazeü·o. 

Ora, Sr. Presidente, eu tive occasiüo de dar hontem um 
aparte ao honr·ado Scnadpr . Paço n respeito do padre Gon
znga ho,io o mesmo ,juizo que fazia nnquelle tempo, porquo, 
si cu consider·nva homem de bem o meu corre] igionario, salvo 
compromisso do l10nra, não sou capaz de considerai-o um 
homem 8em virtudes, só pelo facto de ter desertado das n:ii-. 
nhas fileil·as ,,ara as fileüas contrarias. Isto é que é justiça.J 

O padre Lopes, effectivamente, estava a meu lado, em 
politica, quando juntos pretondiamos al'astm· do governo do 
J1stado o governador actual. Formamos, então, a ehamada: 
colligação piauhyensc. Com o decorrer do tempo, era natural 
que nos approximasscmos mais a mais, ató que, sobrevindo, o 
anno passado, a questão da successão presidencial. cu e o padre 
Lopes entendemos que dcvinmos suffragar a candidatura do 
eminente chefe do Par· tido Liberal, o Sr. Ruy Barbosa, meu 

· !Jom·ado o digno chefe. 
EffecUvamentc, tendo assim combinado, ambos telegra

phamos para o Estudo aos nossos elementos aconselhando-os 
a se prepararem para as urnas de 1 de maroo deste anno, lo
vaudo a ambos, ao conselheiro Ruy Barbosa e ao honr·ado 
Senador paulista, nJO>l distincto amigo que se senta á minha 
direita, os seus sui'J'rngios. 

O padre Lopes estava offcctivnmentc de aecordo commigo 
neste proposito. .\contccc, porém, que, vindo do Pinully o • 
aqui chegando o Sr. Dr. Elias de Souza Mai•tins, que é um 
haehur·ol intolligento c distincto o que tr.m prestigio poli-
tico no Eslndn, sendo paronto e amigo do fallccido St•. Dr. 
Cln·isiino Cruz, de saudosa memoria, com este aceordou con
vencer a padre Lopes que uma oxcellenLe opportunidnde se 
aproscntnva para tirar vantagens contra o governador Misuei 
Rosa. A excellenLe opportunidnde era n sesuinte: · 
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o Senado sabe, e sabe pl'ineipalmcnl.o o honrado Pi·csi
denl.o c ehol'o do Purlido Hcpublicano Conservadm•, Vl(:e-Pt·e
~idnnlo desta Casa, que o g"Ovcri)ador ~ILO'U~I l~osas hnvm lele
gt·aphado ao chefe. do seu Jlal'l.ido uesla l~\1J11lal, dizondo QUIJ 
o Partido J1opublwnno Uonset•vndoi·, no hsludo, eonlmuavu, 
pot• eomploLo ti cspet•a das ordens Li o S .. E.x., plli'n as eurn
prit·. Poditt-lh_c, porém, que lhe peL'Ll1iLliis,se dlscol'dar da 
chapa amparaOLt poJo .Ptll'Ltdo 1\upublicnno Conservador, com 
1·eln"úo ao nome do Vieo-PrcsidenLe fll'Oposlo, quo era o do 
meu" parLicultH' amigo Dr. Urbano Santos, 

· O St•. JWus Martins enxergou na aLliludo do govct·mulot· 
do EsLndo uma cxcellonLo opporl.un idndo pal'n passat•-so pura 
o .Partido Uepuhlicano Conservado!', IJ <!Olllo é a pt·incipnl !'i
guru da chefia do purlido popular do qual i'a~ pm·~o mouse
nhot· Lopes, convenceu ao padre que, amparando a candicla
tum Urbano San los conlm as vistas do Sr. l'iliguol Hosa, che. 
garin, no qunlricnnio quo se vne iniciar em :l5 de novcmhi'O, 
a este rosullndo: Urbano Santos, Viec-Presidenlc da Uepu
hlica, prosli:;iado no seu Estado, pt·csLi:;indo no seio do Par
tido Ucpuhlicano Consm·vaclor, pt·esti:;iudo no seio da J'eJJL'O
smlla~;ão c digno desse respeito, Urbano Santos influiPia 
perante srJus compunheit·os ele d1npu. para. dar ns posi,:ües oJ'J'i_ 
ciaos do Estado, salvo tt do governador, aos amigos elo mon
senhor Lopes 1J dollo, Elias Mm·Lins . .TU, como o consollwit·o Uuy 
Bal'bosa não lhos podia dat• cousa alguma, em conveniente que 
ambos adhot·issem t't candidatura Urbano Santos e à candida
tura Weucoslt\o, vot:quc seria improficuo abrnuar uuicnmenLP 
a candidatura de Vice-Prcsidonle. · 

~loHscnhot• Lopes, poi•ém, t•elii'Ou-sc daqui p:u·n o Bstndr. 
do Pinuhj' sem dizcr·-mc ])aJavl·n, 1tJ!llbora eu o Li\'esso provo ... 
car;u. Dias rlr.[JoiH, ern!Jnrcou lambem o St·. Elias ~lartins, 
c api'1S a clw~ndn ele ambo~ n rf'herezinn, n.;:; p\cmcmt.o~ dú 
IJnt•Lido populni· eollocat·arn-se no Indo da chapn govcl'nistn 
lllll'a a sncccssiio ú .i'l'esirlcncin c V ice-Pr·osiden,:ía da Hcpu
hlica. 

Miguel nosa scnliu-so Jli'e.iudienrlo, pot·quc o padre Lopes 
c o Si'. l~lins ~Jm·Lins. linham ido do llio de JuneiL'O, cslnvam 
nmilos 'em lol'llo . das ennd ida Lmns I illct•nco; e i·epen Linnmentc, 
tornni•nm-se pnt·lidarios cln cnndiclnlui'U consm·vndorn. J~rtt 
Ul11 DJÚO ]li'IJilUill~io f!OlÜL'll OS conset•vadorr.s do Pinuhy, CJUfl 
l'ecusnt•am o seu apoio no candidato ti Vicc-Presiclencia di! 
Hcpublien. . 

O nlou homnclo eQillt1nnhc.iL•o dr. bancndn, eomprcheu
clcnc!G n sil.nn\'ÜO tt quu,se expunha o govot·no fJ siluncionist.ns 
do Pinulr~·. rleu-su Pi'cssn n t.elc~;i.'nplrni·; at1\ que o Si•. ~li-· 
gucl nosn i'l•solwu-sr! a allcnrlei' nos J:olct!'i'Uilnnas quo lht• 
''1'11111 pn~snclos J)l)lo honi·ntlo elwJ'e elo Pnt·Lido Hepu!Jiicnlllr 
Consm·vudot• o ndhúriu lnmhi)lll, t~om lodos OH seu~ Plt~lllülllo., 
ú chnpn complcln. 

Cr·uio que assim o meu pohi'C comJ]nnhcit•o de polilic;: 
pndl'c LUJ}l'S foi npenns roubado. 
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O Sn. ALFilEilo Er.r.rs -- i'i'l'dt•u a Wa. 
U Pn. ll1111WW Go:-~pr.YE5 - .T;'t qu,·· n meu illuslt•c con!

pnnla~ii.'O Ue l.'l!JH'esunl.nr;ilo ~uppüe que e~tou lunennclo as Inl
lrlnr:; vistas e~per·mll;osas IH\J'a o goyer.•no futuro, pot· pr·cdis
po~i\:fío de desli;;nr.·-nw dn l'ar·Lido llepublic~uw .Lib'er·al, vou 
oxplient• us rnzür$ das minhas nsprJ•nn(:n~, o que l'nço, ·pari.L 
lr·arrqu i li i1.al-o, . , 

O Sn, Pums · Frmrmm.1 - .Estou ll'anrruillo. 

O Sn, llr13rmro GoNçAJ.VER - ... expliear;,jes que pa~ecen•. 
r•xeusndns, mas quo nu iiii'Oeo muito pr.·oposil.almt•nl" par·n nãr; 
emlmr·gm· o pasBo dn S. Ex. at,; lla,iuhá. 

O eou~ellroir·o lln~· Bnr·bosn . ~ . .fll'f!•'cnLa'do candidato dr, 
Pnl'lido Ht!puhliuano Liber·al :í l'r·t•sir.lenr:in da llopublica u 
11ão st'1 1.dlo como SI'LJ lronr·ndo eori1pnnlrcir·o de (•hnpn, ambos 
cm :H do dezembro do nrmo passado, dous mo1.rs untt•s da 
elei(•i1o, dil'igit·nm um manifesto ú l\'açfio deelunmelo que não 
eompa!·r.eel'iam :ís Ul'llns como candidatos e deixavam assim 
fr·nneo enmpo abol'lo a quem qtwt• que provcnlum pt·eten
dosse a supt·cma magistmtur•n !lo paiz. 

Si cu :!'osso, si cu r:ogiLassc em amparar a minha posição 
poliliea ~:om ndhesüoJ elo molhnnl.e naLu1•czn ... 

O Sn. Ar.rnrmo Er.r.ts - 'rinha abet·l.a a porl.a. 
O Sn, firnEmo Go:>:ç.II.VIls - ... n. J10l'ta se me Linha 

ahr.r'l.n. ~las o que fiz ? ~relcgraphoi n l.oelos os meus amigos 
elo Piauhy COilll\lllniiCanelo-lhcs o ado dos Scnadmícs nuy 
Bm·ho~a e All't·edo Ellis t' iw;isl.i, não ohsl.anl.e, pa!'a que l.odos 
t}llCR smn diseropnncin se Pl'üpnl.'nssom p:wa n:=; UI'I1nS cm -1 
de mnr·ço, lei'Jlll(lo r.m l.odo {l r:nso a cllaq o nomo dos dous 
enndiclnl.ns r·emmeinnLcs. Não ,; que eu pensasse na possibili
dade de fazei-os tl'iumphat•, mas 1í quo cu pt·eeisava de separar 
o ,ioio do l.r•ig-o, ·eu pr•r.eisavn l'uwr· cor· Los quaes os meu~ 
ol·r•menl.os P'-•lil.icos no Eslmlo o IJUOt·in liqu1dat• por completo 
o ensu, dcsfaumdo para scmpt•o as conl'usües. 

,Tnsisl.i t•ccommendnndo nos meus amigos que não dei
xassem d~ comparoeot• :ís m·nas o que votassem nos dous cnn
elida l.os t'elllmciantes . 

. Por que eu, fJUC o podia fa7.CJ' som quebra dos meus com
pt•omissos com o meu partido, por que cu deixei de rccom
mendnl' nos meu;; mnigos que levassem tiS m·nns os nomes dos 
illusLros Sr.·s. Dl's. Wonccslúo Bt·nz c· Urbano Snntos? Por 
que? Foi por·quo cu onconLrnsso interesses do or·dom subnl
l.cl'On nn pet·mnnencin da posi1;ão que linha assumido? Não. 
Os intet·e~scs que cu encheJ'guei fol'am ouLros, que et•nm do 
ot·dom· mor•al, e eu desprezo sempre qunesquol' oui.J'os. c!o 
Ol'dem snbnll.or·nn, r:omtnnlo fJUC fncn valer· os meus prmcl
pios I'Cpuhlicnnos r n minhn mornl poliLicn. 

O Sn. Ar.m1mo Er.r.rs - Muito bom. 
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o Sn. lliBEIRO GoNç.u,vr.s - Agom, por que Lambem o 
fiz? Pm· ser inimigo dos eundiclnl.os eous-;n·vudor'cs? Nftü. 
Ainda o anuo passado, como o Senado deve lctnbrnl'-sc, um 
jornal rlestn. Capilal annuneiara que toda a I'Cpt•esentução do 
J>.iuully, .cxeecplo um Deputado "m.!o nome. não l'oi declarado, 
·so havia collocndo ao lado dn. ennd1dnLurn Urbano Santos. Eu 
não tinha nenhum eompt·ornisso •~om o Sr. Urbnno Snnlos, 
cu não linha compromissos eom o .J'nr·Lido Republicano- Con
servador. O candidato apt·.cscntudo era meu amigo, et·a meu 
collega desde os tempos eolleg·incs, :c. etl podia ter :weciLado 
essa 'enndidalurn, ou melhor, podia t.er deixado sem o meu 
protesto a noticia' dada pelos ,iornaos; enl.t•elnnlo, que J'iz ~ 
Vim ú lribunri c deelnl'C.i CJUC! o St·. Urbano Santos podia con
tar com a minha amizade, rJue. não havia motivo para que 
os nossos sentimentos anecLivos desapparecosscm; mnR, rm 
nenhuma h)·pothose, podia eorüa1· com o mou apoio ü sua 
candidatura, não s(l com o meu apo·io, mas com o dos meus 
amigos. 

O Sn. ALFnEno ELLIS -_Isso honrn muito n V. Ex., prfn
cipalmente nos tempos que correm. 

0 Sn. RIBEI!lO GONQALVES - Hecusoi a Ur•ll:mo Santos o 
meu npoio, não porque não foss.c sou amigo, não porque não 
o considerasse :\ altura do cnl'go para o f]ual foi el'cil.o o 
no qual· bt•evr.mrmle scr:í investido; mas poequo só podia 
dar ao Sr. Urbano Santos a minha mniznde, por•qne não 
podia dar no Sr. Urbano :::anJos n solidariedade das miuhns 
idéas. Por igual moLil•o recusei o meu apoio :'L cnndiclaLm·a 
elo Sr. Woneesl:\o Brnz, nflo po,·quc rossc inimigo do S. Ex.; 
não tinha mzão J1nra r•cpurlinl-a: S. Ex. nun1~a tratou com
migo, nem cu <:om S. Ex. 

O Sn. Vrc·r·omNo MoNTEmo - Essa .;xplicn•;iio é desne
eessnJ·ia, porque V. Ex. J'az pnrto do Partido Hct>u!Jlicnno 
Liberal. · 

O Sn. Rnmmo GoNÇALVES - A esse tempo ainda o Pur-
1.iclo Uepublic:uno Libernl nflo estava organizado. · 

Nunca i11e entendi com S. Ex. o S1·. D1•. Wencesl:ío 
B1·nz. · · .. 

O Sn. VrcTomNo MON7'Emo - Mns por que essa cxplicÚ
çfio? W por eompleto rlcsnccessnr•in. 
· O Sn. nmr.mo GoNÇALvEs - Eu. estou .iustificnndo n mi-

nha aLtitude, nm present•n do ouli·ns nUiLudcs. · 
lt•)lutivnmente (L pessoa do Sr·. Dr. Wen(}csl(to B1•nz devo 

info1·mar. :\ Cnsn que ns nossas r·claçlícs uom ~o menos siio 
do visitas: nunea nos visitamos. Conheço S. Ex. daqui do 
Sonnclo, como Presidenta que t) desta corpén•nção, e os no~sos 
cJumprimenl.os. si algumas vezes se fizet•nm, roram unilm
lllnnl.o nosl,n C:nsn, sem mais palnvrn. 
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~~·. Pl'CSÍ!1enl.:•, PU Jll'cdsn\'a dnl' o~sns cxr)licac::ücs, r.m
llllt'a eonvüneido de que a rninlm eonducla, quct· no Jo:slado, 
QW!I' aqtli, r1tdlns 1110 dispensasse; mas eu J"lrecisnva prcslar 
esta IIUillunng''llt no meu digno cornpanheit·o de representa
dia c far.t"Jl' sc•nl.il.', a(Jtlj c no 1w~tt Estado, CJUC a~ palavras de 
8. E~:. nfio me passaram dcspeL·eobidus. 

Tenlw coneluido, 

O Sr. Pires Ferreira (• \ - Sr. .Presidente, suppunhn 
qne tivesscmos terminado a eoleht·e questão do Amarante ... 

() Sn. llflltmlO GoNÇ.IJ,VES - Esta V3·e longe . 
• 

O Sn. Pnu:s .FEllHiliM.- .•. que dou Jogar ao nobre Se
nador·, meu velho amigo c compadre, vir declnrm que é ho
mem do pl'ineipios. E por·qtH!. St•. Presidente, lodo o prin
cipio l'éelama 'um l'im, pergunto: o nobre Senador terú con
seguido os snus !'ins eom o discUl'so que vem de rronunciar? 
Nüo o sei. 

O Sn. !1JDEIHO GoNç.IJ-VES - E' que sou mais caipora do 
que V. Ex. 

O Sll. PmEH Fl.lllllP.THA - S. Ex., entretanto, Sr . .Presi
denll', no discm·so que ncnba de pronunciar, procurou fazer
mo neeusnct1cs, s·i bem que lip:oirn.s, n1n::1 que r.xigrm n ~es
)lOsLa que vou dar. 

Em prinwiro Jogar devo informar a S. Ex. que não tra
tei de intcrvcnr;ão do Coar:í, porque não tenho pot· habito 
immiscuit:-mo T)n rJOlitirla de outras regiões que não sejam 
:uquclla cJ,J que sou representante. · 

O Sn. rtmEmo Go:s.ço~r.vtls - No caso, mo perdoe V. Ex., 
trata-se de 11111 nr•:;ocio do inle.rrssc nncionnl. 

O Sn. Pnu:s .Fmummo~ - Qur quer V. Ex. ? I E' assim 
fJlll' ,•n;;l.llltln pror·rr!et·. Xfin lt•al.·~i deste nssumpl.o, deixando a 
)'eJH'CSI~l"Iladlo dnsl.o r~sLado J•csponder a V. Ex.,_ si .i ulgnsso 
convt:mÍl1·ntt1. 

Quanto no neg-ocio rio ompJ•estimo, ningucm de boa fá 
C\Ontcstm·:'t que envolve uma questão financcil•n, c as questões 
finnneciras não devem ser debatidas nas Cnsus do Congresso. 
para não s-erem pcl'LUl'hadas. • 

Quanto ao estado de si! io, dil·oi no meu homado collcgu 
que r.lrllc niio tl•nl.ei, pO!'f]Ue seria ronbnr tempo no Senado com 
umn rrtw~l.fio ,i1\ vcneidn, niio nR~istindo ·nem a mim, nem no 
llonr·nrlo Senador o direilo de discuLil-a, 

/,Rsim scnrlo, Ynmos adcnnt.e. 
'l'J•nlanrlo rln questão de Amnmntc, meu nobre nmigo Icn 

alguns tc!ug·t·ammns que por,o a fineza do m'os manda·r· parn 
que os analr~c convcnicnt~mcnt.c. .Purcr.e-mc f]UO um 
r!nlles. ns;;ignnrlo pelo êm•nnel Hibeiro, digno irmão dr 

(•) Este discurso uno foi revisto pelo orndor . 
• 
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S. Ex .. ngorn divorgcnto do nús pelo> m:íns rnns<'~ 
lhos que l'ccchcu, dir. (ftW o pndJ·~~ Gon?.ng-n, nn_l.nl'nlnH·~Jte 
dcsp,•ilnclo pcln t·emtsn. do seu pt•o,Jceto c lendo Jnsl.puc~""s 
(lo ~Ovürno csl.ndunl !'lir·a. porlur·ba·r n comnren do Amm·nrrl.o. 
Ora. o pndJ•c .~onzngn l.r.m gl'nn~ll! inl'lucncin n.fio srí cm :\,rnn
t•nnto, eomo no seio da Assrmbl,n. l'orlnnlo, sr o sou Jli'O,JrPt0 
sobre Amnrnnl.e foi J'otirndo dn diseussüo ou posto nl1nixo, 
foi J!Ol' ~1Jü ollo assim o quiz. Do eontr·nrio, leria passado, e 
l.orin passado pnrn ovitnr ns con·sl.nntrs pr.J·Lurbnçücs que os 
amigos o parentes do S. Ex. rr.sidcnLos nlli Lcom procurado 
:l'azcr, subvertendo Lodo o scrvi(•o munieipnl. · 

Que inlel·ossc t.el'in o intendente oni nt'I'Ombnr a ensn fJUO 
esLava om poder· dr nossos ndvor·sm·ios, si possuía toclns as 
i'unc('ões, pondo e dispondo na comarca ~ 

O Sn. RJJlEII1o GoNr..IT.VES - Alle;:ncfio nstn conJ'irmncln 
poJo l.elegt;nmmn do prómoLor·, nmigo clr V. Ex. · 

O Sn. PmEH FmtllllrnA - Pódo no monos eitnr-mo o ,im•
nnl om que vom este tclcgl':Hnmn ? 

0 Sn. RIDEII10 GONf!o\1.\'ES - Um dos ,iOl'I111CS de hoje,, 
Não me lembro qun I. · 

O Sn. PlilER FEnnmn,\ - Como quer ·que sc,in, o tclr
:::rnmma hn de so·r· lido -aqui. O fncl:o ti que o pndrc• Gonzngn· 
tem cm seu podcJ• todos os. sorviços municipnes, colbt•n im
postos por~uc n populnçfio nssim o quer, por fJUC a maioria 
do povo cst:í com ollo. 

O Sn. Rnmmo. GoNçAT.VES cl(t um npnrtn. 
O Sn. Pmlls FEI1TlW1.\ - Meu cnl!o;:n, amigo o compndrn~ 

V. Ex. esl.:í. fnllnnclo n umn nssomblrln do homens polil.icos, 
nu o niio se dei:mm Jevnl' J10l' !Jnns p~l:wrns, niin podem. arr~r
rlitnr que V. Ex .. rrtw l.r.m cstndo cm opposiçfin n dou.; ;:o
vemos consecutivos, l.enhn forca cnpnz do vcnrer quem tem 
populnr·iclnde. 

, 0 Sn. RTBEII10 GoNÇAT.VF.S -. 0, nrgt}l11onto do V. .Ex. 6 
somprr. esse; quem tem o governo tem t.uclo. . 

O Sn. Pmr~s FEIIHEm,\ - O pnclre Gomagn é um homem 
r.slimndissimo cm RUO parochin. Dir:í V, Ex. que clln é um 
politico ·trcfc::;o. Siio mo<loR do wr. Tnm!Jom cu digo: om 
politica ningurm rrucirn brigai' enm o padre Lopes. Ello t'i 
perigoso. V. Ex. ,iú rsl(l. sentindo os cffoilos elo sua pnli
ticn. Qun.nLo no padre Gonzngn, :fica n in,jul'ia nlirnda n r.Jir.,. 

o S11. nmmno GoN()AT.VEA -· Tnitori'n. ? ! 
O Sn. PmEs FEntmiM - Rim. E in,imia gJ•nvc, nl.irncln 

n r.llc o no Dr. Elias Martins. V .. Ex. disse que como o cnn
sclheiro Ru)' Bnrhosn, chr.fo do Partido Libernl, nnrln IIH•.~ 
podia dnr, ol!os so volf.nrnm pnrn · n cnncliclnl.ut•n dos. Srs. 
Woncr.sl(rn Bt·nz c Urhnno S;mt.os. l~' umn in,iusticn .. 
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n Dr•, Elias Mm·lins ,iú conscgllill fawr parte dn r0Pl''-'"' 
,;enl:i!;iio do Estado, fJUallrlo ,;,;La\'n nas fileiras do nosso ]lar
Lido, 

0 Su. lllDI~Jno GONÇ.\1.\'I~R - Es!.ti, t~ll!fa.nnc_lo. 1\'iio t)Stnvi 
nn.; suas J'ileir·ns, P.Jic l'oi cJr;ito pela Jnmrlm CJ'llz. 

O Sn. Pli\Es Frmrmm.\ - Foi cli;ilo pelo meu pnr•Lido,, a 
quu ollo pcrt•;neia, unico meio que o Lr·ouxc a uma eaclcu·a 
da CnrnaJ·a; rio contt·:u·io nfio vir·in, poJ.·quc nfio tom ·~Jemenlo.q 
par·n jsso. 

o. Sn. numrno GoxçAL\'ER - 'l'cm o r,Jomcnlo ria fnmilia Cr·uz. 

O Sn. PmEs F81111Elll,\ - Sr·. Pr·esidcnlc, \'OU :nJalysnndo 
JlOI"i-JJr;ssll o que disso o uobr·o Senador. Esses clous IJOmrns 
são ndvorsar·ios, e ine:tJ)llíWi-1 dfl, llOl' mai:o; J~ellns 11o:;;i(:1je~ eom 
que lhos possam acr•JHlJ•, esqueeer o seu pnssado ele luta c 
ele honeslidade. 

Niio J'ni, pOJ:tanto. por· (IJ.es L~;t· •J SJ•. Ur·bnno Santos nee
nado t:om po,i!:Gr.s officiacs no Esta.do que ellcs nssumir·am 
ossn n !.Li ludo. }'oi por convie(;fio nr·t•n igadn,' de que eslnvnm 
possui dos, de que nfio podiam hos/:il izur· a candidatura U~·
lbnno Sn'ntos. Si o Pm·Lido fi<'publieano Conservador do l'J
nuhy ne~;ou a p!'incipio o seu apo1o a essa cnndidntm·u foi 
por ini.J•igns com que so Lr·nl.ou de nJodificm· n opinião na
fJUOIJe Estado a J•espcito de S. J~x. o não poJ• Lole~;rammn~ 
enviados daqui. Os· tclcgr·nmmas ela qui enviados Jli"OJ~UJ·n
vnm eonvenccr· os meus amigos. do Estudo de que . orn in
.iusla n nlt.iludc que assumiam poJ·qne os fnel.os de que m·n 
necusndo o nclual Vicc-Prcsidcn/.IJ r:leil.o não pnssnvam d~ 
invrnoiics de JWOpr·ios mn·J·n:uhcnses. Al'innl de contas, o par
tido no Esl.ndo ehr~ou :i cnJJviJ:ç:io de (]uc õJUem tinha ra
?.i\o cr·a o elwl'o do i'nl'tido Conscr·vndot•, o Rt•. PinhciJ·o Mn
ehado, que pediu. exig-iu mesmo quo reconsirlo!'nsscm o neto, 
poJ·que nrn uma in,iustir.:u. 

l'rovacla cHa. o pm'Lido ;;uffl'al';'ou o nomo rio Sr·. Ur·bnno 
San los ~ fez rniJ· por· tct·J·a o r:nslcllo rio cn!'l.as ,1qu i nrehi
tcetado pelo nobre Senrndor·. 

Conh0ecndo os homem dn minha l.eJ•m, inclusive o meu 
nobJ.•c amigo o companheiro, tive a previrJ.cncia ele prcvcniJ· 
o~ meus eorrcH!l'ionm·ios no Esturlo elo conluio prr..parndo, fa
zendo vot• que n nllil.udc dellcs podia nos ll'nzm· emburnr.,os 
c que eonvinhn por Lodns os meios inquir•il• dns accusnones 
contJ·n o Sr·. Ul'bnno San lo& pm•a P•lr· um tm·mo. n c·sLn qucslfio. 
Assim foi snlvn n sil.unefio, mni.R uma vez, hmocnclo conem·
J•icfo f'opf.cmcnlo pm·a a harmonia no Estado do Piauhy o 
Rr·. PiniJPiJ•o llf:whndn, eomo chcf',~ elo pnl'l.iclo n que pcJ•lenço. 
l"ieou clnsvcnclnrlo to.r.Jo o plano, rio qunl· os nosc~os ndvm·sm•ios 
Pl'e.l.nnclinm l.iraJ• pm·l.ido. Isso foi por mim )lJ'ovislo o an
muwindo nos nwus nniigos no l~stndo. Sou vigilante c devido 
n assa vigilnncin que cmpr,cgo nn, JlO>Iil;ica do meu EsLndo ú 
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quo c!lc ainda mil eouset·va csl:t eat!cim; do contrario ;1:; nm-
biçücs pequeninas jú me leriam relirudo daqui. ' 

o. Sn. Rmmno GoNQAI.VES -- i'\iio é o l~sludo 'quu o con
sm·va nesta eudciru. V. Ex. ~6lá nqui pot• irnposil;ües do· .Rio 
de ;runciro. 

O Sfl. VrcToruNo MowrEuw - Ir·r·a ! Qu.c eompndt•c ! .•. 
:(Jiilm•idade.) . 

0 Sfl. PlllES FERHE!Ilo\ -- Realmente.! Depois ele yclho 
ainda preciso .sct· impo,·to uo meu Eslndo, cu.io• elcilorudo L! 
todo compo•slo de ,jovens, ,iú l'cilos pela 11epublicn. Si o IH'O
prio Senado•!' di~ que desde u ConsliLuinle que cu venho mou
rc,iundo cm prol· elos inter.csscs elo Estudo c dos de seus J'illws, 
como púdc qucret· que os clcilorcs me ue:;ucrn o seu valo 
pum a minha rcclcitião? Fui D'''Jllllado ela ConstiLuinLe o l!·cs 
vezes 1'ui ele i lo Senador. E o meu partido, Sr. l'resiclcn te, 
tem .sido Liio gcnLil pura commigo que não espera que cu so
licite a minha reeleição; vem· ao meu encontro dizendo: 
«A sun. cndoil·a cstú' garanLidn». 

E' isto• que incommocla os meus· adversarias .. 
Quem moureja, como eu, não J•coein compelcncin. 
Vou' 1J~rminar, Sr. Prcsi1lcnle, dizendo ao nohre Senador 

pelo Piauhy que em politica nfio ha poesia: ha i'nctos po8i
·J,ivos. E um dos melhores factos positivos na polilien é a dis
cipHnn ~ue demonstra a lealdade dos enrrcligionurios. Pro
ceda S. 1!::.:. dc.sLe modo que t.ct·:i garantida a sua rcclcieão; 
ao contrario .•• uté outro diu. · 

O CASO DE AMAnANTE ,. 
Apcn,us com um mul!icipio· não entretive J•elneüo officinl, 1 

~·o rio Ama!'unl.e. Na mmha Mensagem elo nnno passado, cu 
vos dei contas da sua myormulissima situação piliticn 0 ,Jdmi
nislruliYa. Pois, essa stlua•;ão sr n:;r:wou, mesmo pela cir
r:umstam1n. decorrente do longo tempo em que se encontra 
sem solução·. 

Como ;j{~ sabeis o Egt·c:;io Supremo Tribunal Federal arn
pm·ou .. as pretcnçúcs de um elos grupos politicas do Amamntc, 
concedcndo-lilc umtL ordem de habras-corpus contra o neto 
cic.slc Governo, de H ·de dc~cmbro de 1012, que, consider.nndo 
viciadas ns duplicatas ·eloitm·,aes alli procedidas, an!nullou 
nmhas, nos lermos da lei 111. ú22, de 30 de junho d.e 1000, c 
nomeou a eommissüo que, provisoriamente, gerisse o muni
mpio o fH'Omovcsso ,n, olcicüo do seu Governo. 

Antes do pt·osct;uit• na narrativa dos factos, devo assi
gnalur que u disposição da lei pinuhycnso .não _fi~cm inno
vn.,üos. Dos mesmos poderes armnm as lcgJslaçucs. estadonos 
Ol'â o Exc1:LJ Li v o, ora o T-eg-islal.lvo c orn o Judicinrio, sem 
que po.r isso so ,julgasse ferir· n nutonomi[\ municipal. E, in
vat·iolvelrncnLe, o Collendo '.l'ribunal se decidira peln collsti
.llleionnlidadc dossns disposi~'úcs, sendo quo pela primeira voz . 

• 



SESSÃO llM 25 Dg ,TULl'IO DE 1014 

hm r~ln(:iío a Amarante julgara de modo - opposto a essa 
theorm, que parecia ,assente, pela unifol'midade dos innumr.
:os nccordãos c o lU que enriquecera a ,jurisprudencia patria, 
;'ela nova doutrJUa, dos actos 1dos S'Ov.ernos municipaes só 
dove caber recurso p1nra o proprio pod.er municipal e na 
hypothese de duplicata o remedia legal seria o Conselho 
:mterior prorognr as suas nttribuicõcs at1j 1u. nova cleiçilo. 
No caso que nos interessa tal prorogu(fio nilo podia ter Jogar, 
porque determinando •a lei prazo fixo e certo 1M mandato do 
I'Onsclh~iro (!, annos) dizendo taxativamente o dia cm que 
~r findu., nn,da ,justifica que clle continue no excrcicio de 
.íuncçõe.> que J(t cessaram. Depois não pa.rece justo com
meter a.o propr1o Conselho a decisão de casos como este, que 
ufféctam de perto a vida da communa, podendo os edis 
terem interesse na decisão d,n, duplicata, muita vez for,iada 
por clles proprios. Seria, a·ssim, fazer d'clles parte c juiz, 
transgressor da lei e zelador de sua execução. . 

Foi o que succcdou em Amarnte, onde os antigos Con
$elheiro,, se fimram recleiger, unanim~;mente, ~m uma du
plicata >cm visas de v.erdado. Nfund~r que, por esse motivo,-
pJ·opositadamentc crendo, laes cidadãos continuassem na ges
tilo elo ~nunicipio, SIJria autori~ar n prrpetuacão de um Go
verno illegal, e que não podi·a ter direito ao acatamento dos 
Jnunici paes. 

Entretanto, acima dessas considcrac.ões colloquei, como 
me cumpria, .o •acatamento, a reverencia devidos ao Egregio 
Supremo 1'ri!Junal Federal, mandando, Jogo que tive conhe
cimento oJ'ficial de súa rcspoitavcl decisão, que 'ficassem sem 
Mfcito todos os actos de hoa fé praticados, porém inquinados 
de illognes. O Dt·. sccretal'io do Governo prividenciou, 
em telegramma urgente, pum que o cdificio m\micipnl fosse 
•·ntrcguc nos cidadãos garantidos pelos habeas-corpus, c, em 
despacho de !G de abril do mesmo anno, dclles recebeu a 
certeza de haver sido cumprida .a. sua dct,crminacüo o estarem 
em pleno oxercicio de suas funcções. 

Posteriormente praticaram actos, vot:trnm leis o orça
mentos, que bem demon1stram n liberdade com que ng~m. 
. lllas succcdeu que às outros cidadãos que se ncreclltn
vam logalmento ·eleitos c empossados, não se resignaram :\ 
perda do que julg:W(!m seu direito. Adqucl'i!'am prédio onde 
se rcuncm c contiritinm 1n. dirigir os negocias municipaes, 
concumilantcmento com ·Os outl'os. Era a duplicat:t quo 
revivia pelo que deliberei nüo manter relar;üo official com 
<iUUif!L!Út• dos Gonselhos, l'iol ao que decidiu o Douto Supremo 
~l'rilmnal e nom intervir •nln unnt•chia 1U. que o facto nl'!'~~ta 

·o munieipiiT rcccioso ele J'erir n autonomia do mesmo. Alws, 
~ou npcna~ um vencido por semelhante tl]eorin. M:ío _g-rudo 
o respeito que tenho pelas decisões elo mnis alto 'l'r!bunnl 
Judiciaria do l'aiz, sempre mo inclinei tt .lul:;ar cruo ne:;nr 
:.<os Poderes J~stadoncs a intcrvencüo nos municipios: cm 
bom dn sun .areJem nclminisLJ·nlivn o elo regular. funcc!onn
;monto de seu sovorno, equi~ul~ n l'o.cusur ao Governo J!:ede-

.. 
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J•nl a inltwvr.ntiin cm m:,<oeios pr.culinrcs nos Eslnrlos P rtud 
dig:nn rospeilo ii sua Yidn polil.ien intf'l'\11:1 . .Pnr·a mim; o uo ... 
\'P/'110 Fe.dcrn 1 csl:.I vnl'n o~ l~sLndos comn cs/.ps estão p·nrn og 
municipi-os. E se o Collemio Supt·cmo. '.l.'l'ihunat ,iulg-n que o 
t~JwJ'e do .Excwl.ivo :Federal excr:cc umn aLLr·.ihui<;ão dü lei, 
·uouwmu/o inl.et•vcnl.l.ot• qu•e usscgul'o a orrl'cm c o l'unceiona
mnnl.o l•Dr'l1lnl da. arlminisLt·aeão 'do um- Eslmdo o mais que 
do semelhnnl.e neto sô tem que prcsLtn· conl.ns ao P.odor l'o
iittco, que t! o Lcgislalivo, escnpa i't 1ninha ~~ompt•eiHmsão 
porque pretende fi\IO o' cxcculivo csl.adonl s0j(l .um simplgs .... 
e~pceladot• nn .dupiJCaln. ~lo governo dos mumcrpr?s, que sao 
~ base do l.'CgJmcn pol 1 Li e o do mesmo Esl.ndo. Amda menos 
!1-IJC'J'ecbn como aclos nesse· cnso pmLieados 11Clo Presidente 
dn llcpubliea sô possam sot· examinado;; pelo Congt·csso c no 
.:ontnnlo em um m<!l'O rccm•so uc habeas-cárjnr.s se aunullc a 
inlcr·vcll(•ão lc•gal do Governo· elo Bslndo, .i à sancciouncla pelo 
Poder Legislnlivo, rccuz:mdt~-sc-lhe mais o dircil.o do no
mear <!Ommissiio Ill'Ovisoria, fJUando cm diversa.~ cil'cumscri
p~ües teJ•t·itorinos da Hepublic·a, o proprio. chefe do municipio 
<! de liVI'e cseolha do BxecuUvo cstadonL 
- Que u gnrnnlin. rio lw/JI?as-conJus, por1!m, nüo basla para 

ptjl· tcH·mo 'a uma siLunr.~ão clessn 01.·drm, vemn.s no enso dn 
Amnran Lr, <JtHlu, upeznr (~~~ lega.Jmenlü eumpt•tdl\ num pot.· 
isso noJ•mnlizou as eondieõus do munieipio, 'Licixnndo-o, J'IC!O 
conLJ'nl'iO, cm um eir·culo vicioso. 

Conlit:><;o, SJ·s. Deputados, a :weusa<.:ão que :;offt··c o meu 
govcr·no, ele não haver dado cumprimt•n to ao habr:as-eorpug 
nlluclido. '.rcnlJil, Jl.Ol'<!m,' em meu pnder todos os documentos 
que demonsiJ•am o contl'nl'io. A mim eompotiu, apenas, !'C
vogar as oJ•rlc•ns clüeorl'enl.es de minlm d.r•dsflo do -111 de de
zcmlll'n. }'ii-o o no nJ·r:hivo da Scct·etal'in da. Governo c~Lão 
as FI'O\'ns do qu.r. minhas u!Lct•iores ck•!iberaçües 1'ornm oi.Jc
dochln.~. - fli'Dvns l'or·neeidns pelas Jllll'Lcs benel'icindas com 
.o !'Pl'i!r·ido hrtbeas-cm·vus. i\lnis nilo PQrlia· pr·al.ienr, mesmo 
popquo no ExceuU\'o cslndunl uiio enhu a l.'X<!<:tu;ãu t.ias sen
tenças c ordr•ns rla mngiRll'al.mn J'rrlcl'n!. 1\ Constil.ui~:ão de 
24 de fevct·ciT•o (nl'l. !iO, * 2"\ rommeLLc es~a inctlln!Joneia 
aos Mrieincs .indicinr·ios da União ·c, pot·llunlo, si J'n!Ln exisLc, 
nüo mo· dc\'o sct· n LI ribu idn. 

OnDl~M DO DU 

ENrJm~mmos no EXEilCI'ro 
,, 

2' cliscussiío ·dn. J1l'Oposiçf.io tln Cnmnrn dos Dopul.nclos 
n. 23ti, do 1012, que t.mnsJ'or•u pnl'a o Corpo de Snudo do 
J~xcrcito, ·com honras do ~<!SLliHios Lcuunlcs, os inl'oriorcs que 
LenJlmm mnis de Lrcs unuos do prn()ll o serviços profissionnos. 

Encorrndn. 
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O Sr. Presidente- A lis/u da po!'i.n n'"'usa a preson('U de 
33 SI's, :s.-,nat.lorcs; enlL·elanlo, uo l.'l'~inlo uiio !Jtl numero pum 
se flt'Or!r•r.k~,. iÍ- yolnt;ão da maleJ'ia cJweJ·radn. 

You, pois, mnr11Jat· prüut!dt:l' (I elwmadn. 
I'rocoucudo-sc :i ehamarln, vcl'il'ica-se u auscncia dos Srs. 

Ul'JJtUlll Saulos, BCI'IIUI'diuo Monl.cii'O, Au:;uslo do Vaseuncci
Jos, l.Jeru:u·do MonleiJ'O <J Gr.I!Jzaga Jaymo (5). 

O Sr. Presidente - ltespmidcram ú dlllmada apenas 2S 
St·s. Senuclor'r!s; IJÚO Jm numct·o. 

Pü:a ndiadn a vol.n~ão. 
l i\"ada mais IIaveudn a i.!'lli.:H·, \'OU JevnnlaL· a sessão. 

Designo pura ordem dn dia. du sec;uialc: 
Vo/.a<;üo, ,~ln 2" diseussiío, dn JII'Oposi~üo da Camara dos 

Deputados 11. ~30, de 1!11~. que /.musl'erc pura o COI'po do 
Situdu do Excrcll.o, com JJOIH'HS dt~ segundos lcneul.us, o::~ ,in
J'el'iot'eg CJlle leniJlllll ll!llis do lt•es llllllOS de /ll'li<;U I! ôCl'VIOOS 
pJ•oJ'issionnes {com. substitullvo da Conwdss<io de Mw·inlw u 

2" dist:u.,fto uo pL·o,ieelo do Seuudo n .. \, de 101.1,, cxLin
gn indo o IIJonl.epio olll'igatorio dos l'uneeionarios pu!Jileos da 
Uniiio, civis ou mililurcs, c uando .outr:ls providencias (u{fc-
1'ccido pela Coumâssão de Finanças). 

Lovanin-sc n scssiio ús 2 iloras e 3G minutos, 

50" SESS;\0, l~il! 27 D.E .TOLHO DE 10H 

PI\ES!D&'óCL\ DOS SllS. P!:-;l!EIIlO ~LIC!L\llO, \'JCE-PilESIDI,XTE, 
}~, PIW/10 BültGES, 2" SEGJIE'J',\HIO 

A' 1 l101·a dn lnl'(lc, pt•f!.senlc numero Jcgnl, nbt·c-se a ·ses
são, n qup eOtH!OI'I'r.m os St•s. PinheiL'll i\[nchur!D, At·au,io (l,íes, 
Pedro Jlon;es, lllclcllo, Gon?.Ug'll .Tnymc, Gnbriel Salgado, Sil
vet·io lic1·y, 'J.'efJ'(o, Indio do Dt·uziJ., i\!enrlos de. Almcicln, .Tosú Eu
sob i o, Urbano Santo.~, Pi1•os Pf!l'r.·eit•n, Jlibeiro GOil(;-U!\'o:O, Gel'
vnsio .Pns~os, rrhomm: Aeeioly, rrnv~nos de. Lyr•n, \VnlfJ•nclo Leal, 
Sigi,;mlJJJdo Gonr:nlves, Gon<Jnlvcs Ftll'J'r.it·a, lluymundo clll ~li
rnnda, OHvoim Vnllnrllio, Guilherme Campos, ,\guint· ü Mcllo-, · 
lluy Bat·hosn, .Toüo Lu·iz Alves, El'i"o Coelho, Ale indo Ouannhnm, 
S:'t .Fr·cii'P, Au~nJslo dn Vnseo!lcellos, .lluono do Pnivn, ll<!./'
JNWdo Monlcil'(), Ft·uncist·o Gl~·cel'io, Leopoldo de BulhürH, 
llraz -Aht•tmlc~, ;Jos<' Mtll'lin!IO•, ,\Jcncnt· GuinHil'11cs, GeJtei'OSO 
Mtli'IJIWi, Ahtlon B<~pl.i;Jn ,, Jlpt·r,ilio J.w (:.Jil). · 

Dc~i~illll dP e111lll)ni'Pr~l1 I', r~om c:nu:-~a ',;üstificndn. o~ S1·~. 
;Lnum Sodt·é, AL·Linu• Lemo>, F!'nneisco St'1, Autouio do Souza, 

' 
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Elqy de Souza .EP!Lncio :poss<:>a, Cunha Pedrosa, llibeiro do 
Br1tto, Gomes Riben·o, ·LUJz V1anna, José Marcellino · Bernar
dino Monteiro, Moniz Freir'e, Nilo .P.ecnnhu, Lourenço Bu
~psta, Adplpho· Gorpo, Alfreqo Ellis, A. AzoJ•edo, Xavier· da 
i:il!va, Fe!·Ippe Schmrdt, .Toaquim Assumpc;üo e Victorino Mon-. 
ÍC!l'O (23) • . 

lii' Jidn, posta em discussão o, sem debute, approvadn !( 
neta du ·scssiio anterior, 

O Sr.· 1" Secretario d{t conta do seguinte 

EXPEDJENTE 

Oi'IiciCJo do Sr. prefeito do Districto · Fede~nl, enviando a 
mensagem com que submette ú. aprecinC.)flO do Senado us r:a,_ 
zões que. o Icvnrarn. a negar snncciio .. :í resolução. do Conselho 
Municipal declarando que, nos termos do decreto legislativo 
n. 7.55; de i7 de dezembro do 1900, antiguidade do •Clhefc de 
cultura, addido da Inspectoria de 1\inttns, Jardins, Caca e Pesca, 
José Militüo de Sunt'Anna, será para os effeitos do suil. pro
moção, contada da· dntu · âa mesma lei. -A' Commissão de 
Constituição ·o Diplomacia.. · · · 

·Te.Jegrnmmn do Sr·. OHveim BoUelho, Presidenlo do Es-
1.ado do llio, communicnndo ·que a A~sernbléu Logislut:iva do 
Estado encerrou, em ·.26 do corrente, u sessão cxtr,a.ordinnriu 
pnra que foi convocada, sem ter podid() dar. 'solucão ao ns-
sumpto da convocaç.fio . ..:... 'Inteirado.. · 

O Sr. 2," Secretario decluru que não hu, pareceres. 

· o Sr. Ruy Barllosa (') -. Sr. Presidente, cl~poicS que u: 
dicúadura elo Marechal Hermes acabou com a liberdade de' ·im
prensa, n LarrJ'a parlamentar .se acha duplicada. Até então, 
gooaudo, mesmo sob o estado do siLio, do liberdade mui~· ou 
monos completa, os nossos jornnes estavam habilitados a es~ 
clnrecer o paiz sobre os acontecimentos . que o. interessavam, 
levando u seu ·conhecimento os factos de importancia, its 
questões graves, ·as mnterius de relevnncia ci actualidade. . 

Com o. regímen de· censura, porém, a que se acha reduzidà 
a imprensa, actualmente, Sr. Presidente, não sondo possível 
ao Jornalismo levar no ·conhecimento da opinião. sinüo os facto~ 
quo as autoridades policines permittem, u valvuln paT!anientar, 
tent de dar· passagem no servico ordinurio du ·representação· 
nacional e no servico de imprensa nnquillo em que o. censura 

·não lho consente exercer os seus direitos. : · 
E' assim, sr·. Presidente, que u recente evasão do Sr. Mu

cedo Soares, não podendo .ser objecto, no ·jornal de que ·eiJQ 
• • 1 • 

(') Este discurso não foi revi~to .Pelo oraaur •. 

·.·• 
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ú d,ircctor, de uma cxposicüo completa, porque u. censura po
'Jioial o uúo conscntlrlu nüo me posso fu1·ar ao dever de trazor, 
por meio da tt•il)unu, a noticia ao paiz, das circumstancias que 
determinaram, constittiiram c ·acompun,hurum esse episodio in- · 
teressante .'' · 

. Assim procedendo, nüo s6 nw desobrigo do um. dever, aos. 
meus olhos de consciencia, mas. ainda cumpro, em I·clacão a 
uma das victimas do rcgimen do arbitl'io. a. que nos· achamos 
sujeitos, um dever estrieto, um dever cjvico, esclarecendo o 
pair. a rcspei.to c varrendo da publicidade as especulacões a 
que esse acontecimento, como j~ se esperava, tem dado. Jogm·. 

Contam-me, Sr. P.residenté, que o Marechal dictador, nas 
suas · conversas intimas, rodeado dos seus. amigos, continuava 
dizer ultimamente; a praposito dos meus discursos .a respeito 
da situação do director do Impa~cial: 

« Ora I o Ruy não ·se in,teressa tanto, pelo Macedo. 
:soa,res~ 'Porque nüo, ci. solta? Vú sciltal~a.~ . 

Não. a saltei, Sr. Presidente, porque o· não. podia, mas o 
Sr.· Macedo Soares so encarregou desse s'ervico: soltou-se a 
si mesmo. (Risos.) · . · , . 

Uma vez solto, comecaram as . explicações o;!lficiosus o 
oificiues de toda a ordem, alterando, na f6rma do costume, 
as circumstancias da realidade. Segundo a imagem dos factos 
debuxada pelos jornalistas do Governo, pelos seus. orgãos de 
imprensa, mais ou menos, devotados, maiS.. ou menos, interes
sados, a evasão não se teria dado. siDão. porque. o. Governo a 
desejava e u facilitou, e, evuaindo-sc, o .Sr. Macedo. Soares 
teria commettido um abuso. de. ·Con:Ciancu, visto. que·· a sua si
tuacão ultimamente era u do um preso deixada. quasi em. liber-
dade sob. palavra. .' 

Nem a primeira, nem a segunda explicação, são verda-
. 'doiras .. Rememoremos os factos, recordemos as. circumstancias 

desdo a primeira prisão do Sr .. Macedo .Soares para chegarmos 
ao ultimo incidente, úquelle que determina hoje. a minha vinda 
ú tribuna. · · . , 

Os factos unteriqres. podem se resumir assim, segundo os 
apontamentos .. por mrm colhidos e assentados;. 

Na noite de 4 de marco, antes de decretado o estado da 
sitio, aclrando-se em seu gabinete, na redacção do lmlJarcial, 
foi o: Sr. José Eduardo do Macedo Soares convidado por dous 
delegados a ir. á poljctu, onde, sem qunesquer· expllcucões, re
cebeu ordem de ,pr1suo. Permaneceu trcs dias na sala dos 

· agentes, foi trnnsferido.pru•a o « destroyer ~ Pa1·á, e dulli pura 
o Hospital de Marinha nu ilha das Cobras, por interferencia 
do illustre medico Sr. Dr, Azevedo Sodré, e.xigindo-o a snude 
do ,preso. _ . · · 

· · Do Hospital de Marinha, pela"madrugada, i:nesperudu
mente, foi . conduzido uo Arsenal de Marinha, sendo recolhido 
no corpo dn guarda, onde se lhe reunir·am outros- o Dr. Vi·· 

• 
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cento Pirngibo (director da Epoca) o o Sr. Jorge Schmidt 
· (director da Cm·cta) . O regímen a que o St·. J\lucedo Soares 
estava sujeito aló então foi o da absoluta incomrnunicabi!idade, 
6ondo subrncltido ·a vexames, como o que lhe impOz o St·. al
mit•anle Gamicr, ucLuul cl1ol'e do Estado Maiot· da At·mudu, e· 
enliio inspector do Arsenal ·de Marinha. Com cffei'lo, emquanto 
pormanecorum no .corpo da guarda, · os presos fo.ram conser
.vados cntí·e scntinellus embaladas, com ordem de não lhes con
ter·cm a mínima troca de palavras, por determinação daqucllo 
almirante. Do corpo da guarda .do Arsenal foi o Sr. Macedo 
Soares conduzido para a bt•igada policial, onde, com o assenti
mento prévio do respectivo commandante, o Sr. general Silva 
:Pessoa, foi-lhe concedido receber visi~as do ,parentes e alguns 
amigos. ' · . 

Pessoas houve, porém, . que não conscguii•nm u g.racn ar-
. ]li traria· de !'aliar ao preso. · · · . 

Esse regímen foi mantido nló :L de maio, cm que o Go
:vcrno ·resolveu libertar o Sr. Macedo SOiJil'es, selm júmais 
inquiril-o ou notiJ'icnl-o do culpa ou crime. · · · 

o·G•ovm·no, pois, confessou assim a nenhuma criminalidade 
do individuo, que 'isolou da i'amilia, do trabalho e. da sociedade, 
furtando-o ú dirccoão de seu jornal por ü7 dias. . ' · 
· !Esses 57 dias terminaram sem que houvesse· cornc~o ·de 
processo, sem nem siquer ·se proceder, sem que o Governo 
désse a esse detido o menor • indicio, que cogitasse da. sua 
l'esponsabilidade, · c que tomava silriamcnte a peito verificar 
a verdade cm relaciio ús ll!ccusaoõcs que lhe irrogava. · 

O Sr. l\lacedo Soares estava livre de 1:! de maio a G do 
Uulho ultimo. A nova prisão. obedeceu ao nosso processo. · 
10onvile feito por dous delegados para 'ir ú policia. Os dele
gados penetraram bruscamente no ,jornal sendo surprcii~ndidG 
pelos empregados nu sala de retoques, no 2" andar, .com frente 
para a rua Sachct. - . 

Como si cm casa sua os Srs. delegados percorreram as 
ofl'icinas atú que deparnndo"sc-lhcs o dono da casa, o dit·r.~to1 
do ,Jornal, sem ·mais prcambulos lhes fizeram o coilvito de ii' 
ú policia. ·· · 

. O Sr. i\laceçlo. Soares foi levado ao quartel <la .Brig-ada 
J>o!icial c nhi deixado cm nova prisão, sob absolu tissirnu in
cornmunicnbilidade. Nem os ·seus creados podiam vel-11, .Si!ndo 
obrigados a entregar roupas, livros c objectos de uso a ellc · 
destinados n eorn.rnnndnntc da guat,.da, ou entrada do quartel. 
. 'A incomrnun.icabilidadc só foi quebrada, corno· so tornou 
publico c notorio; depois do desrespeito do Supr0rnci 'l'ribunal. 

O Senado conhece as circurnstancias desse incidente, a 
intervenção da ,iustica federal por mim provocada e sua do
cisão: Por essa decisão ficou vormcada a doutrina constitu
cional a respeito desse ponto, isto ó, ficou cstabclecidó' que 

· a situacüo do cidadão sobro quem recahc urna· das medidas 
il'O]lrosslvns aut.m•izndos ao Go\écrno pelo art. 80, § 2", dn nossa 
.ConsLituil•üo, ó n de simples delicio, c cst.a .situação não so ' 
pó de confundir com as dos presos. O Governo em relação a 
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esse detido não pódo i·ecorrer a proyiden_cias de . àua]qum· 
natureza que adultm·cm esta simples süuacuo de pr!VIlf<UO da 
JibCI·dacte; som os vexames ordinarios das prisões. 

Jricou ainda estabelecido, por esta decisão, que a incom
municalJilidado ó uma eil·cumstancia aggravante, repellida pelas 
nossas leis em relacão aos detidos politicas. Ficou estabelecido 
que a respeito destes o Governo não póde usar da incommu
nicabilidade a que a administração do Marechal Hermes se 
julgou autorizada.' fi sujeitar os. detidos politicas, sob o estado 
de sitio actual. · 

. Quando ao ·Supremo Tribunal enderecei a minha· petição 
· de habaas-corpus, afim ;do provocar uma jurisprudencia acerca 

deste assumpto, a sua primeira decisão roi catogoricn, do 
uma r:lareza que não denwva margem a sophisma .. Não foi, 
todavia, difl'lcil ao Governo sophismal:a, allegando que a si
tuação do S!'. Macedo Soal'es era a do perfeita communica
bilidado até onde o !'egimen especial do estabelecimento a que 
elle se achava J•ecolhido podia permittir. . 

Debalde so mostrou, Sr. Presidente, que a situação do 
Sr. Macedo Soares nesse estabelecimento era bem diversa da 
de outros cidadãos não 'detidos mas presos, a que· no interior 
daquelle quarto] se deixava a mais ampla liberdade· para se 
.communicarem com todos os· quo os procuravam. Havia alli 
delinquentes accusados, processados, ·individuas incursos cm 
artigos do Codigo Penal o su,ieitos· por esse motivo à acção dos 
nossos tribunaes e que todavia desfructavam naquelle esta-

. belecimento uma situação muito mais benigna, muito mais 
livre, muito menos vexatoria .do que· a· do director do Impar
cial, simples jornalista, contra a quem o Governo não m•ticulava · 
:Sinão suspeitas contra quem não apresentam o Governo como 
documento. do seu crime de conspiração que a principio lhe 
attribuiram.sinão os,proprios artigos do seú jornal, como se 
as conspirações só fossem tí luz· do dia; com a penna do jor
nalista, no amphitheatro immenso da imprensa. 

Era evidentemente uma sophisterin maligna á de que 
lançava mão o Governo para illudir a opjnião, para illudir o 
Congresso, para illudir os tribunaes. · · 

No emprego' desses meios o Governo daRepublioa, Sr. Pre
sidente, chegou· no ponto de al!egar ·a circumstancia especial 
<!e que estando· no quartel de policia, o .Sr. Macedo Soares 
merecera a consideração do set• acolhido nos aposentos do 
commandante daquello corpo, tirando-se dnhi ar~montos para 
se demonstrar. que a sua posicão não era· do preso, que, longe 
do estar sujeito a 'vexame, gos11va ello alli de favores especiacs · 
e que o Governo, procedendo como procedia para com esse 
individuo,. não o prendia a Jogar destinado a rdos do crimes 
.communs. Do modo, Sr. Presidente, que si o G'overno dn 
Hnpublion detendo-mo sob o estado do sitio, como suspeito 
politico e recolhendo-me á Casa de Correccão, estabelecimento 
destinado pela lei tí prisão dos réos do crimes communs, não 
terli violado a disposicüo constitucional, desde que possa de~ . \ ' . 
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monsl.rut· que nesse· cstubolocimento os aposentos quo se me 
reservam são os do porteiro, os do carce1•eiro ou os. do admi
nistrador da ·Casa. 

A ,i'Ustica da Republica, actualmente, Quando houve!' de 
conhecer as justificacões de habeas-corpus cm casos seme
lhantes lla de mandar indagat• nos estabelecimentos destinados 
a réos de ·crimes communs quaes os quartos especiaes a que 
os. presos se acham recolhidos. · · 

Si esta doutrina já se achasse conhecida e andasse · em 
voga ao tempo que i' o r Governo o S1·. Marechal Floria~ o ·· 
•Peixoto, não so teria S. Ex. naturalmente dado ao trabalho 
de expedir decretos impondo o caracter de prisão de Estado a 
certos estabelecimentos· para conciliar como conciliava assim 
com as disposições ·Constitucionaes. · 

· · · Mas, . Sr. Presidente, continuemos a exposição · da~ cir
cumstancias pura que. eu possa chegar ao termo da incum-
bencia que hoje ll,le traz a ~sta .t~ibuna. · . 

Quebrada a mcommumcab1hdade do Sr. Macedo Soares, 
, alie ainda me escrevia em 22 do junho o seguinte: 

I 

«A previsão d'e V. (Ex. no Supremo Tribunàl, sobre 
a lealdado o a honestidade das intenções do Gover·no 
sobre as circumstancias de minha prisão, se confirmára 
com a infabilidude habitual. :A'; r.edaccão capciosa do 
offiriio do Sr. Ministro da Justrça, si levantou ,iustos 
:reparos dos juizes no 'dia 20 'de junho,. no dia 24 ·foi 
acceita como a expressão crystalina da submissão do 
Governo á sentença do tribunal. Hontem, domingo, 
alguns dos ,meus amie;os não me conseguiram ver. 
lloj e, segunda-feira, soube de novas difl'iculclades e do
longas impostas aos meus visitantes. 

Finalmente fui informado pelo Sr.' . general ·Silva 
Pessoa que a respeito da minha communicabilidade estão 
sendo observados os termos do officio .db Sr. Ministro 
da Justioa. Eu posso receber os parentes, procurador 'e 
empregado. Algum amigo que me procure .será tambem 
recebido ao arbitrio do Sr. general Silva Pessoa: Este . 

' oi'J'icial declarou-me que não está cumprindo uma sen-
tença, mas observando os termps do o!'ficio do Governo, 
do qual se conclue que os meus visitantes não só serão , 
joeir•ados. no cpiyo do criterio dos agentes ·do P.oder, 
como estuo SUJ eltos a todas as massudas e pecumhas 
dos ·regulamentos e das formulas do quartel. ·· 

E' verdade que o Sr. general Silva Pessoa se mostra 
empenhado em diminuir as dii'fiiluldades e em alargar 
o numero das pessoas que me podem vilr. Nem por 
isto eu estou communicavol pelo reconhecimento de um 
direito meu, assegurado por uma. decisão do Supremo 
Tribunal Federal. . · . . · · 

• ~ minha communicabi!idade . está sendo tolerada 
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' 
condicionalmente pelo Governo e mantida .com gene
rosa largueza pelo general Pessoa. , 

Os visitantes que foram accusados mostram o que 
é' esta largueza actualmente e o que poderá ser amanbã.l> 

i 

Entretanto,' houve pessoas, Sr. Presidente, que •mesmo 
depois de quebrada a incommunicabilidadc não conseguiram 
fallnr ao Sr. Macedo Soares, :entre ellas o pagador da Com-

' ·panhia Commcrcio c Navegação, um Juiz do Estado do Rio de 
Janeiro, parente do preso, varias empregados do seu jornal , 
c membros da Camara dos Deputados, como os Srs. Irineu 
Machado e Mauricio ·de Lacerda. Eu não o fui visitar para 
não me expô r ao desgosto. por ·que passaram os membros da 
~·opresentacüo nacional, como o de terem a sua entrada im
pedida pelas autoridades policiacs do. quartel. 

Não fui visitai-o para não me expOr ao desgosto .por que 
passaram os membros · da representação· ·nacional como o de 
terem ·a entrada impedida pelas autoridades policiaes do 
quartel. O proprio . preso fez sentir ao Sr .. commandante da 
Brigada o que havia de arbítrio e prepotencia na prohibicão 
do entrada ás visitas, que o procuravam. Frequentemente· 
eram as visitas obrigadas a esperar 30, 40 ·e mais minutos para 
conseguirem do of!icial assistente o seu assentimento para 
ver o preso, provocando protestos. Depois disso, ainda era 
p· dCiso. fallar ao official do Estado .e procurar ainda o tenente 
S :va •rellcs, em companhia de uma prnoa. · . 

· O ' Sr. Macedo Soares foi sempre conservado preso no 
recinto de , tres dependencias. ou salas das que se destinam á 
;residencia do commando da Brigada. 

Em umà das salas so estabelecem o refeitorio, em outra 
o dormitorio e a terceirn o quarto de vestir e de banho. 

Taes dependcncias ,communicavam-se, entre si, sendo to
talmente isoladas ás edificações contíguas. Todas as janellas 
crain gradeadas, o uma unica porta lhe dava ingresso. Em frente 
a essa porta esteve sempre postada uma sentinella armada e 
embalada, ante a qual era · forcadamente. obrigados a passar 
todos quantos entrassem ou sahissem das dependencias em .. 
que estava preso o Sr. Macedo Soares . 

.Além, <le tal sentinel!a, outra guardava as jane!las gra
deadas, que dão para o patco da pharmacia. .As sentinellas 
eram tiradas· de uma guarda permanente constituída por nove 

.,.pracns, u:n cabo e. um sargento, todas sob o commando do 
tenente Silva ·Te!les. · . . · · , . 

O Sr. llfacedo Soares nunca foi considerado detento, pois 
nunca teve licença de se mover sinão dentro das. dependen~ia~ 
ou ,salas em que esteve effeotivamente preso. · 

Nos ultimas oito ou dez diaz de prisão, as formalidades 
se rest.ringiram á licenca prévia do tenente Silva· Telles. O 
facto, porém, if que em tempo algum foi dado, a qualquer das 
visitas do Sr .. Macedo Soares penetrar em sua prisão, sem 
:~:re~s~.ermittisse o sentinella ,-~e gum•da ;I unica port.a de 
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O Sr. Macedo não foi .iámais interrogado c ignorou sempre 
o motivo de sua prisão.· Nunca foi um detido; foi sempre um 
preso, conservado .cm regímen do que se observa com quaes
quer outros presos levados á Brigada. Não se pódc, portanto, 
acccitar a mentira da prisão sem. palavras. ESsa falsidade 
está muito bem como característica desse miseravcl momentD 
nacional. A prisão foi mantida sempre em .rigor. r · 

l'óde-se asseverar, sob o· penhor• dos mais sagrados sen
timentos do" homem c. da.·hom·it, que na fuga do Sr; Macedo 
não houve nenhuma convcniencia, facilidade ou tolcrancia do 
nenhum official, inferior ou praca da Brigada. 

A segunda prisão do Sr. Macedo Soares durou de 5 de ,junho 
ató 24 do cor.rente, isto é, '•6 :dias. As duas prisões abrangeram 
108 dias, sem nenhum. processo. ou inquerito,. sem nenhuma 
satis!'acão ao castigado, sem nenhum motivo. 

A fuga consequentemente era (l direito, cru o mais legi-
timo dever ·do preso. . J . \ 
· Essas circumstancias, Sr Presidente, mostram com clareza 
quanto estão longe da verdade as explicacões com que os amigos 
do Governo toem procurado iurval-o, dando por um lado osso 
facto como a resultante natural do regímen de facilidade a 
que o Govci·no, voluntariamente,· havia deixado entregue o 
proso, e; por outro procurando exairal-o de, preso sob palavra, 
haver illudido a confiança dos que tinham tido pam com clle 
ess:t consideraciio. . , 

Si o Governo' tivesse, com effcitos, querido facilitar a 
evasão do Sr. Macedo Soares, porque o não .restituiu t\ liber
dade? Pois cs.tava mais bem collocado o G'overno deixando quo 
esse cidadão, injustamente preso,. obtivesse a liberdade por suas 
proprins mãos do que votando a clla por um, acto de bom 
senso do Governo do paiz? · · · 

'E, si esse, :realmente houvesse querido facilitar a. sabida 
do Sr; 1\!acedo Soares, como se explicam as medidas de seve
;ridadc agora tomadas contra o chefe da guarda ·a que estava ' 
con!'iado sua prisão? ·· ·• 

Feitas estas observações preliminares, Sr. Presidente, 
V. Ex., ci1:1o pcrmittirt\ que cumpra a segunda parte da minha 
tarefa, hoJe nesta tl'lbuna, trazendo ao conhecimento do Se
nado c, cs~ecialmento por .elle no conhecimento do paiz, os 
documentos de· cuja divulgacão me incumbiu o Sr. Macedo 
Soares. . 

Do redactor do hnpm•c•ial ~·eccbi; com cfl'cÚo, S~·. Presi-
dente, a curta que passo n lur: · . . ... ·· 

«Estimado· ,amigo, Sr. Tluy Barbosa- .Junto reme L lo a 
.. v,. Ex i a cópia de )Jma cn~La quo enderecei ao Sr. general 
Silva· Pessoa, no deixar hoJe espontaneamente a prisão em 
qu? arbitrnr,ia,mente o Çlover~o ;mo mantinha, no qum•tcl .dn. 

· Brigada Pol!oJ~l. EnconLJ•aroJs Igualmente u cópia do tele
'· grnn~f!l!l que t1vo o prazer de. cnviat• no i\!nrochnl Hermes, 
pat•LtcJpando-lho estn. occm·renc1a feliz. Estou certo do que o 
.grande mestre approvart\ esta minha iniciativa, rogando, caso ,, 

... 
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.seja conveniente, communicnr· esses doaumcntos ao Scuaclo 
para evitar malignas interpretações CJUC não deixarão de se 
produzir. Do amigo dedicado e gratíssimo. -J. E .. Maccclo 
Sow·cs •. ' 

Dci:i:Ímdo o qimrLcl dos Barbo no~, Sr.. Presidente, como 
subdilo policiado c cortez, entendeu o Sr. 1\Inceclo Soares que 
·O primeiro elos seus deveres .era levar a rcstiluicão da sua 
liberdade no conhecimento do Chefe da Nncão .. Fel-o por te
lcgr•ammn, de que me rcnictteu o original, c a cuja leitura', 
VOU proceder, 
· · «Marechal Hermes da Fonsecn- Palncio do CatLeLo
.~renho a honra de participar a V. Ex. que já estou restituído, 
:'r liberdade, pedindo rcspeilosamento .o favor ele acceitar 
minhas felicilacües e transmittil~as ú Exmr~;· familia.- José 
.Eduardo de Macedo Sow·es, 2.\0 Avenida Atlanlica ». 

Feito isto, para se dcsel1lpenhar dns suas obrigações do 
cortczia e gratidão para com o Sr. general Silva Pessoa, do 
Corpo Policial, a elle endereçou a seguinte carta: 

«Brigada P·olicial, 21 de julho de 191<1.-Exmo. Sr. ge
neral Silva PessOa-·Cansado de cspel'Ur que .o Marechal Her
mes da Fonseca comprchendcssc .que o Governo do Brazil não 
é exclusivamente um instrumento para satisfação dos appe
titcs, dos caprichos e dos odios de seus detentores c respe
ctivas fnmilins, resolvi libertar-me, dcsaggravàndo . por este 
modo legitimo e deaisivo os direitos c garantias constitucionaes 
do todos os brazileiros, tão cstupida c perversamente cm mim 
affrontados. · 

O il!ustro patrício, o Sr. general Silva PessOa, sabe que 
nunca mo rolmxci cm acceitar como uma humilhação, c nem 
mesmo como um irritante inaommodo physico,. a prisão que 
o Marechal Hermes me tem imposto, prevalecendo-se covarde
monte de seu cm;go de Presidente da Republica. 

Hec.onquistando a liberdade nüo fui levado por nenhuma 
jmpaciencía ou irritacüo pessoal. A minha prisão era injusta, 
1llegal o iniqua. A desproporção de sua brutalidade com a. 
~bnüa humildo pessoa, insultava a propria conscioncia .nn
OJonnl, que não podia .soffror a. indigna violencin da. imbeci
Udape presidencial contra os· direitos imprcscindivois de ci
daduo qe um paiz livl'e. A' minha evasão do vosso quartel é 
um acto de protesto das liberdades publicas contra o seu ca
l'icnto oppressor. V. Ex.' tem uma dupla participncão na dcs
.forr~ que tirei do Governo, burlando a sua misoravol prepo
tenom; desaffrontei .a vossa conscien·cia do 'homem o allivioi 
{)S vossos bordados do general do .Exercito, do mofino papo! 
do carcereiro do uma victimn injustiçada. Lamento profunda
monto a. contrariedade que vos possa oausrir a minha·fugn de 
umn P:t:isüo que vos estava. confiada.· V. Ex. foi sempre um 
IJUmPl'Jdor do ordens lonl, som nuncn se esquecer de que era. um 
onvnlbeiro generoso .e oiviliza.do .o de quo estava tratDilldo com 
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. . 
homem de minha qunlidnde. Eu não tenho entretanto nenhum 
esorupulo em me libettnr, porque nunca· vos pedi, nunca me 
foi oJ'ferecido, nem cu accoitarin, nenhuma concessão ou fn-

. cilidnde que e:~:orbitnsse das· grosseiras ordens do Governo 
contra mim. Devo, porém, assumir inteiramente a responsa
bilidade ·do neto de minha fuga, que não podia ser prevista 
nem evitada pelos vossos subordinados encarregados de minha 
guarda. O Sr. tenente Silva Telles já se havia retirado ·do 
quartel, do· accôrdo com as orderis cm vigor, quando me vola
tilizei, e nenhuma das prn:r..as poderia impedir um neto <natu
ralmente superior ú sua intelligencin. ParUndo, confio na 
rectidão de vosso espírito que conheci com. tanta admiração; 

. certo de que não perseguireis n ningucm, o que seria sobera-
namente injusto. , · 

Peco por ultimo, que, me julgrundo, não percais. de. vista 
os vossos proprios direitos de brnzileiro, que ,julgo sincera
mente defender nesta luta· desigual de um lwmem, contra o 
Governo desembestado. · 

Vo11 remetter, Exmo. general, uma ·cópia desta. carta no 
eminente Senador· Ruy Barbosa, que de seu conteúdo espero 
me fnrú a honra de tornar o paiz conhecedor. Patrício obri
gado o grato.- J. E. de Jl!accdo• Soares~ .. 

Foi deste modo, Sr, Presidente, que o Sr. Macedo Soares 
varreu préviamento a· sua testada co•ntra as explicncõcs offen
sivas com n:s quaes 'os amigos. do Governo. teóm procurado 
tirar ao acto deste nobre e digno brnzilciro o seu valor moral 
o o caracter que o recommendam no respcitó de todos os 
homens livres. . . · . 

A prisão do Sr, Macedo Soares era uma pr'isüo injusta o 
intolcravel; não podia ser mantida sinão a custa de um rigor 
injuridico e de medidas provocadoramente oppressivas. Essa 
:Prisão era -in,iusta e intoleravel, primeiramente -p.orque resul
tava,' de um estado de sitio decretndó com u violacüo dos pro- · 
coitos constitucionnes mais evidentes o rudimentares, com' ri. 
postergacão de todas as garantias que n nossa lei fundamental 
deixa reservadas quando trata desta medida oxtrnordinnrin, 
com a supplnnt.acão dos direitos do Congresso Nacional; cu,jo. 
terreno !lc competcncia o Governo, com n prórogncão .ao cs-· 
tndo de sitio, por cinco mezes, durante n ·sessão parlamentar 
invadiu arbitraria c grosseirnmoil:te. Em· segundo Jogar esta 
prisão .era injusta e ··intoleravel porque esta Nisão tinha o 
caracter do, prisão, não era simples deténcão quo a· lei consti
tucional ndmitte .nos onsos .·de estado de sitio. Era a prisão 
aggravada pela · incommuni·cabilidade, · a• J)).'incipio 'nhsoluta, 
c mais tal'de attenundá. · · . · 

· Essa prisão ·e!'!l ainda in,justa o intolernvcl porque o de
tido politico se. achava !'ecolhido a um estabelecimento desti
nado por disposicão expressa de lei á prisão de réos de crimes 
oommuns. ·O quartel da Brigada Policial, pelo decreto do Poder 
Executivo C!1io lhe estabeleceu o regulamento, 6 dcclarndnmonlo 
. um estabelocimmito dastinado · á prisão dos réos de crimes . . 
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communs. Nesse estabefecimcnlo, portanto, não poâia ser 
detido o brazileiro que sem crime nenhum cm que houvesse 
incorrido se achava na situação de simples detido politico, 
pr-otegido 'Por uma disposição constitucional· tão clara e tão 
inviolavel.. . · . . 

Em quarto lagar, era in,iusta e intolerável essa prisão 
porque durante perto de qua.tro mezes, nunca o Governo. da 
Hcpublica se mostrou . inclinado a encetar contra esse detido 
politico a acção da responsa!Jilidade. judicial. Não . articulou 
contra ello um crime definido, não abriu contra clle um inque- ' 
rito, 1nüo o. submetteu si quer a um interrogatorio, não o aca
reou com os seus accu~adores; mostrou, portanto, do todos os 
modos, estar obedecendo, • unicamente obedecendo a um ca
pricho do arbítrio, que é o idolo da actualidade e o caracter 
dominante de todas as medidas do Govorno que nos opprimo. 
. . Em todos os tempos, mesmo na época do reacção durante 
o qual governou este paiz o Aiarechal Floriano PoL,oto, sempr(l 
se entendeu que a detenção dos presos politicas devia ser 
mais. ou mooos immediatamonte seguida pelo começo· dais 
diligencias proccssuaes destinadas ú verificação da verdadCl 
relativamente ás imputações de que cada um dos presos era 
objecto. . 

· Só agora vemos, cm um dos mais -lârgos estados de sitio 
. que nos teein vexado,. estabelecida pela pratica insistente, 
systematica, ostentosa do Governo· a doutrina de que as pri-
sões impostas aos cidadãos brazileiros durante o estado de 
sitio são actos de. mero arbitrio, não seguidos ·do nenhum acto 
de responsabilidade para com as . accusados, actos de simples 
capz·icho, actos de prepotencia absoluta, actos em relação aos 
quaes o Governo se mostra incapaz de dar ao Congresso e ao 
paiz as mais'' ligeiras contas. 

P.or todas essas razões, era uma injustiça, uma iniqui
dade, era ·uma affronta ás nossas instituições essa prisão. ·. 

UQspondendo, pois, ao Sr. Macedo Soares, não· podia eu 
deixar de applaudir o acto de diguidade, o acto de firm.eza, 
o acto do coragem, a energia com que elle burlou afinal a 
prep.otencia dos seus verdugos. E, pensando assim, Sr. Pre
sidente; respondi no Sr. Macedo Soares, nos termos que vou 
ter a ·honra de lêr .ao Senado: · . · 

«Rio, 22 de julho de i 9H. - Meu caro Sr. Macedo Soares 
- Parabens, grandes · parabens. O alegrão áa surpreza qile 
tivemos hontem; ús 8 iJ2, quando pelo telephone soubemos do 
rompimento da sua prisão, dbu-•nos uma noite consolada entre 
esses múos dias. B'cm haja a fina tempera do seu caracter, 
que não se amollontou, . nem torceu, nem partiu debaixo ·da 
in,iustica pervicaz; retrahiu-se discretamente, para,· no mo
mento opportuno, reagir com este surto victorioso. E''. assim 
que a destreza responde ú forca, a lntelligencia á estupidez. 

São esses os recursos do que ·a Providencia dota os op
priiriidos, parn se destacarem da oppressüo; Elia se esqueceu, . . 

.. , 
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'entre 1n<is, pi'osentomcntc, de que Deus existe, c acredita que 
elle so esqueceu de nós, como o impio do que falia o psal
mistn: <lJi:cl cnirn in co1'dc .mo: ObUtus cst DC·liS, > . 
· IIa desses perigos horríveis; em que um vento do prospe
!•idado cnfunn as velas a todas as cmprczas dos miios, cm que 
o espeotaculo da .insolcncia da sua fortuna submette as nossas 
•crenças (t mais iri·itanto das pro'vacõos, o as proprins victimus, 
no seu corar.•ão lacerado, imaginam, t\s vezes, que a. diviná 

• miscricoi•dia as abrundonou: < Ut quid, Domine, 1'Cccssist'i 
lonrtiJ? dcs}liC'is in ·OJlJl01'lllnitatiúu.s, in t1'lbttlacionc?., «Como 6, 
Senhor, que te arredas para longe, desamparando-nos ma hor:i 
da necessidade, da atribulação h · ·. · 

Mas aqucllo que habita nos.cóos se rirá deli os, .Qu·i.haúi
:tat cn codis. i1~·cdcldt 1Cas, ··OS abatidos sentirão nas veias o 
calor do sangue run•imado pelo instincto de liberdade" que so 
appr.oxima, e entre ellos se ouvirt\ correr a pidavra da insur
reir,üo das conscicncias. « Diruma}lmus vincula, corttm, ct vro
Jiciarnus. a nob'ls juuurn #Jaso•rnrn. Rompamos as suas cadeias, 
c lancemos longe de nós o seu jugo.) . 

O seu acto, meu amigo, rl um rasgo· do obedifincia a essas 
vozes, que dentro do nós nos rcergU:em pava a confiança e a 
acciio; ó um exemplo de rosolucüo em vigor após os do scrc
uuidado ó fortaleza, com que a pcrtinacia de sua prisão nos 
tom edificado. Quando . todos o imaginavam resignado no sou 
1'adario, aguardando musulmanamcnto o aceno elo feitor, que 
•lhe mandasse abrir a porta da· scnzal::i, o seu espírito · in
·cubava, calado, no rescaldo ardente do brio, o pensamento da 
l'eoonquista, pelos seus proprios meios, do seu· Jogar entro os · 
livres. . . " . · . 

. Si todos · quizcssemos ú 1nossa liberdade com a mesma 
)nsistencia e zelo, o mesmo critcrio c ·energia, a mesm!l de
liberação c coragem, não estaríamos sendo a Nnciio 'do resi
gnados c abdicatarios, fatalistas c suicidas, que ,ora somos.· A 
facilidade com que um homem, entregue a si mesmo, pódc que
brar as suas· cadeias, estít evidenciando quito pouca . di'ffi
culdade encontraria um povo, cóm os -immensos recursos do 

. seu :numero e grandeza, cm desatar as suas. Compare-se n 
Nacão com o individuo, a situacão deste no fundo do· um 
quarto!, guardado por 12 pracas armadas, com a de 24 mi
lhões de almas, dominadas 'por · um Marechal do convenciio, 
com um grupo de aventureiros por côrte, .c se. verti como ó 
dmmilhanto para a nossa raca o cote,jo, O singelo estmta:gema, 
·do que ·O seu tino se utilizou,> para bu!'lar a vigilancia. dos 
seus guardas,. rccommenda-lho o seu engenho. A decisão, co,m 
que o executou, honra-lhe o caractor. A sagacidade, a astucm, 
a tactica 6 a forca dos fracos. A refloxüo, n· dotermi,nacüo o o 
arrojo, o poder dos isolwrlos. Procedendo como !Jlrocodou, 
usou do mais incontostavcl dos direitos. O criminoso está 
ligado moralmente ao. sou castigo pelos vinculas da responsa

. bilidado o pelas leis salutares .da expiacüo. Mas não ha nada 
·que prenda o innoccnte ao arbítrio soffrimcnto no seu oa
ptiveiro. Si por suas milos o romper, ctart\, ctilst'arte, nos seus 

I 
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semelhantes a melhor das lições, mostrllirldo-lhes como so 
vence l'acilmente a iniquidade, c desmoralizando-lhe os ter-
rores. · · . 

· Nenhum laço moral ou legal obriga. o homem de bem, 
, abusivamente preso, a guardar fidelidade aos seus algozes, 
. ~arcereiros ou detentores. Nem as amenidades com que ·se 

lhe tenta adocar o carcere, são mais que a confissão do atten
tado com que o nffligcm. Quando a occnsião lhe deparar os 
meios do os frustar, aproveite-os resolutamente. 

Si as nossas leis positivamente declaram não criminosos 
os autores do um CJ•ime como o homicídio, quando praticado 
cni defesa de qualquer dos nossos direitos. ou resistoncin a or
dens illegaes, aquelle que, para se desembàraçnr. de uma ille
gnlidade flagrante, canrichosa, obcecada; villã, como -essa prisão 
indignissima, não màltrata a ningucm, estará, evidentement<J, 
no ter•ritorio do sim direito a cem !eguas das extremas que o 
limitam. 

Mas, servindo.::se do um direito, a sua resolucüo cumpriu, 
ao mesmo tempo, ·o sou-•dover .. O homem· póde se despir do 
patriman,jo dos seus haveres, por •caridade, ou asceptismo. Me
r•ecerá, deste modo, as palmas da, generosidade ou santidade .. 
•l\Ins, do · patrimonio da sua liberdade, não se póde o cidadão 
privar voluntar•inmcnte, nem desinteressar-se, podendo reha
vel-a, sem dar aos seus contcrraneos triste mostra de fra
·qucza, _ inconsciencia. ou corrupcão. 

Nuo se reduz, porém, a isto só o servico que do proce
dimento do· director d'O Impal'cial resulta no paiz. A sua 
prisão era um capricho de sala, uma ostentacão de hysteria, 
uma caricatura, tí moderma, de I:Iercules ·aos pés de Omphale: 
o !i evasão do hontem varreu da nossa vida publica o grotesco 
'desse painel, quebrando em poderosas mãos de auneis o brin
quedo odioso, com que· se divertiam tycusta do opprobrio do 
toda uma nação. · , · 

'Depois, meu amigo, com sua restilukiio -.í liberdade, fica 
o estado de sitio, .por assim dizer, sem ob.iecto. Ultimamente, 
o estado de. sitio se achava quasi reduzido a um vasto oai
xilh·O official, onde se, moldurava do corpo inteiro a figura 

:do Sr. Macedo Soares, no quartel dos Barbonos. Agora, o 
que desse quadro resta ó .a moldura sem tela, deixando apenas 
Jdyllio com o espectaculo da tortura de um adversaria i!llno
ccnte. Cessou ·osso oscnndalo mnximo, .o escandalo da trans
formacão da mais temerosa das medidas politicas, a medida 
suprema de salvação naéional, em debique dos appetites. in-

,oonfessaveis da .casa do presidente, · · . 
Esto nindn quer o estado de sitio como o enxergão do seu 

thnlamo r•ógio, o acolchoado, que nw forra as paredes ao 
quart.o do dormir contra os rumores do mundo, contra os 
gritos da mism•in ·o da fomo, contrn os horrores da ponurin 
e da guerra civil, contra o tinit• das ultimas raSpagens nas 
arcns do -Thesouro, contra o trove,iar da bancarrota, contra 
os assobios c bn!dões ti vergonha. do um Governo, cu,in in
(.!igencin o rebaixa até no estellionnto, levando-o n respiga~ 
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no Correio a importancia dos vales postaes, rrno nmealhn, 
para dissimular uma itnsolvoncia declarada. Para isto só 'é 
que esse pobre homem ainda quer o estado de sitio, verda
deira imagem, agora, dessas camadas de côlmo, com que, cm 
algumas cidades estrangeiras, se palhica c atapeta as ,ruás, 
cm frente ás óasas em que agoniza um moribundo. · 

Os ,jornacs, traçados c moidos )leia censura policí'al, posta 
no servico dos poderes do poder e seUs amigos, representam 
a palha tutelar que se acama deantc do Catteto, para cnsur
dccet· o ruído :\ indignação que passa,. á invalidez naci'onal, 
Que se arrasta nas suas muletas, t\s maldições, que sussurram 
'rio seio' do povo comprimido. . . . . 

·Mn's tnem mesmo· essa vantagem pó do tirar .mais do estado 
. de sitio a dictadura, na sua longa morto do seis mczes, labo

riosa o afflictu morte de rcproba, desde que a livro· publicação 
dos debates parlamentares, assegurada ·por uma sentenca. da 
Justiça, abriu á publicidade a immetisa clareira, por onde a 
tribuna do Congresso reage contra o amordacamento dn im-
prensa. · . · 
. O estado de sitio, pois, ,iá não 'offereco ao Governo sinão 
utn abrigo semelhante ao que a estupida velhacaria do avestruz 

, encontra, quando, para SOl esconder, occulta a cab~ça dobab:o 
das nzus. O estudo. de sitio agora é a camisa do rei-nú. Só 

· alie niio percebe que os tá em traJes. de Adão, porqtio as ·costu
reiras do seu partido lhe asseveram vel-o vestido em uma 
cambraia mais impenetravel do que as malhas • das melhores 
armaduras. Mas as surriadas da multidão estiio pedindo n 
esses senhores que,· ao ·menos, acudam ao mais escabroso da 

· nudez de sua magcstado com uma folha de parra. · 
Sempre seu amigo. -Ruu Barbosa., ·. · 
Enganava-me, Sr. P~esidente, sÚpp~ndo q~e; com a sol

tura do Sr. Macedo Soares, tivesse o estado do sitio· perdido 
o seu .. ob,iocto. Não. A vaga deixada por sua evas,ão elslt:t 
preenchida. Na prisão desta: cidade se acha outro jornalista,. 
o Sr. Marjolo, .correspondente .. da OaJJital. O seu regímen, 
muito mais severo que o do Sr,. Macedo Soares, o reduz ntão 
só ao ,jejum, mas á fome.· Dão-l!Je todas as manhãs café e 
pão .. com manteiga, · para repetir a. mesma refeicão. no dia 
seguinte. Pessoa que teve, por um acaso, occasião ·do vel-o, 
attesta o .. estado de inanicão .. do extenuação cm que este detido · 
politico se ach~, graças no' regimon .da prisão a que o re-
duziram. ' . · . .., . . . · · 
, Mas, quando mesino a vaga do Sr. Macedo Soares ,i1\ não 
estivesse preenchida, necessita o. Governo agora do estado· do 
sitio para outros ih.teresses, · .. · ·· · . · 

. No comeco deste periodo excepcional,. dizia um dos Mi.; 
nistros que o estado ·do . sitio ora necessario para que os 

. credores niio gritassem. Actualmente,· si ·me não engano, a 
grita dos credores ,iá comocou n: convencer alguns l\Iinistros 
do que o estudo do sitio ,iú se não pó de manter. Mas o poder 

. dos poderes insisto em .que o estado de sitio se mantenha n. 
. . . 

' . 
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todo o r.rnnse. Não obstante n nffrontn nacional, 1niío ohslnnle 
o escandalo, não obstante o absurdo o o destempero, não 
obstante o mal causado por esta medida inepta nos proprios 
. interesses do Governo nn actualidade,. o estado de sitio subsiste 
burlando essas ·medidas financeiras que o Governo supplica, 

. das quaes depende a sua subsistencia, pois que a sua situncão 
. 'jl1. o obrigou, o tem obrigado, o está obrigando. á ultima das 

indignidades, Refiro-me tl circumstanein typica; no. escomdnlo 
caraoteristico, n esta cousa inominnvel, no procedimento do 
Governo erri relacíio aos vales postaes. . . . 

. . E' preciso que se .tenha perdido todo o sentimento da 
honestidade pessoal, que se considere livre de todas ns obri
S'llCõ'es da moral publica o Governo do um paiz para que factos 
desta natureza se estejam produzindo, const!lll1te, pertinaz e 
abertamente. · · . , 

· · O Correio lá tem affixada tl sua porta a detllarncão de que 
nll! não se paga,' de que alli não se fazem pagamentos, . Quer 
dizer que o dinheiro recebido pelo Governo em uma parte do 
Brazil para entregar em uma outra, que o· dinheiro recebido 
em uma estação de estrada de ferro para entregar em uma 
outra não é por elle entregue· de facto ao destinatnrio, porque 
o Governo ·,necessita de com estas migalhas ir occorrendo ds· 
necessidades i:ln extrema penuria n que nos •tem arrastado. 

Mas, senhores, onde se póde convir jániais que o Governo 
de um paiz livre,- que nenbum Governo neste mundo ·se re-
baixasse a mi seria desta natureza? I · ·. 

Pois si o Governo chegou li siti:tacão de não poder resistir 
aos seus impulsos em presencn dos dinheiros dos outros, de
claro então que níio recebe mais dinheiro para· transportar 
pelo Correio. Mils receber . ~5$ em Vassouras para entregar 
a Niotheroy a urna pessoa conhecida e mandar declarar no des
tinata]:io que não póde pagar o• que elle se su,ieite a uma es
pera, . é um crime de direito commurn, um crime ordinario, 
um crime abjecto, que levaria ao banco dos réos não s6. os Mi
nistros, como todos os auxiliares subordinados envolvidos nesse 
acto, si neste paiz houvesse responsabilidade, si a fibra moral, 
si o organismo nacional ainda fosse .susceptivel de uma rea:ccão, 

· debaixo do flagello de uma situacüo ·como estn que nos reduz 
a sermos mais podres, mais corruptos •de todos os ·povos dn 
terra. · · · · · 

. Quando a situilcão moral .de um pniz e do seu 'Governo ' 
chega n ·este S'rlio de miserin e vergonha, ,justo é- sou obri-
gado a confcssnr'-,iusto é niío só que se proroguc o estado 

, do sitio, m_!ls quo se declaro n ·sua . perpetuidade, que nos 
reunamos nuo só. para resolver que estes ultimes quatro mezcs 
de Governo: continuarão debaixo deste regimen, mns quo o 
Govorl!o seguinte precisará dn mesma medida, cm toda n sua 
extensuo, para · sosnr dn folga, da commodidade, do regalo do ·; 
regímen ostnbeleoido pelo Maroohnl Hermes. . 

O Sn. P.nmsroENTll.:_ Observo n V. Ex. quo n hora desti
nnd~ no expediente está finda. 

'I 
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O Sn. RuY BA-RBOSA -Vou terminar. 
· Um Governo que abole todas as leis da h o ma,. que. t•ompc 

todos os vínculos do. decm.•o, que so rebaixa ·ató a pralirm do 
crimes desta natúreza, realmente, ó força confessar, este Go- · 
verno não pó de-viver debaixo do regímen constitucional, não 
pó de· permittir que o paiz continue a ·gosar da sua liberdade, 
não póde admittir quo neste paiz ·existam .iornaes, que hn.ia \ 
liberdade de imprensa. _ 

· Decretemos o. estad·o de sitio, votemol-o, proroguemol-o, 
não por tres mezes, mas para todo o sempre, atá que os nossos . 
desti,nos deem a esta situação o seu remate natural. 

Na situação do Brazil ha dous grandes interessados: um 
é a propria Nacüo; outro são os seus credores. A Nação se 
desinteressá não só. do seu credito, mas da sua conservação, do 
seu futuro, da sua existencia; o outro interessado tem de in
tervir, os credores estrangeiros teem de vir, então, como nossos 
instructores naturnes, para nos ensinar a viver debaixo das 
leis da moralidade e da justiça, parn que .neste paiz, sujeito 
no protectorado da nossa miseria, comecemos a ter, o regímen 
desta tranquillidade a que os escravos se achavam condemnados 
como a unica aspiracr10 da miseria do seu captiveiro. (Mu.itcJ 
bem; ·muito bem.) · · · 

' . 
O ;Sr.: Silverio Nery-·Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- :A hora destinado. ao expediente está. 
finda.. ··. 

OSr,'Silverio Nery-Nesse caso peco o. V. Ex. que 
consulte o Senado si me concede VO minutos de prorogacito •. 

Consultado, o Senado concede a prorogacão reqqcrida .. 

o ·Sr. Silverio,Nery-· Sr. Presiclentc, apresento a·v. Ex., 
uma inclicucão relativa o. negocies do meu Estado, afim de 
que V. Ex. se digno consultar n Commissiio respectiva sobre 
o assumpto. 

Envio ú Mesa a indicação. 
.Vem á Mesa, ó lida o apoiada n seguinte 

' ' 

INDICAÇÃO 

N. 2-1914 
. . ' . -

Indico .que a Commissão do Justica o Legislacüo, tendo · 
cm vista os documentos que orn .oJ'!'ereco c outros que, para 
interpôr parecer,· e)la, .iulgue necessario colligir . o oxaminnr,
cmitta suu opinião sobre a organizncüo do Congresso Legis- · 
lativo do Estado ·do Amazonas, eleito ·em virtude da re!'ormn 
constitucional do mesmo Estado c submetia t\ approvacüo do 
Senado as medidas que, no ·seu alto oritorio, julgue conve-
nientes sobre essa questlio. · ' · . · 

' ' ' . ' 
· Sala do.s sessões, 27 .de julho de i914 .• 1,....,>S'ilve.lio Ne.rv, 
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O· Sr,. Presidente- Devo ponderar no nobre Senador quo 
pai'CrlO ler lmvido equivoco da parte de S. Ex., pois· a Com
missão· que deve tomar conhecimento desses assumptos é a 
do Constituição e Diplomacia. · 

. o. Sa. SILVEmo NEaY ..-V. Ex. procede!'<!. como fôJ:> do 
Regimento. . · · 

. . . 
o. Sa. PnEsiDEN'J'E -.A indicação vao á Commissüo de 

Constituicüv o Diplomacia .• ,. 

ORDE~I DO [)!A 

. E' a,nnunciada a votação, em 2" discussão, da proposição 
da Gamam dos .Deputados n. 23ü, do 1•012, que transfere para 
o Corpo. de Saude do Exercito, com 'honras de segundos te
nontesL os inferiores que tenham mais de trcs annos de praca e 

·.serviços profissio,naes. ' . · · .. 
. O Sr. Presideite- A lista da porta accusa a presença de 

39 Srs. Senadores. No recinto, porém, não h a numero para 
· a votação dn materia encerrada. 

Nn fórma do Regimento, vou mandar ·proceder ú cha-
mada. · · . ' 

:Procede-se ú chamada. verifica-se a nusencia dos Srs. Se
nadores Teffé, Urbano Santos, Thomaz Accioly, Tavares do 
Lyra, Guilherme Campos, Sá Freire, Augusto de ;vas
conocllos o Abdon Baptista (8) ;: . 

· O Sr. Presidente- Nüo. ha numero; responderam ú oha· . 
muda apenas 31 Srs. Senadores, Fica adiada a :votação . 

li!ONTEPIO DOS FUNCCION.M\IOS PUBL!COS • 
2" discussão do projecto do Senado n. '4, de ·1914, extin

guindo o montepio obrigatorio. dos funccionarios. publicos da 
União, civis ou militares, o dando outras providencias. 

O Sr. Alcindo Guanabara (•)~Sr. Presidente, a 2 de 
setembro de 1013, entrou nesta Casa· uma proposição da Ca
mar:i dos Deputados sob1•c n. mesma ma teria ··que é objecto 
desse pt•o.i ecto. Essn. proposicüo foi envindn ús Commissões 
de Justica e Legislação o de Finnncns em 12 de setembrG e 
pendo ainda de parecer, seS'\lllldO se v& da synopso dos nossos 
trabalhos. .·. · · . · ·· · 

Penso quo 6 flngrantomonte inconstituoi.onnl que uma pro
posicão ela Camnm sobre tal ou qual mntcrin, enviada no So-

' .~ . =--, I' 

(') Este discurso nüo i~ i 11evisto pelo orador, 
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nado, não tenhn nesta Camnra· andamento, e que as suas Com
missões, no em vez de estudai-a, emendai-a; ou apresentar um 
substitutivo sobre ella, lembrem-se 'de apresentar projecto 
novo. desprezando-a, por completo.l. · • ·. .. _. · · . 

Parece-me que o regular seria que as CommJssoes respe-. 
ctivas desta Casa do Congresso tomassem conhecimento da · 
proposição da Camnra, emendando-a ou substituindo-a; aba
fal-a, porém, não dar-lhe andamento e ·concluir pela·apresen
tncüo de um projecto novo, é perturbar fundamentalmente as 
re)ac!J~s entro os dous ramos ,do Congresso, é infringir a Con-
strtmcao. . · . . . . 

Requeiro; pois, a V. 'Ex., o adiàmento da discussão deste 
projecto o a sua remessa ás respectivas Commissõcs para que, 
tomando conhecimento da proposicão a que me · refiro, a 

. emendem,· ou apresentem mesmo esse projecto ·como substi- . 
tutivo á referida proposicão. Affis1ira-se-me que não é pas
sivei que o Senado delibere. sobre este projecto com preto-' 

· ricão da proposição da Gamara dos Deputados. . . 
:0 SR. ERICO CoELiiO ~Apoiado. . . 
O SR. PRESIDENTE- V. Ex.' deve mandár o· se ti reque-

.rimento por escripto. · . 
O SR. :ALcrNoo· GUANABARA:__ Eu requeri o adiamento da 

' discussão e a remessa do pro,i ecto ús respectivas Commissões •. 
Esse requerimento é verbal. V .. Ex., que é a s'uarda' da Con
stituicão nesta Casa, deve impedir· que uma proposicão da 

· Cnmara seja por tal modo sonegada á discuss{io. · · · ' · 
' ' ' -· ' 

O SR. PRESIDENTE- V. Ex.. está em . equivoco. O nobre 
Senador por Minas Geraes apresentou este projecto que foi 
acceito pela Commissíío •. O projecto já .está em seguntla dis
cussão, nüo podendo, portanto, ser retirado da ordem do dia .. 
Aocrestle ainda que qualquer. Sr. Senador. pó de apresentar 
projecto, segundO o Regimento do Senado... · 

' . 0 SR. ALCINDO .GUANABARA- •Perdoe-me · V. Ex. Qual-
quer. Senador tem o direito de apresentar projecto; .mas uma 
Commissão permanente do Senado, .orgão que deve elaborar . 
os trabalhos do Senado, ao qual. devem se,r submettidas as 
proposições enviadas pela Gamara, não tem o· direito de. >in
fringir a Const)tuicão, relegando ao pó· de sua pasta uma pro
posioüo de outra Casa do Parlamento. v. Ex.; que' é a guarda 
da Constituição aqui,: deve· zelar pelas prerogativas . da outra 
Casa no Senado. E' .um .dever de V. Ex. . .· · · . 

. . ,. ' . . ". ' 

Vem a mesá e· é lido o seguinte, 

·REQUJIRIMI!NTO 

' 
Requeiro que a discussão do projecto n. 4, de i9i4, se,ia 

adiada por oito dias, devolvendo-se o referido projecto á! 
i Commissão de Financas para qu·e ella tome em consideracãQ 

. ' 
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a proposição da Gamara dos Deputados sobre a mesma ma
teria, que a essa. Commissilo foi enviada em 12 de outubro de 
:10:13. ' 

Sala das sessões, 27 de júlllo de :!9:!4 .. -Alcindo Gua-
nabara. . · . · . 

O Sr .. Presidente- Attencão. O nobre Senador pela Ca
pital Federal labora em um verdadeiro equivoco. Se qual

. quer 'Sr. Senador pó de apresentar projectos, com maioria de 
razão qualquer membro das Commissões. O que a Mesa ,não 

. Pó.de ncceitar é projecto algum que infringe a Constituicüo. 
· E' esta taxativamente a disposição regimental. Mas o pro

jecto em debate não infringe a Constituição. 
Não h aduvida nenhuma que seria mais conv,eniente c 

normal que a Commissão de FinD~ncas · tivesse· emendado a 
· ·proposicão da Camnra, ou mesmo apresentado esse projecto 
como substitutivo.. , · 

O SR. iBt/ENO DE PAiv<~:. -.Este pro.ieeto não foL enviado ii 
Commissüo de Finanças. Pelo menos Iii não está .. · 

. · O SR. PRESIDENTE- O nobre Senador por Minas Geraes, 
acaba de informar ii Mesa que ·este projecto não se· acha na 
'Commissão de Fin!l!ncns. . , , • 

O SR. Emco COELHO- Peco a palavra. . . 

. O Sn. PRESIDENTE- O assumpto depende do voto do Se~ 
u~. . , 

O SR. ALCINDO GU.u!ABARA---' O ,projecto foi distrib.uido ú. 
Commissão de Finanças ii semana passada. . . 

O Sn. Pn~S!DJJNTE .:_Como V. Ex. viu, acaba de ser feita 
·a chamada, não hnvendo numero. Fica, J,lortanto, prejudicado 
o.requerimcnto de V. Ex. A discussão prose:;uiroii e V. Ex., 
aman)1ã renovará o seu requerimento • 

. Continua a 'discussão. O requerimento ficou projudicado 
por não haver.numero. Tem a· pnlavra o Sr~ Erico Coelho. 

' ' . . 
. ·o Sr. Erico Coelho (')-Peco 'perdã'o ao honrado Pre
sidente do Senado, si insisto nos termos das obsorvacões feitas 
pelo meu honrado collega e amigo, Sr. Alcindo Guanabara, 
para ,que a Mesa resolva·· o incidente em vez de .consultar o 
Senado, porqu!l!Dto a , e lia incumbe zelar pela Constitui cão da 
Republica, não· permittindo que no ·Senado se infrinjam· as 
nórmas tracadns pela Constituição Federal a respeito da ela-
bornciio das leis. · 

' O Senado .conhece o assumpto, mas ou peco vania para . 
lêl' os artigos a respeito. 
--'--

' ', ' I' ' . . . ' ' .• •' ' ' ' ' 

·( •) Este discurso não foi re:viàto pelo orador .• 

', 

. .~ . 
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O capitulo 5", art.. 37, diz: 

« O projecto do lei, ad011Lado om uma das Camai•as, 
serà submottido à outra; o esta, si o approvnl\ on-. 
vial-o-ha ao Poder Executivo, que, acquiescenao,, o 
sanccionará o promulgará. 

Art. 30. O projecto de uma Gamara, emendado 
na outra, voltará á primeira, que, si acceitaJ" as emen
das, envial-o-ha ·modificado em conformidade de lias ao 
Poder Executivo.» · 

Claro ó qué o Senado não é obrigado constitucionalmpnto . 
a dar andamento a um projecto da Camara, quando entendo 
·que u materia :não tem opportunídado; pódo demorar o ·estudo 
do assumpto si entender que ello 6 importuno e não tem no 

· momento a sua razão do ser. 
Mas não é o caso vertente. O Senado reconhece. que ii ma-· 

teria é assumpto u1•gente, que se deve resolver sobre ella. En
tretanto, a Commissão do Pinancas, que tomou a iniciativa do 
formula!' um projecto de lei sobre, esse assumpto, subtrahe 
ao conhecimento do Senado o projecto vindo da Camnra, sobre 
a mesma ma teria. · 

0 Sn. BUENO DE PAIVA- A Commissão de Finanças não 
subtrahiu cousa alsuma. Esse projecto não est>tt ·nat Com-
missão de Financas. · 

·O Sn. jo,\o LUIZ ALVEs·- Está ~a Commissão de Consti-
. tu i cão c Justica. · · 

O Sn. !Emco :COELUO- A Mesa recebeu da C amara o pro-
jecto e enviou-o ás Commissões competentes... · · · 

O Sn. PRESIDENTE- V. Ex. está discutindo um requeri-
mento que .não tem discussão. · · 

O Sn. En1co COEL:rro- Estou ,justificando o requerimento 
sobre o qual o Senado ainda não se pronunciou. 

o· Sn. PRllSIDEN~'E- Isso ,iá foi feito poJo autor. 
·O Sn. Emco COELUO -· Entendo que a Mesa podert\, do 

conformidade com o espírito da Constituicão, devolver·~~ Com
missão de Financas um projecto que foi incluído indevida
mente na ordem do dia dos nossos trabalhos, .porquanto ha 
um pro,j ecto da Carilara sobro o mesmo assumpto que pendo 
da resolução do Senado. · 

Demais, Sr. Presidente-queira v. 'Ex. perdo~r a minha 
i·nsistencia, que não tem pcir intuito desconsidomr a Mesa do 
Senado- o art. 158 do Regimento do Senado diz que, sem pro 
que houver, simultaneamente, dous projectos sobro o .mesmo 
assumpto, deverá haver uma discussã-o prévia para se saber 
sobro qual delles. versará a discussão; suh..~nten,dondo-so quo a 

' "· .. J 
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. aeeeilacüu i.le um uestia discu~süo fJL'évia uüo importa ua rc-
.jcir;ão do out1•o. · 

· Ot·a, Sr. l' t'Ctiídcnte, si a rc~peito do mesmo as~umpto 
apparcccm simultaneamente dous pro,icctos uo Senado, deve-se 
tt·avar; na f6rma do Hcgimento, uma discussão pt•évia para 

· cscolltel' um d~llcs, para base dos tl'Ubalhos do Senado. Com 
igual razão, havendo uma proposicão vinda da Gamara c um 

, pt•ojccto clnbm·ado no Senado sobre o mesmo assumpto, deve 
havct·, portanto, rima· discussão prúvia, pelo menos para saber 
qual o pro.i ecto que devo océupar a attcncão do Senado. 

. Ora, si cm face de dous projectos do Senado, nós tomos 
de abt•ir uma discussão prévia para escolher· aqucllo sobre 
que deve vet·sar o nosso trabalho, com muito maiot· .t•azão de
vamos assim proceder, uma vez que ha. um pro,jccto da Ga
mara preterido por um da Commissüo de Financns. (lll·uito 
bem; muito bem,) · ... f · 
. ' 

O Sr ... Presidente- O equivoco dos honrados Sr;nadoreM 
que estão contestando u opinião da lllcsa, relativamente a esta 
r]ucstiio, rl manifesto. Os propl'ios artigos citados ha pouco 
pol<l honl'Udo Senador referem-se a projcetos da Camal'U, que 
voem ao Senado o ao 1nodo de serem aqui encaminhados; mas 
não se t:Cfercin absolutamente a qu.alquct· ofi'ol'cci!lo por um 

. dos St·s. Senadores ou por qualquer das Commissõcs ao co
nhecimento do Senad<l. iDe modo que o que os honrados Sena
dores desejam ó que a Mesa tenha o arbítrio de, toda a vez que 
apparccam proJectos com as 1'6rmas rcgimentacs, clla o do
claro, Jll'úviamente: « Niio sujeito este pl'ojecto a discussão~. 
(Apoiados, ) · · 

Isto é que set·ia inconstitucional. O rcmcdio, quando hou-
ver dous pt•o,ioctos sobro o mesmo assumpto, suj~\tos ao co- • 
llhocimcnto do Senado, será o indicado por VV. i!JEx. agora 
no roqilcrimento feito pelo illustrc Senador pelo iDistriclo Fe
deral, pedindo que o ultimo U!ll'cscntado 'V".í 1í Commissiio, ul'irn 
do claboi·ar o seu par cem· cm i'reJltC do projecto .iú existente. 
·Mas a mim parece c;ue seria dat· ú Mesa um arbítrio que não 
deve tet•: o do rctil'ar da ordem do dia, a seu talante,. Jl!'O
,icotos que foram já sujeitos uo conhecimento dos .St•s; Sena-
dores c sobro os quacs o Senado já se pronunciou. (Apo·iados.) . . 

O Sn. iEmco CoEüro -·Acho que a discussüo prévia salva 
a dii'ficuldade. 

O Sn, 'l'llESIDEN'!'E- O ,processo indicado llOt' VV, EEx. 
aLtingó o ob.icctiV<l n qu~ Jl!'otondo, isto é,' ohamnr a uttencüo 
cln Commissüo de' Financas para um proJecto sobt·o o mesmo 
assumpto, que esttí sujeito ao estudo da Com missão do. r.cgis
Ju,,ão c Justica. Não tt·u·nsgt•cdiiilos o pt•cccito C{)Ustituciomil 
o não cstuboloccmos uma nova pt•ax(l que seria incontcstavol
mcnto nociva ao bom andamento dos trabalhos desta Casa. 

o Sr. Siglsmundo Gonçalves-Peco a palavra. 
Vol, III 13 
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O Sr. Presidente--Antes do dnr n"'paluvrn a V . .Ex., 
peco a attencilo dei Senado parn o seguinte artigo do Regi- . 
mm~: · . · 

. ~ Art, ·JB7 ~Quando ~o réquer o adiamento dn di,!!-· 
·cu&silo de uma znatel'ill. ou se suscit!IL' sol:n•e elln questuo 
etc ordem, o incid~l\to sor4 Sl.lllmet\ido 4 votação e se 
procederá confovme o vencido. 

l'iiio hawendo nume1·o para votar, .iulgllr-so-ba pre~ 
Judic11do o reql.ler\nieqto o continuar4 n discussão da 
mnteria m·inclpal. X. . 

Veem. pois, VV. EE~" que ú Mosn está dentro dos termos 
cslviotos !lo f\egimento. · · 
,. . . 

O Sr. Slglsmundo Gonçalves ( •)- Sr. :Presidellte, uiio 
mo vou referir ao incidente que V, Ex. parece ter resolvido 
de accõrdo com o Regimento, mns vau occupar a nttencão do 
Senado, por alguns momentos, sobre n. maioria do projecto. 

·~•rata-se, 81•. P!'Csidente, do matcl'la venlmente dn maior 
importancin e que requer multa ntteilciio e estuda do Senado. 

O projecto Qll qommissiio de :b'inancns é de um radica
lismo. absQlllto, Parece-mo que em nephum dos seus gra
víssimos pontos elle consutta·o interesse publico. O,seu ponto 
principal é a oxtlncciio do montepio. Para .moderar...;... eu niio 
direi annul111r- na sun proposiciío absoluta de extincciío do 
montcpio, o mojccto tem um pnrnf!rnpho que àispãe: c Con
tinuacão a ser. recebiqns as oontl'lbl.lzCões dos fuQcoionarios 
insoriptos até a datn desta lei que não requererem ··n respectiva 
restituicüo, sendo gamntidn.s üs suas familins ns penslies 
crendns pelas leis O!'ll em vigor.~. 

Ora.- St•. Jlresideptc, extinguir não ó continuar. 
. · O Sll .. BuÍlNo DE PAIVA- A!Jenns respejln o direito adqui~ 

!'IdO. · . 
O Sn. SIG!S::IIUNíiO GONC•ILVES -·Estilo aqui os dous verbos 

cm luta .l.lm contra o ?utro. · . 
O 811. Bmmo DI~ l'AJVA- Não estilo nbsolulamonte em 

nntii10mia. V. Ex .. não !'econhccc o direito adquirido dos pen
sionistas. Nilo damos. diJ•eitos a novos contribuintes, mas, 
respeitamos aquollcs que teem direitos ndquiridps .. 

O Sn. S!mSMUNoo GON().\LVES- Mns, Sr. . Presidente, 
«.continuarão n sct• recebidas ns contribuicões dos 1'unccionn-
l'ios inscriptos ·ntó n data desta lei. » . • · 

Observou o honrnqo Senador que Isto ó rospclto aos di
l'citos adqull•idos, Eu penso que 111ilo )ln tnl, que ó a impo
~icüo dn oontinuncão da contribuiciio. 

u. 811, BUJ>IiO u&· PAIV.\- N~o, senhor, ·nüo lla imposicüo. 

( ·) Este disóua•so nllo foi 1•evisto pelo orador'. 

• 
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O Sn. SICIS!VIUNDO GoNçAI,VES- E' a conLinuacüo da con
tribuição pat•a adquirir o direito. 

O Sn. DUENO. DE PAIVA- O direito adquirido das ponsõos 
jú concedidas. 

0 Sn. SIGISMUNDO ÜON()AJ,VES i-Aliás, o prd1Í oct.o creio 
que orlginnrlo do nobre Senador o adoptado pela Commissüo 
em sun unnnimidnde, .no art. 2" pretendeu estabelecer n f6rmn 
dn, extinccíio do montepio, som offensa aos seus contribuintes, 
dispondo: «O Governo restituir{t nos actuaes contribuintes do 
·montepio, que n roquerorom, n importancin das .ioins o con
tribuições com quo. te em ontmdo pai• a os· cofres da instituição 
e mais os',iut•os de 4 :!12 o/o capitalizados semestralmente sobro 
a dita importnncin. 

· Isto, ·sr. PresidonLo, devia ser o unico complemento da 
disposição principal. ExtincLo o montepio o Govm•no nüo· 
querendo incorrer na censura de que havia ficado com o 
d~nheiro a1!1oio, se propunha a restituil-o. Mas csto parn
grapho unioo 6 a nnnullacão-da propo~ici10 principal. 

. 0 SR. BUilNO Dll PAIVA__; Isto 1Í para as fnmilins dos já 
fnllecidos .. Por conseguinto já constitue um direito. . 

· 0 SR, SIOISMUNDO GoNç.u,vn:s- Comprohendo bem O .pro
jecto, mas o estou criLicnndo. AciHJ quo uma cousa niio v no 
com outra. · · 

Mas, St•. Presidente, n proposito do art. 2", isto 6, do 
quo trata da rostituicíio aos contribuintes das pensões I'Cce
bidas o da nccumulaoão dos· ,iUl'OS do quatro e mliio po1• conto 
sobre ellas, ou tenho uma Interrogaoão a dirigi!· ao honrado 
Senador: Poderá S. Ex .. mo informar a que sommn nttingirt\ 
essa resLituicüo. · · 

O· Sn. BUKNO on: PAIVA-'- Por maior que ella soja rcprc
sentnrú sempre menor saorifici{l para o Thosouro do que n 
oontinuacão do sta.tu quo, isto 6, do consentimento da entrada 
de novos contribuintes. · 

0 Sll, SIOTSMUNDO GONÇM,VIlS-'- 0 nobre Senador, Sr, Pre
sidente, qual' Jogislar no ar, som as Jlrooisns informações, o 
pretendo at•rnstar o Sanado n fazer a mesma cousa. Nqo 6 
passivei, Sr. Presidenta, que nós imponhamos ao Governo o 
dovm• de restituir uma somma qualque1•, que não sabemos. a 
quanto monLal'á. . 

, O Sn. B'UllNO DE PAIVA__:. O niontopio ó obt•igatoi•lo pura· 
o funcci{lllario, O .funooionario contribuo obt•igntoriamonte .. 
E', pois, dovor do Estado restituir-lho o quo á fot·cn rooobcu. 

O SR. SrarsMuNoo GoNçAT.VES- St•. P i•esiciénte, ostn parto 
do projecto so llnseia unicamonto em uma ospcctativa da nob1•o 
Sonndm•. 

O SR. DuENo DE P,uvo~-Dasoia-so apenas no direito do 
oidadiio o no devei' om que o Estado está do· ·restituir-lho 
aquillo .Quo rccobou. 

4 ',, . 
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o Sn. srmsMUNJJo GONI)M-VES- •ral restiLuicüo, Sr. Prc
~idcntc, nfto se fará por ser imprnticavcl. Em uma época 
prospera essa rcstitui~ão ·seria impossível; quanto muis na 
pcnuria confessada, na crise aguda que alt·avcssumosl 

Não quero crer que o nobre Senador tenhn. redigido este 
artigo por uma ironia; antes sou propenso á aercdiLat• que 
tal disposição se filia a uma intenção lonvavel, mfls que, .upezar 
de louvavcl, ú impraticavel. 

·Mas, Sr. Presidente, observa o honrado .Senadot· que, por 
colossal que seja essa restituicão, ella sertí sempre inferiot• ús 
pensões que o Estado terá de· pagar de futuro. Mas eu tomo 
a liberdade de lembrar a S. Ex. que o direito csLtí adquirido 
c que por isto deve ser respeitado. 

O SR. BUENO DE P.\IVA- iE' por isso que é facu!LaLiva a 
restituição. , ' 

0 Sn. SIGISMUNDO GONr:AT.VllS- Não me eO;nsarci de l'C
pctil•, Sr. Presidente, que êssn restHuicãó 6 plmntasticn, ab
surda, impraticavcl c irrisoria. Não será procurado, c é csla 
a esperança que anima o honrado Senador autor do proJecto. 
Mas, dado mesmo que o projecto sc,ia approvndo, c que os 
contribuintes prefiram retirm•· suas quotas. cm que tempo sc1'1Í 
feita essa restituição? Directamente por elles? Não crei·o, nem 
talvez pelos seus descendentes até a quarta geracão. 

1\fas, Sr. Presidente, o montcpio é uma cousa sagrada cm 
a qual não se devo tocar. · ... · 

O Sn. BUENO DE PAiv.\- E' inconstitucional, I'eprcsen la, 
nada mais, nada menos do que um privilegio de classe. 

0 Sn. SIGISMUNOO GONÇ.\T.VES- Não. Ú tal o privilegio de 
elasso: ó uma conquista que a classe faz, mediante pequenas 
oontribuicões. · . · 

O Sn. BUEJo!O DE P,\IV,\- Obrigatoriamente. 
O S11. SrmsMuNno GONÇAT.VES- As contribuições 1Jastam1 

e bastando não ú preciso que· o Estado concor•ra. . · 
' • • J 

O Sr~. BUENO DE PAIVA-· Si as contribuicões bastam, os 
oidadüos não carccom da tutela do Estado e cm l.nl caso não 
HC explica a obrigator·iedade que lhes é imposta. E lembre-se 
V. Ex. que esse amparo tão apregoado visa só favorecer n 
uma classe,- a do fu·nccionalismo. · · . 

0 Sn. SIOISMUNOO GONÇALVES"""' Naturalmctnc que O mon
te pio do i'unccibnalismo publico só deve sei• util a elle. · 

O Sn. Bmmo DE PMVA-·Pois o i'unccionario que guaJ•do 
o seu dinheiro, que saiba ccouomizar. Nlls nudu temos com 
isso. Elle que procuro garantir o futmo da sua fnmilia. 

O Sn. SIOIS~WNDO. GONÇALVES -1\las 11üo 1í pr•ivi!cgio do 
cla~se. H a outms que Lambem te cm favores. O Excrc:ito, por. 
o;tcmplo tem o meio soldo •. Trata-se do uma sltuacüo ospo
cral. ·• 

• 
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0 Sn. BUENO DE PAIVA- Nnturnlissima. 
0 .Sn. SIGISMUNDO C.ONÇALVES -E' um privilegio. Por

tanto, hn mais de uma classe privilegiada. 
O Sn. BuENO Dll •PAIVA- v. Ex. ha de comprohcnder que 

o direito dos mililaros ó muito especial. · 
0 Sn, SIGISMUNDO GONÇALVES- P<lr que? 
O Sll'. IBullNO DE .PAIVA- Porque elles vão para batalhas, 

onde arriscam n vida. Isso estabelece situacão muito especial.· 
0 .Sn. SIGTSMUNDO GONÇM,VIlR- H a H. nnnos que tRÓs nüo 

temos guerra. · 
. 0 Sn. BUENO DE PAIVA- Mas .V. E.x. sabe que o meio 

soldo é constitucional. . .. · 
0 •Sll. STOISMUNDO GONÇALVES -1\fas O que OU quero 

provar é que não ó sómente n classe dos funcci.onarios que 
tom privilegio. Hn ·outras classes que tambem toem favores.· 

O Sn. BullNO Dll P,IJVA'- V. Ex. ,i{t reconhece que •í um 
favor. Isto me basta. 

0' Sll. SIOTSMUNDO GoNQAT.VllS-Contesto que seJa favor. 
O grarídc cavallo de hnt.nlhn contra o montcpio é o sacri

fício do Thesouro. 
O Sn. Bi.rENO'Dll P.1TVA-E n obrigatoriedadr., n tutela do 

Thesouro. 
0 Sn. STGISMUNDO GoNç.Yr,VES- Isto 6 outro ponto. Mas 

quanto ao sacrifício do Thcsouro posso dizer que, ás portas 
o Senado, ha o montcnio .dos funccionarios municipaes, que 
nada custa aos Mfrcs da. Municipalidade do Distrieto Federal: 
n instituicãQ do montcpio municipal desta cidade satisfaz ns 
pensões deixadas por seus contribuintes c d1i saldos. Não r. 
portanto cousa. fatal c impossível de ser corrigido o encargo' 
dn União sobro o montcpio. Além do que acabo do citar existo 
nntr.o, o Estado de Pernambuco, que nada custa. ao Thcsouro 
do Estado, satisfaz os seus encargos e doixn saldos. H a nJgu.ns 
nnnos o montopio do. Pernambuco esteve cm m(t situnciío, exi
gindo sacrificio do 'Thcsouro para seu sustento. Tinha. cu 
estudado aqui a. questão do montepio, com o saudoso Senador 
pela Pnra!Jyba, o muito distincto Sr. Alvaro Machado, quando 
fui chamado i't eminente posiciio de Governador daquelle Es
tado. Aproveitando os estudos que fizera promovi a.. refórma •. 

A refQrmn promovida por mim produziu resultados beM
finos, mns não foram eomplctos pnrn exonerar n Thosouro de 
alguns encargos, diminuiu-os considN•avelment.c, nllivion-os, 
tornando mesmo possível n sua vida. 

O meu succcssor, poróm, nlter.ou ainda o que tinha sido 
feito no meu Governo, pormittindo 1í. instituiciíb a faculdade 
do razm· cmprcstimos nos seus contrillllintes, o POr esse llll'iO. 
-racillimo conscgu iu que o montcpio, cm Jogar de rlefldt.~. t.i
vcsse saldo. O remedia parece-mo dn mnis fncil exocuciin,. 
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O Sn. BuENo DE PAIVA-E' ndmirnvol que cm vinte a 
. tnnl.os nnnos não se tenha podido J'nzer o mesmo. 

O Sn. ·SIGJSMUNDO GoNÇALVES- Esse remedi o produziu ef
l'eif.o sobre dous doentes que se achavam om cireumstancias 
rliJ'J'iocis o cllcs se restnbcleeernm o agora toem plethorn do 
saude. Parece que se devo applicnr n outros. 

Mas, St·. Presidente, não se deve determinar n oxtincoão 
do montepio pelo simples argumento de occnsionar grandes 

. o nus ao Thcsouro .. Porque não oxt.inguem esses o nus por uma 
Jcgislar;flo adequada que produza cffcitos, tomando-se por base 
o que fiza.ram a ·~runicipaliclndc do Rio de .Tnnciro, c o Estado 
de Pernambuco? Si nellos o cffeito foi bom, Jut de o ser fa
lnlment.e na 1JniãoJ 

Disso o nobre Senador que o montopio é um privilegio, 
. um. J'm·o:· :i .elnsso dos funccionarios publicas. Emqunnto o 
. pt·oducto dos impostos concorrer para completar os encargos 

do monlcpio, ou nflo poderia dizer que. esta instituição não 
sc.ia um favor da soeiodao brazileirn no funccionnlismo pu
.blico. 

Mas, St'. Presidente, não é só o lado mnterinl, o Indo fi
nanceiro que deve ser encarado. O montcpio tem um alto Indo 

. moral c mo pnroco que por este devem os funcciona~ios es
perar qualquer beneficio dn sociedade braziloirn. Os funccio
narios publicas são os servidores dn Nação, oncaneccm no seu 
serviço, cnvel'hccom nellc, fatigam-se noJio •.• 

() Sn. BuF..NO DE PAIVA -E ·ganham toda a sua vida pelo 
trabalho prestado. . · 

O Sn. Srors~WNDO. GONçAr.v.Es- Ganham, mas supponho 
quo devem mer·ecor nlgumn considernciio como qualquer bm
?.iloiro. A sociedade para o que é? Não ó para garantir csl.n 
grnndc Pntrin, do que tanto nos orgulhamos? · 
' O Sn. BuENO llE PAIVA- E da qual fazemos parto nós 
todos como braziloi.ros. . 

·,0 Sn. SIGISMU'NDO GoNCALVES- •Como, portanto aban
donar o funccionalismo publico, sómonte devido ao encargo 
que nindn existe sobre o Thosouro? Este encargo será tão 
grande quo .pezc tanto sobre o Thcsouro? V, Ex. que mo niLo 
respondo a essas interrogações é porque, estou. certo, niio. mo 
podcr1\ r•obatcl-as. · 

Este encargo se~á tão grande que seja imppssivol ú União -
mnntol-o? Quando assim fosse, parece-mo que ,iú demonstrei 
Que se podia eliminar pela nlter•aciio dn legislaciío. · 

. Mns, St•, .Presidente, tomei n palav.rn apenas para ver si 
podm .proporcionar no Senado occasiúo do resolver sobrn o 
incidente provocado .pelos illustres Senadores poJo Rio do .Tn
neiro c Capital Federal, mas desde que a hora so acllll adoan.: 
tndn parece-mo quo n discussão dcvcrt\ ser adiada o, neste 
caso, niio continunr·ei a fatigar a· nttencfio dos meus illustrcs 
rcollegns. . 
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•0 Sn. BUilNO DE PAIVA- No parecer do il!usLro Dr. An
tonio Carlos olle nprosentn n seguinte ostntistica: n .conLri
lmicão do monLepio no rogimen vigente devo produzir 057 
contos o custa 4.103 contos. J1í vu V. Ex. quo ha da{'icit do 
3. 000 con Los. · 

O .Sn. SIOIS~ruNoo GoNÇALVES- Ahi ost(L o absurdo o 
o nus incri vai quo• provocou o nobre •Sanador a vir dar remedia. 

O Sn. BUENO DE PAIVA- Niio foi sómonto ·isto quo pro
vocou· n minha iniciativa. Foi um principio mais olovado: o 
rln LuLclla do Estado sobro os funccionarios. Acho que um ci
dadão livre não precisa que o Estado lho ensino n ser oco
nomi,co, bom chol'o do fnmilin. 

1.0 Sn. Swrs~mNno GoNÇAr.vEs- E' uma somma impor
tanto, mas não para a ·receita do paiz, da qual 6 uma parte 
minim~ . · 

O eniprogado publico dizia eu, Sr. ·presidente, ha ·pouco, 
que não pódo enriquecer, embora diga o lllustre Senador que 
elle ú extraordinariamente pago. 

·•o Sn, 'BUENO DE P.IIVA- Absolutamente niio disso isto. 
~o\cho que deve ser bom pago c limitar-se n isto, ú sua recom-
pensa, omqunn'to tra!Jnl'hnr. · 

O Sn. SIOISMUNUlo ;GoNÇALVES- V. Ex. poderia dizer quo 
·O funccionario publico é bem pago, . 

O Sn. BUENo DE PAIVA·- Niio affirmei, entendo. que devo 
ser bem pago. . ' 

O Sn. .SwrsMuNno GoNçAI.VEB- O fmiccionario publico 
dizia ou, Sr. Presidente, que não pódc enriquecer, porque, 
mesmo bem pago,. como suppuz. ter di Lo o honrado Senador, os 
seus vencimentos não lho dão o preciso pnrn ellc economizar. 

. ' 
ü Sn.- BumNo DE .P,IJVA -:O funccionnrio quo sc,ia eco

. nomico pa1·n garantir o futuro do sua famllln. . . 
0 Sn. SIOISMUNOO GONÇALVES- Isto Ó muito bom do di

zer: providencio sobro o futuro da sua famllia. 
O Sn. BU)l'NO DE. P.\IV.\- E' isto o que'· todo cidadfio livro 

devo fazer. · · 
. 0 Sn. SIOISMUNDO ,GONOALVlls-Sr. Presidente, eu iffio 

pergunto n V. Ex., mas· peco llcenon para fazei-o no nobre 
Senador: Será facil de. o fazer? · 

<O Sn. BunJNo Dll P.IIVA- Lo\cho que sim, que todo cldadüo 
tom o dever de cuidar da familla, c si· ni\o o quizer ni\o é o 
Esl.ndo que deve fazei-o; 

' I 
O Sn. SIOISMUNDO GONCM.VES- ·Pnreoe-•me que é a cousa · 

mais difrioil dos to mundo. E'· preciso nccoitar a natureza hu- . 
mnnn ,com todos os seus defeitos, E' n cousa mais diffioil que 
J1a de fazer-se. Eu ni\o me referirei aos meus illustres oolle-

I 
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gas Senadores da Republica, pot•que mesmo não somos consi
derados ru·ncciona-rios publicas. nfas me referirei a qualquer 
das classes .. dos servidores da Ropublicn, tis mais alt.as. Per
guntarei ao nobre •Senador com a sua .venia si mesmo nessas 
:tll.as classes não são C;\;ccpcõcs os que podem dispensar para 
ns Ruas fn:milias as pensões dos m~ntepios . 

. o Sn.BUI!~O DI~ .P,\JVA-E o quó o Estado tem com isso? 
0 Sn. S!OISMUNDO GONC.U-VES- Eu est.ou discutindo pela. 

rcnlidado das cousas. 
. O Sn. BUJ!l:'iO DE PAIVA- V. E~. acha natural que um 
ministro do Supr·cmo T·ribunal de ,Tusticn sc.in obrigado pelo 
Est.ado, por lei, a ser cconomico, a gn:mntü· o futuro da sua 
l'nmilia? · 

. 0 Sn. SIGISMUNDO GoNÇAT-VIlS- E' uma questão de tn-
f.cr•csse social acccitar a realidade dos factos. E' uma exclipoiio 
providenciar-se sobre o futuro da familia. A sociedade 1! que 
tem o dever de velar pelo interesse commum. 

Mns, Sr. Presidente, comecei por dizer que o montepio 
pr·ocisa de reforma para não onerar os cofres publicas c af
f'i Ilfllr.i que, a reforma era passivei c productiva. 

Si isto é verdade, parece-me que 1i o que se deve fazer. 
•Ü Sn. BUENO DE PAIVA- Mas O principio moral dn liber

dndo do cidadão garantido pela Constituição e o direito do 
propl'icdadc tnmbcm garantido aos cidadãos onde fi·cnm? . . 

O Sn. Stms~mNoo GoNç.u.vr~s-'0 cidadão não deve ser 
obrigado sinão nó que n lei lho .intima c a lei deve ser fun
rlndn na moral. 

0 Sn. •BUENO DE PMVA- E na igualdade. 
0 Sn. •SIOISMUNDO GON[i\TNES ,_.Igualdade? Eu ;não sei 

si isto existe, duvido ató que haja duns ·crcaturns igunes, 
V.Ex. naturalmente quer se refet'ir 1í igualdade do dircit.os. 
llfns essa i-gualdade não pódc existir para os funccionarios 
publicas, que precisn:m de tirocinio, de estudo, de trabalho, 
do hnbilitacões, de prepnro maior ou menor, c isto niio p6do 
oxistit· entre ellcs e o mendigo, por. exemplo. 
. . Mas, Sr•. Presidente, diz o nobre Scnadot• que os func
ci~~nrios públicos façam economias para doi.xarem suas fa
mrhas a coberto do necessidades, som .carecerem recorrer no 
nmpal'o publico. · . · · 

Mas, uma pergunta: sct•ão s1lmento as fnmilins dos func
cionnr•ios publicas que pos!IJm no ernrio nacional no tocante -
no mon tep i o? · . . 
- Penso 'que niio. •Os cstnbelecimentos publicas de caridndr.. 

rlfl hygicno niio siio nprovcitnodos por um pequeno numero 
rlo cidndiios? . · 

.Si ó dever do cndn um provet' ns suns neceRsidades, nr.m 
mesmo esses est.nbolccimontos devem oxistir porque onornm 
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inutilmente os que dclles não se utilizam, o. V. Ex., o. mim, c 
a outros eidndfios que grnçns a Deus niío carecemos recorrer a ellcs. 

';\ instruccfio publica é um scrvico que o Estado presta á 
sociedade. '!\las por que o r>resta? No Pl'Oveito dos seus pro
prios intm·essos, no interesse dos proprios brazilciros; entre
tanto ningucm ignora que no nosso paiz ainda não ú o.vultndo 
o .-numero dos que dei! c se utili1.am. • 

Ora, si cada um se deve provet· sobre suas necessidades, 
c sobre as dos seus descendentes, nada Justifica que o Estado· 
mantenha escolas, mantenha os lyceus, as faculdades, as aca
demias, porque isso deveria eaber directamente a cada um 
dos cidadãos. · 

O •Sn, BumNO DE PAIVA- As escolas publicas estiío abertas 
n todos os brazileiros em geral. . 

o 811, ,sm,s:.-.wl'Íoo GONÇ.\LVES- ~las o facto é que o nu-
. mero. que frequenta essas escolas 1í muito limitado. V. Ex. 
quer uma prova? Aqui rríes.mo nas cercanias desta Capital 
não hn escola pura todos os bt·azileiros, porque são inncces
sivcis. W1 agora V. Ex. ao planalto· de Goyaz, destinado a ser · 
~ Capital da 'Republica, c depois me informe si alli ha o~colas. 
J\resmo no •centro do Estado de ~l'inas,. da poderosa, grande o 
heroica Minas, . que V. Ex. honra nesta Casa, a instruccüo 
elementar e primaria ó alli muito pouco diffundida. • 

!VIas, Sr. Presidente, eu vou concluir. 
Sou radicalmente contrario á eliminacão do. montepio • 

.Deom-'l'he outra l'órmli, e elle nada custar(t ao erario publico. 
O SR, Enrco 'CoELHO -il\Iuito bem. 
0 'SR. ;SIGISMUNDO GON(',\l,VES- i\Jas, ainda que CUstasse, 

facilmente se poderia occort·er ao seu deficit com pouca cousa. 
Sr. Presidente, exLincto o montepio, qu<~m é que vnc soffrer? . 
~>\: viuva do que não poudc constituir um patrimonio; o 

filho menor nindn incapaz de cuidar di) ,si, e 6 n estes que so eum· feri1•. 
• S1•. .Presidente, peco no Senado, invoco aos meus collegas 

r1ue niíó commettam. tal acto do tymnnia, ·que não neguem o 
pão :í pobre viuva c :í. ct•cançn que ;nenhuma culpa pódc ter 
dn impi•ovidoncia de seus paes, c fiquem certos os meus pares 
de ,que benciíos cahirão sobre os seus nomes. 

'.l'onho coneluido. (Mu.itn !Jcm; rnu'ito bam). 

o· Sr.. Bueno de Paiva - Sr. Presidente, pedirei n 
V. Ex. que mo desculpo si respondo em hora tiio · 
Prlenntndn ns considerncõcs feitas pelo illustt•o Senador p(Jt' 
l'ot·nnmbuco, tanto mais quando estou informado de quo o il
:uslJ•e collegn, nobre Senndor pela Capital F(Jdernl, npresenta
r<í umn emendo. no sentido de tot•nnr el'fectivo o requerimento, 
pop S. Ex. npt'l!>cnlndo. · 

• 

• 
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O Sn. v\t:eaNDo GU,\1:\',\BAI"IA - Si nüo tiVIIll' o'utro remedia 
aprosenlilroh•ll ~~n].pndn. 

O Sn. BpENo DE .PAIVA - O honrndo Senador offcrccou á 
comidét1rr(;üéi ttli' l\lcsn um rc~ucrimcnto pedindo que so ndinsse 
n. discussão do pt•o,jeclo, nló que n Commissiil) de Finnncus 
totnandt~: boJ~~eeif!1eplo de um oulro, vindo clu Cnamara, e .:)ue 
truln do mesmo ·a·ssumpto, opine sobre qual dos dous dcvcrli 
''cr·snr .n discussão nesta Cnsn. 

An(.iis i:lo 'rtl~1119· ndcr• no honrndo Scnndor por Pcrnnmbur:a, 
pcclirià 'liceúco:" d 'nobre Senador pelo Estado do Rio de Jn
ncit·o .. nn~1il"tliz1i "'1:/uc S. Ex. foi injusto, ·quando suppoz quo 
cu ofl'cil'er:'Ct•!t tV'1Gommissüo de l!'innncns c, porlnnto, no Se
nado, um projcut.o qur. vinha ferir de frente n Constituicão dn 
Uepub) icJ1.,,1,,Ct•eio·' quo nenhum dispositivo conslitucionn I, 
neuhum:i cltsposíi)ão regimcnlal, impedem a mim, como Sena
dor, de nprosenlacb um projecto sobro qualquer assumpto, cm
bot·a esse nssumtJt esteja sendo estudado em outra proposi~:io. 
· O•.S~,~~~:~Cr/'IQQ1 GUAN.o\llAR.\- V. E~. I_!iiO npro.scntou como 
SenadiDl'. OJ.I\11111 ;c;q,rpo membro dn Comm1ssao do Fmancns. 
· O Sn. Ilm~o DE Po~rv,\·- Conio membro (!essa Commissiia 

. tive 1).
0 vpn1.um de ver que o projecto foi accoitc> por todos os 

mcmbFó, dfí"m'lfslna Commissão, c ·muilo bem andou ella man
dnndtl:.:'ci"liodio ··s~ltf·ú Mesa do Senndo, porqm~ nenhum dispo
<dtivo cori~tltué'ioun! a impedia de assim fa~er. 

O honrado Se.nndor pela Cnpitnl l!'edcrnl c o honrndl) Se
nnctp·r. ·píilb''Estnr!lo do Ui o disseram que nós Senadores niio ti
nhnil'Jo's O"lílt·eito) som ferirmos a Constituicfio, do apresentar 
Jll'O,icclo sobre assumprto que já estava em discussão. Disseram 
:\l.ú que a Mesa nüo poderia nccoitnr tal pro,iPcto por inconsti-
tuc!brltil'"'''•n oliÍoo . ' 

1'11 •tÍ . .!J(I ;!('''" ' . '- ' ' .. , 
, O.:~n.,M!I)Jé:o,Co·ELHo- Esl:í claro. A !Ilesa nuo podta m- · 

tluir o Jll'O.icctõ' da Commissão nn ordem do dia, subtrahindo 
no conhccimen\o do Senado um projecte> sobre o mesmo ns
sumpt.c>, que dcd''cntrndn aqui no unno passado. 

: ·O Sr-.' Bt:ENO Dll P.\IVA- Sr. Presidente, os nntcccdcntes 
SÜ.9.''ciommuns aroonstnnte~. dn npresontaciil) do projectos sobre. 
us~umpto.•dc:,i'rOjQctps. anteriores. E esses projectos teem tido 
nndatncmto. ~·!Ainda,ha pouco tempo foi nprescntndo· nn Cn
mll.rn uml;prolioc:LQ .. ,sobr·e aposentadoria ... 

. ' . ' 

O Sn. Enrco Cél~i..no - E' um nllllSO. 
' -

O Sn. IIUENo UE p,,Jy,,- ... quando já existia oulro cm 
discussão. · · 

O Sn. A.I.CJNDo Gu~N;mAnA -·E' outra questão. 
O Sn. BUilN·a Dll PAIVA - E'. n mesma cousa; c do resto 

só hn pr·oveilo nessa praxe. Nc)s n!io vnmos 'privar n Cnmm·n 
da discussüo do pro,iectl) do Sanado, nom vamos privnl-n do 
dil'cito de discutir as emendas desta Cnsa sobl'e o primeiro 



SESs;;::o Jm 27 DE JUJ.UO DE 1·011 203 
I 

projecto, Ao contrario: si nós incluisscmj)s, como queram, o 
pro,iccto que agora cslà om discussiio, como emenda á ·propo
sicüo cln Cnmara, cstn leria que discutil-o UI!Ja unica vez, nc
coil.ando ou.rojoilando a emenda, aci passo que,sendo aprescfl
tndo como projecto novo, tom do passar por tros discussõ~s 
uqm c nn Gatpnrn. Logo, nós não privm•emos n Camnra de dJ, 
roilo do discutir o nosso projecto o do dar proforcncin a um 
ou a outro, que melhor lho· parecer. ' 

O Sll. Em c o CollJ.IIO - l?nriamos tabula rasa do p'~oj c-· 
elo vindo da Gamara. . · 

O Sn. BuENo DE l'AIV,\ - Não podíamo.> lazer tabula rasa, 
porque n qualquer Sonador ó licito requerer quo venham .para 
a ordem elo din as proposicões demoradas :las Commissões, é 
1·:cito pedir n estns ·que so desempenhem dus seus devores e 
rlecm pareceres sobro os p·rojectos n cllns distribuídos. 

O Sn. Ar.CINilo Gl1ANAD,\11A - E' exactamente o que es
tamos fazendo. 

O ::ln. BUilNo ll!l PAIVA - Mas Ít Commissão do Finnncns· 
não tem cm sun pastn osso projecto. Si tive.sso cm sun pasta 
o projc!lto de montepio n'quo se refere o hom·ado Senador, com 
certeza não darin acolhimento no projecto por mim apresenta
do, sem discutir c resolver sobro n prefcrencin de um ou de · 

· cmLro. · : .~i t•:"·'j 
O Sn. Emco CoELHo - Emendaria. E' o quo queremos, 

o ni'io fazer obra nova. . · · 
· O Sn. B~mNo DF. PAI\',\ - Permilla-mc o Senado quo cu 
apresente. as minhas razões. Como autor do projecto, não vio

' ·lei n Constiluicão, nllo violei o Regimento. Acho que o pro
.iccl.o pódc Rer discutido independente do qualquer ouü·o . 

. Entretanto o Senado voo resolver e dirá si dovom ser dis
cutidos ambos cm conjunto, ou dnrú prcfcrancin n um dclles. 
Não me opporci, portanto, no que pretendem os illustres Sc-
I>ndores. . . 

Lamento estar ausente o illustro Senador que com tanta 
clovacün de vistn.s iniciou n discussão ·do projecto que tive n . 
!ionrn de redigir. S. Ex. limitou-se n pouco cm sun opposicão 
no projecto; apenas entende que o montepio ó umn instiluicão 
snntn, umn instituiçúo pio, contra n qual mãos impias so não 
dcvcn1 erguer parn deslruil-n podendo ape11ns modificnl-n. 

Eu, Sr. Presidente, quanto mnis e~ludo o instituto do 
· monf.cpio, mais mo convcnco dn sun inconve.niencin. Vejo quo 
o montcpio, como instituicão obrigntorin, foro principias con
sliltwionncs, nüo ó umn instituicão pin, oll'Unlitarin o .. util. 
Pelo r.onl.rario, consl.iluo- um privilegio de classe, ó violndorn 
do direito de propriedade, ó contrn a igunldndc estnbelecidn 

, r,cJo rogimcn, o é,. mnis do que isso, um pesadelo pnrn o orn
? rio publico, que. vno buscnr·meios pnrn sntis1'nzor as necessi

dades do montcpio no seio do povo que. trnbalha, que lutn o 
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cme não tem do Estado auxilio algum. A colleclividnde, o 
i'ovo em geral t~m apenas os onus dos impostos, c no cm
tanto os filhos c viuvns de quem não ó funccionnrio nrLO me
recem dos nobres Senadores lfS phrnses tão eloquentes c com
pungidas, corno as qua proferiu ao terminar seu discurso 
o hom·ado Senador por Pernambuco. S. Ex., nn sua bell'ls
smm e commovcdora peroração, pediu ao Senado que não 
deixasse de estancar as lagrimas das viuvns e dos orphü.os 
nmcnoados de ficarem srcm o pão que lhes concede a insti
tuicão do montepio. E cu direi a S. Ex. que estou promplo 
n acompanhai-o neste pedido feito ao Senado, comtnnto que 
a piedosa generosidade do Estado se estenf}a ás viuvns e aos 
urphüos. 'de todos os cidadãos braziJ.eiros, que moureJam por 
eRlc paiz afóra, c não tecm as garantias da subsistencia cerl.n, 
·r~lo ordenado, pelas liccncas rcmuneradns, pela vitaliciedade 
n!(orn generali-zada, pela aposentadoria, com ~u sem invalidez 
e por outros favores c J'cgnlins cxcepcionnes. 

O Sn. Emco COELHo - 1\lns que levou a vida servindo 
DO Es!;:ldo. ' 

O Sn. BUllNO DE PAJVA - Serve no Estado c é com a ,justa 
c merecida remuneracão do seu trabalho il do seu csforco 
que o funccionario se devo manter. O Estado não póde cobrar 
impostos, além dos imprescindiveis tis necessidades publicas, 
c muito menos parn fazer favores a esta ou aquella classe. de 
cidadãos, cm prej uizo dos domais. · · 

O Sn. SrmsMuNoo GoNÇALVES - A reforma do montcpio 
,~ prnticavel. O Estado de Pernambuco a realizou com exito 
~bsoluto. 

O Sn. EniCo Collr.uo - V. Ex. póde argumentar com 
c bcllo exemplo do Estado do Pernambuco. 

O Sn. Bmmo DE PAIVA- i solucão proposta pelo honrado 
Senador o que S. l!~x. acha razoavcl, para que o Thcsouro 
11iio concorra com dinheiros obtidos f6ra da instituição ••• 

O Sn. Srars~mNoo GONCALVI~s -Esta o a nspirncüo. 
O Sn. BUENo DE PAJVA - ... seria uma aspiraciio muito 

.insta e louvavcl, o quo ou acccitarin, si' nr~o tivesse conl.rn. 
a instituição do montepio um outro motivo do opposicão 
t•adicnl. 

O Sn. Emco CoEr.rro - Um outro· preconceito. 1 . ·, 
. -" . -

O Sn. BIJF.No Dll P.\IVA - Preconceito, não. Sou um 
fJidndiio livre, -nuo tenho necessidade, não consinto mesmo 
rruo o Estado venha tutellnr-mo, ensinar-me nquillo que devo 
s,~ber, ensinar-mo n ser virtuoso, porque a providencia ó 
nmn virtude. . · 

O Sn. StaisMUNilo GoNÇALVES ..:... V. Ex. nttcnda que a 
pensão vne sor percebida por outro o não por este, cuja vida 
deve interessar tí Pntrin. . - . 
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O Sn. J3UENo DE PAII'A ....,. Estou cm dcsaccôrdo com V. Ex. 
Considero· o EslMlo como não tqndo o direito nem o dc>ur 
do ~c inuniscuü· uu minha vida p~·rticulnr· c tirar do ordenlldo 
quo ollc mesmo os~obclcccu, dos vencimentos que cllo fixou, 
quan Lia certa para formar um pocuiio nos meus successorcs. 

:mstnria mais proximo do illustro Sen'tltlor, do seu socia
lismo do Estado ..• 

0 Sn. SIOISMUNDO GON(:A!.VllS - Não pensei que cu cs-
livessc tão adeantado. · · 

O Sn. BUllNO DE PAIVA - ... perfeito socialismo de Es
tndo, admitLindo a fntervcnc.ã\l dcllc na vida particular e 
mtimn do cida@o. · · ' 

0 Sn. ALCINDO. GUANABo\11.\ - 0 Estado intervem todos 
os dias. . 

.... ,- ' \ 
' 0 Sll. BUE:-10 DE PAIV,\ - E' O que CU quer}a dizer. 

· Estaria mais proximo do illustre Senador si o Estado genc
rnli~nssc a sua pt·otuccitO a todos quanto dclla precisassem, 
mns não admitlo o privilegio, a regalia de uma classe cm pi'C
juiz\l e ú custa do todas ns outras. 

Mas, Sr. l>r.esidente, terei de v o !Lar ú tribuna, porquo 
sei que d.istinctos collogas virão impugnar o pro,iecto. Quiz 
apenas, agora, nas palavras que acabo de proferir, render 
homonagens no honrado Senador por Pernambuco e pedir a 
::;, Ex. que não considere o Senador por 1\linas um inimigo 
dos funcciol!arios publicas. Pelo contrariCI, sou amigo dos 
1nnccionurios publicas. · 

0 Sn. SIGISMUNDO GON(),\LVI~S - Amigo do Thesouro, 
O Sn. BUENo DE PAIVA,- H a tempos que venho repetindo 

ouc o funccionnrio publico deve ser bem remunerado, devo 
ganhar emqmmto trabalha, devo ser aposentado quando in
vulidudo no serviço da Nação. llfns, pat·n actos po~thumns, 
I1UJ'U as pensões futur•as, o Estado não. tem o direito de one
rar I\ totulidnde dos seus membros para vil· cm auxilio das 
1mnilius de uma· c:lasso que assim seria priyilcgiadu. 

Em ;t.Ltencão ao honrMJo Senador eu· abusei da pacicncia 
do V • .'Ex. e dos Senadores que ·aqui se aêllam. Espero ter 

. ainda opportimidade de mais demoradnmente ,justificar o 
pt•ojcctc que . tive 11 honra do submottor ú consideração da 
Commissüo do Finuncns e que teve 11. boa sorte de eer por 

0 .,,JJu acolhido por unanimidade de votos e mcrcc~r 11 nttcncão 
. uos meus illustros collcgas. (Muito bem; m1tito bem.). 

·o Sr .. AJcindo Guanabara (") - Sr. Presidente, · n:io 
quct•o discutir, nc~t.a hora morta cm quó ns bnncndns elo So-. 
nndo estüo vnsins, nssumpto de ta.ntu mngniLudc, d,e tamanha· 
imporLnncin ~ocinl, poli't.icll ;c cconomíca .. Pt',C)'Ulcco-mo d~ 

( •) EH te tl.io~te'U1'1io não íoi rcvhilto Jlcla ora'dOr. · : 
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uma disposicuo do Regimento, enviando '(~ Mesa nlgumns omcn
dus: cuj,o unico intuito ú suspender n discussão, pnra quo n 
proj.ccto volto no seio da, Cenimissüe, onde devertí ser estudado 
om ooufJ•onto ou em oompnrncii,o com n proposicfio dn Cu
mnrn. dos Deputados sobro o mesmo assumpto ,e que Iiüo 
póde fiem• sui'foc~dn, · 

O Sn. Emco Cogr,u0 - Não púde ficnr preterida. 
O Sn.· Ar,mNoo GUANABAil.\.- A siluncüo que· me levou ús 

primeiras horas .da sessão d-e hoje n apr,esonlar o requeri
mento, que não pllde sor votado por fnltn de numm·o, ,; muita 
clat•rt. 

·A Camnrn dos Deputados, esludando eslo. ma teria, opino:J 
pela roformn do monl.epio. Preciso dizer desd,e já que não 
estou de :wcürdo com o pro,ieclo da Cnmarn dos Deputados. 

O Sn. Enrc.o CoEwo '-- Eu da mesma sorte. porque pro
lendin ·>emendar osso pro,iecto que acho tão ruim como o d.n 
Commissão de Finnncns do Senado, 

O Sn. Ar,crNoo G'U.INABAUA - Aqui está 0 .Diario do. Con.• 
m·csso de snbbado, 13 de setembro de 1013, sessão do Senado. 
ExpeclionLo: «Qunlro offici.os do 1" Sec!'Otari0 da Cnmnrn. en
viando n,~ seguintes pl'Oposiooos,. 

Aqut csli\ todo o pro,jeotó n que me rcp.orl.o. A Mesa do 
Bcnadp mnndou-o t\s Commissões de .Tusticn. Logislncão c de 
Finnncns. A synopsc dos trnhnlhos dosln Cnsn doclnm quo 
a 12 do setembro 1:oi olle ''emettido n essas Commissões e 
pondo de pnt•eoer nindn agora. · 

.Orn, rl 'claro que qunlquer dos Srs. Senadores teria cm 
qualquer tempo o direito dr. ·n,presenl.nr outro pro,iecto sobt••J. 
montopio·, mns a Commissão do Financns, orgão consullivo 
do Senado. t\ qual foi romcttidn esse pro,iccto:, não- tinha o 
direito de silcnr.inr sobro a stÍ.'\ exisloncia c enviar-nos outro 
sobre n mesma mn,terin. · 

O Sn. EnÍco Com:iro ·- Nilo, d.o certo. 
. . 0. Sn. ALCINDO GU,\NABAilA - 0 dever ela Commissüo d~ 
Financns do Scmld0 ot·n nntm•nlmenlo dar.· andamento a essa 
projccl,o, s·i· lhe parecesse, cm seu alto critorio. que· o n~
Eumpto não era do rolcvnncln, que o nssumpto nfio crn oppor
tuno. · qu.e o nssumpto não tinha importnn.cia, cu c.omprehcn
din. que olln 0 guard,nsse em sua, pnsln pnrn melhor eccnsfüo. il 
· Mns não é isto. A Comm issiio de Finnnrns ,julgou oppm·· 
tuna, conveniente, noccssnrin t\ discussiio do assumpto. tanto 
quu formulou oulro pr,o,iccto, 

P01.11 quo enliio nfio so insL1•uiu· sobl'c cstn proposir;ilo cln 
·Cnmnrn? 

. Como i3<l elnhornm as leis? 
Umtt clns Camnrns vota ·um lli'OJ>ecto, rcmoLto-o pnr·n 11 

oult.on. o ,cslll outrn tem d'e pronqncinr-sc sohrc ollo, omen
dnnclo-o, ,npjlrovando-!> ou rej>eitnndo~·o. . . ' 
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Si qualquer elas Cnmnms adoptasse o syslcmn lembrado 
agor·n pela Commissiio do Finuncns, nüo mais se elnbot•ul'iam 
leis ent.l'e nós, por•quo cada uma das Cnsns, no vecebeJ• uma pro
,jocto da ,outm, no cm vez do clizor sobre cllc apresentaria 
outro ... · 

!O Stt. Emco Cot~uro- Está claro. A CnmauJl tomaria uma 
I'OJll'CSalia.'1 ' '; ' 

O Stt. Ar.IJINDO GuNX,\BAIIA ,.--Nilo é preciso citar o texto 
da Constitui cão,, a; disposicüo expressa que .~Qndemna seme
lhante conducta; o acto pelo qual me bato,. 1 t~J;D a sua base 
rm Constituic.ão Federal. ·-

• 
Foi por amor tí Conslituicüo que apresentei o meu rc

qucr•imento pedindo a volta do pro,jeclo ti Commissão c· o · 
adiamento dá discussão, para que a Commissilq, dissesse sobre 
a proposição da Camat·u. Niio tendo havido numero, e tendo 
ficado prejudicado o meu requer·lmcnto, de ticeürdo com o 
negimonto, envio tí Mesa algumas cmondas ao projecto, para 
que a discussão fique suspensa. :_; 

Voem a Mesa, süo lidas, apoiadas e postas cm dis~ussão 
ns seguintes 

E:\ll!NDo\9 
·I 

Ao art. 1"- Supprima-sc. 
Ao at·t. :.:"- Suppt·ima-se. 
'Ao at·t. 3"- Eliminem-so us palavrns (até a da lu da 

promulga cão da, presento lei». 
Sala das sessões,. 27 de julho de 1 \Jilj,- :llcinclo Gtta

nabara • 

. O Sr. Erico Coelho- l'tli'U provnt· uo nob1.·e Senador que 
niio visei ct•iLicat• o procedimento da Commissüo de Finanças 
]Jor Lt·azer· ao Senado um ,pro,ieoto sobr•e o montepio, quando 
havia outro enviado pela Camnru sobre o mesmo assumpto, 
devo dizer· que a culpa, si cul[Íu existe, IÍ da i\lesa, porque u 
Commissiio do 'l!'inuncas declarou rpclo orgão do honrado Sn
nadOl' que clcsconllccin este p1·ojecto, porque não havia sido 
enviado ítquella Commissüo. A 'lfosa, entretanto, nüo poude 
articular a mesma desculpa, certo como ú que o anno passado 
despachou qmu proposicfLO 'mandando que fossem ouvidas as 
Commissões de Logislucüo o Justicu o de Financas sobre o que 
clla continha. Esta proposicüo ú aquellu 11 c]ue o nobre Se
nuclot; pot• esta ,Cnpltal se referiu, que cogita d9 montepio • 

.Por conseguinte u cl'iLica maior devo 'caber a Mesa que 
incluiu nn ordem do dia um JH'O,joclo da Commissüo de :b'i
nmwus do •Sanado, som atLender que .ií1 existiu na Casa uma 
pr•oposicão tmtnndo do mesmo assumpto o que já !la viu sido 
distribuidu í1 Conl'nissüo do Financus desta Casa. Era tudo 
quanto tinha a. dil.er. (Muito bem; muito bem.) 
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' 
O Sr; Presidente -Fica a <li~cussiio ~uspeusa, indo o pro

j ccto, com as emendas, li Comrnis~üo de l•'iuan<;a~ pura in
tcrpot· parecer. 

Nada mui~ ilavoudo a lt•atat•, vou lovanlar a ~cssão. 
Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, cm ·~" discussão, da proposicüo da Gamara dos 

Deputados n. :!3ü, do HH:!, quo transfere para o Corpo do 
Saudc do Exct•cilo, com 'honras de segundos tenentes, os in
feriores que tenham mais de trcs annos de rn·u<;a o scrvkos 
profissionaos (com substiluUvo da Coum!'issão de Marinha c 
G11crra c emendas da de Finanças); .· 

!Discussão unica do parccct• du Comniissiio de ·llinuncus 
n. 28, de 'l!H4', opinando pelo indeferimento do requerimento 
cm que D. Maria de l\lello Sydney soli.cita relevamento da 
prcscl'ipi;ão cm que incorreu, pum o fim de receber pensão 
de montcpio a que se ,julga com direilo;. · 

Discussão unica do parecm• da Commisslio de Financas 
n. :!!l, de 1014, opinando pelo indeferimento do requerimento 
om que D. ;Antonia Paes de Almeida, viuva do a!J'ores do 
Exercito, Hygino Martins do ALmeida, solicita a·olevamcnto 
da divida cm que foi considerada para com o 'l'hcsomo . o 
restituicão das _quantias que lhe toem sido descontarias. do 
meio-soldo que percebe, para indcmnizacão da referida vi-
vida; · 

2' disous~üo da proposkúo da Camat·a dos Deputuqos 
n. 50, de '10'13, <H'oando o Jogar de 5" pt•ocm·ador da llopu!Jlwa 
na seccão · do Districto Federal c dando outras providencias 
( com1 pm·ccm•cs contrarias das Comul'issües de Justiça c Lc-· 
yislat'ão c tlc Finanças), ' . 

Levanta-se a sessão ás ~ horas c .\5 minutos. 

Go• SESSÃO, E i\! .28 DE JULHO DE 1 OH 

l>tu:SIDENCIA DO Sll, PINHEIRO :11,\CH.\DO, VICE-1'1\ESIDEN'l'Ll 

A' ·1 hom da t:u·de, pt•csm1lo numero legal, ubrc-se a ses:. 
sãCl a ·Que cClnllorrcm os S1·s. Pinheiro MachndCl, Arnu,jo Gúes, 
Pedro Bm·gcs, M'ctcllo, G-onzngn Jnymc, Gab!'icl SnlgudCJ , 
Lalll'Cl Sodró, Indio do Bt·azil, Mendes de Almeida, Urbano 
Santos, Ui!Jciro Gonr•alvcs, 0-et-vnsio l'nssos, •ruvtwes do Lyru, 
Epitncio Passou, HnymundCl do Mira.ndn, Guilherme Campos, 
Aguiar o Mello, Bet·nu.rdino· i\·J:ontciro, Erico Coc·lho, Stí l~roire, 
Auiíusto de Vnsconccllos, _ Bcrnm·do Montei·ro, Francisco ,GIY
ccrto, LoopoldCl de J3ulhocs, Braz Abrantes, José Mut·hnbo, 
Alencar Guimarães c GcnGroso l\lurquos (28) ~ 
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Dcixn.m de comparecer com causa justificada os Srs. Sil
verio Ncry, 'fefl'é, Az·thur Lemos, José .Euzehi•~. Pires Fer
reira, FL·ancisco Sú, •rlJomaz A!Jcioly, Antonio de S1>uza, Eloy 
oc SC>uza, Cunllll Pedrosa, Wnlfrodo Leal, Ribeiro de Britto, 
Sigismundo Gon.çalves, Gooncalvcs Fe·rreira, Gomes Ribeiro, 
Oliveira Valladiio, Luiz .Vinnna, José llfarccllinD, Ru·Y. Bar
bosa, João J.uiz Alves, Moniz Freire, Nilo Peçanha, Lourenço 
Baptista, Alcindo Guanabara, Bucno do .Paiva, Ad!>lpho Gordo·, 
Alfredo Ellis, A. Azer.edo, Xavier da SHva, Abdon Baptista, 
felippe Schmidt, I:Ier·cilio Luz, Joaquim Assumpcão c Vi
ctorino Monteiro (34)', 

'E' lida, p·osta em discussão o sem debate approvada o. 
acta da sessão anterior. . 

O Sr. i• Secretario dá conta 'do SeSIUinte 

EXPEDIENTE 

Carta' da familia do Senador estadual paulista Dr. Al
meida Nogueira, agradecendo as manifestacües de pezar tri
butadas pelo Seno.do ú memoria de seu che·l:e, por occasiã:o do 
seu traspasse. - Irtteirado·. 

' 
O Sr. 2• Secretario declara que não h a pareceres . 
• 

ORDE~! DO DIA 

O Sr, Presidente - Não lJavcndo numero para o. votação 
constante da ordem do dia, passa-se ú .materia em discussiio. 

RELEVAMENTO OE PRllSCniPÇ,\0 A FAVOR DE O. MARIA DE MELLO 
' SYDNEY 

Discussfio unic!l do PUJ'ecc~. do. Cpmmissüo de Finnncns 
n. 58, do 1914, opmando pelo mdofcr1mento do requerimen
to cm que D. Maria de Mello Sydney solicita Televn.mento da 
prescripcüo em que incorreu, para o fim de receber pensão de 
montepiol) a que se julga com direito. · · 

Adiadn a votaf)áo. 

RELEVAMENTO OE PRESCRIPÇÃO A FAVOR DE O. ANTONIA PAES DE 
ALMEIDA 

Discussão unicn do parecer da Commissiio do Finanças 
. n. 29, do 1011,, opinando pelo indeferimento do Toqu&rimcnto 
·~m que D. Antonin Paes ·do Almeida, vi uva do alferes do 
K~:orcito Hyginó~'l\!artins do Almeida, sollcitn relevamento 
da divida cm que ·foi considerada para com o Thesouro e 
restituiçiio dns quantias que lho te~m sido descontadas do 
meio-soldo que percebe·, para. indo.mnizacão da ·referida. di
vida. 

Adiada a volncüo. · 
Vol, m 
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. CREAÇÃO DO IIOOAn DE 5' PROCUMDOI\ DA REPUDLIQ,\ 

2' discussão da proposicão da Carnara dos Deputados 
n. 56, do 1913, croando o Jogar do 5" procurador da Republica 
na seccão do DisLl"icbo Fodeml c dando outms providencias. 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente .- Nada rnáis havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. · 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
VoLruciio, em 2' discussão, da proposição da Camam dos 

Deputados n. 2:3ü, de 1912, que trunsl'ere pum o Corpo do 
Saude do Exemito, eorn honras de- segundos tonentes, os in
feriores 1que tenham mais do tres annos do praca ó scl"vicos 
profissionaes (com. substitutivo da Commisdão de Marinha !( 
Gum·ra c emendas da de Finanças); · 

Votacüo, em discussão unica, do parecer da Cornm;issüo de 
Finanças n. 28, do 1 014, opinando pelo indeferimento do rc
quel'imento em CJU<l D. Maria do Mello Sydney solicita rclo
vamonlo dn proscripção cm que incorreu, pnrn o J',im de re
ceber pensão de montepio a que se ;julga com direito; 

Volucão, em disc:ussão unica, do parecer da Comm;issão de 
Finanças n. 29, do 1!H1, opinando pelo .indcl'orimonto do re
querimento em que D. AnLonia Pnos do Almeida, viuva do al
feres elo Exercito Hygino MnPlins ele Ahneidu, solicita relc
vnrnenlo da divida cm que foi consi,dcruda pnm coni o 'l'he

. souro {! restituicão. das quantias que lhe lcem sido desconta-
das do meio-soldo que pcruebe, para indemnizacão dn I'ei'c-
ridn divjdn; . 

Votação; em 2" discussão, da proposicão •da Camaru dos 
Deputados n. 5G, de 19-13, creando o Jogar de 5" procurador 
da Republico. na secção do DisLriclo Federal c dando outras 
provídencins (com Jla1'accras contrarias das Commissões de, 
Justiça a' Leot.Ylação a da Finanças). • 

Levanta-se a sessão á :1 hora e 45 minutos. ' ' . 

IH' SESSÃO, EM 20 DE JULHO DE 1914 

I'RESIDENCIA DO SI\, P!NHlllRO MACHADO, V!CE-Pl\ESIDEN~'E 
' ' .• 

'A' i hoPa da tardo, presente numero legal, abre-se a 
sessão, u que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, A.rnu,io 
Gó'cs, Pedro Borges, Motello, Silverio Nery, .fndio do Bruzil, 
lllendes de Almeida, Josoá lDuzebio, Ribeiro Goncalvcs, Ger
vasio Passos, Tavares de Lyra, Epitaci.o llessoa, Walf·redo 
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Leal, Oliveira Valladão, '~guiar o ·~lo!lo, João Luir. Alves, 
Nilo Pccanlw, Erieo Coelho, Sít Freire, AugusLo de Vaseon
cellos, Alfredo Ellis, Bt•az 'Abrantes, Josó ,i\l'urtinho, Alencar 
Guimarães, Gene~oso Marques e Victorino Monteiro (2G). 

Deixam de comparecer com causa justificada. os Srs. Gon
zaga .Tayme, Gabriel Salgado, Tefl'é, Laura Sodré, Arthur 
Lemos, Urbano Santos, Pires Ferrei-ra, Francisco Sá, Thomaz 
Accio!y, Antonio de Souza, 1 Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, 
Ribeiro de BritLo, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Fer.reira, 
Raymundo do Miranda, .Gomes Ribeiro Guilherme Campos, 
Luiz Vianna, José 1\larcellino, Ruy Bai•bosa, Bernardino l\lon- , 
toiro, Menir. Freire, Lourenço Baptista, Aleindo Guanabara, ' 
iBuono de Paiva, Bernardo Monteiro, Ado!pho Gordo, Fran
cisco G!ycorio, Leopoldo de Bulhões, "~; Azcredo, Xavier da 
Silva, Abdon Baptista, Fe!ippc Schmidt, Hercilio Luz c Joa
qutm Assumpção (3G) • 

. E' lida, posta cm discussão c sem debate · approvada a 
acta da sessão anterior . 
• 

O 'Sr. 1" Secretario dá_. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrammas: 
« NiVhcroy -1St'. ·Presidente do Senado- Tenho a honra 

de communicar V. Ex. sessão ho.ic Assembléa Legislativa. 
foram recon'hecidos c proclamados para o quatricnnio de 
1015 a 1918: Presidenta do Estado, Dr. Nilo Pecanha; Vice
Pt•esidcntc, coronel Francisco Guimarães, Dr. Gcroni Collcti 
c coronel Leite Pinto, Saudações. -João . GU'ima1•ães, prcsi-
tiidcntc da Asscmbléa. »-Inteirado. . 

• Nithcroy -· !Sr. Presidente do Senado- Os membros do 
Poder Legislativo do Estado do .Rio de Janeiro, em maiOI'i:l 
absoluta, abaixo nssignn9os, J'azc.m scicntcs ao Estado e á 

.Nncão que não se desempenharam na sessão cxtraordinarin, cn
·Cel'-!'ada a 25 do corrente, elo dever expresso .no n. 18 elo 
nrt. 2G da Constituição de 9 de abril do 1892, apurando a 
c!cicão de Presidente o Vicc-·Prcsidcntes do Estado, porquo 
isso lhes ú vedado pelo art. 5§ da reforma constitucional do 
18 de sctembro·dc 1903, que mantem o paragrapho unico do 
nrt. 8" daquella ConstiLuicão, o qual ·prescrevo • Nas sessões 
oxtmordinnrias não podcrt\ a Asscmb!éa deliberar sobro ma
tcl'ia diversa da que motivou a convocaciio ~. ·A minoria, im
potente para cn!'rcntnr a maioria, simulou reuniões, sem nu
mero para deliberar, cm uma cnsn pll!r!J·cular, c fez constar 
que rcconllcccu llo,i c Presidente . elo Estado, para o futuro 
quntricnnio, o Senador Nilo .Pccanhn. A maioria, •cumprindo 
1'iclmcntc a Consl.itukão, o Regimento Interno e ns leis, dc
clarn que no momento opportuno, _isto ~. na sessão ordirtaria, 
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que se ins!allarái a primeiro de agosto proximo, fará a. apu
ração, reconhecerá. e proclamará os eleitos para o quatrien
nio vindouro. Nitheroy, 27 de julho de 10'14.-'- i'once de. 
Leon. ""-Gald'ino F'illto. -Roberto Pe1•círa. -Leite de· Car~ 
valho. - Jllanoel Duarte. ,.....j 1'·ires Condei:r:a. ~>Alvaro Dini;, 
- Octavio Ascoli.- Romulo' Barreto.- Alva~• o Rocha.!_ Fi
~ueira de Almeida. :....samuel Tosta.- João Norbcrto. -Ma
noel Silve·ira.-Amer~co Lassancr:;-iLeitc Pinto. -Ribeiro 
de Avellar . .....:..Tefuieira Lcornrit. "'-:Evcrardo Backeuser.
.Tei:r:eira Lima.- João Sanches. -Sertrio Pitta.- :Adilio Mon
teiro.- Afranio de Albuf)1W1'f}1tc.- Eduardo Portella. » - In-

.~, teirado. · · 

O Sr. 2' Secretario declara que não ba pareceres. , 

ORDE~f DO DIA 
I • 1 1 

O Sr. Presir1ente- ,Constando a ordem do dia exclusi
vamente de vota~•ões, para as· quacs não h a numero, vou le
vantar ·a sessão. · · • 

Designo pnrn ordem do dia da seguinte a mesma da de · 
hoje, isto ·i: . . . 

Votacão, cm 2' dis-cussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 2Sü, de 1012, que transfere. para· o eorpo de 
Saude do Exercito, com honras de segundos tenentes, os in
feriores que tenham mais de tres annos de prnca e servicos 
profissionaes (com snbstitutivo da Cornm:issãol de Mm·inha c 
Gne,1'1'a c emendas da de Finanças) ; · · 

· Votaciio, em discussão unicn, do parecer da eommissão de 
Financas n. 28, de 101-1, opinando pelo indeferimento do re
querimento cm que D. Maria de lliello· Sydney solicita rele
vamento da prescripciio em que incorreu, para o fim de re
ceber pensão de montepio a que se ,julga com direito; 

· Votacão; em discussão unica, do parecer· da ·Commissiio de. 
Finanças n. 29, de 19·1 ó, opinando pelo indeferimento do re
querimento em que D. Antonin .Paos de 'Aimeidli, viuva do 
alferes do Exercito Hygino' Martins de Almeida, solicita re
levamento ·da dividá cm que foi considerada para 'com o 
Thesouro e restituição das quantias . que lho tcom sido des
contadas do meio-soldo quo percebe, para indemnizacüo da 
referida divida; . · . 
. •Votacüo, cm 2• discussão, da proposiciio da eamara dos 
Deputados n. 50, de 10-13, arcando o Jogar de 5" procurador 
da Republieil na seccüo do Districto F'edcral o dando outras 
providencias (com ~Jarcceres contrarias das Comrnissües de 
Justiça e Leoislação e de Ji''inanças), 

Levanta-se a sessfio- á 1 hora o ~O minutos, 
\ 
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SESSÃO EM 30 DE JUI,HO DE i 014 
' 

/ · G2' SESS.W EM 30 DE JULHO DE 1914 

pnJ~SJDllNCJ,\ DO SR. P'lNiiEinO MACHADO, VJCE-l'RESIDE~TE 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 
sessão a que concorrem os Srs. .Pinheiro M achndQ, A ~nu i" 
Góes, Pedro Borges, l\!etello, Gonxur;n Jaymc, Gahriel Snl·· 
gado, Teffó; Indio ·do. Brazil, Mendes de Almeida, Urbano 
Santos, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, 'l'nvnres dr. T.yra, · 
.Epit,ncio ·Pessoa, s;oncn)ves Ferreira, .Oliveira ,Va!lnd~o. 4l 
Aguwr e 1\Iello, ·Joao LUJz Alves, Bcrnnrdmo Montmro, Erre'• · 
Coelho, Alcindo Gun1,1abarn, Sá, Fr·eire, Au,S'Usto de Vaseon
cellos, Bueno de .Pa1va, Franctsco Glycerto, Brnz Abrantes, 
José Murtinho, Alencar· Gu·imnriies, Generoso Marques, e Vi
ctorino l\Iontctro (28) • 

Deixam de comparecer com causa ,iustil'icada os Srs. 
Si!vorio Nery,. Lnuro .Sodt'é, Artlmt· Lemos, José Eutebio. Pi
res Ferreit·n, ·'}'r.·nncisco S(t, Thoma1; Acciolr~ Antonio do 
Souza, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Walfrcao Leal, P,ii:leiro 
de Britto, Sir;isrimndo Gonculvcs, R.uymundo de Miranda. Go
mes Ribeiro, Guilherme Campos, Luix Vinnna, .Tos!. Marcel
lino; Ruy 13at•!Josa, Moniz Freire, Nilo Pccanha, LourenÇo Ba
ptista, BcrnaJ•do MonLeit·o, Adolpho Gordo, Alft•cdo· Ellis, 
Leopoldo dn Bulhões, A. Azeredo, Xavier da. Silva, A!Jdon Ba
ptista, Felippo Schrnidt, Hercilio Luz o ;ronquim Assumpção 
(34) • : . . . 

E' lida, posta cm discussão c, sem debate, approvaaa a 
neta da sessão anl.et•ior, · 

O Sr. i" Secretario d1í conta do seguinte: 
... 

,, EXPEDIENTE 

(lfficio do Sr. Ben,jnmin Barroso. presidente do F.studo 
do Cenrti, offerecendo um oxomplar dn mcnsagom que · cn
viuu t\ Assemblén Le:;islnlivn, po1• occasião du insLnllnr;iio do~ 
respectivos trabalhos. - IntCJmdo, , !!• 

O Sr.· ll' Secretario declnm que· itão hn pnrecores, 

ORDEM DO DTA 

O Sr. ·Presidente - A ordem do dia consta npcnns de 
votncücs. ~ 

Nüo havendo numero, vou levantar n sessão. 
Designo pnrn ordem do dia da soguinte: ' . . 
Votnciio, em 2' discussfto, dn proposicão dn Cnmnrn dos 

Deputados n. 23Q, de 1012, que trnusfore pnrn o Corpo .de 
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ANNAES DO SENADO· 
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Sande dn Excrnil.o, com horrrus do segundos-lcnenlcs, o~ in
fcrior·os quo tonhmn mnis de trc• nnnos ele prncu r.. scrvi('O'' 
pr•ofissionacs (com mbstitntivo da· Com.rnissão de Marinha d 
Guerra c om.cnrla~ da de Finanças) ; 

Volução, em discussão unica, do parecer d:i Commissü.o 
de .Financus n. 28, de 1 O I 4, opinando pelo indeferimento elo 
roquer·immlto em que D. Maria de Mello~Syclnoy ·solicita t·o
levamcnto da prcscripc;ão cm que incorreu, para .o fim de 
l"ocelJct: pensão do montepio a que se julga com dil•eito; 

' Volnção, em discussão unica, do pa'recer da CommissiL0 
de Jrinuncas n. 2U, de 1014, opinando pelo. indeferimento ri) 
rcqucr•imcnl.o cm que D. Anl.onin Paes de Almeida, viuvn do 
alfm•cs do Exercito Hygino Martins de Almeida, solicita re
levamento da divida em que foi considerada pnra oúm o The
sotll'o o rosLituicúo das quantias que lhe toem sido desconta~ 
das do meio-soldo que percebe, para indcmnizacão ela roi'r!-
rida divida; · · 

Votação, cm 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 5G, elo 1013, croando o lagar ele 5' procurador· 
da Republica na ·seccão do Districto Federal c dando outras 
providencias (com r,areoares C01llrm·'ios elas Cornrn·issões ál' 

. Just·iça r1 Lca'islação e ele F'inanças.j. · - . .. 

Levanta-se a sessão ti i hora o .lO minutos . 

.. 
• 

63' SESSÃO, EM 31 DE .TULHO DE 19i4 

l'UESIOF.NC!A DO Rll, P!NHETno MACl!ADQ, VICE-PllES!DENTE, 
. ~ 

A' i hora da tarde. presente númerO lcgul, .nbi;I)-SO n 
sessão a que con~orr.em os S~s. ,Pinheiro Macl!ado,, 1\rau,jo. 
Góos. Pedro Borges, Metcllo, (jabrrcl Salgado, Srlverw Nery, 

.·~. Tcffc\. IndiO do Brazil, José Euzobio, Ribeiro Goncalvõs, Gcr
vusio passos:' Epitacio Pessoa. Walfredo Lenl, Gonçalves Fer
reira, Oliveira· Valladão, Guilherme Campos, Aguiar c 1\!ello, . 
Ruv Bnrllosa, Borna11dino Monteiro. Sú. Freire, ·Augusto do. 
VascDnccllos, Bucno de Pnivn, Bernardo Monteiro. Francisco 
Glycerio. Braz Abrnntós. ·Alencar Guimarães, Generoso'· Mar- -
qucs o Victorino Monteiro (28) • , 

Deixam de comparecer com' cnusn justificada os Srs. Gon
zngn Jaymc,• J,auro Sodré, Arthur Lemos, Mondes do Almeida, 
Urhan'D Santos, Pir~s Forroirn. Francisco Sú, ThOmnz Accioly, 
Tavares' do Lyra, •Antonio de Sou?.a,' Eloy de St~uza. Cu·nhn 
Pedrosa Ribeiro de Britto. Sigismundo Gonçalves,- Rnymundo 

:~ · do Mirnndn, Gomes RilJciro, Luiz Vli;njnna; .Tosó Mnrcellin.r, 
,Toiío Luiz Alvos, 1\Joniz Freire, Nilo Pecanlm, Erico Coelhn, 
J.ourcnco Bnptistn., AI cindo Gunnnbnrn, AdplphO C,{lrdo, · AI• 

, I jt . o' ' 
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'I 
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,. • , , SESSÃo':r·31 DE oJ.ULRO DE f011J: 215''•t 

frcdo :J)Illis, Leopoldo dc'Bulhões, A;',:A~rcdo, Xavier da Silva, 
AM~n .Baptista, ":!'Fclippc Schimidt. 'Horcilio Luz c Jbaquim 
Assumpeão (3~) .. ;· ·; • · 

. ''" ~ 
E' lida. postii cm discussão c, sem debate, a.pprovada 'a 

oota da sessão anterior. ·ét · 
O Sr. 1~ .Se~reta~io dá conta cto seguinte 

~ 

EXPEDmNTE 
~ 

;\, Officio do Sr . .Prcrci[o do Districto Federal, enviando ao iJt 
-~·~.Senado as ra~õcs ·dO véto que oppoz ú rcsolucão do Conselho 
· .. ,:Municipal .. que reg-nla o provimento dos cargos de solicitadores 

'dn Jl'azcnda Municipal. -,:r A' Commissã·CI do CCinstit.uicão e •· 
Diplomacia. • · .. , · 

' ·~· ... O Sr. 2' Secretario proii'eí:lc á leitura do seguinte .I 

.. 

.. 

I 
PARECER 

• N. 3!- 19!4 

t~~A proposição da Cnmnra dos Deputados n. ú, deste annd~ 
nui.Ori?.a n concessão de um nnno de licença, côm ordenado, 
e em proro~acão. no eng-enheiro auxilinr technico da Fiscnli
r.a~iio do Pol't.o dp Rocif<l .Tosé Carneiro de H<>llandn Chncon.~ 

A molcsLia nllegada pelo peticionaria no officio dirigidu 
:!. outra Casa elo Congresso .c annexo nos pnpcis que acompa
nham o projecto, csüi comprovada por um laudo d<! 0xnmo d:t 
Directoria Geral de Snudo Publica, c a Inspectoria Federal do4 Portos o Cmmcs cerW'icou que ,r rcferidCI engenheiro cum
priu o d ispgsto no art. 1" n. 1, da lei n. 2, 756. do 1. 013, quo 
I'iiS'llla a rl!í:lccssüo de Iincenca nos funccionnrios publicos, ci-
;vis' 01.1 militares. . 

. Nestas .condições, pensa n COmniissüo de Finnncas qu~ . .,n 
proposição devo ser approvad.n pelo Senado. Ta.! é o seu • 
parecer., · l. III . 

Sala dns Commissõos, 30 de ,julho do l.OH. - F. oGluce1'i!o\ 
,Presidente. Ir- Gonoat11Jes F'e'f"''e'im. - BuJen·o tk .Pa~va. -
Tavares. de Lyra. õõ Urbano Santos. - Sá F1•eire. - E~ic'd 
Coelho~"'::- V1cfo1'ino Jlontcil'O', vencido. - João Lu/i: A~v~tfi..:L • 

I ':' ·, 'I ' ,C.*," 

PROPOSIÇÃO M CoiMAilA' ·nos DEPU1'ADOS N. 5, DE 1 0! 4, A Q~ 
. '1/W ~~, ~ .;.. SE. Rlll'ERE O PARECEllt SUPRA ,., . 

:'•:!'t ,•L,, « •, • ' '' , fo, 
'I "'" ,q, ., • .... 

.. o. coôg~csso Naoionill resolvo:· , . . 
. ·',. Ai'f;i#o,.'bnico .. ':Fica ~Presidente da Republica aut.ôri:indo ~.: .· 

·a: ;éonccdet• 'um·· ·nnno. do1~icenca M engenheiro auxillfr te-•1·· 
·:eh nico· 'dn· · Fiscali~acüo do POl'to do Recife .~J?só Carnotro l:Jo ., 
H~!!n.~.~a · ~h11.cgn, .. para trntnmonto do $Udo; com fr,tndo i 
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·~ . .cm .Prorognr;rro .. da .. ~g;.,'cuJ.o goso" es.t?ff·;~~6ga.das as.li!s~· · ii- · • 
·>;cõos o~ con_Lrnrid.,_r'.'f_:•!!Z·'"~.~ .. t~-~- .·.: · ... .. . . ~~:~t~·;· ,. '$1 ·, ~~---~ .. 

Guinara dos DcpuLados,~;i7 de julho ·(!~ i914 . ...,~. 'uii ......... 
Sqarcs dos ·Santos, .l,'res'ri:loiJLe, ~m cxe,rcicio~~?-. A. S~r,Wü,o ., .. 
do~. Sa71;tos Lçal. 1," ~ecrjltnqo . ...c:;.·Etysw de '·Arau3o, 2" Se~~e-
Lauo. - A I,mprimir .• ~ .. .. : ": < > 

· O Sr. Pedro ll.orges- Sr. Presidente;'ló Sr. Sem:~dor Pires 
Fer~·oi ·a pediu-m'il communicar ao · Senado que, por motivo .• 
de . . stin, tem deixado de cíimpurecer ás sessões. . '· 

' :_.~,, . ' ~-' ,. 
· O Sr. Presidente - :A Mesa fica inteirada. . ~ ~j 

' ' i{~. 
ORDEM DO DIA ~r.~"' . 

• -~ .l ' 'l :' 
• •. · ': _ O Sr. Presidente - Qonsta ~"'i:le~ ~o dia de votações' e 

nuo h!l numero para effecLu!!l-~sA~ou, .POIS, levantar a SfJSsão, 
o designo para ordem do dia diü'&lgumte a mesma de hoje, 
isto é: · · 

Votacüo. em 2' ·discussão, da proposicio d~· Camara. dos 
Depu'l~dos n .. 23G, de 1912, que transfere pnrn o· Corpo de·. 
Saude do Exercito,, com honr·as de· segundos tenentes, os ln

.;!criores que tenham mais' de tres ann'os de -praca e serviços. 
profissionacs ( con~ s11bstitutivo da Com missão de Mo,r:i,!Ra e 
Guerra e emendas da de Finanças) ; 
~ Votação, em discussão unica, do parecer da Qommissüo de 
-mnancas n. 28, de 1911. opinando pelo indeferimento do re
querimento em qu() D. Maria de Mello Sydney solicita rele:. 
vamento ·da prcscripcão em que incorreu," par.n. o fim do re

_céber· pensão de montepio. a que so julga com direito. 
~ · . Votação, em discussão Ul;lica, do parc~er da .oommissüoAe . 

Fmancas n. 29. de ·J O·J !t, opmando pelo mdcf.erunento do.~. •. 
qucrimento em que D: :Antonin ,Paes de Almçida, Vi\};:'11 ,d~;Jtl,
feres do Exercito. Hyg1no. Martms de Almeida, sohcita•·rele
li/IPJento da divian em que foi considerada para com ·o ~he-

4 ~IQJro e restiJeicüo das quantias qua lhe toem sido desconta
da~ do meio-soldo que percebe, para indemnização da. rafo~ 
rida divida: . · · ' · ·· ~ ..... , . 
: ':· .• votaê'ão. cm 2' discussão, dn proposiÇão da ciuna.ra. dos 

•
:~dos. n. 50, elo J!H3, crçan~o o.-lRgnr do 5' Pr.eQDplldor 

• . ~ pub)Icn na· seccno do· DistJ•tcto •.F.•e,d~rnl c danrj'cl?:'.óutrns 
. ~· ,Gil donc1as ,<com parecm·.cs con:trar~?~{:Jà~s. ComJni,s~~~! .de 
• . sttça c Leatslação e de FmançM). :·.<>~.1$',;',, :..,,. .. ,·\i'·: ·if; 

'. , ... .. lotf ... I:~~~ 4U.'.• ... ·'·. •.'.tot. ... i'·;:ij,~.' . 
· ·· .. ' .;; · Levanta-se n scssno á i hora Q"'~I?'·?.!1.I,nut?S,i:,7-~~:?'i. ~ ~ l 
I : ~ , ·" ~ _, , ' ·~.,·. • ~· ·.~:~\~~~:i~~~-·{~~·:~~· ·:~fL, 
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